
CAMA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LE 
No 630-A, DE 2003 

(Do Sr. Roberto Gouveia) 

Altera a art, l0 da L@i no 8.001, de A3 de mrargo de 1990, constitui fundo especiet 
para financiar pesquisas e fomentar a prsduçiio de energia elbtrica e t4rrnica a partir da 
energia solar e da energia ebliça, e dB outras providêrncias, tendo parecer da Comiss%r> 
Especial gela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, arfequagao 
firianmira e orqament&ria do Projeto da Lei no 63012003, dos de n6s 3.259f200.4, 
3.83112004, 4.24212004, 2,73712008, 3.1 6612008, 5.24812005, 2,88612008, 7.692/2008, 
I .56312007, 52312007, 2.091 12007, 2.023/2007, 2.505/2007, 2.867/2008, 3,00412008, 
4.55012008, 4.798/2009, 5.51412009 e 5.71512009, apensadas, das emendas de nos I 
a 22/09, apresentadas ao Projeto de Lei na 83012003 e das emendas ds nos 1 a 9W09- 
S, apresentadas aá substitutivo, e, no rnhrito, pala aprovaçClo deste s dos de nos 
3,259f2004, 3.831/2004, 4,242/2004, 2.737712008, 3.1$8/2008, 5.24812005, 2.8166!2008, 
7.69212006, 1.563/2007, 523f2007, 2.09112007, 2.Q2312007, 2.505/2007, 2.86712008, 
3.Q04f2008, 4.55UYLU08, 4,788I2009, 5.5 14i2009 e 5.7 15/2QOQ, apensadas; das 
emendas de nos 6 ,  7, 8, 9, 10, 13, 14, 17 e 18, apresentadas 30 Prajeto; e pela 
apravaçiio das de nos i/U9.S, 2109-S, $4109-S, lâ/09-S, 181"09-S, 26109-S, 28f09-S, 
5$/09-S, 58109-S, 60109-$, 6 1109-S, 62109-S, 63/0$-SI 64/OQ-S, 66109-SI 67109-5, 
7QIQ9-S, 72109-S, 75f09-8, 78109-5, 80!0(09-S, 941Q9-L;, apresentadas ao substitut ivo; 
pela aprovasão parcial das de nas 2, 3, 4, 5, ?I, 19, 20, 21 e 2z1 apresentadas ao 
Projeta; e parcialmente das ds nos 1?"7M9-S, 22109-S, 23109-5, 32/Qcl-S, 33109-SI 37109- 
S ,  39i09-S, 42/09-S, 43109-S, 44109-$3, 49jQQ-S, ffQ/O$-S, 51109-S, 54109-$, 57109-S, 
74109-S e 87t09-SI apresentadas ao substitutivo, com substitutiva, e pela rejeiçaa das 
de nos 1,12, 15 e 16, apresentadas ao Projeto de Lei na 630103 e das de nos 3109-S; 
4./09-$; 5/09-S; CilO9-S; 7/09-S; 8/0!3-S; S/OQ-S; 1 OfOQ-S; 2 1109-S; i 2109-S; 13lOQ-S; 
15109-S; 19109+$; 20/09-\Cj; 21100-S; 24109-S; 25/09-S; 27/09-S; 2cflQ9-8; 30/09-S; 
31/09-S; 34/09-S; 3$/09-S; 36/09-5; 38169-4;; 40109-S; 41 109-S; 45/09-5; 46109-%; 
47IQB-S; 48/09-S; 52109-8; 53/09-31 55/09-S; 59/0$-5; 65/09-Si 68109-5; 69101)-Si 
71109-S; 73109-$; 76109-6; 77/09-S; 79109-S; 80/0cf-S; 81/09-S; 82109.S; 83J09-S; 
84lOcl-Si 85/a9-S; 86109-S: 88/09-S: 8glU9-5; 9 1 lU9-5; 92/09-S; 93/09-5; c35/09*$; 
96109-S, âpresentadãs aa substitutivo. (REMTOR: Beputada FERNANDO FERRO) 



DESPACHO: 
A COMISSWO ESPECIAL, NOS TERMOS DO ART. 34, 11 DO RICD A SER 
INTEGWDA PEMS COMISSOES: CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMATICA; DE MINAS E ENERGIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54, 
RICD) E DE CBNSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICO) - ART. 
24. 11, RICD 

I - Projeto Inicial 

II - Projetos apensados: 3.259/2004, 3.831/2004, 4.24212004, 2.73712008, 3.16612008, 
5.248/2005, 2.86612008, 7.69212006, I ,56312007, 52312007, 2.091 12007, 2.02312007, 
2.50512007, 2.86712008, 3.00412008, 4.550/2008, 4.79812009, 5.51412009 e 
5.71512009. 

III - Na Comissão Especial: -- emendas oferecidas ao PL de no 630103 (22) 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- emendas oferecidas ao substitutivo (96) 
- parecer do Relator às emendas oferecidas ao substitutivo 
- 2 O  substitutivo oferecido pelo Relator 
- complementação de voto - parecer da comissão 
- substitutivo adotado pela Comiss5io 



PROJETO DE LE 

(Do Sr. Roberto Gouveia) 

Altera o art. l 8  da Lei n.g 8.001, de 13 de margo de 1990, 
constitui fundo especial para financiar pesquiças e fomentar a 
produpão de energia elétrica e térmica a partir da energia solar 
e da energia eólica, e dá outras+rovidências. 

O Congresso Nacional, nos terrnos dos arts. 48, 61 e 66 da 
Consti~ição Federal, decreta: 

Art. 1" Esta lei attera o art. IQ da Lei n.".001, de 13 de março de 
1Qg0, que "define os percentuais da distribuição da compensqiic, financeira de que 
trata a Lei n! 7.990, de 28 de dezembrcs de 1989, e dá outms providências", 
constituindo fundo especial para financiar pesquisa ie produção de energia eléttrica e 
termica a partir da energia eólica e da energia solar. 

Art. 2" aa. 1 da Lei neg 8.001, de 13 de março de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. lQ A disttibuiçáo mensal da cornpensação financeira de que 
trata o art. 2Q da Lei n.9 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será feita da seguinte 
foma: 

i --- 41 % (quarentsi e um pQr cento) aos Estados: (NR) 
I f  - 41 % (quarenta, e um por cento) aos Municípios; (NR) 
111 - 8% (oito por cento) ao Ministério de Minas e Energia, para ai 

constituigão de um fundo especial para o financiamento de pesquisa e produgão de 
energia elétrica e . támica . a partir da energia . solar . . - e . pnergia . - . . eólica; . . . (NR) . 



IV - 3% (tras por cento) ao Ministérío do Meio Ambiente; 
V - 3% (três por cento) ao Ministério das Minas e Energia; e 
VI e-- 4% (quatro por cento) aa Fundo Nacional de Desenvolvirnento 

Científico e Tecnolalgieo - FNDCT - , criado pelo Decreto-Lei no 71 9, de 31 de julho 
de 1969, e reslabelecido pela Lei no. 81 72, de 18 de janeiro de 1991 ." + 

Art. dQ Os rscusos destinados ao fundo especial pam o 
financiamento de pesquisa e pmdupão de energia el8trioa e t4mica a partir da 
snergia solar e snergia eólica serão reservados para o financiamento de projetos s 
pmgrmm de pesquisa científica e tecnol6gica, bem eomo financiamento da 
produção de insumos e equlpamentos para geragão destas fontes alternativas de 
energia. devendo ser administrados por regulamento aprovado pelo Comitê Gsstor 
constituido no ârnbito do Ministério de Minas e Energia, que lhe prestara apoio 
técnico, administrativo e financeiro. 

Art. 3' O Comitê Gestgr a que se refere o art. 4Verá a finalidade de 
definir as diretrizes gerais e o plano de investimentos, acompanhar a implementação 
das açõesç e prsceder B avalia@s continuada dos résultados áIcan~ados, e s e k  
composto por; 

I - urn representante do Ministdio das Minas e Energia, que o 
presidirá; 

II  = um representante do Ministkrio do Meio Ambiente; 

111 -- um representante do Ministério da Cihncia e Tecnologia; 

IV - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econiimico s Social - BNDES; 

V - um repreçenbnte do Conselho Nacional de Desenvolvirnento 
Científico (s Tecnslbgico - CNPq; 

VI - um representante da Financiadom de Estudos e Projetos - 
Finep; 

VI1 - dois representantes das universidades públicas; 

VI11 - dois reprssenbntes da comunidade cientlfica; 

1X -três represenhntes do setor produtivo; e 

X - três representantes de entidades e movimentos da sociedade 
cMl. 



5 1' A indicaçáo dos representantes a que se referem os'incisos VII, 
Vlll, IX e X será feita, respectivamente, pelo Conselh~ de Reitores d~ 
Univemidades Brasileiras - Crub -, pela Sociedade Brasileira para o Progresso da 
Ciência - SBPC -, pelas federações nacionais patmnais da agn'cuttum, da indijistria 
e do comércio e pela Associação Brasileira de Organizagões Não-Governamentais - 
Abong. 

5 2' 0 s  membros do Comitê Gestor terão rnandato de dois anos, 
adrnitida uma recondu@o. 

3' A participago no Comitê Gestor não será remunerada. 

Artigo (i0 Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias contados da data 
de sua publicaçãa. 

~ d g e  7" Revogam-se as disposiçóes srn contrario. 

Esta proposta tem por base iniciativa do ex-deputado Eduardo 
Jorge, apresentada na legislatura passada, que modflicamos e atualizamos, 
buscando responder criativamente necessidade de mudança urgentes na atual 
matriz- energética, que mostrou todas suas fragilidades na recente crise, ainda não 
superada, que se tentou resolver atrav6s de racionamento e elevação de tarifas. 

Ainda que o IBGE não tenha, ate o momento, divulgado os dados 
referentes ao acesso a energia elétrica, levantamentos recentes estimam que cera  
de 20 milhões de cidadãos e cidadhs, distribuídos em cerca de quatro milhões e 
quinhentas mil propriedades rurais e cem mil comunidades isoladas, por todo o 
território nacional. vivem literalmente às escuras. 

Este quadro de exclusão social fica ainda mais evidente ao 
verificarmos que 41% (quarenb e um por cento) das escolas de primeira grau de 
todo o pais não têm acesso ao fomecimento de energia elétrica, confome mostra o 
Infome Estatístico de Educação Básica, do Ministério da EducaMo. Situação que 
se repete junto a unidades básicaç de saúde - que necessitam de energia estável 
para a conservação de soros, medicame~tos e vacinas, sem falar da necessidade de 
iluminaç&o de procedimentos e funcionamento de equipamentos. 





Em joanesbuqa, durante a Rio+?D, o Rntsil teve um impamnte , 

papel defendendo o uso de energisç renw&w~lls, liderando a iniciativa para que cada 
I 

pais implemanfasse uma meta de 10X ds energia vinda de fontes renovbie, et6 , 
2510. fmp)ementar medidas internas que gamntam a unívt~rsaliz~~~r, do direito , 

snargltii, dicaenvolv@nda tacnoiogia de pontai a promovendo a autanamia de nomo i 

pais, nas CCSIOW num patra.mar da lidarang;z3t a respeita frente ao ncrssa povs a h 
camunidade intamacianãl. 

As ~tovar: fontes renov%weis de enayia oferecem inúm~rãs 
+ vanltilgeas, entre elas: 

Aumentam a dõv~rsidade de oferJtct de energia; , 
As~s;egurarn a sustenaifidade da geram de c~nsyia a longa 
prao; 
Rdurem 13.1 emissõas xSltm~~f6ri~a8 ds polU@nt@S; 

= Cdãm n o w  oportunidades de empregos na$ mgi6es r ~ m i ~ ,  
~Jlemeendo apnritunidadss para a f&t?ea@o I0mi de 
t~cn~legia ds ene~ia;  

r Fsrklecem a gamnTia de fornsdmento, parque, 
difarentemsnfe do setor dependente de combustive!s fdsseis, 
nãsr requerem importãç@o, 

A16m da eolucicrnar grandes problemas ambiantai~, coma 0 afeito 
estufa, as novas energias renovhis ajudam a combater a pobre=, por exemplo: 

Aumentando a acesso a agua pat2Ev~1, proveniente de poços 
(dgua limpa s alimenh~%o cgzida reduzem a fome, 55 que 
cerca de 95% dos afimantas devem seu mzidas antes d@ ser 
infjslidos); 
Reduzinda Q tempo que rnuhejrt38 e crianm gaslam nas 
atividades bhoicas de srobreviv&nt=ia; 
Energia em m a  facilitta o aoesse ril edu"i%GÇ~, autrt~nta a 
saguranga a pemita o uso de rnídta a cnornunica@o na 
sscala; 
Diminuindo o dãs-brnanto. 

O pmjeto ora wres~?ntadtr ~bjetiva~criar instmmentw c a ~ a s  de 
anfrentar esses desafios. Amv6bs do Fundo Nacional de Dssenvshrimsnto da 
Enet~ia Safar re Eblim, s de SCIU Camite Gssbr, pretende criar mndiçães para a 
p~squisa e a fomento da protaug&o de energia a partir ds fontes naturais, limpas, 
r~nrtvávsis a bamb~;, visanda a univers;hfimç3~ da sner~ia como ditek C1e 
cidadania, 

Finalizmdo a just_lfim@o, seguem dai8 texàós elaborados paio 
Gtesnpaacs, respeito do tema. 

Sob: 0 Wu"uR0 DA ENERGIA 
A Tem rtrct?be do Sql dez mil veres m d s  energia que a atual 

consume mundial de eletricidade. Paindis solares fotovoltaicos, que Imnsformm a 
luz solar em energia eletrica, e coletores solareç para o aquecimento de água e 

*. a , .  - - A *  



omms nns sao tee-i%rlogit%s dtâponiv~is que permitam gerar alar s ceistdcidztde de 
fona limpa, com bakos eustw opetecionais, facilidade e nipidez de instela@o. 
onitrá, m u b  outrw vantagens, 

A tecnalagiá solar 6 a futuro da energia, a scslu@~) poin a 
redu@o dzt queima de petrbleo 8 autms combustivt3is fdssei% (F. para a ssWilizagãa 
do clima do Planeta. Já mmspo a conida pelo domínio deste mercado, Os EUA 
apmgsarn seu projeto de inshl~ig5jro de um milhão de casas com enarga solar até o 
ano de 2.0"1. O Japãa quer insklar 4,6 GW fobvottaims até 2,010 e tem 
multiplicado anualmente o nbmaro de casas cam coletores solares sm seus tetos, 
"Tmbénr existem projetes pam instalejtçao de $00 mil tetos solares na União 
Européia s na Holernda. Gigantes do petrdleo como a Shell a ai British Pf?rhl@um t@<i 
planos para competir por frwNes do msmdo de anergia solar, 

Dada sua 1octalizaFEl.o geogrkfiw o Brasil 4 paxt.Iculamente 
prlv"l1egledo por ter um$ insolaflcr rn9dia superior a das naçt"es industrialireidas. (S 
pais n&o pode perder esta comida. preciso criar programes que pmmovam a 
crtaeo da indústria de: ensrgia solar no *pais. A Agência N8d~nd de Energia 
EI&trica, a AgQncia Nacional da P~sfAlisia ta 8i.r ~saipwsaã qua operam na setor ~ttBMca 
s de! mmbur;itfveis tem papel pmpondemte rre- processo. O Bmil é, solar. 

VENTO8: A ENERGIA LIMPA DO MOVIMENTO 
A energta dos ventas B uma eiltiamwüva rsnovfivst, disponível 

loalmentcer, não poluente rr eòonomir=amlrnte competitiva &s font~s convencionais 
qua aquecem o planei& rt- iagridtaim (s ambiente. 

Ci*r&ventãs motlhoradw tecnologicameante podem transformar o 
movimento do ar em gramlee qumidades da energia eietnea, sem emHir gaags 
poluísntes, sem aiagar solos .f&rteis s sem despejar eirormbntos radioatisras na 
na um;^^^, Por estas ra6es Mm papel fundamenW na rsvolupo safar da geração ds 
eleWicidade. 

0 crss~lmsnfo dã ut21i;saçgo da energia eblim no mundo 6 
vertiginosa. De praticãmente nãrthurna energia gerada em t ,990 espem-5s õhagar a 
3,6 OW ( bilhõt3s ds Watts) instaladas no ano 2.002, o quivi3lttnle aa um terçl, da 
ur;ina ds Itaipu. A Dinamma 6 Ildsr dsntrs os paises que eNsnderam as vanwgens 
da bnte da energia s invcratern arn grandes programas ds garaqla e4lilra de 
eletricidada. Domina 6% do msrcado mundial, gera mais da 12 mil empregos de atto 
nSvcrl tecnolágica e fatura mais ds US$2 bilhões no setor. 

O Brasil e membro recente do clube dos países eálicos, tendo 
instalado somente 3 MW (milhões de Watts). O país pode e precisa criar um grande 
programa de geração eólica de eletricidade. O Congresso Nacional, as empresas 
que operam no setor eletrico e de combustiveiç B agencias reguladoras ANEEL E 
ANP devem contribuir para que o Brasil tire proveito desta fonte de energia 
renovsivel e competitiva." 

Sala de Sessões, em 02 de abril de 2003. 

Depubdo ROBERTO GOUVEIA 



E1 Na 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 

DEFINE OS PERCENWAIS DA DISTRIBUIÇÃO DA 
COMPENSAÇAO FINANCEIRA DE QUE TRATA A LEI Np 
7.990 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989. E DA OUTWaS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art le A distTtbUi~0 mensal Qa cbmpensamo financeira de que trata o inciso I do 5 I* 
do art. 17 da Lei nP 9 . W ,  de 27 de maio de 1998, com a redaçiio alterada por esta Lei, será fefta da 
seguinte forma: 

* Artigo, oaput, com mda* dada pda Lei ne S.$#, de l7/07/2000. 
I quarenta e cinco por cento aos Estadbs; 
* lnciso I Cam rsda@o dada pela Lel rP 9.984, de 17/07EOOO. 
I I  - quarenta e cinco por cento aos Muniefpios; 
* In ciso 11 com rrrda@o dada pela Lei nB 9.984, de 17/07&000. 
ill - trfJs por cento ao Minist4rio do Meio Ambiente; 
" Inciso 111 com rsdação dada pela Lei no 9.993. de 24/07/2000. 
IV - três por cento ao Ministbrio de Minas e Energia; 

Inwsa /V com reda@o dada pele Lei nQ.993, de 24/a7&000. 
V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Deçenvolvimento Cientlfico e Tecnol6gico - 

FNBCT, criado pelo Decreto-Lel nP 719, de 31 de Julho de 1969, e restabelecido pela Lei ne 8.172, 
de 78 de janeiro de 1991. 

* Inciso V com mda@o dada pela Lei ng 9.993, de 24/07/"000. 
§ 1Q Na distribuiMo da compensação financeira, o Distrito Federal recebe& o montante 

correspondente as parcelas de Estado e de Municlpio. 
§ 2Q Nas usinas hidrel6tricas beneficiadas por resewatóricts de montante, o acr4scimo 

de energia por eles propiciado será considerado como gem@a associada a estes reservatórios 
regularizadores, competindo B ANEEL efetuar a avaiiaçilo correspondente pata determinar a 
pmpotqáo da compensa~o financeira devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios afetados 
por esses reservat6ríos. 



* 8 2@ com rede@o dada p@ia bi nP 9.5184, de 17/07&000, 
5 3R A Usina de Italpu distrlbuid, mensalmente, respehdos os perceniuals definidos nu 

caput deste arMgo, sem prejulzo das paFcelérs devidas aos órgãos da administra@o diPsta da Unigo, 
aos Estados e aos Municlpios por ela direbmente afetados, ottenta e cinco por cento dos "royaltles" 
devidos por Italpu Binaclonal ao Brasil, pmvistas no Anexo C, Rem III do Tratado de Itaipu, assinado 
em 26 de marpo de 1973, entre a Repóbllca FsdereUva do Brasil e a República do Peraguai, bem 
como nos documentos interpretalivos subseqGentes, e quinre por cento aos Estados e Municlpios 
afehdos por msewat8rios a montante da Usina de Ikipu, que oontrfbuem para o incmmento de 
enemia nela pmdurida. 

* Q: 3@ m dada pele Lel nP 8.984, de 17#7&000. 
5 4P A cota destinada ao MlnistBrio do Meio Amblente sed empregada na 

implamenta@o da Polltice Nacional de Recursas Hldiims e do Sistema Naclonal de Gerenciamenfo 
de Recursos Mldricos e na gestão da nde hidrcrmeteorológica nacional. 

* @ 4P eorn &a@@ dada pela Lel no 9,984, de 17/07/2000, 
f j  5Q (Revogado pela Lsi ne 9.984, de 17107E000). 
fj 69 No mlnimo ãrinta por cento dos rcscunos a que se refere o inciso V do r a p ~  s e m  

descinados a pmjetjetos desenvolvidos por instftulç6es de pesquisa sediadas nas regihs Norie, 
Nordeste e Centro-Oeste, inciulndo as respectivas &te& dan Superintendbncis Regionels. 

* $7 acwddo pela L@/ nP 9.993, de 24/07'/2000. 

Att  2Q Pam efeito do &leu10 de oompensação finaneelia de que trata o ar(. 6' de Lei nQ 
7.990, de 20 de derembm de 1000, entende-se por faturamento Ilquida o total das receitas de 
vendas, excluldos os tributos Incidentes sobn a oome~iafiração do prsduto mineral, as despesas 
de transporte e tas do seguros. 

6 I@ O percentual da compensaçEio, de acordo m m  as classes de subsSncias minemls, 
será de: 

I - min6rio de alumfnio, mangmês, sal-gema e potássio: 3% (t&s por cento); 
li - fewo, fertlilrante, carvão e dernais substâncias minemis: 2% (dois por ccsnto), 

resçalvado o disposto no inciso IV deste artigo; 
111 - pedres precioças, pedras cciradas iapidgiveis, carbonados e mmls nobres: 0,2% 

(dois ddclmos por cento); 
1V - outu; 1% (um por cento), quando elmeildo por srnpreçw mlneradom, Isentos os 

garimpei=. 
5 2e A diskibuição da compensapo financeira referida no caput deste arblgo serál feita 

da seguinte forma: 
* 29 caput, mm mdapo d ~ @  pela Lel nP 9.993, de 2m7D000. 
I - 23% (vinte e t&s par  cento) pam os bbdars e o DisMto Federe!; 
I1 - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Munlclpios; 
11-A - 2% (dols por cento) pam o Fundo Nacional de r)esenvolvlments Cientlfico e 

TecndQgico FNDCT, instituído pelo Decmt@Lel no 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 
pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento cientlfica e tecnológico 
do setor mlneral; 

* Inclso 11-A acmscido pela Lei nP 9.993, ds 24/07/2009. 
lli - 10% (dez por cento) para o MinistBn'o de Minas e Energia, a serem lntegmlmente 

rspassedos ao Departamente Naoionãl de Produção MinerEtl - DNPM, que destlnarh 2% (dols por 
cento) desta cota-parte B proteflo mineral em regiões mineradoras, por intermddio do Instlbto 
Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturals RenovBvels - Ibama, 

* Inciso 111 mrn reds@o deda pela Lei ng 9.993, de 26107@000. 
5 3@ O valor resultsnte da aplica@o do prcentuai, a tltulo de compnsa@o financeira, 

em função da classe e subst6lncia mlneral, sed considereido na estnrtura de cuws, sempre que as 
preços forem administrados pelo Governo. 

§ 4* No caso das substáincias minerais efimldas sob o regime de pemissão da levra 
garimpeira, o valor da mmpensa@o se14 pago pelo primeiro adquirente, confome dispuser o 
résgulamento. 





CRIA O WNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
CIEW~FICO E TECNOLQGICO E DA O ~ A S  
PROVIDENCIAS. 

Art. tQ moa oriado o Fundo Naoional de Deeienvolvlmento Cientlfico 0 Teonológico 
(FNDCV, com a finalidade de dar apoio financeiro aos programõls e pmjjetos priorigrios de 
desenvolvimento cientlfico e tecnolbgico, notadamente para implanta@o do Plano B4siea de 
Desenvotdmenta Cientffim e Tecno16gim. 

§ tu A ~~sistêncía financeira do FNDCT se& prestada, preferencialmente, atráv4s de 
repasse a outms fundos e entidades incumbidos de sua canalização para Iniciativas espec[fisas, e 
p d e d  destinar-se 80 financiamento de despesas arrentes ou de capital. 

§ Zu 0 regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decneta do Poder &xecliti\io, 
dlsclpilnará o hiecanismo e candições de financiamento de programes e projetoç. . - . 

Art. SD Constituem recursos do FNDCT; 
orçament8rios, Inclusive os j& incluldos no ovmento de 1969; 

b) recursos pmenientes de inoentivas fiscals; 
o) empdstimos de Institui@ce financairos ou outras entidades; 
d) cbntribuims e doações de entidades pilrblicas e prhradas; 
e) recursos de outras fontes. 

Art. 8 A aplicis(;ão dos mcursos do FMDÇT obedecera a diretrizes, planos e nomas 
expedidos por um Conselho Dlmtor, mnstituldo pelo Ministro do PlanejameRta e Coordenaeo 
Geral, como Pnesidente, pelo Presldente do Conselho Nacional de Pesquisaç, como Vics- 
Presidente, pelo Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Emnõmico e por 
representantes do Ministedo da Educ-i*o e Cultura, do MinistBdo das Minas e Energia, do 
MinistBrio da Indiístria e do ComBrcfo, e de ouhos setoms, pablioos e privad&, ligados ao 
desenvahrimento cientfflco e tecnol6glco nacional, conforme se dispuser em Decrieto. 

Art. 3kA Serão destinados ao financiamento de p r o j ~ m  de implantaçfio e mcupsração 
de infra-estnitura de pesquisa nas instituições públlw de ensino superior B de pesquisa vinte por 
cento dos recums desanados: 

* Artigo, ~eput ,  acmaido pela Lei nQ 70.197 de 74/02/2007. 
I - ao fundo Nacional de Desenvolvimento Glentlfico s Tecnofógico - FNDCT oriundos , 

de: 
* Indso I acrriscido pela Lei ne 10.797 de 7~y2001. 
a) contribuiMo de intewenç60 no domlnio ewn6mim; 

pele Lei ne 70.197 de 14/0m001. 
b) compensa$io financeira sobre o uso de 
" Alinea b scmida pela Lei na 10.197 de 1 
c) percentual sobre recetta ou lucro de empresas concessionárias, pemlssion;fdas e 

autorirat8rias de sewips públicos; e 
" Alinea c acrescida pela Lei nQ 10,197 de ld/0Y2007. 
d) contratos firmados pela Unlão, suas autaquias e fundafles; 
" Alinea d acrescida pala Lei n* 10. i97 de 14/02/2001. 
11 - a fundos constlnildos ou que vieísm a ser constituldos com MsZas a apoiar 

financeiramente o desenvolvimento cientlfico e tecnolbgico de setores sconé)mims especfficos. 
* lncl50 11 scesddo pele Lei n9 10.197 de 14/OZ001. 



Art, 3P-B Na utilizago dos recursos de que trata o artigo anterior, serão obsewados: 
" Arligo,caput, acrescldQ pela Lei nQ 10. f 97 de IM2/2001. 
I - a programaao owmenaria em categoria de pmgmmaçáo sspeclfica no FNDCT: . 
" lnciso I acmscldo pela Lei ng 70.197 de 14/02/200 1. 
II - os crit6rios de admlnistra@o previstos na forma do mgulamento do MDCT; e 
* Inciso 11 acmscido pela Lei ng 10.197 de 14/0=00 1. 
111 - a desnecessidade de vinculaçáo entm os projetos financiados e o setor de origem 

dos recursos. 
Inciso 111 acrescido pda Lei n8 10.197 de f4/4Y2001. 

Paegrafo rfnico. No mlnirno, trinta. por cento dos recursos ser60 aplicados em 
instltui@es sediadas nas rsgisies Norte, Nordeste (i Centro-Oeste. 

* Padgmfo Único acmcido pela Lei ne 10.197 de 14JO2rZOO 7, 

Art. 4@ O FNDCT será dotado de uma Çecietarfa-Executiva, cuja organizaeo e 
funcionamento serão estabelecidos em Regulamento. 

Art. Se O presente Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publica@o, mvogadas 
as diçpmiçõss em wntrário. 

Bwflia, 31 de julho de 1969; 14üP da Independbncia e 81@ da Replibliea. 
A. COSTA E SILVA 
Antônio Deifim Netto 
Tara0 D m  
Edmundo de Macedo Soares 
AntBnio Dias Leite Júnior 
HBlio Beltráo 

EI N" 8.1 92, DE 48 DE JANEIRO DE 1991. 

RESTABELECE O FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMEN10 CIE~F ICO E TECNOL~GICO, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL ap u, o Presidente da Repõblica, nos 
temos d~ 9 3* du art. 68 da Constituição, sancionou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 
Senado Federal, nos lemos do 5 78 do mesmo artigo, promulgo a seguinte lei: 

AR 1" Fica restabelecido e Fundo Nacional da Desenvolvimento Científico s Tecnal6gica 
(FNDCT), criado pelo Decreta-Lei no 719, de 31 de julho de i 969. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publiw@o, produzindo os efeitos a partir 
de 5 de outubro de 5990. 

Art. 3' Revogam-se as dlsposiçijes em contrário. 

Senado Federal, 18 de janeiro de 1991. 
NELSON CARNEIRO 
Presidente 



PROJETO DE LE N.' 3.259, DE 2004 
(Do Sr. Garlos Nader). . , 

. . 

"Cria o Programa de Incentivo Lis Energias Renováveis, e rJcl outras 
providbnciaç." 



. ,  . .  
O ~ongresso ~ a c i o n a l  decreta: 

Ad.1" Fica criado o Programa de Incentivos a Eriergias 

Renováveis - PER, visando a promover ~"desenvolvirnento das energias 

temossolar, fotovoltaica e eólica, com os seguintes objetivos: 

i estimular a produção das energias temossolar, fotovoltaica e 

erlilica; 

XL - incentivar a utilização das energias fotovoltaica e eólica em 

sistemas isolados de pequeno porte; 
+ '  

- incentivar a utilização da energia tennossolar em 

aquecimento d'água para reduzir o consumo de eletricidade. 
e 

Ak2O Pasa a consecução de seus objetivos, o P E R  contará com: 

I - recursos orçamentásios a serem especificamente destinados; 

%I - recursos de emprésbos a serem obtidos junto a agencias 

nacionais .e internacionais de fomento; 

aJr - recursos provenientes da alienação de empresas de energia 

elétrica sob controle acionário, direto ou indireto, da União, ou de ativos 

patrimoniais das mesmas, no montante de 10% (dez por cento) do apurado em 

cada parcela; 



IV - recursos provenientes do retomo das aplicapões feitas sob a 

forma de empirésti-ios. 

Art.3" A gestão das aplicaçbs dos recursos do PIBER, em 

dade com esta lei, será feita pelo '~onselho Diretor, que será composto 

por: 

I - 12 (doze) membros, sendo d(seis) indicados pelo Poder 

Executivo, daç heas de Cibncia e Twnologia, de Meio Ambiente, de Energiq 

Elé~ca ,  de hdústria e Comércio) de Assuntos Eskaggicos e de Habita-es 

Populares; 6(seis) Represenate3 , da Sociedade, indicados' por entidades 

representativas dos segmentos interessados: de Prateção Ambiental, de 

Promoção do Desenvolvimento Cienrifico e Tecnológico, dos Concession~os 

privados de Energia Elbtrica, dos Fabricantes de Equipamentes de Energia 

Solar, dos Zi'aibricantes de Equipanrientos de Energia Mlica e das Empresas de 

Constmção Civil. 

Pnnhgrafo Onico - O Poder Executivo regulamentará no prazo 

de 3 0 ( a t a )  dias da publicação desta Lei, o funcionamento do Conseko Dbtor 

do PBR, cujos membros terão maaidatos de 3(&2s) anos, sem recondução. 

Ad.4" A d e s h a ç b  dos rec-rsos far-se-6 de acordo com a 

seguink disbribuição percenmal: 

I - 25% (vinte por cento) para prog de pesquisa, 

desenvolv~ento e denionstraçEo de uso de enersiais ternaossolar, fotovoltaica e 

eólica; 



II - 25% (vinte e cinco por cento) para projetos de energias 

fotovoltaica e eóiica destinados a sistemas isolados de pequeno porte; 

m - 30% (trinta por cento) para projetos de energia temossolar 

destinados ao aquecimento d'água em habitações populares; 

%V - -  15% (quinze por cento) para projetos de energia 

temossolar, fotovoltaica e eólica a ser desenvolvidos por cooperativas de 

produtores ou usuGos, em área mal; 

V - 10% (dez por cento) para o Rograma de Desenvolvimento 

Energético dos Estados e Municípios -*PROD . 
§I0 As aplicações enquadradas no inciso I do caput são 

destinadas a entidades de pesquisa, privadas ou governamentais, independentes 

ou vinculadas a instituições de ensino ou fabricantes de equipamentos, e podem 

ser classificadas em dois tipos: 

a) empréstimos reembolsáveis, a juros baixos e prazos longos, 

sem ou com carência para inicio de pagamento; 

b) operações a fundo ~erdido, dada a grande relevância do 

trabalbo , desenvolvido para o intaesse nacioad e sua 

inviabilidade de oferecer condições de retomo imediato. 

82" As aplicações do inciso I1 destinam-se a empresas 

concessionárias ou autopmdutores de energia eléhica, como empréstimos 

reembolsáveis a juros baixos e prazos longos, sem ou com carência para início 

de pagameato. 



83" As aplicaç6es classificadas no inciso LII sáo dirigidas para 

cooperativas habitacionais ou cinpresas constmtoras de habitações destinadas B 

população de baixa renda sendo disponíveis na modalidade de empréstimo 

rembolsável a juros baixos c prazos longos, sem ou com carência para inicio de 
- . .-. .. 

pagamento. 

As aplica90es consideradas no inciso IV dirigem-se a 

cooperativas de produtores ou usu8nos de energia temossolar, fotovoltaica ou 

cólica. localizadap em brea mal, sendo possiveis como empréstimos 

reembolr6veis a juros baixos e prazos longos, sem ou com car2ncia para inicio 

de pagamento. 

55' As aplicaç0es previstas no inciso V sáo operações a fundo 

perdido, consideradas doações ao PRODEEM. 
I 

56' Nas aplicaçóes que envolvam fornecimento de mteríais ou i 
equipamentos relativos h energia solar ou' eólica, serii exigida a observância das 

técnicas adequadas e dos padrões de qualidade dos produtos que deverão 

ser certificados pelos 6rgãos competentes. 

ArtSn O Conseho Dketor fica obrigado a dédgaa de 9iaa~ka 

ampla e completa, mensalmente, suas decisões das aplicqóes solicibdas. 

Art.d0 O PmR c o n s ~ ~ - s e  em fiindo de natureza contábil, tendo 

o Banco Nacional de Desenvolvimento Eçonomico e Social - BNDES, como 

agente fraaslceb. 



. _ ._ . .+. -. A ~ t . 7 ~  A regulamentação das aplicações do fiindo será realizada 

pelo primeiro Conselho Diretor empossado, com o apoio técnico do BNDES, 

dentro de óO(sessenta) dias da publicação desta Lei. 

APa.8' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.9' Revogam-se todk as disposições em contrário. 

JUSTWlCATI[VA 

O presente Projeto de Lei, que ora submetemos para apreciação 

de Vossas Excelências, pretende &ar um sistema .de incentivos econômi-cos 

para pesquisa, desenvolvimento e produção de fontes de energia alternativas e 

renovhveis, como a solar, cólica, de fotovoltaica Entre outros aspectos, o 

programa procura, ainda, estabelecer normas para assegurar a distribuição e 

comerciaIização da energia produzida. 

O espirito do projeto é a valorização da opção solar, visto que 

nosso País dispõe de clima propicio e adequado, pehtindo mais de 2.500 horas 

de sol por ano, requisito mi'nimo para o emprego e c o n ô ~ c o  da energia solar. 

As tecnologias de exploração da energia renovável sãotidas cada 

vez mais em cooasidefação na promsção de um desenvolvimento sustentável na 

Europa. Estas tecnologias susci um interesse cada vez maior não só devido 

às vantagens ecológicas e sociais que oferecem, bém porque os seus 

custos estão a diminuir. 

Uma fonte de energia renovável com potencial de exploraçZio 

constitui urn ponto forte. Consoante o tehtóno, essa fonte de energia renovável 

pode o f e r ~ e r  as se s vantagens: 



Exploração dos recursos locais de fomia que c o n ~ b u a  

para melhorar a situação econômica, e x p o ~ d o  energia 

ou diniinuindo os abastecinientos externos; 

Criação de empregos qumicados; 

Diminuição da carga sobre o ambiente, nomeadmente 

atravCs da redução das emissões de gás cabônico (C02), 

principal responsgvel pelo efeito de estufa, e de &oxido 

de enxofre, principd responsável pelas chuvas bcidas: 

Busca-se minimizar o impacto ambiend, iaa redução dos 

desequillbrios regionais e o acesso de 

do desenvolvimento, a fomas adequadas de energia. Esthula-se, também, a 

valorização da qualidade no su nto de produtos e serviços. 

-A presen~  iniciativa foi qresen anteriomente pelo nobre 

Deputado Jod Carlos Coutinho, que infeliunente não pode ser apeiada pela 

Casa, .em virtude de seu arquivamento de acodo cam o a 105 do Regimento 

Interno da C a dos Deputados. Mas diante de .tao preciosa proposição, 

reapresentamos c o m  o consentimento do nobre Deputado supracitado, para que 

a Casa possa abrir discutir sobre a presente proposiç50. 

Sala das Sessões, e m  30 de março de 2004. 

Deputado Carlos Nader 
PFL-RJ 



PROJETO DE LE N.O 3,831, DE 2004 
(Do Sr. Carlos Nader) 

"Dispõe sobre incentivos à geiação de energias alternativas e dá outras 
providencias". 

- - .- 

Proposiçáo Sujeita a Aprecia~fia Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 



O Congresso Nacional decreta: 

Arl. 1' - 8 Poder Executivo incentivara a gera(;'o de 

energia alternativa fotovoltaica, solar, tbrmica e eólica com vistas a 

proteger o meio ambiente, aumentar a eficiência, a produpão e a 

reduçáo de custos para o consumidor por intermédio: 

I I  - da reduçáo da carga tributária nas operações 

intemaç do ICMS incidente sobre ao saída dos paineis fotovaltaicos e 

outros converspres de energia alternativa; 

III - de promoçáo de campanhas de esclarecimentos 

sobre as vantagens da energia elétrica alternativa. 

Art. 2" - As despesas decorrentes da aplicaç8o desta lei 

oorreráo B conta de dotaçóes orçamentArias próprias, podendo ser 

çuplementadas, se necessário. 

Art. 3' O Poder Executivo regulamentara esta lei em 180 

(cento e oitenta) dias 

Art. 4" - EsW lei entra em vigor no ano subçequente a 
data de sua publicação. 

Art. 5" - Revogam-se as disposi~6as em contrário. 



Nosso pais possui uma das maiores incidências de luz 
solar do mundo, entretanto ainda é um dos que menos aproveitam essa 

fonte de energia. A energia solar é incomparável a qualquer outro 

sistema de energia convencional por tratar-se de uma fonte 100% 

natural, ecolBgica, gratuita, inesgcit8vel s não agressora ao meio 

arn biente, 

O conceito de! geração distribuída que comepa a ser 

difundido na engenharia de sistemas 'energéticos, aponta para uma 

participaçáo mais significativa das fontes de energia alternativas na 

geragão de eletricidade para a sociedade moderna. 

Como uma das principais fontes de energia, a e6lica tem 

se destacado pelo reduzido impacto sobre o meio ambiente, pela sua 

base tecnológica industrial e peta confiabilidade adquirida nestes últimos 

20 anos de operação de grandeç sistemas de geração eolica no mundo 

e pelo imenso potencial energético do Brasil. A energia soiar 

fotovoltaica, fruto da conversão direta em eletricidade, é a que tern 
apresentado o impulso mais notavel nos últimos anos. 

8 s  sistemas de geração de energia fotovoltaica têm 
recebido grande atenção por parte da comunidade científica 

internacional e, como consequência, thrn sido apontados como uma das 

grandes oportunidades para o setor energético neste início de milênio. 



É importante ressaltar que 'a energia eólica representa e 

hoje o menor custo entre todas as formas de geraçáo de eletricidade e 

que seus custos encontram-se em declinio e que se houver urn 

incentivo, o rnesmo poder6 acontecer com a fstovolhica, ficando o 
. ,.. 

beneficio para o consumidor e para o meio ambiente. 

Certo ds grande alcance secio-econbmico da presente 

medida, solicito o apoio dos nobres Pares para aprova~ão da presente 

proposição. 

Sala daç ÇBssbeç, em. 22 de junho de 2004. 

Deputado CARLOS NADER 



PROJETO DE LE N.V.242, DE 2004 
(Do Sr. Edson Duarte) 

Cria o Programa de Fomenta às Energias Renováveis e da outras - 
providencias, 



26 
. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Ia Fica criado o Programa de Fomento às Energias RenovAveis - 
PROFER, que conta com os seguintes objetivos: 

I - incentivar a pesquisa aplicada ao desenvolvirnento das fontes de 
energia edlica, solar, biornassa e pequenos aproveitamentos hidráulicos; 

II - fomentar a fabricação e comercialização dos equipârnentos utilizados 
na pmdupão de energia a partir das fontes eólica, solar, biomassa e pequenos 
aproveitamentos hidrhulicos; 

lil - eçtirnular a produção de energia a partir das fontes solar, eólica 
biomassa e pequenos aproveitamentos hidráulicos, especialmente em 
aplicaçõss de pequeno porto; 

IV -- promover a realização de campanhas de divulgaçsio das vantagens' 
do uso das energias renováveis e dos incentivos existentes para a sua 
utilizaçb. 

Art. 2 V a r a  a consecução dde seus objetivos, o PROFER contar4 com os 
recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento de Energias Renov&veis. 

Arl. 3" Fundo Nacional de Desenvolvimento das Energias Renováveis 
ser4 constituldo por: 

I - cinco por cento do montante recolhido a título de royalties do Petrhleo, 
confone estipulado pelo art. 7qda Lei no 7.990, de 28 de dezembro da 1989, 
e pelo art. 49 da Lei nQ.478, de 8 de agosto de 1997; 

II - recursos orçarnentários a ele especificamente destinados; 
111 - rendimentos de operações financeiras que realizar; 
IV - doaqões, legados, subvengões e outros recursos que lhe forem 

destinados; 
V - recursos de emprestimos sa serern obtidos junto a agbncias nacionais 

e internacionais de fomento. 

$ l0 Os recursos do Fundo serão aplicados, por interrnedio do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econbmico e Social - BNDES, em projetos que 
visem à: 

1 ...- produgão de energia elétrica a partir de micro centrais hidrelgticas e, 
em plantas de pequeno porte, a partir das fontes solar, eólica, geotbrmica e 
biomassa; 

II T produção de combustiveiç derivados da biomassa, com excegEio do 
4Icool de cana-de-aqi5car que n h  seja produzido por pequenas destilaias; 

111 - fabricaqão de equiparnentos de pequeno porte para a geração de 
energia de origern hidráulim, fabricação de pequenas turbinas a gás ou a 



vapor para a geraçgo de energia a partir da biomaçsa, bem como fabricaçáo 
de pequenas turbinas eólicas; 

IV - a fabricação e comercialisa~ão de coletores temossolares e 
fotovoltaicos de uso residencial, comercial ou industrial, bem como na 
concessão de crédito para a aquisição desses equipamentos pelos 
consumidores finais; 

V - a realizaqão de campanhas de divulgação das vantagens do uso das 
energias renovaveis e dos incentivos existentes para a sua utili-ação. 

$j 29 0 BNDES incluira entre suas prioridades de atuação o 
financiamento parcial, com recursos de seu proprio orqamento, da 
implantação de projetos incluídos no IP ROFER. 

Art. 48 O art. 7' da Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989. passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Att. 7Q É devida compensagão' financeira pela exploraqáo de petrbleo, 
xisto betuminoso ou gás natural, a ser paga pelos respectivos 

' concessionários, correspondente a 5% (cinco par cento) sobre o valor do áleo 
bruto, do gas.natural e do xisto betuminoso extraídosn. 

Parágrafo Único. A distribuição da compensação financeira d& que trata 
este artigo será feita da seguinte toma: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rias, ilhas fluviais e 
lacustres: 

a) 67% (setenta por cento) aos Estados produtores; 
b) 19% (vlnte por cento) aos Municlpios produtores; 
c) 9% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

maritimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás 
natural. 

d) 5% (cinco por cento) ao Ministério de Minas e Energia, para aplicação 
no Fundo Nacional de Desenvolvimento das Energias Renováveis : 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 
a) 28% (vinte e oito por cento) aos Estadas produtores confrontantes; 
b) 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalaçóes 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque; 
c) 28% (vinte e oito por cento) aos Municlpios confrontantes e suas 

respectivas áreas geoeconômicas; 
d) 19% (dezenove por cento) ao Ministerio da Marinha, para atender aos 

encargos de fiscalização e protegão das atividades econbmicas das referidas 
áreas; 



e) 10% (dez por cento) para constituir um Fundo Especial, s ser 
distribuido entre todos os Estados e Municlpios; 

f) 5% (cinco por cento) ao Ministério de Minas e Energia, para aplicapá6 
no Fundo Nacional de Desenvolvimento das Energias Renováveis." (NR) 

Art. SP O art. 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto da 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

............................................. I ........................I.....** 
a) cinqüenla por cento aos Estados onde ocorrer a produ~ão: 
b) quatorze por cento aos Municfpioç onde ocorrer a predução; 
c) sete por cento aos Municlpios que sejam afetados  elas operações de 

embarque e desembarque de petróleo e gás natural, ria forma e critério 
estabelecidos pela ANP; 

d) vinte e quatro por cento ao ~inistério da Ciência e Tecnologia para 
financiar programas de amparo a pesquisa cientifica e ao dessnvolvimento 
tecnológico aplicados à indlistda do petróleo e às energias renováveis; 

e) cinco por cento ao Ministério de Minas e Energia para aplicaçBo no 
Fundo Nacional'de Desenvolvimento das Energias Renovaveis; 

II -- . . . . * ~ . . n . i . . . . a ~ . . . i . . . . . . . . . i . m . i i . a m ~ . + . ~ ~ a a a m . ~ ~ ~ ~ . . . ~ . . m m ~ . ~ ~ ~ . ~ . m . ~ ~ n ~ . . ~ a ~ a ~  

a) vinte e um inteiros e cinco decimos por cento aos Estados produtores 
conf rontantes; 

b) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento aos Munlcfpios 
produtores confrontantes; 

c) quatorze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos 
encargos de fiscatiza@o e proteçao das áreas de produçãio; 

d) sete por cento aos Municipios que sejam afetados pelas operagões de 
embarque e desembarque de petrtjleo e g8s natural, na forma e criterio 
estabelecidos pela ANP; 

e) sete por cento para constituiçEo da um Fundo Especial, a ser 
distribuldo entre todos os Estados, Territórios e Municipios; 

f) vinte e quatro por cento ao Ministério da Ciencia e Tecnologia, para 
financiar programas de amparo 8i pesqulsa clsntlfica e ao desenvolvimento 
tecnológico aplicados à indústria do petróleo e às fontes renováveis de 
energia; 

g) cinco por cento ao Ministério de Minas e Energia para aplicaqão no 
Fundo Nacional de Desenvolvimento das Energias RenovAveis." (NR) 



. . . . . .  $3' Pelo menos vinte por cento dos recursos destinados por meio deste 
artigo ao MinistBdo de Ciência e Tecnologia dever80 ser empregados na 
pesquisa e desenvolvimento de energias renováveis produzidas a partir das 
fontes solar, edlica, biomassa e pequenas centrais hidreletricas." (NR) 

Art. 6" art. da Lei no 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso V: 

................................................................................................ 
V - pelo rnenos vinte por cento dos recursos previstos no art. 2"everão 

ser aplicados na pesquisa desenvolvimento de géraqão de energia elétrica a 
partir das fontes eólica, solar, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas." 
(NR) 

Art. 7" art. 11 da Lei no 9.648,. de 27 de maio de 1998, passa a vigorar ' 
acrescido do $6' e do 57': 

................................................................................................. 
$6' No caso do titular de concessão ou autorização para aproveitamento 

hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, ou a geração de energia eletrica a partir de fontes eóliça, 
solar e biomassa, o valor da sub-rogação prevista pelo $4' deste artigo não 
poderá ser inferior ao que teria direito, no mesmo sistema terrnelétrico isolado, 
nova geração terrnelétrica a partir de combustíveis fósseis líquidos. 

97' Os consumidores residenciais, comerciais t; industriais localizados 
nas regiões supridas pelos sistemas eldtricos isolados que instalarem 
coletores solares ou pequenos geradores eólicos sub-rogar-se-ão, pelo prazo 
de cinco anos, contados da comprovação da instalaqgo do equipamento, no 
direito de usufruir da sistemática de rateio da conta de consumo de 
cornbustfveis (CCC) , proporcionalmente à diminuição do consumo mensal de 
energia elétrica, em relaqão à rnddia de consumo dos 12 meses anteriores à 
referida comprovação." (NR) 

Art. 8 q e r á ,  no minirno, cinco pontos percentuais inferior à aliquota 
aplicável aos fundos de investimento em renda fixa, o imposto de renda 
incidente sobre os rendimentos de fundos de investimentos que apliquem no 
mínimo setenta por cento de seus recursos em projetos que visem 8: 

I - produq5ío de energia elétrica a paflir de pequenas e micro centrais 
hidrelétricas e a partir das fontes solar, eólica, geotkrrnica e biomassa; 



I I  - produçáo de combustiveis derivados da biomasça, com exceçgo d o  
blcool de cana-de-açúcar que niio seja produzido por pequenas destilarias; 

111 -- fabricaçãs de turbinas hidráulicas para uso em pequenas e micto 
centrais hidreletricas, de turbinas a gás ou vapor para a geraçgo de energia CI 
partir da biomassa e de turbinas eólicas; 

IV - fabricação .e comercialiraçáo ds coleter solar de uso residencial, 
comercial ou industrial e na csncess& de cr8dito para sua aquisi~ão pelos 
consumidores finais; 

Art. 9 T s t ~ l  lei entra em vigor noventa dias após a sua publiça~ão. 

A utilizaq" de fontes renováveis de energia é um sinal de modernidade 
tecnolbgica e um gesto de respeito desta civilizaqão para com O 'futuro, 
Chegamos coneiusão de que todo conhecimento humano se direciona para 
o desenvolvimento e uso de tecnologias limpas, ern contraposição ao què se 
fez no passado, quando se imp6s sistbmas s produtos que mais geraram 
prejulzoç que benefícios para humanidade. Em troca do "desenvolvimento" e 
do. "progresso", a humanidade foi obrigada a aceitar sistemas tecnológicos 
altamente poluentes ou geradores de! devastações arnbientais, causadores de 
males irreparáveis à saúde humana. Aprendeu, por6m, que tecnologias sujas 
ou devastadoras arnbientais . ngo justificam os empregos que gera, os 
produtos que coloca no mercado, as doeniyas .que provoca, a expulsão de 
gente de sua terra de origem. 

Dai originou-se o conceito de desenvolvimento sustentável: isto .6, 
justifica-se a tecnologia, a abra, quando ela considera que o espaço ambienta1 
e antropológico não çerão agredidos, e que os bens advindos de sua 
instalação beneficiar4 a todos e não apenas a uns poucos. 

A utilização de energias renovdveis parte destas conslderaqõss. Elas 
atuam na redugão de poluição de nossos centros urbanos, na diminuição da 
emissão de gases do efeito estufa, na diversifica~ão da matriz energética 
nacional, redução da dependencia de fontes que, inevitavelmente, se 
esgotarão. Utilizar fontes renováveis de energia significa buscar a soberania 
polttica, energetica, econbmlca; significa estabelecer um novo paradlgrna ds 
relaçáo do homem com a natureza. 

Mas ern que pese o reconhecido mérito das energias renováveis, ainda é 
pequena a sua participação em nossa matiz energetica. O que temos hoje 
sáo projetos de escala macm que não rompem com o modelo antigo. 

Nossa proposta vlsa fazer uma Inçeqão mais profunda das energias 
renováveis na matda energeticâ nacional. Ele objetiva fomentar e popularizar 
o uso das energias limpas, incentivando sua produção, pesquisa e utilização 



pelos consumidores finais. Vai pemitir que tanto o cidadão'cornum' quanto o ' 
empresário, e pesquisador, tenham condiçles de acesso ao conhecimento e 
produtos associados as energias renovaiveis. 

Para tanto, propomos a criação do o Programa de Fomento às Energias 
Renováveis, PWOFER, a ser concretizado por meio de recursos provenientes 
de instituições de fomento nacionais, especialmente o BNDES, e 
internacionais, como a BlD, Alem disso, o projeto de lei constitui o Fundo 
Nacional de Desenvoivimento das Energias Renováveis, cujos recursos serão 
providos principalmente pelos royalties do petróleo. 

Sabemos que a exploração do petr8leo acarreta impactos ambiantais 
negativos, como o aumento da poluição e do efeito estufa. Por sua vez, 
lembramos que. tradicionalmente. roplties são considerados como 
indenização devida ao proprietário pela exaustão de suas reservas. Sendo 
assim; os recursos originados desse recolhimento devem também ser 
aplicados no desenvolvimento de soluções trnergéticas de ctinsequências 
menos adversas e capazes de sub~tit~uir essa fonte finita de energia. Por isso, ' 

esta proposição destina parcela de recursos recebidos pelo pagamento de 
nsyaltks do petróleo ao desenvolvimento das energia renovAveis. 

O projeto de lei estabelece tambérn a exigência de se aplicar, na geraçãio 
de energia a partir de fontes renováveis de baixo impacto, parte dos recursos 
que as concessionárias de exploraçSo de petr6leo e de geração de energia 
elétrica são obrigadas a empregar na área de pesquisa e desenvolvimento. 

Outra medida de grande importância garante que os empreendimentos 
de geração de energia elétrica nos sistemas içslados, que utilizem fontes 
renov8veís, recebam valor equivalente ao reembolsado as termeletricas que 
utilizam combustíveis fósseis líquidos como óleo diesel e óleo combustlvel~ 
Caso contrário, estaremos incentivando o uso desses derivados de petrbleo 
em vez das fontes alternativas, com prejuízo ao nosso meio ambiente e à.; 
nossas contas externas, severamente afetadas pela importaçáo do diesel. 

Incluirnos ainda dispositivo permitindo que consumidores que instalarem 
equipamentos como coletores temossolares e fotovoltaicos, bem como 
pequenos geradores eólicos, também sejam reembolsados pela substituição 
da energia elétrica gerada nos sistemas isolados a partir de derivados de 
petróleo. A sistemática apresentada é concretamente aplicEívei, por 
assemelhar-se aquela empregada na definí~ao das metas para economia de 
energia que os consumidores deveriam alcançar durante o recente 
racionamento de energia elétrica. 

Tratamos ainda da criação de incentivo fiscal aplicado aos fundos de 
investimento, geridos pelas instituiçócas de nosso sistema financeiro, que 
apliquem seus recursos rnajoritaiiamente no financiamento de projetos 
reimionadas às energias renováveis de baixo impacto. O incentivo visa a 
proporcionar maior atratividade a esses fundos de substancial interesse 



público e proporcionar o capital necessário para investimentos em energias 
limpas. Trata-se de id6ia inspirada no sistema de fundos verdes 
implernentado em 1992, com grande sucesso, pela Holanda. Conforme consta 
da literatura especializada, no inlcio da implantação do programa holandês, 
faltavam projetos para os recursos disponíveis, devido à grande adesãio de 
poupadores. 

Considerando os impactos positivos desta propesigão na melhoria do 
meio ambiente, na geraggo de empregss e na divsrsificação de nossa matriz 
energética, contamos com o precioso apoio dos nobres colegas' para a 
aprovapão deste projeto de lei. 

Sala das Sessoes, em 7 de outubro de 2004. 

Deputado EDSON DUAR"TE ' , ' , . 

PV-BA 

LEI No 7.990, DE 28 DE DEZENLBRO DE 1989 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação hanceira pelo 
resultado da exploração de petr6leo ou gás 
natural, de recursos hídricos para - fins de 
geração de energia elé$rica, de recursos 
minerais em seus respectivos ~ d t 6 n o s ,  
platafomas continental, mar krritoeal ou zona 
econômica exclusiva, e dá OU&= pmvid&ncias. 

O PRESXD DA R~EPTJBLIGA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 7" O ar& 27 e seus #(Ji 4" e 6", da Lei no 2.004, de 3 de outubro de 1953, 
alterada pelas Leis nos 3.257, de 2 de setembro de 1957,7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 
7.529, de 22 de julho de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 27. A sociedade e suas subsidiárias f i e m  obrigadas a pagm a 
compensação financeira aos Estados, Disaito Federal e Municípios, 





LEI No 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 _ I 

Dispõe sobre a política energ8tica nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Politica 
Energética e a Agência Nacional do PebE>leo, 
e da outras providências. 

O PRESI))ENTE DA IR~EPÚBLIGA 
Faço saber que o Conpsso Nacional decreta e eu sanciono a seguin& Lei: 

....i... ................................................................................................... 
S+o VI 

Das Pdcipaçóes 
.................................................................................................................................................... 

I 

Art. 49, A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da 
produção terh a seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, iihas fluviais e lacusbres: 
a) cinquenta e dois inteiros e cinco déchos por cento aos Estados onde ocomr a 

produção; 
b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 
C) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municipios que sejam afetados 

pelas operações de embsuque e desembaque de pern5leo e gds natural, na forma e critirio 
estabelecidos pela ANP; 

d) vinte e cinco por cento ao Mirusterio da Ciência e Tecnologia para financiar 
as de amparo 1i pesquisa ciendfica e ao desenvolvimento tecnológico' aplicados à 

indústria do petróleo; 
11 - quando a lavra ocomr na platafoma continental: 
a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos 'Estados prdutores 

confrontantes; 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Mudcípios produtores 

~unlioutaiites; 
c) quinze por cento ao stério da MaBnha, para aender aos encagos de 

ção e proíe@ío das áreas de produção; 
d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Miuiicipios que sejam afebdos 

pelas operações d arque e desembarque de petróleo e gás n , na forna e cri&o 
estabelecidos pela 



e) sete inteiros'. e. cinco dtcimos por cento para constituição de um Fundo 
Especial. a ser disbribuidp entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f )  vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar 
progranas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados 4 
indústria do petróleo. 

5 1 Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão 
aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento A capacitqão e ao 
desenvolviment0 científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 

4 2" O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 
pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 
apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do ari.BO, e mediante 
convênios com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem 
definidas em decreto do Residente da República. 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 
produção, oli de grande rentabilidade; haverá o pagamento 'de uma participação especial, a 
ser regulamentada em decreto do Presidente da República. 

$ 1" A participação especial ser6 aplicada sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os "royalties", os investimentos na explora~ão, os custos operacionais, a 
depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 

5 2 O  Os recursos da participação especial serão distribuídos n a  seguinte 
proporção: 

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 
(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geoffsica 
aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos.. 
dos incisos I3 e DI do ar&$" desta Lei, e pelo 15% (quinze por cento) o custeio 
dos estudos de planejamento da expansao do a energético e 15% (quinze por cento) 
para o financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; 

*Inciso I com reahçüo dada pela Lei no 10.848, de 15W01)d.  
n - dez por cento ao Ministérío do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 
preservaçrio do meio ambiente e recuperação de danas ambientais causados pelas atividades 
da indústria do petr6leo; 

iiX - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se 

TV - dez por cento para o Municipio duçiio em terra, ou 
confrontanu: com a plataforma continentai onde se re 

6 3" Os estudos a que se refere o inciso H do parágafo anbrior serão 
desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Ifidricos e da AmazGnia 
Legal, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no hciso ZX do art8". 



LEX.NO 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 

Dispõe sobre realização de investimentos em 
pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 
energética por parte das empresas 
concessionárias, permissionárias e autorizadas 
do setor de energia elétrica, e da outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REP~BLICA, Faço saber que o Conpsso Nacional 
decreta e eu sanciono a sçguini~ Lei; 
...................................... ',.*.*...,,,,.,..,,....,................,.,..*,+.......,,.......,,..,,,,..*................*.*........*....... 

Art. .5" Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte forma: 
I - os investimentos em eficiência'energbtica, previstos no art. Ia, serão aplicados 

de acordo com regulamentos estabelecidos pela. ANEEL; 
IT - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos i, II e ia 

do mt4" desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa 
scdiadas nas regiões Nortc, Nwdestc c Centro-Ocstc, incluindo as respectivas b a s  das 
Superintendências Regionais; 

* Imbo ii com redação dada pela Lei no 10.844 de 15/03/2006, 
gI - as instituições de pesquisa e desenvo1vimenro receptoras de recursos deverão 

ser nacionais e reconhecidas pelo Minist$no da CiEncia e Tecnologia - M a ;  
W - as instituições de ensino superior deverão ser credenciiadas junto' ao 

Ministério da Educação - MEC. 

Art. 6" Será constituido, no âmbito d o  stério da Ci&ncia e Teenologia, que 
io técnico, administrativo e finan Comitê Gestor com a finalidade de 

geraís'e plano anual de investimentos, acompanhar a implementqão das 
aqões e avãliar anualmente os resultados dcan~ados na aplicapo dos rcçlarsos de qut: trata o 
inciso I do art.4" desta Lei. 

Ij 1" O Comits. Gestor ser& cornposto pelos seguintes membros: 
I - tr&s representantes do M i n i s ~ n o  da Ci€ncia e Tecnologia, sendo um da 

Adniinismção Central, q presidírfi, um do Conselho Naciond de Desenvolvimento 
Ciendfico e Teçnológico - q e um da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep; 

H - um represe do Ministério de Minas e Energia; 
RI - um representante d 
iV - dois representante idade ciontinça e teçnológica; 
V - dois representantes do setor produtivo, 
5 2" Os membros do Comitê Gestor a que se referem os incisos ní e V do fi 1" 

tesão mandato de dois anos, a d ~ t i d a  uma recondiiçao, devendo a primeba investidura 
ocorrer no prazo de at%: noventa dias a p da publicação desta Lei. 

8 3" A par%icipação no Comitê Gestor não seri5 remunerada 



LEI. No 9.648, DE 27 DE 

Altera dispositivos das Leis ns. 3.890-A, de 25 
de abril de 1961, 8,666, de 21 de junho de 
1993, 8.987, de i3 de fevereiro de 1995, 
9,074, de 7 de julho de 1995.9.427. de 26 de 
dezembro de 1996, e autoriza o Poder 
Executivo a promover a reestmturação da 
Ccntrais El6tricas Brasileiras - 

OBTCÁS e de suas subsidiárias e dá 
outras providências. 

O PIRESIIDENTE DA RIEPÚBLIGG . faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11. As usinas termeiétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas 
elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não 
farão jus aos benefícios da sistemática de rateio de ònus e vantagens deeonentes do 
consumo de cornbustiveis fósseis para a geração de energia elétrica, prevista no inciso Iü do 
art.13 da Lei no 5.899, de 5 de julho de 1973. 

8 1" É mantida temporariamente a ap1icaçáo da sistemática de iáteio de Ônus e 
vantagens, referida neste artigo, para as usinas t~;rmelétricas situadas nas regiões abrangidas 
pelos sistemas elétricos interligados, em operação e m  6 dsi: fevereixo de 1998, na fonna a ser 
regulamentada pela Aneel, observando-se os seguintes prazos e demais ccrndiqões de 
transição: 

* § J* com redaçao dadn pela Lel n+ 10.438, de 26KW2002. 

a) no período de 1998 a. 2002, a sistemática de rateio de &nus e vantagens referida 
neste artigo, será aplicada integraheite para as usinas tenneléhícas objeto deste parágrafo; 

b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na 
alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas 
de que trata este parágraf~, será reduzido até sua axtinção, conforme percenmais fixados . 

pela + 

c) a rnanuknção temporária do rateio de 6nus e vantagens prevista neste 
parógrafo, no caso de usinas tennslétrioas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente 
aquelas que utilizem apenas produto de origem nacional. 

$ 2" Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática prevista 
no parágrafo mteitor, sob os mesmos critérios.de prazo e redução ali Axados, a vigorar a 
partir da enmda em operação de usinas temel6sricas situadas nas regiões abtangidas pelos 
sistemas elétricos interiigados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam 



em vigor na data de publicação desta Lei ou, se extintas, venhm a ser objeto de nova 
outorga. 

8 3' É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos. a partir da publicação desta Lei, a 
aplicação da sistemática de rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de 
energia elétrica nos sistemas isolados, estabelecida pela Lei no 8.63 1, de 4 de março de 1993, 
na forma a ser regulamentada pela Aneel, a qual deverá conter mecanismos que indu 
eficiência econtirnica e energética, h .vql.ori.Fão do meio ambiente e à utilização de recursos 
energeJricos locais, visando atingir a sustentabilidade economica da geração de energia 
eleb-ica nestes sistemas, ao término do prazo esBbeiecido. 

* $3@ com redação &da pela Lei no 10.438, dc 26/04/2002. 
$ 4" Respeitado o prazo máximo fixado no 8 3", sub-rogar-se-6 no direito de 

usufruir da sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem regulamen&dos pela Aneel, o 
titular de concessão ou autoriação para: 

* $4', caput, com redapio dada pela Lei no 10.438, de 26Wn002. 
I - aproveitamento hiàrelétrico de que trata o inciso I do m 2 6  da Lei no 9,427, de 

26 de dezembro de 1996. ou a geração de energia elétrica a partir de fontes cólica, solar, 
biomassa e gAs natural, que venha a ser impiaptado em sistema elétrico isolado e substitua a 
geração tennel&rica que utilize derivado de pk&Óleo ou desloque sua operação para atender 
ao incrernonk, do rnt;rr;.ado; 

* Inciso I acrescido pela Lci n" 10,438, de 2a/04/2002. 
Ii - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro d a ,  

conta de consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados. 
* Inciso II  acrescido pela &i no 10.438, de 26/04n002. 
HI - aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30 (trinta) 

concessão já outorgada, a ser implantado inteiramente em sistema elétrico isola 
substitua a geração temeléb.ica que utiliza derivados de pe~óleo, com sub-rogação limitada 
a, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) do valor de empreendimento e at& que a 
quantidade de aproveitamento sub-rogado atinja um total de 120 (cento e vinte) 
médios, podendo efetuar a venda da energia gerada para concession~os de serviço público 
de energia el%trica. 

* Inciso II! com redaçüo dado pela Lei no 10.848, de 15/03/2004. 
5" O direito adquirido Sr sub-rogação independe das aiterações futuras da 

configuração do sistema isolado, inclusive sua interiigação a outros sistemas ou a decorrente 
de implantação de outras fontes de geração. 

* g 5" acrescido pela Lei no 10.438, de 26/04/2002. 

Art. 12. (Revogado pela Lei no 10.433, de 24/04/2002), 

Institui a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - , disciplina o regme das 



concessões de serviços públicos de energia 
elétrica e dá outras providencias, 

O PIRWI1)ENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAP~TULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FZNAIS E T 

Act, 26. Cabe ao Poder Concedente, d i ~ m e n t e  ou mediante delegação à 
ANEEL, autorizar: 

* Arí i~o,  caput, com redação dada peia Lei na 10.848, de 15/03nW. 
I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 KW e 

igual ou inferior a 30.000 KW, destinado a'produção independente ou autoprodução, 
mantidas as caracten'sticas de pequena central hidrelétrica; 

* Inciso I com redação &da peia Lei n O 9.648, de 2 7/05/1998. 
H - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializadar; 
* Inciso 11 com redaçã~ dada pelo L i  no 9.648. de 27/05/1998. 
Kii - a importaçào e expomçao de energia elétrica, bem como a implantação dos 

respectivos siitemas de transmissão associados; 
* Inciso ill cum reduçdo h& yç2a &i ri" 9.648, de 27#5/1998. 

N - a comercialização, eventual c temporána, pelos autoprodutores, de seus 
excedentes de energia elétrica. 

* Inciso l V  acrescido pela Lei no 9.648, de 27/OS/IYPB. 
V - os acréscimos de capacidade de geração, objeüvando o aproveitamento ótimo 

do potencial hidráulico. 
* Inciso V acrescido pela Lei no 10.438, de 26/04/2002, 
5 1" Para o aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos 

hidroel6tiricos com potência igual ou inferior a 1.000 k W  e aqueles com hase em fnntes 
solar, eálica, biomassa e co-geração qualificada, conforme 
potência instalada seja m e o r  ou igyal a 30.000 kW, a 
redução não inferior a ciriqucnta por cerito a ser aplicado às tarifas dc uso dos sistemas 
eIétricos de transmissão e de distribuição, incidinda na produção e no consumo da energia 
comercializada pdos aproveitamentos. 

8 I" com redafãu &da pela Lei nv 10.762, de 1 .í/lIi2005. 
4 2" Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou 

integrado ao sistema elétrico, é assegurada a .  participação nas vantagens técnicas e 
econômicas da operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de 
realocaçáo de energia entre usinas, destinado a rnitigação dos riscos Mdrológicos, devendo 
também se submeter ao rateio do Gnus, quando ocorrer. 

* 2" com redaçQo daah peia Lei no 10.438, de 26/08/2OU2. 

8 3" A comerciaiização da energia elémca resultante da atividade referida nos 
incisos XL, LU G N, far-se-á nos termos dos arts. 12, I5 c 16 da ki no 9.074, de 1995. 



* § 3" acrescido pela ki na 9.ó48, de 27/05/1998, . . _  &... 

4 4" fi estendido Bs usinas hidrelétricas nferidn~ no inciso 1 que iniciarem a 
operação após a publicago desta Lei, a isenqão de que trata o inciso I do z u t 4 O  da Lei no 
7,990, de 28 de dezernbro de 1989, 

* 4" acrescido pela Lei no 9.848, de 27/05//998. 
$ 5" O aproveitamento referido no inciso I do c q u b  os empreendimentos com 

potência igual ou inferior a I .O00 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa, 
cuja pot&ncia instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, poderão comercializar energia 
elétrica com consumidor, ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses 
de fato ou de direito suja carga seja maior ou igual a 500kW, independentemente dos prazos 
de carência constante do art.15 da Lei no 9.074, de 7 de juiho de 1995, obsewada a 
regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser comp~ementado por 
empreendimentos de geração associados as fontes aqui referidas, visando a g 
disponibilidades energéticas mas lirnitado a qurirenta e nove por cento da energia média que 
produzirem, sem prejuízo do previsto no 5 1" e 8 2". 

+ 9 5" com redação pela Lei n" 10.762, de 1 I/i1&003 
4 6" Quando dos acrdscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V 

deste artigo, a potência fanal da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o 
autorizado não fará mais jus ao enquadrmento de pequena central hidrelé$ica. 

* 5 6" acnescido pela Lei no 10.438, de 26/040002. 
4 7" As autorizações e concessões que venham a ter acrtscimo de capacidade na 

fonna do inciso V deste artigo poderão ser promogadas por p suficiente h arno 
dos investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. 

* Ij 7* u~mxidO dado pela Lci no 10,438, de 2##~002.  

8 8" Fica reduzido para 50 k W  o limite mínimo de carga estabelecido no $ 5" 
deste artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se si%ar no âmbito dos 
sistemas etetricos isolados. 

* § 8" acrescido &da pela Lei no 10.438, de 2WR002, 

Art. 27. (Revogado pela Lei no 10.848, de 15/03/S004), 



PROJETO DE LE N.O 2.737, DE 2008 
(Do Sr. Davi Alves Silva Júniar) 

Estabelece incentivos à geraçao de energia a partir de fonte solar. 

APENÇE-SE A(Ao) PL-3259/2004. 
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O Congresso.Nacional decreta: 

Art. 1 o Esta estabelece incentivos à gera@o de energia a paitir 
de fonte solar. 

Art. 2' Os consumidores residenciais e comerciais ds energia 
elátrica que instafarern sistemas co1etoi"es de energia solar ter& uma reduçião de, 

pelo menos, 20% (vinte por cento) ern sugas tarifas ds energia elhtrica. 

5 1' 0 Poder Concedents das çenriçoç públicos de energia 
celdtrica estabelecerá a pot4ncia mlnimã instalada que se exigirá dos consumidores 
para que possam usufruir do beneficio previsto no caput. 

$j 2" Os consurnído[es comerciais que instalarem sistema de 
coletores terrnossolares somente terão direito ao beneficio estabelecido na caput se 
exerierem atividade que requeira o uso de calor. . 

6 3' Os recursos necessários parai o cumptimento do disposto 

neste artigo serão rateados, por meio de encargo tarifario, entre todos os 
consumidores finais .de energia elétrica, sorn exceção daqusles enquadrados na 

çubclasse residencial de baixa . . renda. 

Art. 3" As concessionárias do senriço público de distribuição de 
energia eletnca ficam obrigadas a adquirir o excedente da energia eliitirca gerada 
por consumidores a partir de fonte solar e injetada na rede elétdca, ate! o limite 
rnensal de 2.000 kWh (dois mil quilowa~s hora). 

5 l0 O valor recebido pela energia elbtrica solar excedente 
ssr6, no rnlnirno, igual Fsi tarifa de consumo em que se enquadre o consumidor que 

gerar o excedente. 

5 2' O excedente de energia sl4trica de que trata este artigo 
estara isento do pagamento de tarifas de uso dos sistemas ds transmissh e 
distribuiçgo de energia elQthca. 

Art. 4" Os ecursos arrecadados em dscorrancia do que dispõe 
o art. 2' da Lei. no 9.991, de 24 de julho de 2000, deverão ser aplicados, em 
psrcentual mínimo de 20% (vinte por cento), em pesquisa ta dcrâenvolvimento da 

geraçh de energia a partir de fonte solar. 



Art. 5' Esta bi entra em vigor no pruo de cento e oitenta dias 
após a data de sua publicaçao. 

A produçgo de energia, seja eletnca ou termica, por meio da 
energia solar traz grandes benefícios ambientais. Sua aplicagão evita queima de 

combustíveis fósseis, causadores de poluição e de efeito estufa, bern como retarda a 
necessidade de novos empreendimentos hidreléticos, que trazem impactos 

negativos pela destruição de &rossistemas naturais ou pelo alagamento de áreas 
agdcultáveis. 

O incremento da participaç8o dessa fonte limpa em nossa 
matriz snergética contribuirá para equacionar o abastecimento do mercado brasileiro 
de energia elétrica. O fomecimento de eletricidade, como sabemos, esta cada vez 
mais árduo e dispendioso, em razão8 das dificuldades de licenciamento ambiental ' 
dos empreendimentos hidrelétricos, do elevado custo dos combustíveis usados na 
geração temeletdca e da oferta insuficiente de gas natural, entre outros obstáculos. 

O projeto que ora apresentamos procura incentivar a geração 
de energia solar no ~ras i f ,  que se encontra bem abaixo de nosso enorme potencial. 
Constata-se que países situados em regiões subtropicais e mesmo temperadas 
utilizam a radia@o solar de maneira bem mais intensa que o Brasil. Esse é o caso 
de naçoes como Estados Unidos, Japão, Alemanha e Turquia. 

Assim, propomos que o consumidor de energia elétrica receba 

desconto em suas tarifas quando produzir energia solar, pois essa energia substitui 
fontes mais caras e de maior impacto ambiental. 

Também, para incentivar os investimentos no aproveitamento 
da radiação solar, o projeto exige que as concessionirias de di-tribuiçgo adquipm a. 
energia que os consumidores produzam, mas não utilizem. Essa medida já vem 
sendo aplicada com sucesso em diversos países, como a Alemanha, por exemplo. 



Procuramos tambbm assegurar o direcionamento de recGos 
para a pesquisa e o desenvolvimento das fontes de geraç8o de energia solar. As 
pesquisas são necessárias para propiciar si diminuição dos custos, o aumento da 
eficigncia s a adapbqão dos equipamentos ã realidade brasileira. 

Em rmão do impacto positivo cjus a proposição trarat ao 

sistema eletrico brasileiro e a nosso rneia ambiente, contamos com o apoio dos 
ilustres colegas parlamentares para sua apreva~o .  

Sala das Sessbes, em 07 de fevereiro de 2008. 

Deputado DAVI ALVEÇ SILVA JONIOR 

Dispõe sobre rsalizagão de investimentos em 
pesquisa e desenvoivimento e em eficiência 
energética por parte das empresas 
concessionárias, perniissionmas e auto 
do setor de energia e l d ~ c a ,  e dá oug'as 
providências. 

Art. 2" As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção 
independente de energia el6trica ficam obrigadas a aplicar, anualmen&. o montante de. no 
mínimo, 1% (um por cento) de sua receita operaciond liquida em pesquisa e desenvolviaiento 
do setor elétrico, excluindo-se, por isengão, as empresas que gerem ener@a exclusivamente a 
partir de instalações solar, biomassa, pequenas centrais hidrelédcas e cogemção 
qualificada, observado o seguinte: 

* Artigo, caput, com redaçãa pela Lei no 10.438, de 2WMDW2. 
I - caso a empresa tenkia celebrado, até a data de pblicação desta Lei, contrato de 

concessão contendo cli%usula de obsigatoaedade de apIicação de recurços em pesquisa e 



desenvolvimento tecnológico, prevdecerá o montante de aplicação ali estabelecido até 3 1 de 
dezembna de 2005; 

II - caso a empresa tenha celebrado. até a data da publicação desta Lei, contrato de 
concessão sem obrigatofiedade de apljcação em pesquisa e desenvolvimento tecnol6gic0, a 
obngamnedade de que trata o caput deste artigo passarti a vigorar a partir de 1" de janeiro de 
2006. 

Art. 3 O  As concessionárias de serviços p6blícos de transmissão de energia el6trica 
ficam obrigadas a aplicas, anuaimente, o montante de, no ' ' , um por cento de sua receita 
operacional líquida em pesquisa e desenvolvímento do se co, observado o seguinte: 

I - caso a empresa já tenha celebrado contrato de concessão, a obngatoriedade de 
que trata o caput deste artigo passar4 a vigorar a partit da data da publicação desta b i ;  

H - caso a empresa ainda não tenha celebrado contrato de concessão, a 
obngatonedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a p 
assinatura do referido contrato. 



PROJETO DE LE N." 3.1 66, DE 2008 
(Do Sr. Marcelo Brtlsrr) 

Cria o Programa Nacionãl 'de InStalacáo de Coletbreç Solares - a 

PROSOL. 

APENÇE-SE AO Pk,3259/2004. 
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O Congresso Nacional, nos termos dos arts. 48, 61 e 66 da . 
Constituiçso Federal, decreta: 

Art. 1" Esta Lei trata da criação do Programa Nacional de 
Instalação de Coletores Solares - PROSOL, destinado ao aproveitamento, em todo 
o territdn'o nacional, da energia solar, 

Art. 2" Fica criado o Programa Nacional de Instalqão de 
Coletores Solares - PROSOL, destinado a propiciar financiamento para a instalação, 
em todo o território nacional, de coletores solares em imóveis residenciais e 
comerciais. 

Ai?. 3" O PROSOL terei, como fonte de recursos para o 
cumprimento de seus objetivos o Fundo Nacional de Fomento ao Uso de Energia 
Solar - FUNSOL. 

Parágrafo único. O fundo de que trata o caput deste artigo ser& 
constituido por recursos provenientes da cobranpa de uma taxa correspondente a 
um décimo por cento do faturamento bruto anual de cada uma das concessionárias 
dos sewiços públicos de energia elétrica em operação na pais, 

Art. 4" O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei 
em um prazo de noventa dias, a partir da data de sua publicação. 

AFI. 5" Esta Lei entra ern vigor noventa dias após a data de sua 
publicação. 

Apesar de ser o Brasil um dos países apontados como exemplo 
de um aproveitamento ecologicamente correto de suas fontes energéticas, haja.vista 
que quase trgs quíntos da energía por nos consumida são gerados a partir de fontes 
renováveis, notadamente a hidroeletricidade, também é forçoso reconhecer que tais 
aproveitamentos começam a aproximar-se de seu limite, ao mesmo tempo em que o 
consumo de energia segue crescendo a taxas sempre ascendentes, em r d o  da 
expansão das atividades econ6micas em todo o território nacional. 

Assim, para dar atendimento as necessidades nacionais de 
consumo energético sem perder as caracteristicas atuais, não podemos dar um 
grande passo atréis, corno vem sendo ultimamente feito, com a ampliação da 
produção de energia, ou a rnanutençao em stand-by de usinas geradoras para 
garantir o suprimento de energia elétrica do país, a partir de combustiveis fósseis e, 
com isso, contribuir para o aumento da emissão de gases poluentes da amosfera e 



causadores do -fmigerado .eferta estda, de trágicas conseqü6ncias. para toda a 
Humanidade. 

Por isso, para resolver nosso problema de crescimento de 
consurno de energia sem, ao mesmo tempo, contribuir para aumentar a agreçsgo ao 
meio ambiente, devernos voltar-nos para o aproveitamento da maior fonte de energia 
de que dispomos, que 6 a radiação solar. 

Através da ampliação do uso dessa fonte, que al6m de produzir 
energia absolutamente limpa, 4 gratuita, poderemos propiciar a milhares de cidadãos 
de nosso pais o acesso a várias comodidades que hoje na lhes são facultadas, 
pri'ncipalmente em rcuão dos altos dispandios necess8rlos para a instalaçgo das 
formas convencionais de energia. 

Por isso, a fim de propiciar um carninho adequado para a . 

consecução de tal objetivo, vimos apresentar o prssente 'projetode lei, cuja autoria 
inicial cabe ao nobre ex-Deputado ; RONALDO VASCONCELLOÇ, insigne lutador ' 

pela causa do desenvolvimento sustent8vel de nosso país, baseado na preservação 
ambiental, a fim de garantir a todos os nossos cidadãos uma sxist9ncia digna e com 
boa qualidade de vida. 

f por essas raões que pedimos e esperamos obter dos 
nobres pares desta Casa o seu decisivo apoio para a rdpida transfomação de nossa 
proposiçGo em Lei, de forma a estender ao maior ndmero possível de cidadhs 
brasileiros os fienef [cios que dela certamente. advirão.. 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2008 . 

Deputado MARCELO ORTIE 



~ L O  sv 
DA OR cÃO DOS PODERES 

Se@o H 
Das Atdbuições do Congmsso Nacional 

- Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da Rephblica, 
não exigida esta para o espmificado nos artigos 49,51 e 52, dispor sobre todas as mat&ias de 
competência da União, especidmente sobre: 

I - sistema t r i b u ~ o ,  arrecadação e disbribuição de rendas; 
ií - plano plurianual, diretrizes oqamen&as, or~amento anual, operaçaes de 

crédito. dívida pública e emissões de curso forçado: 
UI - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 
TV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

. V - limites do território naciond, espaç6 adrea e maritimo e bens do domínio da 
União; 

VI - incorporação, subdivisão au desmembramento de áreas de Temtórios ou 
Estados, ouvidas as respectivas Assembleias Legislativas; 

VD - transferência ternporáfia da sede do Governo Federal; 
ViII - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Mblica da União e dos Temt6rios e organização judic i~a ,  do Minist&río Piibliw e da 
. Defensoria Pública do Distrito Fedetal; 

X - criação, íransformação e extinção de cargos, empregos e funções piíblicas; 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 

* Inciso X cora redação dado pela Emenda Ccins~irucionul na32, & lI#PE!001. 
XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
* Incko XI com redação dada pela Emenda Constitucional no 32, de 11#9R001. 
XTI - tele~omunicações e radiodifusão; 

- matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 
operações; 

- moeda, seus lidtes de emissão, e montante da dfvida rnobiliána federal. 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Feded, observado 

o que dispõem os arts. 39, 4"; 150, II: 153, I l l  e 153, 6 SO, 1. 
. * Inciso XV com redaçüo dada pela Emena'a Constitucional no 41, de 19/12n003. 

Art. 49. da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compmrnissos gravosos ao patrirnônio nacional; 
iI - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele pemaneçêm 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

EI - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausgncia exceder a quinze dias; 



- -  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervençáo federal, auto o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas mdidas; 

V - sustar os atos nomativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
mgulamentar ou dos lirnites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Fderais e os Senadores, 

observado o quedisp6em os arts. 37, XI, 39.8 4". 150, B, 153,111, e 153, 8 2", 1; 
- _ +  , 

* Inciso VII com redaç8o dada pela Eme& Constitucional ri0 19, de 998. 
ViU - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Residente da Repbblica e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os a. 37, X I ,  39, $ A", 150, U, 153, ILI, e 153, 
§ 2-3 1; 

+ Inciso VIII com redado dado pela Emenda Constifticio~l na 19, de 04/06/1998. 
IX -julgar anualmente as contas prestadas pelo Residente da República e apreciar 

os reIat6nús sobre a execução dos planos de govemo; 
X - fiscalizar e con$olar, diretamente, ou por qualquer de suas m a s ,  os atos do 

Poder Executivo, incluidos os da administração indireta; 
XI - zelar pela prescrviáo.de sua iompetencia Iegisiativa em face da atribuiqão 

normativa dos outros Poderes; 
XII - nprc?ciar os atos de concessão. e renovação de concessão de emissoras de 

r6dio e televisão; 
XHI  - escolher dois terços dos membros do T~bunal  de C o n h  da União; 
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo refmntes a atividades nucleares; 

* XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 
XVI - autorizar. em t e m  indígenas, a e k p ~ o r a ~ ~ o  e o aproveitamento de reçursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 
- aprovar, previamente, a dienação ou concessão de tems piíblicas coin . . '  

&ai superior a dois mil e quinhent8.f hectares. .............................................................................................................................................. 
Se@o 

Do Processo Legaslativo 

Subseeo aEI . . 
Dsis Leis . 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordin8tias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Merd ou do Conpsso 
Nacional, ao Residente da República, ao Supremo Tribund Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na foma e nos casos previstos 
nesta Constiniição. 

5 1" São de iniciativa privativa do -sidente da Repdblica as leis que: 
1 - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças a; 
XI - disponham sobre: 
a) criação de cargos, Rinções ou empregos públicos na adminismgo direta e 

auaquica ou aumento - de sua remuneração: 



b) organização administrativa e judiciária, matéria $ i b u ~ a  e o r ç a m e n ~ a ,  - 
serviços públicos e pessoal da adminisrnção dos Temt6rios; 

c) servidores públicos da União e Tenitórios, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, esbbilidade e aposentadoria; 

* Alfnea c com redaçcio dndo pela Emende Constitucional no 18. de 05/02/1998. 
d) organização do Ministerio Público e da Defensoria Mblica  da^ União, bem 

como nomas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensona Pública dos 
Estados, do Disbrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministdrios e órgãos da adminismção púbiica, observado 
o disposto no art. 84, VI; 

* Alínea e com rednçdo dnda pela Emenda ~ansrirucional nm32, de 11/09!200I. 
f! militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
+ Affneo f acresctda pelo Emendo Constitucional no 18, de 05/02/J 998. 
9 2" A iniciativa popular pode ser exercida gela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mfnimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles. (. 

Art. 62. Em caso de reIevância e urgência, o Presidente da República poderá 
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. 

*Artigo, caput, com redação dada peta Emendo Constimcional n032, de llAPL2001. 
5 1" É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
4 g I :  capur, acrescido pela Emendo Consrfmcional n"32, de I1/09L2001. 
1 - relativa a: 
* lnciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional no 32, de f I/D9n001. 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, panidos políticos e direito eleitoral; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Consrihtcional n032, de IIA;)PR001. 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
*Alínea b acrescida peia Emenda Cónstitucional n032, de 1,1/09RW1. 
c)  organização do Poder Judiciário e do Ministério Wíblico, a cmeka e a garantia 

de seus membros; 
*Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional n032, de 13/09/2001. 
d) planos plurianuais, diretrizes. orçamentiirias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no abt. 167, 5 3": 
*Alínea d acrescida pela Emenda Constitucionnl n032, de 11/09/2001. 
Xi - que vise a detenção ou'seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro: 
* Inciso I! acrescido pela Emenda Coristitucionnl no 32, de I 1/09/2001. 
LI1 - reservada a lei complementar; 
* lnciso III acrescido pe& Emenda Constitucional n03.2, de 1 I/UPQ004. 
W - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da RepGblica, 
* Incisa IV acrescido pela Emendo Canstirucional no 32, de 11/09~001. 



. 5 20 Medida prqvis6ria que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 
o s  previstos nos ans. 153,b n. IV. V, e 154, II. s6 produ* efeitos no exercicio financeiro 
sepinte se houver sido convehda em lei até o Iíltirno dia daquele em que foi editada . 

* 5 Zoacrescido pela Emendn Constitucional no 32, de 11/09L2001. 
g 3" As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos fiQ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no de sessenta dias, 
promog4ve1, nos termos do § 7". uma vez por igual período, deven ongresso Nacional 

T.Jdisciplinar, por decreto legislativo, bs relações jurklicas delas decomntes, 
* 3' acrescido pelo h n d a  Constitucionul no 32, de 11109ROOl. 
8 4 O  O pmfi a que se refere o (F 3" contar-se-& da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de sso do Congesso Nacional. 
* 8 4" acrescido pela Emenda Constirucionol no 32,aè 11/09A?001. 
8 5" A deliberação de cada urna das Casas do Conpsso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de jufzo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais, 

@ 8 5" cccrescidu pela t ? m e d  C~11stituc1onaI n" 32, de 11/M,ROOI. 
5 6" Se a medida provisória não for apreciada em a&$ quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em,regime de urgência, subsquentemente, em cada uma 
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver trGtuido. 

* 6" acrescido pelo Emendo Constituciorial na 32, de 11/09/2001. 
5 7" FroxrogAr-se-& uma iínica vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no pram de sessenta dias, contado de sua publicaçiio, niio tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do CongTesso Nacional. 

* 7' acrescido pele Emende Consti&cional no 32, tie 11#9R001. 
5 8" As medidas pmvis6rias terão sua votação iniciada na C h m  dos Deputados. 
9 B acrescido pelo Emenda Constitucional no 32. de 1 IMQROOI. 
6 9" Caberá B comissão pista de Deputados e Senadores ex 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenabio de cada uma da Casas do Congresso Nacional. 

* 9"acrescido pela Emendo Consiinccional na 32, de 11fl9B001. 
$ 1 O. É vedada a reediçio, na mesma sessão legislatiiq de medida que 

tenha sido rejeitada ou que hcnha perdido sua eficácia por dmursv de prazo. 
9 10. acrescido pela Emtuia Comtitucionu1 ne32, de 11/09A?iW1. 
8 I I. Não editado o decreto legislativo a que se refere o 5 3" até sessenta dias -6s 

a rejeição ou perda de eficáci maida provisõria, as relações jurídicas .clanstituidas e 
decorrentes de atos praticados te sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 

* 5 li .  acrescido peh Emenda Constifucio~l ne 32, de 11Aí9n001. 
9 12, Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provis6ria, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto. 

* 5 1%. acrescido pela Emenda Consrifucional 11" 32, de 11/89i2001. 
. . . , . I . .  ..................................................................................................................................... 

Art. 66, A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviar;S o mjeto de lei aa 
Presidente da RepúbIick que, aquiescendo, o sanciond 

!j 1' Se o Residente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou conaa8o ao inkmse  público, vetá-lo-á total ou parçidmenb, no de 



quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito 
- +horas,; ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

5 2' O veto parcial somente abrangerá texto inte@ de artigo, de pdgrafo, ,de 
inciso ou de alínea. 

9 3" Decomdo 0 praZo. de quinze dias, o sil%ncio do Presidente da República 

8 4" O veto ser8 apreciado em sessão conjunta, dentro de irinta dias a contar de 
seu recebimento, s6 podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 
Senadores, em escrutinio secreto. 

O 5 O  Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para prornulgaçáo. ao 
Presidente da República. 

6' Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no 8 4", o veto será colocado 
na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposifles, até. sua votação final. 

* # 6"com redaçao dada pela Emenda Constitucional no 32. de 11/09R001. 
8 7" Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente 

da República, nos casos dos par6gmfos 3" e 5". o Presidente do Senado a prornuIgarh, e, s e  
este não o fizer em igual praza, caberá ao Vice-presidente do Senado fazê-lo. 

*: 

Art 67. A matdria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 
objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta 
dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional. 



PROJETO DE LE N.@ 5.248, DE 2005 
(Do Sr. Ibo ~ 6 s é )  

Institui o Programa de ~ e r a ~ 5 ;  de ~ n e r ~ i a  a partir do Lixo (Progelixo) a 
da outras providgncias. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO qL 630/2003 

APRECIAÇÃO: 
Proposiçao sujeita à apreciação conclusiva pelas Comisslleç - art. 24, 11 



O Congresso Nacional decreta: 

Arl. ? O  Fica instituído o Programa de Geração de Energia a 
pailir do Lixo - Progelixo. com o objetivo de aumentar a participação da energia ' 
elétrica produzida por empreendimentos de tmtamento de lixo, concebidos, 

principalmente, mm base na queima do metano, mediante os seguintes 
promdimentoç: 

1 - na primeira etapa do programa: 

a) os csntratos seco celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
Eletrobrás ate 30 de dezembro de 2010, visando a implanta@o de 500 (quinhenkrs) 

MW de capacidade, em instala@es de produyo com início de funcionamento 
previsto para até 30 de dezembro de 2012, assegurando a compra da energia a ser 

produzida pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da data de entrada em opera@o 
definida no contrato. obsenrados os valores e pisas definidas na alínea b deste 

inciso; 

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída, em termos 
de capacidade insblada, por cada uma das Regiões do País e.a aquisi@o da 
energia sei% feita pelo valor ewnómico a ser definido pelo Poder Executivo, mas 
tendo como piso 90% (noventa por cento) da tarifa media nacional de fomecimento 
ao consumidor final dos Últimos doze meses; 

c) o valor pago pela energia elétrisa adquirida na foma deste inciso I, os custos 
administrauvos, financeiros e encargos tribuarios incomdos pela Eletrobras na 
contratação, serão rateados, apbs prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa 
Renda cujo consumo seja igual ou inferior a 8BkWh/m&s, entre bdaç as classes de 
consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, 
proporcionalmente ao consumo verificado. 

d) a contratação das instalações de que trata este inciso 1, far-se-á mediante 

Chamada Publica para conhecimento dos interessados, considerando primeiramente 
as que tiverem as Licenças Ambientais de fnstalaeo - LI mais antigas e limitands-se 
a conhtação por Estado a 30% (kinta por cento); 



. . II - na segunda ehpa do pmgmma: 

a) atingida a meta de 508 , o desenvohrimento do Programa será malizado 
de foma que enemia el$lrisa produzida a partir do lixo atenda I ?4 (um por cento) do 
consumo anual de energia elbtria no Pais, objetivo a ser alcançado em at6 25 (vinte 
e cinco) anos, ai inmrpomdos o pmzo e as resultados de primeira etapa; 

b) os contratos serão mlebrados pela Elelrobr&s, cam prazo de dura@o de 20 
(vinte) anos e p r e p  equivalente ao valor economioo comsspondente B geragão de 

energia competitiva, definida como o custo m$dio ponderado de geração de novos 
aproveitamentos hidráulicos @ centrais temslótricas a gáe natural, calculado pelo 

Poder aecutivo; 

c) o produtor de'energia a p d ; ~ i  do lixo &r& jus a um crCdito complehkntar, 
calculado pela diferença entre o valor emnomim correspondente 21 essa tecnologia, 
a ser definida pelo Poder Executivo, e a valor recebido da Eletmbrás; 

d) ate o dia 30 de janeiro de! =da exercicio, os produtores emiurãlo um 
Ceeifiado de: Energia RenovBvel a parar do Lixo - CERL. em que conste, no 
rninimo, a qualificaMo jurídica do agente produtor e a quantidade de energia eletrica 
efetivamente cometcializada no exercício anterior, a ser apresentado I Agbncia 
Nacional de Energia Eletrica - ANEEL pam fiçcalizaeão e controle das metas anuais; 

e) o Poder Executivo regulamentara os procedimentos e a Eletrobras 
diligernciaid no sentido de que a satisfago dos cr6ditos complementares de que ,- 

tmta a alinea c não ultrapasse 30 (trinta) dias da requisiçgode pagamento feita pelo 
agente produtor; 

9 na ordenação da contrata@o, que ser& precedida de Chamada PiSblia para 
conhecimento dos interessados, a Eletrobrhs observará o p w o  rninimo de 24 (vinte 
e quatro) meses entre a assinatura do contrato e o inicio de Funcionamento das 
instala@es; 

g) o valor pago pela energia elhtrica adquirida na foma deste incisa 11, os 

custos administrativos, financeiras a os eneargos tribuGrios incorridos pela 
Eletrobrds na contrata-ão. serão rateados, apbs previa exclus&o da Subclasse 
Residencial b i x a  Renda cujo consumo seja igual ou inferior a BOkWh/mBç, entre 







. - ... L A incineração tem sido tambem uma das alternativas mais 
empregadas para a destruição dos mmponentes perigosos de resiiuos sólidos de 

caracteristias orgâinims. Entretanto, além de ser um processo muito caro, exige a 
necessidade do total controle de emissão de gases poluentes gerados pela 
combustão. e Útil e necesshria em determinados casos, mas nho pode ser usada 
como Única op.@oo 

A reciclagem é um processo indusbrial que csnvcirte o li- 
descartado em produto semelhante ao iniciat ou outro, ou seja, a trãnsformação de 

certos materiais como plásticos, vidros, papeis e metais, em materia-prirna para 
produ@o de novos materiais. A reciclagem, no entanto, nho pode ser vista como a 
principal solução para lixo. É uma atividade econômica que deve ser encarada 
como uma das ages dentro de um conjunto de soluçbes Possíveis. 

De acordo com a* 'literatura, as formas de se solucionar o 

problema do iixo, visando ao seu aproveitamento energetim, sSo: 

- instalago de aterros sanitários que promovam a utilitação do mebno como fonte 

renovável de energia; 

- implanhgo de usinas de incinera'çào para gera@o de energia a partir do calor 
gerado pela mmbusção do lixo: 

- compostagem dos resíduos orgânicos, twendo nao só uma contribuição 
signifi~auva para esgotamento de aterros sanianos, mas tamb6m para a 
produção de energia a partir do metano; 

- redupo na gem@o de lixo, ja que menos lixo produzido significa menor 
utilizaMo de recursos naturais e energia para sua produção. bem como menor 
quantidade de iixo destinado aos aterros. 

O Projeto de Lei, ora proposto, visa a estimular a geração de , 

energia eletrica, principalmente, a partir da queima do gás rnetano gerado em 
aterros sanitíirios. O metano contribui para o agravamento do efeito estufa, gera 

odores e O chonime ácido, que pode arrear elementos tóxicos para as águas de 
supeficie ou hgua de subsolo. Ressalte-se que o metEtno conkibui 35 veres mais 

que o dioxido de carbono para o aquecimento global, ern períodos curtos. Dai a 
importancia de se queimar o metano gerado pelo lixo. 



-. .  . . .  . , .  . - ; A - . ' :  ' .  

Atualmente, vhriãs cidades estão investindo no hkmento do 
lixa urbano para reduzir a emiss%o de metano e obter receita par intemedio do 
Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL criado pelo Protocolo de Quioto. Os 
projetos MDL são ernpreendldos por paises em desenvolvimento, mas pemitem que 

os paises industrializados os financiem e ganhem créditos em sua obrigafão de, 
reduzir cbmisshs de gases causadores do efeito estufa, tornando mais FtSlcil o 

cumprimento das metas de Quioto. 

O Brasil foi pioneira nesse mecanismo com a uiina de gera@o 
de energia elMrica a partir do metano. instalada no rnunicipio.de Nova Iguaçu, no 
Rio de Janeiro. Essa usina emprega 150 ex-recicladores informais de lixo e vai 
capturar o equivalente a 2,s milhões de toneladas de gás carbonico. Esse projeta 
tem no Governo da Holanda seu primeiro cliente. 

Entretanto, o Uovemo Federal tambbm precisa estimular a 
geração oontrolada e a queima ds metaina em aterros saniGrioç pam fins 
energeticos, pois são evidentes os beneficias sociais s ambientais dessa atividade. 
Dessa forma, apresenlamos o presente Projeto de Lei que institui o Programa de, 
Gerai;ão de Energia a partir do Lixo - Progelixo. Esse Programa propõe que seja 
gamntida a compra, pela EIePabrás, da energia elétrica gerada por usinas que 

. .. I . . queimem metano. 

Na pdmeira fase do Programa, propõe-se que a Eletmb~s 
compre 500 de usinas que entrem em opera930 att5 o ano de 2012. Nume 

segunda fase, a Eletrobrás comprraria energia de modo a que 1% da eletricidade 
oonsumida no Brãsil seja pmveniente da queima de metano, controladamente 

gerado em aterros saniarios. 

Desça forma, o Governo Federal vai estimular todos os 
Municípios do Brasil a instalarem aterros sanigrios, visto que e s ~  sendo gamntida 
uma reei& advinda da compra da energia eletncin produrida nesses atenos. 
Ressaltese, contudo, que as leis esbduais e municipais também podern criar 
estirnulos visando & instalar;ião desses aterros. Acredlaairnos que os Munlciplos serão 
os grandes beneficiados pelo Programa que ora propomos, porque a instalação de 
usinas vai render-lhes, além da receita d i ~ t a ,  o desenvovimento lot;al, com a 

geração de emprego e renda para suas populaqões. 



. . . . Destaquese, ainda, que o sueesso dessa iniciativa 'vai 
depender, fundamentalmente, do envolvimento das comunidades locais. que devem 
ser estimuladas de todas as fomas a paacipar ativamente do prosesso, 

Em razão dos grandes ganhos sociais e ambientais que podem 
advir desse Projets, pedimos aos nobres membros desb Casa apoio a esta iniciativa 
parlamentar. 

Sala das SessQes, em I 7  de maio de 2005. 

Deputado Ivo Josd 



PROJETO DE. LEI N.' 2.866, DE 2008 
(Do Sr. Lelo Colrnbra) 

Institui o Programa Nacional de'Gera@o de Energia EIBtrica a partir do 
Lixo (Pmgel) e da outras pravidênciaç. 

APENSE-SE AO PL 5248i2005. 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. i a  Fica instituído o programa Nacional de Geraeo  de 

Energia El6trica a pamr do Lixo - Ptogel, que tem como objetivo aumentar a 
produção de energia elétrica a partir da lixo, principalmente, a partir unidades de 

digestão anaersbica. 

Arl. 2O Serão celebrados cantratos entre os produtores e as 
Centrais Elktflcas Brasileims S.A. - Eletrobrás ate 30 de dezembro de 2012, visando 
a aquisição anual de 3 (três temwatts-hora) de energia eletnca gerada em 
unidades mrn inicio de funcionamento até 30 de dezembro de 2014, assegurando- 
se a compra, pelo prazo de 20 (vinte) anos, da energia eletrica produzida a pafiir do 
lixo. 

$ Io A contrata@o a que se refere o capuf deste artigo dever6 
ser distnbuida, em termos de capacidade instalada, por cada uma das Regiões da 

Pais e a aquisi@o da energia eletn'ca pela Eletrobrhs será feita pelo valor economim 
a ser definido pelo Poder Executivo, mas tendo como piso 80% (oitenta por cento) 
da tarifa media nacional de fomecimsnto ao consumidor final dos Últimos doze 
meses. 

9 ao O valor pagos pela energia elétrica adquirida, os custos 
adminisbativos, financeiros e encargos tributários incamdos pela Eletrobrás na 

mntmtação, serão rateados, ap6s prdvia exclusão dos consumidores enquadrados 
na Subclasse Residenciãf Baixa Renda cujo oonsumo seji igual ou inferior a 

8OkWhimês, entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema 
Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado. 

fj 3 O  A conbcltaC-o das instalações de que trata este artigo Iiar- 
se4 mediante Chamada Pública para conhecimento dos interessados, limitando-se 
a contratação anual por Estado a 1 (um terawatt-hora). 

5 4' Somente poderão participar da Chamada Pública 
produtores que .mmprovem um grau de nacionalização dos equipamentos e senriços 
de, no mínimo, 70% (setenta por cento) em cada empreendimento. 



5. fio No. cais0 de empate entre as propostas"'apresentadas 
pelos participantes da Chamada Pública, a proposta vencedom se& aquela que 
apresentar maior grau de nacionalizaHo dos quiparnentos e! servi-. 

Ar"t. Esta Lki entra em vigor na data de sua pub1icaç"o. 

De iacardo com a Pesquisa Nacional de Saneamento Bttsico 
(PNSB), de 2000, realirada pelo Instibto' Brasileiro de Geografia e Esbustica 

(IBGE), 99,4% dos municipios brasileiros conlam com mleb de lixo. 

A pesquisa, realizada em convênio com a extinta Secretafla 
Especial de Desenvolvimento Urbano da Priesidbncia da RepObIica, com a FundaMo 
Nacional de Saúde e com a Caixa ~con6niica Federal, apnsenta um peml da oferta 
de senriços de saneamento b8sico em todos os municfpios brasiteims, com 
resultados atcj! o nível de distritos. 

Em 2000, a lixo produddo diariamente no Brasil chegava a 

725.281 toneladas, sendo que 47,'1°/0 era destinado w aterros saniudos, Z,3% a 
atemos cantrolados e, 30i5% a lixõeç. 

Assim, mais de 69% de todo o lixo coletada no Bmsil estava 
tendo um destlno flnal adequado, em atenos sanlMrios elou oontrsladoç. Em 1989, a 
percentual de municípios que vamvam seus resíduos de. b m a  adequada em de 
apenas 10,7%, 

Os números da pesquisa permitem, ainda, uma estimativa 
sobre a quantidade coletada de lixo diariamente: nas cidades corn ate 200.000 
habitantes, são recolhidos de 450 a 700 gramas por habilante; nas cidades cgm 
mais de 200 mil habitantes. essa quantidade aumenta para a ta iq entre 800 e 1.200 
gramas por habitãnte. 

A Gposa, dos 5.507 municípios brasileiros, 73,% tinham 
populado at& 20.000 habitãntes. Nesses municípios, 68,5% dos resíduos gerados 
eram vezados em lixóes e em alagados. Se tomamos, entretanto, a m o  refergncia a 
quantidade de lixo por eles gerada, em relação ao total da produ@o brasileim, a 
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, . __. . . A aprovação desta proposiMo conWbuirá para a garantia da 
oferta futura de energia eletrica em um pais ti40 dependente dos regimes de chuva e 

t r a ~  grandes benefícios ambientais, visto que o lixo pode ser considerado uma fonte 
renovável e limpa d e  energia. 

o dos benefícios econ6micos e ambientais que podem 
advir desse Projeto, pedimos aos nobres membros desta Casa apoio a esta iniciauva 
parlamentar. 

Sala das Sessaes, em 21 de fevereiro de 2008, 

Deputado LELO COIMBM 



PROJETO DE LE Nm0 7.692, DE 2006 

Institui o Programa ~rasileiro'  de Glração Descentralizada de Energia 
Elktrica e d& outras providencias. 

DESPACHO: 
APENÇE-SE A(Ao) PL-63012003. . . 

APRECIAÇAO: 
Proposição Sujeita à ApreciaHo Conclusiva pelas Comiss6eo - Art. 24 11 



O Congresso Nacional decreta: 
. .. ...*-,.-. i., - ., .. .-.: - 

Art. 1"ica instituído o Programa Braçileiro de Pequena 
Geração Descentralizada de Energia Elétrica - Progede que tem por objetivo 

contdbuir para a universalimção-do acesso ao senriço de energia eletrica e estimular 
a geraçao local de eletricidade. 

5 -I0 Fica definido como Pequena Gem@o de Energia Elétrica 
Descentralizada - PGB, a unidade de geração de eletricidade a partir de fontes 
biomassa, eólica, hidráulica, solar e outras fontes alternativas de energia, de até 
5.000 kW de potência, conectados ou não a r e d ~ s  de distribui@o de 
concessionárias, permissionárias e autonadas de energia elétrica. 

rj 2 O Incumbe ao Provedor de Serviços de Energia Elétrica 
Desi;entralizado - P S E ,  autoizado pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, a operação da PGD e, quando couber, a distdbui@o de energia elétrica 
para atendimento de consumidores. 

5 J0 Somente será autodmda a operação do PSEE caso seja 
apresentada, pela cansumidor, manifestação expllcita de Interesse no atendtmento 
e a PGD seja registrada junto a ANEEL. 

Art. 2" A comercialimção e distiibui(;ão da energia elétrica 
produzida pelo PSEE deverão observar preços a serem fixados pela ANEEL e os 
seguintes critbrios: 

I - a energia produzida devera ser comercialimda 
prion'tapiamente com a concessionária local; 

ll - Caso a concessionkria, pemlissionaria ou autorirada niio 
manifeste interesse em adquirir a energia produzida, caberá ao PSEE habilitado 
realirar o atendimento diretamente ao consumidor final; 

Art. 3" O .PSFE dever% pautar-se par contrato de adesáo que 

deverá ser homologado pela ANEEL. 

Art. 4" O PSEE fará jus, observada a regulamentação prbpria, 
aos recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, instituída pela Lei no 
10.438, de 26 de abril de 2002, e aos benefícios da sub-roga@o da Conta de 



Consumo de Combustiveis - CCC, de que t r a t ~ á  Lei " ' no 8.631, de 4"d& rri;arço de 
1993. 

Art.5" âera permitida a eonexáo da PGD situada ern hrea 
urbana, consoante norma da ANÉEL, à rede de dIstrlbul@o de canceçslon8ria, 
pemnissionhria ou autorizaidas de energia elétria. 

Arit. 6' 0 caputVdo aPt. 13 da Lei no 40.438, de 26 de abril de 
2002, passa a vigorar com a seguinte reda@o: 

"Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento hnergéti~~'- 
CDE, visando ao: desenvolvimento energetico dos Estados e a . 

competitividade da en&rgia produzida a paW de fontes .cólica,. 
solar fatovoltaice, - solar tkmicsl, pequenas, pico' ou micro 

centrais hidrelhricas, biomassa, pequena gem@o térmica que 
ufiliraim combustíveis vegetais, turbinas a vapor cuja energia 

primária seja renov&vel, biodigestores, gás de aterro sanitario, 
gás natural e cairvão tnineral nacional, nas áreas atendidas 
pelos sistemas interligados e isolados; a prornoção da 
universaliza@o do servim de energia efbtrica em todo o 
território nacional e garantia de recursos para atendimento A 
subven@o econiimica destinada B modicidade da &rifa de 
fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais 
integrantes da Subclasse Reçidencial Baixa Renda, devendo 
seus recurâo.ii, se destinar Bs seguintes mliageSes: 

Art. 7' OS cfstbrios de remunera@o e de conceçsSs de 
incentivos ao PSEE, bem mmo a paplicipação máxima da PGD na matriz energética 
nacional, observadas característisas regionais, serão definidos pelo Ministbrio de 
Minas e Energia -- MME. 

Arl. B0 Os crit&dos de conexão aos sistemss de distdbuição de 
média e baixa tensão, deverão ser regularnentadss pela ANEEL. 

Ad. 9'. lei entra em vigor na data de sua publi~apo. 



A obtençgo de licenps ambientais para mnstruHo de usinas 
hidrelétncas e, mesmo termeiétricas, esaá ficando cada vez mais dificil. O consumo 
de energia eletrim, contudo, continua a crescer a taxas superiores hs do Produto 
Interno Bruto, tendência que deverzji ser reforçada se o Brasil lograr eliminar ou 

reduzir a exclusão elétdca. 

Nessas circunstâncias, o pais não pode se dar ao luxo de abrir 
mão de fontes de energia alternativas, sob pena de ser forpdo a declarar novo 

racionamento no futuro. Nesse sentido, sobressai a geração descentrali-rrda de 
energia, que pode ser realirada por meio do aproveitamento, entre outras, das 

seguintes fontes: solar fotovoltaica, sotar térmica, pequenas, pico ou micro centrais 
hidrelétricas, biamassa, pequena ger~ção térmica que utilizem combustíveis 

vegetais, turbinas a vapor cuja energia primária seja renovável, biodigestores, gás 
de aterro sanitririo etc. 

Não se pode petder de vista, também, que e a geração 
deswntralizada de energia que vai permitir a universalira@o do acesso a energia 
elétrica no Brasil. Isso porque já está claro que o modelo de atendimento em vigor, 
calcado, fundamentalmente, nas concessionárias de distribuição e, eventualmente, 
em Produtor Independente de Energia - PIE, e que contempla, essencialmente, o 
atendimento por meio da expansão das redes de distribuição de energia el~tdca, 
não é capaz de levar eletricidade aos milhões de brasileiros que vivem na zona rural 
da Amazônia, 

Para, superar tais problemas, 6 newssário criar a figura do 
provedor de serviws de energia elétrica descentralizado - PSEE, que contara, 
observadas diretrizes do Ministbrio de Minas e Energia e regulamenta@o da 
Ag&ncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com recursos dos fundos setoriais 
voltados paPa o desenvolvimento energetico e redução de gastos com a aquisição 
d ~ ?  combustiveis fósseis para geração de energia elétrica no sistema isolado. 

Além desses expressivos beneficias, o programa em referência 
dará expressiva contribuipo ao desenuolvirnento ern nosso país de indÚs%ria de 
produção de equipamentos utilizados na geração de energia, bem corno vigoroso 
impulso ao desenvolvimento de importante cadeia de serviços. 



- - _ L  

Ante o exposto, resta evidente a necessidade de criar 
programa de apoio a gera90 slescentraliada de enerqia elbtrica e de instituir a 

figura do provedor de serviços de energia elbtrica. 

Sala das SessBes, em 20 de dezembro de 2006. 

Bapubdo MAURO PASSOS 

DepuQdo FRANCISCO ARIOSTO HOLANDA 

LEI No 8.631, DE 4 DE c0 DE 8993 

Dispõe sobre a fixação dos dveis das tarifas 
para o servi~o público de energia eldtriça, 

. . exrtingue o 'regime de remunerafló garmtik e . ' 

dá ouem provid6nçias. 

O PRESIB DA LICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

h, 1 O Os níveis das tarifas de fornecimento de energia eléblca a serem, c o b r a  
de consumidores &ais serão propostos pelo concessionário, ao Poder Concedente, que os 
homologará, observado o disposto nesta Lei. 

# l0  A ausência de maarfesbqão de inconformidside do Podex Concedente, no 
prazo de quinze dias após a apresentação da proposta pelo conçessionário, representarh a 
homo1ogal;ão da mesma. 

4 2" Os níveis das tarifas a que se refere o çaput deste artigo comspondmão aos 
valores necessários para a cob do custo do serviço de cada wncession8rio distribuidor, 
segundo sua çmcteristicas íficas, de modo a gmantir a prestaçãio dos serviços 
adequados. 

5 3" NO custo do serviço mencionado no psrBgaFo anterior, dém dos custos 
espeoifcos dos concessionários públicos e pdvados, serão obrigatoriamente incluidos :Òs 
valores relativos aos preqos da enmda el%ça cobrada aos concession~os supridores, 

porte da energia gerada pela Itaipu Dinacional, os relativos às quotas 



da Resepa Global de Reversão - RGR ao rateio do custo de combustíveis e às compensações .... r 
financeiras pela utilização de recursos hidricos devidos por usinas próprias. 

5 4" Respeitado o valor médio das tarifas de fornecimento, devidamente 
homologadas na forrua do disposto neste artigo, fica facultado ao concessionario distribuidor 
promover alterações compensatórias entre os níveis das tarifas de fornecimento relativos a 
cada classe de consumidor fmal. 

Art. 2' 0 s  níveis das tarifas a serem praticadas no suprimento de energia elétrica 
serão propostos pelo concessionário supridor e homologados pelo Poder Concedente, como 
dispõe esta Lei. 

9 I" A ausência de manifestação de inconfornnidade do Poder Concedente, no 
prazo de quinze dias após a apresentação da proposta pelo concessionário, representará a 
hotnologação da mesma. 

$ 2" Os níveis das tarifas a que se refere o caput deste artigo corresponderão aos 
valores necessários para cob do custo do serviço de cada concessionário supridor, 
segundo suas características especificas, de miodo a' &-iiantir a prestapão dos servigos 
adequados. 

3"- No custo do serviço* 'mencioriado no parágrafo anterior, serão 
obrigatoriamente incluidos os valores relativos as quotas anuais da Reserva Global de 
Reversão - RGR e às compensa~ões financeiras pela utilização de recursos hídricos. 

§ 4" As tarifas de suprimento terão vigência sobre os consumos e demandas 
ocorridos a partir da (tata de sua homologação pelo Poder Concedente. 

LEI No 10.08, DE X DE B 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 
elétrica emergencial, recomposição tarifána 
extraordinária, cria o Pro a de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elé6nca 
(Proiafa), a Conta de Desenvolvimento 
Ehergético (CDE); dispõe s o h  a 
univexszllização do serviço público de energia 
elétrica, dá nova redaçiio as Lsis ns. 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio 
de 1998, 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 
5.655, de 20 de maio de 1971, no Leis ns. 
9.427, de 5 de julho de 1973, 9.991, de 24 de 
julho de 2000, e dá outras providências. 

DA REPUBLICA, f a p  saber que o Congresso Naciond dwrcta . . 
e eu sanciono a seguinte Lei: 



Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético -. CDE, visando o 
desenvolvimento energético dos Eskdos e a competitividade da eneQia produzida a partir de 
fontes eóIica, pequenas ceagais hidrelétricas, biomassa, g h  natural e carvão mineral nacional, 
nas ' atendidas pelos sisteinas interligados, promover a universalbção do servi90 de 
energia elétrica em todo o temithrio nacional e garantir recursos para atendhento à subvenção 
econôtnica destinada a modicidade da tarifa de fornecimento de energia elé6rica aos 
consumidores fuiais integrantes da Subclasse Residencial Bw, Renda, dyendo seus recursos 
se destinar às saguiutes utilizaqões: 

Artigo, capfrr, coni redação dada pela Lei ne 10.762,, de l l/lJ/2003. 
I - para a cobertura do custo de wmbustivel de emprendbentos temeleffiws 

que utilizem apenas carvão mineral nacional, em opera~tío aré 6 de fevereiro de 1998, e de 
usinas enquadradas no Fj 2' do art, 1 Ida Lei no 9.648, de 37 de maio de 1998, siluados nas 
regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do custo das instalaç6es de 
trwporte de gás natural a serem implantados para os Eshdos onde, até o final de 2002, não 
exista o fornecimento de gás natural canalizado, observadas as seguintes limitações: 

a) no pagamento'do custo das instalações de transporte de gás natural, devem ser 
deduzidos os valores que forem pagos a titulo de aplicação do 5 7" deste artigo; 

b) para garantir até cem por kn to  do valor do combustível ao seu correspondente 
produtor, incluido o valor do combustivel s necessario para assegurar a operavas da . 
usina, mantida a obrigatoiedade de compra de combustível estipulada nos contratos 
vigentes na &ta de publicação desta Lei, a " de jaueiro de 2004, destinado às usinas 
tenneldtncas a carvão mineral nacional, desde que estas parlicipem da otiniizagão dos 
sistemas eIChtjcos interligados, compensando-se, os valores a serem recebidos a titulo da 
sistemhtica de rateio de.ônus e vantagens para as usinas temelé ue mtam os 68 l0 e 
2i0 do art. 1 1 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, podendo a ajustar o percentual 
do reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e 
preservem o atual. nivei de produção da hdúsha produtora do combustível: 

Alinea b coni rpdoção dada pele Lei no 10.762, de 11/11/2003. 
H - para pagamento ao agente produtor de energia eldtrica a partir de fontes e6Iica, 

t h i c a s  a gás natural, biomassa c poquenas wnãrais hidrelétrim, cujos empreendimentos 
entrem em operação a partir da publicação desta Lei, da diferenqa entre o valor econômico 

r .  correspondente à tecnologla específica de cada fonte e o valor mrrespondente a 
energia competitiva, quando a compra e venda se fizer com cons 9 

Ei - para pagamento do cr6dito de que -ta a alínea d do inciso Ií do wt. 3'; 
N até 15% (quinze por cento) do montante previsto no Fj 2", para pagamiento da 

diferença entre o valor econômico comspondente gera~ãa termelbtrica a carvão mineral 
nacional que utilize tecnologia Iirnpa, de instala~ões que en m em operação a partir de 
2003, e o valor econ&&co correspondente R energia competitiva. 

V - para a promoção da universalizapão do serviço de energia elébríca em todo o 
o nacional e para garantir recursos B subvengão econômica destinada B modicidade 

a subclasse baixa rcnda, assegurado, nos anos de 2004,2005,2006,2007 e 2008 
os da receita anual da CDE de q e por cento, dezessete por cento, vinte 

por cento, vhte e cinco por cento e trin%a por cento, respectivamente, para utili-ação na 
inçtala@o de trsnsporte de.gás natural.previsto no inciso 1 deste h g o .  

* Incilro V acrescido pela Lei no 10.762, de 11/11/2003, 



X o  Os recursos da Conta de Desenvo1vi.mento ,E~ergdtico - CDE serão .- -., . 
pdiii&ntk's-30s pagakentos anuais realizados a titulo de uso de bem público, das multas 
aplicadas pela a concessionários, permissionários e autorizados e, a partir de 2003, 
das quotas an s por todos os agentes que comercializem energia com consumidor 
final, mediante enr;agu hrifAriv, a ser incluído a panir da data de publicação desta Lei nas 
tarifkis de uso dos sistemas de iransmissão ou de distribuição. 

* .J 1 " coni redação dada pela Lei no I 0,848, de I 5/03/2004. 
9 2" As quotas a que se refere o § 1" terão valor idêntico àquelas estipuladas para 

o ano de 200 1 mediante aplicação do mecanisino estabelecido no tj 1 O do art. 1 1 da Lci no 
9.648, de 27 de maio de 1998, deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a serem 
recolhidos a titulo da sistemática de rateio de Ônus e vantagens para as usinas termelétricas, 
situadas nas regiões atendidas pelos sistemas elétricos interligados. 

§ 3 O  As quotas de que trata o 3 1' serão reajustadas anuahente, a partir do ano de 
2002, na proporção do crescimento do mercado de cada agente e, a partir do ano 2004, 
também atualizadas monetariamente por índice a ser definido pelo Poder Executivo. 

* $3" com redaçõo dada pela Lei n' 10.762, de 11/11/2003. 
4 4 O  A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, griç 

natural e carvão mineral nacional, poderão ser. destinados anualmente recursos cujo valor total 
' ultrapasse a 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, wndicionando-se o 
enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, junto a Eletrobrk, de 
disponibilidade de recursos. 

5 5" Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do caput e a partir de 
fontes eólica, pequenas centrais hidrelt$tricas e biomassa que iniciarem a operação comercial 
até o h a i  de 2006, poderão solioitsr quc os teciursos do CDE sejam antecipados para os 5 
(cinco) primeiros anos de funcionamento, observando-se que o atendimento do pleito ficará 
condicionado a existência de saldos positivos em cada exercicio Ba- CDE e ii não 
cumulatividade com os prog-i-arnas Proinfa e Y W .  

5 6 O  A CDE terá a duração de'25 (vinte e cinco) anos, será reguiamentada pelo 
Poder Executivo e movimentada pela Eletrobrás. 

4 7" Para fins de defuiipão das tarifas de uso dos sistemas de brzuisrnissão e 
distribuição de energia elétrica, considerar-se-á integrante da rede básica de que trata o art. 17 
da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, as instalapões de transporte de g L  naturd necessárias 
ao suprimento de centrais temelétricas nos Estados onde, att o fina1 de 2002, não wista 
fornecimento de gás natwaí canalizado, até o &te do investimento em subestações e linhas 
de transmissão equivalentes que seria necesstirio p'm transportar, do campo de 
produção de gás ou da fronteira internacional até ção da central, a mesma energia 
que ela é capaz de produzir no centro de carga, na forma da regulamentação da AneeI. 

tj 8 O  0 s  recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas 
impostas aos agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no desenvolvimento da 
universalização do público de energia elétrica, enquanto reqiierído, na fama da 
regulamentação da 

* J 8" com redação dada pela Lei no 10.762, de 31/11/2003. 
5 !I0 O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em cada ano no 

custo das instalações de transporte de gás natural será destinado B mesma utilização no ano 
: ' . seguinte; somando-sea receita anual do exercício. 

* .$ P0 acrescido peta Lei na 10.762, de 11/11/2003. 



Art. 14. No eshbelecimento das metas de uaiversalização do uso',& enegia 
elébrica, a Aneel fiará, pare cada concessionária e p ssionGa de senrip público de 
dis$íbuição de eneraa eleúica: 

I - h&, progressivamente, cressentes, em tomo das redes de disbibuipão, no 
interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que anecessairia a extensão 
de rede primária de tensão *dor- ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade 
consumidora de até 5OkW, será sem ônus de qualquer espécie parai o solicitante que possuir 
oawoterístioa de enqu cetuado o subgnipo i1 apão públiça, e que 
ainda não for atendid distribuidora local; 

* Inciso I conr redaççio dada pekr Lei ri" 1 O. 762, de 11/1 lL2003. 
B - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais a atendimento em 

tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 
igual a 138kV, e cmga instalada na unidade consunaidora de até SOkW, poderá ser diferido 
ela concessionPuia ou permissionfi para h ntes tempoks preestabelecidos pela 

quando o solicimte do serviço, que possuir caracteristica de enquadramento no . excetuado o subgnipo iturninaçiio pública, e que ainda não for atendido com energia 
elétrica pela distribuidora local, será atendido sem 6nus'de qualquer espécie. 

* Inciso II cont redação dada pela' Lei no 10.762, de 11/11/2003, 
8 l 0  O atendimento dos pedidos de nova ligaeo ou aumenta de dos 

consumidores que não se enquadrm nos termos dos incisos I e II deste artigo, será do à 
custa da con& ' ' ' - 

- 

'ssionauia, çonfome regulmento específico a ser 
estabelecido pela ser submetido a AudiSncia Pública. 

+ § I" com redação dada pela Lei no 10.762, de 11/1112003. 
2" E facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 

atendhenro, com vistas em compensar a d ça v d c a d a  entre o ~ w t o  total do 
atendimento e o limite a ser estabelecido no 5 1°. 

' * $3"com red8ção dadaapelo Lei no 10,762, de 11/11/2003.' ' 
5 3" Na re~lamentação do $ 1" deste artigo, a levmá em conta as 

caracteaísticas da carga atendida, a rentabilidade do investimen acidade econômica e 
financeira do difibuidor loca  a preservação da modicidade a e as desigualdades 
regionais. 

* $ 3" com redação dada pela Lei no 10.848, de 15/03D004. 
Ij 4" Na mguiamentaçiao deste &o, a L levarai em csnta, dentre outros 

fatores, a taxa de atmdiniento da concession8iia ou sionairiq mnsiderada no global e 
desagregada por Municipio e a cqacidade técnica, econômica e kanceira neceçs~as  ao 
atendimento das mctas do univcrsdizapão. 

* $4" com dado pela Lei no 10.848, de 15/0312 
1 5* A L também estabeleced proc entos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no in~iso H do caput possa ante~ipar seu atendimento, 
frnmciando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse vaior lhe 
ser restituído pela concessisnária ou p s s i o a ~ a  após a carhcia de prau, igud ao que 
seria necessário para obter sua ligapo sem Ônus. 

* .f 5" com redaçüo dado pda Lei n" I 0.762, de 11/11/2003. 
8 6' Para as ireas atendidas por cooperativas de ele$rificapo serão 

consideradas as mesmas metas estabelecidas, q m d o  for o caso, para as çonces é1s ou 
as de serviço co de ene@a eldtriw onde da a respectiva 
e e l e ~ c a ç ã o  conforme regulamentação da 
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9 f 6" conr redação dada pela Lei no 10.762, de I ]/I 1/2003. 
5 7' O financiamento de que trata o 5 5" deste artigo, quando realizado por &&i 

públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando 
a universalizaqão do serviqo, serão iguahnente restitiiídds pela concessionária ou 
permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletnfiçay?ão rural, devendo a W E L  
disciplinar o prazo de carência -quando o fornecimento for em áreas com prazos de 
diferimento distintos. 

* J 3' com redoçriio dada pela Lei n " i O. 762, de .i 1/11/2003. 
5 S0 O cumprimento das metas de universalizagão será verificado pela 

em periodicidade no ináximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão 
revisão tarifairia, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia 
a ser publicada. 

pela bRi lrO 10.762, de I 1AIR003, 
EL tornará púbiicas, anualmente, as metas de universalização do 

serviço público de energia elétrica. 
* J 9" acrescido pelu-~einO 10.762,.de I l / f  1/2003. 
Ij 10. Não f'ixadas as iireas referidas nos incisos 1 e li do caput no prazo de um ano 

contado da publicação desta Lei e até que sejam futadas, a obrigação de as concessioaárias e 
p e r m i s s i o ~ a s  de serviço público de ener@a elétrica atenderem aos pedidos de liga#o som 
qualquer espécie ou tipo de Ônus para o solicitante aplicar-se-á a to& a área concedida ou 
permitida. 

* ,f I 0  acrescido pela Lei n O 10.761, de 1 l / I  1/2003. 
Ij 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 

atendimento por área, as concessionárias e permission&ias de serviga público de energia 
eletrjca atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de 
ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão 
secundkia de distribuição, ainda que seia necessário realizar reforço ,ou melhoramento na . . .  
rede primária. 

* J 1 1 acrescido pela Lei rr O 10.762. de 11 /11/2003. 
4 12. No processo de universali~ação dos serviços públicos de energia elétrica no 

meio mai, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios Menor 
a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo 
scr subvencionada parcela dos investimentos com recurso dia Rescrvâ Global ds Reversiíu, 
hstihu'da pela Lei ao 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolv%mento 
Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. 

* J 113 acrescida pela Lei n" 10.767, de 11/11/2003. 
13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes especificas que criem as 

condições, os critérios e os procedimentos para a atribuivão da subvenpão econômica às 
concessionárias e pemissionáirias de se,ç;o publico de energia elétrica e, se for o caso, 
cooperativas de eletrificação nrral e para a fiscalização da sua aplicação nos municipios 
beneficiados, 

* $13 acrescido pela Lei no 10.762, de 11/1 1/2003. 



PROJETO DE LE N.' 1.563, DE 2007 
(Do Sr. Paulo Teixeira e outros) 

Dispõe çobre'fontes renováveis de energia, corn.6 objetivo de promover 
a univerçalizaçéo, a geraçáo distribuída e a racionalização etiargética, e 
altera a ' ~ e i  no 10.438, de 26 de abril de 2002, para modificar o Proinfa e 
aumentar a pailicipaçlo de fontes alternativas na matiz energética 
nacional, 

DESPACHO: 
APENÇE-SE A(Ao) PL-7692/2006. 
EM RMÁO DESTA APENSAGÃO, REVEJO O DESPACHO INI,CIAL 
APOSTO. AO PL 630/2003 PARA DETERMINAR QUE, - 'POR 
CONFIGURAR A HIP~TESE CONTIDA NO ART. 34, 11, DO RICD, 
CONSTITUA-SE COMISÇÃO ESPECIAL PARA APRECIAR O PL 
630/2003. TENDO EM VISTA A' COMPETÉNCIA DAS SEGUINTES 
COMIÇÇÓES: CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMATICA; MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL; DEFESA DO CONSUMIDOR; MINAS E ENERGIA; 
FINANÇAÇ E TRIBUTAÇAO (MERITO E ART. 54); CONSTITUIÇÁO E 
JUÇTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 



O Congresso Nacional decreta; 
- 

Art. 1' Esta Lei cria programas para promover o uso de fontes 
renováveis para geraqão de energia elétrica, a universalização do fornecimento, a 
geração distribuida e a racionalização energetica, além de alterar a Lei 10.438, de 
26 de abril de 2002, que cria o Programa de Incentivo as Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica - Proinfa, com o objetivo de introduzir modificações nesse Programa 
e de aumentar a participação das fontes alternativas na matriz energética nacional, 

Parágrafo único. Esta Lei visa a incentivar não apenas as 
fontes alternativas provistas pelo Proinfa, que. são pequenas centrais hidrelétricas, 
biomassa e eólica, mas todas as outras fontes alternativas e renovaveis de energia, 
tais corno rnicropotenciais hidráulicos, ondas, marés, solar e geotermica. 

Art. 2" Ficam instituidos o Programa de Fontes Alternativas 
para Sistemas Isolados - Fais, o ~ r o g r a h a  de Aquecimento de Água por Energia 
Solar - Paes e o Programa de Incentivo a Geração Distribuida - PGD. . 

Art. 3" O Fais destina-se a estimular a geração de energia 
eletrica a partir da biomassa, da energia eóiica, da energia fotovoltaica, de micros e 

pequenos potenciais hidráulicos, entre outras, com o objetivo de alcançar a 
universalização do fornecimento de energia eletrica. 

_ _ .  . - 

5 1 O Fica criada a ,figura do prestadsr de serviço público 
denominado Agente Comunitário de Energia Elétrica - ACEE, .a quem pode ser 

atribuída a responsabilidade pela geração, distribuição .e fornecimento de energia 
elétrica, produzida a partlr de fontes alternativas e renovaveis, para unidades 
consumidoras, em comunidades. isoladas; não atendidas pela extensão da rede da 
concessionária. 

2' Serão celebrados contratos entre o ACEE e as 

concessionArias, visando a implantação de empreendimentos para fornecimento de 
energia eletrica para unidades consumidoras não atendidas pela extensão da rede 
da concessionária, assegurando a compra da energia a ser produzida e distribuída 
pelo prazo de 20 (vinte) anos, a da data de entrada em operação definida no 
contrato, observados os valores definidos pelo Poder Concedente, mas tendo como 
piso 100% (cem por cento) da tarifa média nacional de fornecimento ao consumidor 
final dos últimos doze meses. 



$$ 3' €2 Poder .,-. Concedente definirá como a concesçlonária 
cobrard, das unidades consumidoras, o valor da energia elétrica a elas fornecida 

pelo ACEE. 

9 4' O ônus de eventual diferença entre o valor pago pela 
concessionCiria ao ACEE e o valor devido à concessionária pelas unidades 
consumidoras será custeado com recursos da Conta de Desenvolvimento EnergBtiCõ.. 
- CDE, instituida pela Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002. 

$ 5" A contratação da geração, distribuiçao e fornscimento de 
energia elétrica pelo ACEE far-se-á pela concessionãria, mediante Chamada 

Publica. 

Art. 4" O objetivo do Paes 6 reduzir o consumo de energia 
el8trica para aquecimento de água. : 

§ 1" At6 o ano de 20í4, os consumidores de energia eletrica 
das classes residencial e comercial que utilizem água aquecida deverio contar com 
sistemas d e  aquecimento solar de água, excatuados aqueles que demonstrarem 
impedimento técnico. 8 

5 2' A partir do ano de 2010, os projetos de unidades 
consumidoras deverão incluir soluções que permitam a implantação de aquecedores 

solares para atendimento da demanda de água quente. 

9 3" 0 Poder Concedente d e  serviços públicos de energia 
elétrica deterrninard a potencia mínima obrigatória do sistema de aquecimento solar 
de 8gua a ser instalado. 

§ 4' Os consuyidores que não instalarem o sisterna de 

aquecimento solar de dgua estarao sujeitos a tarifas de fornecimento de energia 
eldtrica crescentes, a partir de 2010, com valor pelo menos 50% (cinqdenta por 
cento) superior a classe a que normalmente se enquadre, a partir de 201 4. 

5" A União deverá disponibilizar financiamento aos 
consumldores de que trata o 5 1" deste artigo, total ou parcial, para a aquisigão dos 
sistemas de aquecimento solar de que trata este artlgo. 

... ... .;c. I, .. . , , i .. . . . . . . .  . . 

Art. 5' O objetivo do PGB é estimular a pequena geração kcal 
de energia eldtrica. 



8 1 

5 1" fica definido como pequena geração local de energia 
elétrica, a unidade d e  geração de eletricidade a partir de fontes biomassa, eólica, 

hidráulica, solar e outras fontes de energia, de até 1.000 kW de potência, 
conectados ou não ao Sistema Elétrico Interligado Nacional. 

.j 2" Incumbe ao Pequeno Produtor Descentralizado de 
Energia Elétrica - PDEE a produção local de energia elétrica e, quando couber,"sob 
autorizaçáo do Poder Concedente, a , distribuição de energia elétrica para 
atendimento de consumidores. 

5 3' A comercialização e distribuição da energia elétrica 

produzida pelo PDEE deverão observar preços a serem fixados pelo Poder 
Concedente e os seguintes critizrios: 

t - a energia produzida deverá ser çomercializada 
prior~tariamente com a concessionária 1o6a1; 

I1 - caso a concessionária, permissionária ou autorizada não 
manifeste interesse em adquirir a energia produzida, caberá ao PDEE habilitado 
realizar o atendimento diretamente ao consumidor final; 

111 - caso a energia elétrica seja produzida pelo PDEE a partir 
de fontes alternativas e tenovaveis, a concessionária fica obrigada a comprar essa 

energia, conforme valor estabelecido pelo Poder Concedente para cada fonte, mas 
tendo como piso i 0096 (cem por cento) da tarifa média nacional de fornecimento ao 

consumidor final dos ultirnos doze meses., 

5 4" O PDEE fara jus aos recurços da Conta de 

Desenvolvimento EnergeticB - CDE, instituída pela Lei ri0 10.438, de 26 de abril de 
2002. 

5 5 O  Será permitida, consoante noma da Poder Concedente, a 

conexão da geração local, situada em área urbana, a rede de distribuição da 
conceâsionaria, permissionária ou autorizadas de energia elétrica. 

Art. 6' O art. 3' e o caput do art, 13 da Lei no 10.438, de 26 de 
abril de 2002, passam a vigorar com a seguinte redaç80: 

_<. . I- . - , . - -  
"Art. 3' .............,......,,....,..........,.*.,....,,,........... . .... S... ..a,. ......... 



11 - na segunda etapa do programa: 

a) O desenvolvimenta do.Programa, na segunda etapa, poderá 
ser realizado simultaneamente a- terceira etapa, estabelecida no inciso I I I  deste 
adigo, de forma que as fontes edlica, pequenas centrais hidreletricas e biomassa 
atendam a 15% (quinze por cento) do consumo anual de energia eletrica no Pafs, 
objetivo a ser alcangada ate o ano de 2020; 

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma dests 
inciço I!, os custos administrativos, financeiros e os encargos tributários incorridas 

pela ELETROBRAS na contratação, serao rateados, ap6s prdvia exclus&o da 
Subclasse Reçidencial Baixa Renda cujo consumo seja igual ou inferior a ' 

8OWhlm%s, entre todas a$ classes de consumidores finais atendidos pelo Sistema 
Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado. 

li1 - na terceira etapa do programa: 

a) os contratos ser60 celebrados pela Centrais Elbtricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRAS ate 30 dedezembro de 2009, para a implantação 
de 6.600 (seis mil e seiscentos) MW de capacidade, em instalações de produção 
com início de funcionamento previsto para até 30 de dezembro de i013, 
assegurando a compra da energia a ser produzida no prazo de 20 (vinte) anos, a 
partir da data de enttada em operação definida no contrato, observados os valores e 
pisos definidos na alínea b deste inciso; 

b) a contratação. a que se refere a alínea a n b  necessitará ser 
distribuida igualmente, em termos de capacidade instalada, por cada urna das fontes 
participantes do programa e a aquisiçãq da energia ser8 feita pelo valor economico 
correspondente h tecnologia especifica de cada fonte, valor este a ser definido pelo 
Poder Executivo, .mas tendo como piso oitenta por cento da'tarifa média nacional de 
fornecimento ao consumidor final dos ijltimos doze meses,' para a produção 
concebida a partir de biomassa, pequenas centrais hidreltitricas e energia edilica; - 

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma dests 



inciso III, os custos administrativos, financeiros e encargos tributários incorridos pela 
ELETROBRÁÇ na contratapão, serão rateados, ap6s previa exclusão da Subclasse 

Residencial Baixa Renda cujo consumo seja igual ou inferior a 80kWWrn&s, entre 
todas as classes de  consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado 

Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado; 

d) a contratação das instalações de que trata este inciso 111, far- 
se-á mediante Chamada Pública para conhecimento dos interessados, 
considerando, no conjunto de cada fonte especifica, daquelas habilitadas, 
primeiramente as que tiverem as Licenças Ambientais de Instalação - LI - mais 
antigas, prevalecendo, em cada instalação, a. data de emissão da primeira LI, caso 
tenha ocorrido prorrogação ou nova emissão; 

§ 4' ~ome'nte poderão participar 'da Chamada Pública, 
Produtores que comprovem um grau de hacionalizaçiio dos equipamentos e serviços 

de, no mínimo., sessenta por cento, na primeira etapa, noventa por cento. na 
segunda etapa, e setenta por cento, na terceira etapa, em cada empreendimento. 

................................................................................................. 
I 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energetico - 
CDE, visando ao desenvolvimento energdtico dos Estados e a competitividade da 
energia produzida a partir de fontes alternativas, tais como eólica, solar fotovoltaic'a, 
solar térmica, micros ou pequenas centrais hidrelétricas e bismassa, gás natural e 
carvao mineral nacional; a' promoção da universalização do serviço de energia 
elétrica em todo o território nacional e garantia de recursos para atendimento a 
subvenção econômica destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia 
elétrica aos consumidsres finais integrantes da Subclasse . Residencial . Baixa Renda, 
devendo seus recursos, se destinar as seguintes utilizações: 

Art. 5' Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias, a 
partir da data de sua publicaqáo. 

No atual cenário mundial de mudanças climiiíticas e dado o 
grande potencial para a geração de energia elétrica a partir de fontes renováveis de 



energia, faz-se necessária a introdução de politicaç pdblicas de incentivo com o 
objetivo de fazer com queelas ocupem posição de destaque na matriz energ8tica 
brasileira. 

No Brasll, o prlflclpal marco iegal de Incentivo h geração de 

energia elétrica a partir de fontes renováveis de energia foi a Lei no 10.438, de 2002, 
que lançou o Programa de 'Incentivo às Fontes AlteíTiativas de Energia - 'Proinfa. 

Esse Programa contempla duas etapas: o Proinfa I e o Proinfa I l .  

O Proinfa I definiu uma rneta.de 3,3 rníl MW de geração de 
energia por meio de fontes eólicas, de pequenas centrais hidrelétricas e de 
biomassa. Dessa meta, 860,6 MW já foram instalados, cerca de 1 rnll MW estão em 
fase de instalação e 600 MW de capacidade devem ser iniciados nos prdximos 
meses. 

Nessa etapa, previu-se a garantia de compra da 

energia pela Eletrobrás e financiamento por parie ds vdrios agentes, sendo o 
principal deles o Banca Nacianal de Desenvolvimento EconGmico e Social - BNDES. 

A princi~al causa de atraso do Proinfa I foi o tempo que se 
gastou em sua engenharia financeira, Os contratos com as empresas só foram 
finalizados em fevereiro de 2005, o que impossibilitou o cumprimento do prazo inicial 
da ins'talaçao da meta de 3,3 m ~ l  MW, até o final de 2006. Essa datateve que ser 

alterada para o final de 2008. ' 

A verdade é que, a partir da primeira etapa do Programa, 
nunca se contratou tantas pequenas centrais hidrelétricas em um prazo tão curto. HB 
9 projetos em operação e 40 em construção des.sa fonte. A16m disso, esta0 em ' 
operação. 15 termelétricak a biomassa e.5 unidades de geraçáo eólica. 

Quando for atingida a meta de 3,3 mil MW, o Proinfa I 
responder8 por cerca de 3% da matriz elétrica brasileira. No entanto, isso é muito 

pouco, dado o grande potencial brasileiro para geração de energia a partir de fontes 
renováveis. 

Apesar das dificuldades iniciais, o Prdinfa I esta srn fase de 
implementação e os projetos estão sendo viabilizados. O que pode náo dar certo c2 o 
~ io in fa  11, por não existir garantia de compra e por basear-se em mecanismos de 
leilão, sem exigencia legal. Registre-se que, no dia 18 de junho, foi realizado o 1" 



Leilão de Fontes Alternativas de Energia. 

A capacidade de 638 MW negociada nesse LeilSo pode ser 
considerada muito pequena. Apesar de a biomassa ter sido responsirvel por 542 
MW, esse valor foi muito abafxo do potencial brasileiro, A participação das pequenas 
centrais hidrelétricas foi muito pequena e a fonte eólica não contou com nenhum 
projeta. 

A grande razão pelo fraco desempenho do Leilão foi a 
ausência de adequado incentivo a essas fontes, principalmente a biomassa. A 
geração de energia elétrica a partir da biomassa, que é grande vocação brasileira, 
tem sido tratada, praticamente, da mesma forma que uma térmica a gás natural, que 
é um combustível fóssil. 

Os óleos vegetais, o biogás, o etanol, o bagaço de cana-de- 
gúcar e outros 'residuos~' org8nicos podem ser gerados no Brasil em grandes 
quantidades. A produção dessas fontes limpas de energia pode trazer, alem de 
benefícios ambientais, grandes benefícios sociais. Elas podem ser importante 

instruniento de promoçãu da cidadania. 

Propõe-se, então, que seja criada uma terceira etapa do 
Proinfa nos moldes da primeira, mas mais ambiciosa, onde a biomassa pode ter 
papel de destaque. Nessa terceira etapa seriam contratados 6,6 mil MW ate 
dezembro de 2009, com inicio de funcionamento até final de 2013. Sugere-se, ainda, 
que, a partir de 2020, pelo menos 75% da energia elétrica consumida no Brasil seja 
proveniente de fontes alternativas. 

A energia elétrica gerada a partir da biomassa e a mais barata 

que o Brasil poderá produzir até .2013, para passar incólume por esse periodo 
critico. Existe uma janela de oportunidade para a bioeletricidade com a escassez de 
novos projetos hidrelétricos em oferta no pals. 

A biomassa, principalmente a produzida pelo setor 
sucroalcooleiro, pode ser uma alternativa eficiente para sustentar o crescimento do 

consumo de energia elétrica. Considerando a expansão da Brea plantada até 2012, 
de 425 para 728 milhões d e  toneladas e a construgão de novas usinas, poderiam ser 

gerados 3 ,mil MW médios de energia. Além disso, se um terço das usinas existentes 
modernizasse seus equipamentos, poderia ser gerado mais 1,2 mil MW médios. Isso 



representa uma capacidade instalada superior a das usinas'do Rio Madeira, que e 
de cerca de 6,5 MW. 

Apesar dos rnbritos do Proinfa, 6 imporlante registrar que ele 
contempla apenas geração de medi0 porte conectada ao Sistema Interligado 
Nacional. Assirn sendo, existem duas importantes lacunas legais no Brasil para 
incentivar o desenvolvimento de fontes renováveis de energia elétrica. A primeira 
lacuna diz respeito aos sistemas isolados; a segunda refere-se pequena geragBo 
distribuída. 

Sugere-se, então, que seja criado o Programa de Fontes 
Alternativas para Sistemas Isolados - Fais. O objetivo desse Programa seria 
universalizw o fomecimento de energia elétrica a partir da biomassa, da energia 
eólica, da energia fotovoltaica, ' de pequenos ou micropotenciais hidráulicos e do 
outras fontes renov8veis. * 

Para isso, propõe-se a criação de um prestador de serviço 
público denominado Agente Comunitário de Energia Elétrica - ACEE, a quem pode 
ser atribuida a responsabilidade pela geração, distribuição e fomecimento de 
energia eibtrica, produzida a partir de fontes renovaveis, para unidades 
conçurnidoras, em comunidades isoladas, não atendidas pela extensão da rede da 
concessionária. , ... - . , 

Seriam celebrados contratos entre o ACEE e as 
concessionArias, no qual seria assegurada a compra da energia a ser produzida e 

distribuída pelo prazo de 20 anos, observados os valores definidos pelo Poder 
Concedente, mas tendo como piso 700% da tarifa m8dia nacional de fornecimento 
ao consumidor,final dos dttirnos doze meses. 

PmpOe-se a utilizaçáo da Conta ' de ~esbnvolvimento 
Energcitico - CDE, criada pela Lei 10.438, para custear o 6nus de eventual diferença 
entre o valor pago pela concessionária ao ACEE e o valor devido ti concessionãria 
pelas unidades consumidoras. 

Para estimular a geraç'o distribuida, seria criado o Programa 
de Incentivo a Geração Distribulda - PGD. Seria criada a figu'ra do Pequeno Produtor 
Descentralizado de Energia Elétrica - PDEE que poderia. produzir, localmente, 
energia elétrica e, quando couber, distribui-la. 



Caso a energia elétrica fosse produzida pelo PDEE a partir de 
fontes alternativas, a concessionária ficaria obrigada a comprar essa energia, 

conforme valor estabelecido pelo Poder Concedente para cada fonte, mas tendo 
como piso 100% da tarifa media nacional de fornecimento ao consumidor final dos 

Últimos doze meses. 

Sugere-se também que a C5E seja também utilizada para o 
desenvolvimento, além das fontes alternativas previstas no Proinfa, de outras fontes 
alternativas de energia, tais como solar fotovoltaica, microcentrais hidrelétricas e 
solar térmica. 

A energia solar tbrmica para aquecimento de água representa 
uma grande oportunidade para racionalização do consumo de energia elétrica no 
Brasil, principalmente em substituição aos chuveiros elétricos e aquecedores 
elétricos de acumulação. Esses equiaamentos representam cerca de 8% do 
consumo brasileiro de energia elétrica, sendo os chuveiros eletricos responsáveis 
por 18% da demanda de pico do sistema. 

Assim sendo, em um pais tropical como o Brasil, o ideal é 
dotar o maior número posslve) de unldades consumidoras com sistema de 

aquecimento solar de água. Propõe-se, então, a criação do Programa de 
Aquecimento de ~ g u a  por Energia Solar - Paes, De aeordo com esse Programa, até 

o ano de 2014, as unidades consumidoras seriam obrigadas a contar com sistemas 
de aquecimento solar de água e a partir do ano de 2010, todos os projetos teriam 

que incluir soluções que permitissem a implantação de aquecedores solares de 
água. 

Em suma, o objetivo desse projetosé fazer com que as fontes 
alternativas de energia deixem de ser vistas como marginais e passem a ser vistas 
como essenciais para o suprimento energético brasileiro. 

Com a aprovação dessa iniciativa parlamentar, as fontes 
alternativas passariam a representar cerca de 10% da matriz elétrica brasileira, em 
2015, e seriam responsáveis pela gbraçáo, de, pelo menos, 15% da snergia 

consumida no Pais a partir do ano 2020. 

. -.- Vale ressaltar, .quelesse projeto contou com a contribuição dos 

participantes do seminario sobre energia renovável, realizado conjuntamente pelas 



comissõeã de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Ci6ncia e Tecnologia, 1 1  
Comunicação e lnform4tica. Minas e Energia, Comissão da Amazbnia, em rnaio 
deste ano, e com a contribuição do ex-deputado Mauro Passos, PTISC. 

Em raão  dos grandes benefícios economlcos, sociais e 
ambientais que podem advir desse Projeto, pedimos aos nobres membros desta 
Casa apoio a esta iniolativa parlamentar. 

Sala das SessEieç, em 10 de Julho de 2007. 

Deputado PAULO TEIXEIRA 
Deputado NILSON PINTO 

Deputado BERNARDO ARIS"óN .' ' . 
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Deputado EDUARDO VALVERDE 
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Deputada PEDRO WILSON 
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Deputado MENDES THAME 
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. Deputada DUARTE NOGUEIRA 
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Deputada PERPÉTUA ALMEIDA 

Deputado LUIZ C O W 8  

'~eptada B A L W  FIGUEIREDB 
Deputado COLBERWARTINS 

Deputada ÂNGELA AMIN .. . 



Dispõe sobre a expansiio da oferta de energia 
elétrica emergencial, recomposição tarifária 
extraordinária, cria o Programa de Incentivo as 
Fontes Alternativas de Eneraia Elktrica 
(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 
Energético (CDE), dispõe sobre a 
universatizaçii~ do serviço público de energia 
elétrica, dá nova redação às Leis ns. 9.427, de 
26 de dezembro de 1996,9.648, de 27 de maio 
de 1998, 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 
5.655, de 20 de maio de 1971, no Leis ns. 
9.427, de 5 de julho de 1973. 9.99 1,  de 24 de " julho de 2000, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE D A  REP'C~BLICA, fago saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 3" Fica instituído o Progama de Incentivo as Fontes Alternativas de Energia 
Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da energia elétrica prod;zida por 
empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, concebidos com base em fontes 
eólica, pequenas centraís hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional, 
mediante os seguintes procedimentos: 

I - na primeira etapa do programa: 
* Inciso. caput, com redação marttida pela Lei 11 O i O, 762. de 1 l / l  lR003. 
3) OS contratos serão celebrados pela Centrais EIBmcas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRAS até 30 de junho de 2004. para a implantação de 3.300 (três mil e trezentos) 
MW de capacidade, em instalações de produção com início de funcionamento previsto para 
ate 30 de dezembro de 2008, assegurando a compra da energia a ser produzida no prazo de 20 
(vinte) anos, a partir da data de entrada em operação definida no contrato, observados os 
valores e pisos definidos na alínea b deste inciso; 

Aliriea a com redução doda pela Lei no 11.075, de 30/12/2004. 
b) a contrataçlio a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, em 

termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do programa e a 
aquisiçiio da energia serh feita pelo valor econômico correspondente à tecnologia específica 
de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, mas tendo como pisos cinqiienta 
por cento, setenta por cento e noventa por cento da tarifa média nacional de fornecimento ao 
consumidor final dos últimos doze meses, para a produção concebida a partir de biomassa, 
pequenas centrais hidrelétricas e energia e61ica. respectivamente; 

" Alírrra b com r-ednção &da pela Lei nd 10.762, cle I1/1IL2003. 
C )  O valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso I, os custos 

administrativos. financeiros e eiicargos tributários incorridos pela ELETROBRÁS na 



con&awção, serão rateados, ap6s prévia exclus8o da Subclasse Residencial Baixa Renda çujo 
consuma seja igual ou inferior a 80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais 
atendidas pelo Sistema Eldtr-ico Interligado Nacional, proporciondmcntc ao consumo 
verificado; 

"litieu c com redogãn dnda pela Lei rio 10.762, de I 1/1 112003. 
d)  a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á mediante 

Chamada Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no conjunto de cada 
fonte específica. daquelas habilitadas. primeiramente as que tiverem as ~icen& Ambientais 
de Instillação - Li - mais antigas, prevalecendo, em cada instalação, a data de emissão da 
primeira LI, caso tenha oconido prorrogação ou nova emissão, limitando-se a contracação por 
Estado a vinte por centn das fontes eólica e hinrnassa e quinze por cento da Pequena Central 
Hidrelétrica - PCH; 

AINtea d com redação dnda pela Lei !to 10.762. de 1 I/! lD003. 
e )  concluiddo o processo definido na alfnea d sem a contratsção do total previsto 

por fonte e existindo ainda empreendimentos com Licença Ambienta1 de Instalação - LI. - 
vtílidas, o saldo remanescente por fonte será distribuido entre os Estpdos de localização desses. 
empreendimentos, na proporçáo da oferta em kW (quilowatt), reaplicando-se o çnréno de 
antiguidade da L1 até a contratação do total previsto por fonte: 

* Alínea e conr redaçdo dada pela Lei ri4 10.6>62. de 1 1/I IROOJ. 
f )  será admitida a paQicipat;ão direta de fabricantes de equipamentos de geração, 

sua controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor Independente 
Autônomo. desde que o índice de nacionalização dos equipamentos e serviços :seja, na 
primeira etapa, de, .no mínimo sessenta por cento em va!or e, na segunda etapa, de, no 
mínimo, noventa por cento em valor; 

* Alfnca f com redaçdo dada peta Lei riB 10.762. de 11/1JRW. 
g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se referem 

as díneas d e e deste inciso, pela insuficiCncia de projetos habilitados, a celebrar contratos por 
fonte até 28 de dczcmbro de 2004, da diferença entie os 1.100 (mil e ckm) e a 
capacidade contratada por fonte, seguindo os mesmos critérios adotados nas alíneas d e e 
deste inciso; 

* AIfnea g com redaçflo dada pela te/ ri" i 1,075, de 30/12/2004. 
h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não terem sido 

atingidas conforme estabelece a alínea g caberá Ii ELETROBRÁS contratar imediatamente as 
quotas remanescentes de potência entre os projetos habilitados nas demais fontes, seguindo o 
critério de antisidade da Licença Ambiental de Instalação; 

* Alírien h acrescida pela ;Lei r i 0  10.762, de 11/11/2003. 
iI - na segunda etapa do programa: 

lnciso 11, caput, com redaçáo matirida pela Lei no 10.762, de I1/11/%003. 
' 

a) atingida a meta de 3.300 , o desenvolvimento do Programa será realizado 
de forma que as fontes eólica, pequenas cenmis hidrelétricas e biomassa atendam a ã 0% (dez 
por cento) do consumo anual de energia elétrica no Pais, objetivo a ser alcançado em a d  20 
(vinte) anos, ai incorporados o prazo e. os resultados da primeira etapa; 

b) os contratos serão celebrados pela E ~ T R O B I E Á S ,  com prazo de dumção de 
vinte anos e preço equivalente ao valor ecbnômico correspondente &-geração de  energia 
competitiva, daíiriida como o custo médio ponderado de geração de novos aprovcitamcntos 
hidr4ulicas com potência-.supe~or a 30,000 kW e centrais teririeléáicas a gás natural, 
calculado pelo Poder Executivo; 

*AAl[rrea b com redaçdo dada pela Lei nu 10.762, de 11/11f1003. 



C) a aquisição far-se-8 mediante programação anual de compra da energia elétrica 
de cada produtor. de foma que as referidas fontes atendam o mínimo de 15% (quinze por 
cento) do incremento anual da energia elétrica a ser fornecida ao mercado consumidor 
nacional, compensando-se os desvios verificados entre o previsto e realizado de cada 
exercício; no subscqücnte; 

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar, calculado 
pele diferença entre o valor econ6rnico correspondente h tecnologia específica de cada fonte, 
valor este a ser definido pelo Poder Executivo, e o valor recebido da ELETROBRÁS, para 
produção concebida a partir de biomiissa, pequena central hidrelétrica e eólica; 

V Alirien d com redafüo dado pela LRi ,I" 10.762. de 11/11/2003. 
e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um Certificado 

de Energia Renovável - CXR. em que conste, no rninirno; a qualificação juridica do agente 
produtor, o tipo da fonte de energia primjria utilizada e a quantidade de energia elétrica 
efetivamente cornercializada no exercício anterior. ser apresentado 21 Aneel para fiscalização 
e controle das meus anuais: 

í') o Poder Executivo regulanienlat-á os procedimentos e e Eletrobrás diligenciaz-4 
no sentido de que a satisfação dos créditos complementares de que trata a alínea d .nio 
ultrapasse 30 (trinta) dias da requisição de pagamento feira pelo agente produtor;' 

g )  na ordenação da contratação;' que seri precedida de Chamada Pública para 
conhecimento dos interessados, a Eletrobrás aplicará os critérios constantes do inciso I, 
alíneas d, e e f. observando, ainda, o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses entre a 
assinatura do contrato e o início de funcionamento das inçtalaçoes; 

h) a conwtaçio deverh ser distribuída igualmente, em termos de capacidade 
instalada, por cada uma das fontes participantes do Programa, podendo o Poder Executivo, a 
cada 5 (cinco) anos de implantação dessa Segunda Etapa, transferir para as outras fontes o 
saldo de capacidade de qualquer uma delas, não contratada por motivo de falta de oferta dos 
agentes interessados; . - .  .. . 

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na foma deste inciso a, os custos 
administrativos, financeiros e os encargos tributários incorridos pela ELETROBRÁS na 
contrataçiío. serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse. Residencial Baixa Renda cujo 
consumo seja igual ou inferior a 80kWNmês, entre todas as classes de consumidores finais 
atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado . Nacional, . proporcionalmente ao consumo 
verificado. 

* Alíriea i com redação dada pela Lei 11" 10.762, de I1/1 lQ003. 
Ij 1 "  Produtor Independen'te é Autônomo quando sua sociedade, não sendo ela 

própria concessionária de qualquer espécie, não é controlada ou coligada de concessionária de 
serviço público ou de  uso do bem público de geração, transmissão ou distribuis50 de  energia 
elétricq nem de seus conWoIadores ou de outra socidade controlada ou collgada com o 
controlador comum. 

* 9' I O com redaç.õo dada pelo Lei r1 O 10,762, de i / / ]  1/2003. 
§ 2' Poderá o Poder Executivo autorizar à ELETROBRAS realizar contratações 

com Produtores Independentes que não .atendam os. requisitos do Ej I", deçde que o total 
contratado náo ultrapasse a vinte e cinco por cento da programação anual e dessas 
conmtações não resulte preterição de oferta de Produtor Independente AutGnomo, 
obserirando-se,,,no caso da energia eblica, que na primeira etapa do Programa o total das 
contratapõcs scja distribuído igualmente entre Autônomos e não Autônomos. 

* $2" com redaçcío dada pela Lei ?to Lei no 10.762, de I I/11/2003. 



§ 3" Cabed ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de Habilitaçgo 
por fonte, consipriando .~LS itrfoma~ões complementares k Licenças Amtiienhis de Instalaç~o, 
necessiirias a pairtícipação no YKOWFA. 

3" acrescido pela Lei ri0 10.762. de I1/11L2003. 
8 4' Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores que comprovem 

um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no mínimo, sessenta por cento, na 
primeira etapa e noventa por cento na segunda etapa, em cada empreendimento, 

.... * 8 acrescido pela Lei no 10.762. de 11/11/2003. 
5 5" As concessionárias, permission8rias e o Operador Nacional do Sistema - ONS 

emitirão documento conclusivo relativo ao processo de acesso aos sistemas de transmissão e 
distribuição, conforme Procedimentos de Rede, no prazo m6ximo de tiinta dias ap6s a 
contratação do empreendimento pela E L E T R O B ~ S ,  cabendo à diligenciar no 
sentido de garantir o livre acesso do empreendimento contratado rio de mínimo 
custo global de interligaçao e reforços nas redes, decidindo eventuais divergencias e 
observando os prazos de início de funcionamento das centrais geradoras estabdecidos neste 
artigo,. . . " 5" acrescido pela Lei na &i n" 10.762, de I I/] IROO3. 

6" Após um período de 3 (três) anos da realização da Chamada Piíblica, o 
Produtor Independente Aut6nomo ~odèrá alterar seu regime para produção independente de 
energia, mantidos os direitos e obrigações do regime atual, cabendo h Eletrobrás promover 
eventuais a1 terações contratuais. . .  

* 5 óo ncre.vddn pela iei r ie  i 1.4RR. de 35/06/2007. 
8 7" Fica restrita B I a (primeira) etapa do progama a con ção preferencial de  

Produtor IndeEiendente AutGnomo. 
9 7"acrescido pela Lei 11" 11,488, de lS/06R007. 

Art. 4" A Aneel proceder4 i recomposição tarifária extraordinária prevista no art. 
28 -da Medida PruvisBria 11" 2.198.5, de 24 de agostti de 2001, sem' prejuízo do 'reájuste 
tarifário anual previsto nos contratos de concessão de serviços públicos de distribuição de 
energia elétrica. 

8 1" A recomposiç5io tarifhia exbziordinária de. que trata o caput ser6 
implementada por meio de aplicação as tarifas de fornecimento de energia eldtrica, pelo prazo 
e valor máximos a serem divulgados por concession4r%a, em ato da Aneel a ser publicado até 
30 de agosto de 2002, dos seguintes índices: 

I - at6 2,9% (dois vírgula nove por cento), para os consumidores integrantes das 
Classes Residencial, Rural e iluminaçEo pública; 

I1 - at6 7,996 (sete vírgula nove por cento), para os demais consumidores; 
111 - (VETADO) 
9 2" Náo se aplicam os Indices previsros no 9 1" h tarifa de energia el6rrica devida 

peios consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda 
Q 3" A recomposição tarifária extraordingria ser8 aplicada tão-somente i% t s s  do 

Sistema Elétrico Interligado Nacional sujeitas, por disposição expressa de resolução da GCE, 
ao Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica - Percee, e aos 
seguintes períodos: 

I - desde 1" de junho de 2001 até 28 de fevereiro de 2002, para os consu~dor~s . ,~ , ,  
atendidos por meio dos Sistemas Interligados das kiegiões sudeste, centro-oeste e ~hrdeste; 
e 



I1 - desde 1" de julho de 2001 até 3 1 de dezembro de 200 1 i para os consumidores 
, .. . . dos Estados do Para e do Tocantins e da parte do Estado do Maranhão atendida.pelo Sistema 

Interligado Norte. 
5 4a A recomposiçiío tarifária extraordiniria vigorará pelo período necessário à 

cnrnpensação do montante referido no 6 9". apurado pela AneeI na forma de resolução da 
GCE, observados o prazo e valor máximos fixados na forka do 8 1" deste artigo. 

5 5" A recomposição tarifária extraordinária estará sujeita a homologação pela 
Anccl e observar& as seguintes regras: 

I - a primeira parcela do montante a recompor será homologada no prazo de i5 
(quinze) dias, contado do cumprimento do disposto nos incisos IV a VJI, considerando-se os 
meses efetivamente apurados; 

iI - a segunda parcela do montante a recompor será homologada no prazo de até 
180 kento e oitenta) dias. contado da extinção do Percee; 

111 - o detalhamento da metodologia, os prazos, a forma, as condições e o 
procedimento da recomposição tarifária extraordinária, em especial os requisitos para sua 
hornologaç5o, ser50 estabelecidos em reso1uc;iio da Anecl; 

IV - a hornologaçáo da recomposição tarifária extraordinária será condicionada a 
pedido do interessado e.à certeza, correção e .consistência das informações a serem prestadas ii 
Aneel e por ela elencadas e verificadas, indùsíve as ktativas a eventuais reduções de custos 
durante o racionamento ou decorrentes de inte$retação, explicitaçáo e revisão de estipulações 
contramais, que serão objeto de declarações, compromissos, termos aditivos e transações 
entre as partes, em especial no que concerne à parcela das despesas de que cuida o art. 2 O  nào 
alcançada por repasse aos consumidores e aos excedentes dos contratos iniciais e 
equivalentes, nos termos de resdução da Aneel, observadas as diretrizes previstas no 5 9 O ;  

V - para atender aos fins previstos no inciso IV, a homologação da recomposição 
tarif6ri; extraordinária estará condicionada, nos termos de resolupão da Aneel, h solução de 
conrroversias conrranrais e nomat<vas e .B eliminação e prevenqão de eventuais iitigios 
judiciais ou extrajudiciais, inclusive por meio de arbitragem levada a efeito pela Aneel; 

VI - a homologação da recomposição tanfhria extraordinária estará condicionada 
à observância pelo interessado do disposto no parágrafo único do art. 2" e no 5 1" do art. 6", 
bem como à renúncia ou desistencia pelo interessado de qualquer pleito, judicial ou 
extrajudicial, junto ao poder cnncedente ou aos agentes do setor elétrico relativo a fatos e 
normas concernentes ao P e ~ e e ,  à recomposição tarífária extraordinária de que cuida este 
artigo e ao disposto nesta Lei; 

Vfl - a homologação da rcccrmposiç30 tarifái-ia extraurdin'fia esLtirzi condicionada 
à adesão aos acordos firmados entre os agentes do setor elétrico, pela maioria qualificada das 
distribuidoras e geradoras sujeitas aos contratos iniciais e equivalentes, nos termos de 
resolução da Aneel. 

5 6" Ficam as empresas públicas e as sociedades de  economia mista federais 
autorizadas a celebrar transações e a promover os .atos necessários h solução de controvérsias 
contratuais e normativas prevista no inciso V do ' 5  5" deste artigo, considerando-se 
disponíveis os direitos sobre os quais recairão. 

5 7" Não verificada a homologação no prazo previsto no 5 50 deste artioo n .' 
recomposição mifária extraordinária vigorará por 12. (doze) meses e será abatida . 

.' _ _ .. : 

integralmente no reajuste tarifário anual subsequente. 
9 8" Os contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da 

Aneel, serão aditados para contemplar uma fórmula compulsória de soluçao de controvérsias, 
-. . - -  .- 



para que a Anel instaure ex oficio, caso as partes não o façam em prazo determinado, os 
mecanismos de solução de controvérsias-'existentes, sem prejuízvda atuaçgo subsidiária da 
Aneel na arbitragem dc controvérsias. 

8 9" A GCE estabelecer4 os parâmetros gerais da metodologia de chicu~o do 
montante devido a cada interessado a ritulo de recomposição tarifárta extraordinária, bem 
como diretrizes para a homologação da recomposição tarifriria extraordinária, vedada a 
estipulaçgo de critérios ou pwiimetros cujos efeitos sejam o de garantir receita bruta ou 
remuneração mínima às concessionárias e perrnissionárias. 

5 10. A recomposição tarifiiria extraordinária não constitui garantia de receita 
bruta nem de remuneração mínima às concessionárias e pemissionárias, devendo para santo 
abater-sc do montante n recompor cvcntuais rcduções de custos que, a critério da Anecl, 
comprovadamente não se refiram a ganhos de produtividade alheios ao Percee ou a eventuais 
postergações de custos em função de restriçõ~s financeiras advindas da redução de receita, 
bem como deduzir ainda os efeitos estimados da expectativa de redução da atividade 
econômica sobre o consumo de energia eldbica. 

$ 1 1. O processo especial da recomposição tarifária exáaordinána prevista neste 
artigo será realizado uma Única vez, niio constituindo, em hipótese alguma, instrumento 
permanente de alteração de tarifa normal nem parcela componente das tarifas normais para 
fins de  futuros reajustes ou revisões tarifarias. o 

§ 12. Não se aplicam os 88 1" e 3" do art. 2" da h i  no 10.192, de I4 de fevereiro 
de 2001, ao disposto neste artigo. 

Ij 13. A eficácia da recomposição tarifária extraordinária fica cundicionada ao fiel 
cumprimento pelos interessados, individualmente considerados, de todas as obrigações por 
eles assumidas nos temos desta Lei e à ausência de sua impugnação judicial ou extrajudicial 
pelos mesmos interessados. 

5 14. A pdtica pelos interessados dos atos previstos neste artigo, em especial 
daqueles referidos nos incisos IV LY a. !j 5 O ,  -não acarretar6 Gnus, encargos. 
responsabilidades, desembolsos, pagamentos ou custos, de qualquer natureza, para o poder 
conceüente. 

$ 15, Fica autorizado o registro dos rckcbívçis da recomposição tarifária 
extraordinária de que trata este artigo em sistema centrâlizado de liquidação e cust6dia 
autorizado pelo órgão federal competente. . , 

!j 16. Os prazos enos valores milximos por concessionária a serem divulgados nos 
termos do 8 1" não poderào ser ampliados e a sua não divulgação implicari n imediata 
suspensão da cobrança da recomposição tarifhíia, até que se cumpra o estabelecido no 4 I", 
devendo a média ponderada dos prazos referidos não exceder a 72 (setenta e dois) meses. 

5 17. Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Poder Executivo poderá ajustar a 
forma de incidência e cobrança da recomposição tarifária extraordinliria dos mnsumidores 
industriais que celebrarem os contratos de que trata o $ 8' do art. Ia,  visando a manutenção 
dos princípios e práticas concorrenciais. 

Art, .13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, visando o 
desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energa produzida a partir de 
fontes eólica, pequenas centrais hidreléhcas, biornassa, gas natural e carvão mineral nacional, 
nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, promover a universalização do serviço de 
energia elétrica em todo o tertitório nacional e garantir recursos para atendimento à subvenção 



econômica destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de .energia elétrica aos 
consurnídores finais,integrantes d_a Subclp- .Residenci.al Baixa Renda, devendo seus recursos.- 
se destinar às seguintes utili~ções: 

* Artigo, cuplir, com redoçiin dado pela Lei no 10.762,, de Il/l1/2003. 
I - para a cobertura do. custo de combustível de empreendimentos termelétncos 

que utilizem apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de 
usinas enquadradas no 5 2" do art, 1 Ida Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, situados nas 
regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do custo das instalações de 
transporte de gás natural a serem implantados para os Estados onde, até o final de 2002, não 
exista o fornecimento de gás natural canalizado, observadas as seguintes limitações: 

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de ghs natural, devem ser 
deduzidos os valores que forem pagos a titulo de aplicação do S, 7" deste artigo; 

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu correspondente 
produtor, inclufdo o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da 
usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos 
vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de I 0  de janeiro de 2004, destinado Bs usinas 
termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da otirnização dos 
sistemas elétricos interligados, compensando-se, os valores a serem recebidos a título da 
sistcmrddca de rateio de Onus e vantagens para as usinas temelétricas de que traram os gfi 1" e 
2" do art. I Ida Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, podendo a ANEEL ajustar o percentual. 
do reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade c0mpetitiva.e 
preservem o atual nível de produção da indústria produtora do combustível; 

* Alírtea h.cont r-edaçõo dado pela Lei 11 O 10.762. de I 1/1 Jl2003. 
II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes eólica. 

térmicas a gás natural, biomassn e pequenas centrais hidrelétricas, cujos empreendimentos 
entrem em operação a partir da publicação desta LRi, da diferença entre o valor eçon6rnico 
correspondente ii tecnologia específica de cada fonte e o valor econômico correspondente a 
energia competitiva, quando a compra e venda se fizer com consumidor final; 

111 - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do art 3'; 
IV - atd 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2", para pagamento da 

diferença entre o valor economico correspondente h geraçã6 temelétrica a carvão mineral 
nacional que utilize tecnologia limpa, de instalações que entrarem em operação a partir de 
2003, e o valor economico correspondente a energia competitiva. 

V - para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica em todo o 
território nacional e para garantir recursos à subvenqiio econômica destinada modicidade 
tarifária para n subclasse baixa renda, assegurado, nos anos de 2004,2005,2006,2007 e 2008 
percentuais minimos da receita anual da CDE de quinze por cento, dezessete por cento, vinte 
por cento, vinte e cinco por cento e trinta por .cento, respcctivamcntc, para utilização na 
instalação de transporte de gás natural previsto no inciso I deste artigo. 

Vtrciso Vocrescido pelo Lei ira 10.762, de I I/! 10003. 
, $ 1" Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE serao 
provenientes dos pagamentos anuais realizados a titulo de uso de bem público, das multas 
aplicadas pela ANEEL a concessionários, permissionários e autorizados e, a partir de 2003, 
das quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializem enercia com consumidor ? 
final, mediante encargo tarifário, a ser incluído a partir da data de publicação desta ]Lei nas 
tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição. 

* $l"corit I-cdaçüo dada pela b i  ria 10.848, de 15/03/2004, 



5 2" As quotas a que se refere o 5 1° terão valor idêntico kquelas estipuladas para 
o. ano de 2001 mediante aplicação do mecanisrna- estabelecido n~ . -&. . f~~ .do . .~an .  1 Ida ùri *no 
9.648, de 27 de maio de 1998, dduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a serem 
recolhidos a titulo da sistematica de rateio de Ônus e vantagens para as usinas termelétricas, 
situadas nas regiões atendidas pelos sistemas eirítricos interligados. 

5 3" As quotas de que trata o 5 1" serão reajustadas anualmente, a partir do ano de 
2002, na proporçno do crescimento do mercado de cada agente e, a partir do ano 2004, 
também aniali-idas moneeadamente por índice a ser definido pelo Poder E;xecutivo. 

* $3" com redoçdo dada pela te i  rio 10.762, de 11/1 IR003. 
$ 4" A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, ghs 

natural e carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos cujo valor total 
ultrapasse a 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionsindo-se o 
enquadrarnento de projetos e contratos à prévia verificaçtto. junto à Eletrobrás. de 
disponibilidade de recursos, 

8 5" Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso 1 do caput e a partir de 
fontes eblica, pequenas centrais hidreléaicas e biomassa que iniciarem a operaçiío comercial 
ate o final de 20Q6, poderao solicitar que os recursos do CDE sejam antecipados para os 5 
(cinco) primeiros,anos de funcionarne~to, obsqpando-se que o atendimento do pleito ficará - 
condicionado à exísténcia de saldos positivos em cada exercicio da CBE e B não 
cumulatividade com os programas Proinfa e PPT. 

.i 6" A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será replamentada pelo 
Poder Executivo e movimentada pela Eleirobrás. 

8 7" Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 
distribuição da  energia elétrica, considerar-se-6 integrante da rede básica de que trata o an. I7 
da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, as instalações de transporte de gás natural necessárias 
ao suprimento de centrais termelétricas nos Estados onde, até o final de 2002, não exista 
fornecimciito gás naFrg1 canalizado, attl o limite do.iqvestimento em subesw0es e linhas 
de transmissão equivalentes que seria necessário construir para transportar, do campo de 
produção de gas ou da fronteira internacional até a localização da central, a mesma energia 
que ela é capaz de produzir no centro de carga, na forma da regulamentação da Aneel.. 

4 8" Os recursos provenientes do pagamento pelo usa de bem público e das multas 
impostas aos agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no desenvolvimento da 
uniuersalização do serviço público de energia elétrica, enquanto requerido, na forma da 
regulamentação da 

* 6 8Ocorn redaçtio dada pela Lei no f 0.762. de 1I /1  IR003. 
8 9" O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados etn cada ano no 

custo das instalações de transporte de gás natural ser8 destinado h mesma utilização no ano 
seguinte, somando-sc h rcccita anual do exercicio. 

* $9" acrescido pela Lei na 10.762, de 11/1112003. 

Art. 14. No estabelecimentv das metas de universali*r;ar;& do uso da energia 
eldtiica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionMa de serviço pdblico de 
distribuição de energia elétrica: 

I - áreas, progressivamente crescentes, em tomo das redes de distribuição, no 
interior das quais o atendimento em.tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão 
de"rede primária de tensão inferior ou iwai a 138kV. e carga instalada na unidade 
consumidora de  até 50kW, será sem 6nus de qualquer espécie para o soiicitante que possuir 



característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subpnipo iluminação pública, e que 
ainda não for atendido com energia. elétrica pela disvibuidora local; - .  ' * 1,rcisn 1 co;tr r<duS-üo dado pela Lei r i o  10.762, de I / / /  11200.3. 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 
tensão inferior a 3,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 
igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido 
pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela 
ANEEL, quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadrarnento n o  
Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia 
elétrica pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. 

V~rr.i.rt I! r.orrr r~111ryií0 dado pelo Lei rlV 10.762. de 11/1 f R O O j .  

$ I" O ~itrndirnento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 
consumidores que niio se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, sei- realizado à 
custa da concessioniiria ou permissionária, conforme reguiamento esper;ií"içu a ser 
estabelecido pela ANEEL. que deverá ser submetido a Audisncia Pública. 

I" trrnt ri+tlttr.i;ri d(rd0 pela bi ti0 10.762, de I 1/1 1/2003. 
9 2" E IUculr~do ao consumidor de  qualquer classe contribuir para o seu 

atendimento, com v i s i i i ~  tom compensar a diferença verificada entre o custo total do 
atendimento e o liiiiiic i1 scr estabelecido no.§.l O. 

* fi ~ " C I I ~ I ~  ri=ili~('iit) 0<~1(1 pelo Lei 11" 10,762, de I I/IIROO3, 
5 3" N a  rcgullimentação do $ 1" deste artiao a ANEEL levará em conta as &.' características da C I e i l  i1iciidida, a rentabilidade d o  investimento. a capacidade econômica e 

financeira do dihiriht~idor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades 
regionais, 

* # .te' r i r , , t  ~.,'il~~(iitl rlrr,ln pelo f ~ i  no 10.848. de I5/03R004. 
$ 4" Nu rc2ulnn~entação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 

fatores, a taxa de ; I L C ' I I ~ ~ I ~ ~ L ' ~ ~ O  da concessionária ou permissionária, considerada no global e 
desapegada por !+lirr~icípio e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao 
atendimento das iirci;tr J c  universalização. ' 

* $4" t . t inr  rcih i\-rir i clrrd'~ y ela Lei r190.848, de 15R33L2004. 
1) 5" A ANEEL rambdm estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas Urc l i h  rckridas no inciso n[ ,do caput possa antecipar seu atendimento, 
financiando ou esc~.uiarido. em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe 
ser restituído pela coiiccssionBria ou permissionária após a carência de prazo igual ao que 
seria necessário plini ohrcr sua ligação sem ônus. 

* .Ct 5"(-ott1 I . ( * I I ~ I ( - ~ ~ O  r lod~  pelo Lei r i o  10.762. de I1/11/2003, 
4 6" Prtrri ris áreas atendidas por cooperativas de eletrificação 'rural serão 

consideradas as nicsmris metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou 
perrnisçionirias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva 
cooperativa de eletrificaçiio rural, conforme regularnentaçáo da ANEEL. 

* 1 6" r-rirti  rt+l/cipio dada pela Lei i i O  10.762, de 11/1 IR003. 
9 7" O finrinciumento de que áotp o $ S0 destc artigo, quando realizado por órgãos 

públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando 
a universalizaqto do serviqo. serão. igualmente restituídos pela. concessionária ou 
permissiontiria, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL 
disciplinar o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas com prazos d e  
diferimento distintos. 

* 1 7" corli i-edacüo dado pela Lei ri O 10.762. de 1 .li1 1D003. 



Q 8" O cumprimento das metas de universalização ser6 verificado pela ANEEL, 
., em periodicidade no máximo igualbao-estabdwido.nos contratos de concessão para cada 

revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia 
a ser publicada. 

* J 8' nrresrido pelo Lei ,to 10.762, de I1/1 IL2003. 
§ 9" A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do 

serviço pUblico de energia elétrica. 
@ $9' acrescido pela Lei t tO 10.762, de I / / I  /no&?. 
$ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 

contado da publicação desta Lei e ate que sejam fixadas, a obrie;ação de as concessionárias e 
permissionárias de serviço público de energia eldtrica atenderem aos pedidos de ligação sem 
qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou 
permitida. 

* 8 10 acrescido pela LRi ri 10.762. de I//] IROO3. 
4 I I .  A partir de 31 de julho de 2002 e ai6 que entre em vigor a sistemática de 

atendimento por .área, as concession%nas e permissionLias de serviço público de energia 
elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer &nus para o consumidor, ao pedido de 
ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão 
secundária de dis~buição ,  ainda que seja ne&&isátío realizar reforço ou melhommento na 
rede prirndria. 

* J I I acrescido pela %i no 10.762, de 11/1 IR003. 
8 12. &o processo de universalização dos scrviços públicos de energia eldtrica rio 

meio rural, ser50 priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicfiios inferior 
a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo 
ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, 
instituída pela Lei no 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento 
~ner~&tico-- CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. 

* 8 I2 acrescido pela Lei no 10.762, de II/lIR003. , . . . .  . . .  

8 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as 
condições, os critérios e os procedimentos para a atribuiç2io da subvenção ecanfimica As 
concessionárias e permissionárias de 'serviço público de energia elétrica e, se for -o caso, 
cooperativas de eletrificação rural e para a físcali-ição da sua aplicação nos municfpios 
beneficiados. 

* § I3 acrescido pela Lei no 10.762, de 11/11L2003. 
e............ 1..1.1..............,......,......,.~..............................,,,.....,.....,.....**,..*....*.........~.............,,~.*.........*.. 



PROJETO DE LEI N.O 523, DE 2007 
(Do Sr. ~ntohio Carlos Mendes Thame) 

Institui a Política Nacionat de Energias Alternativas e dá outra% 
providências. 

APENÇE-SE AO PL-630/2003. EM VIRTUDE DESTA APENÇA~AO, A 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO DEVERÁ SE 
PRONUNCIAR TAMBÉM QUANTO AO MÉRITO DO PL 630/2003 E 
SEUS AIPENSADOS. 

Proposiçáo Sujeita a Apreciação Conclusiva pelas Comissóes - Art. 24 11 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'. Esla lei estabelece a Polltica Nacional de Energias Alternativas, 
princípios e diretrizes nacionais para a ampliação, o desenvolvimento e ai 
disseminação do uso das energias altemativ~s aos combustíveis fósseis, incentivos 
ao desenvolvimento tecnológbo das fontes de energia altemativa e à consolidação 
da matriz energética limpa brasileira, bem como mecanismos financeiros, 
econômicos, tributaaos e creditícios com esta finalidade. 

Ar&. 2'. A Polftica Nacional de Energias Alternativas representa um ' 

esforço permanente e definitivo do Poder Pliblico para a salvaguarda do meio 
ambiente. s o .controle das emissões de gases de efeito estufa, devendo ser 
observada em todos os niveis de governo da Federação brasileira. 

Art. 3 O ,  Reconhece-se o princípio das responsabilidades 
compartilhadas quanto ao aquecimento global e o controle das emissões de gases 
de efeito estufa, em escala planetária, conquanto cada Estado e Nação 
independentes na comunidade internacional devam partilhar dessas 
responsabilidades de maneira e grau diferenciados, considerando o seu grau de 
desenvolvimento sdcio-econbmico, sua inserção na economia global, o estágio de 
evolução tecnológica de seu sistema produtivo, seu produto nacional bruto, a 
contribuição para o produto bruto mundial e a .renda disponivel.. 

Parágrafo único. O Brasil será participe de todos os atos e acordos 
internacionais cujo objetivo seja a contenção das emissões de gases de efeito estufa 
e adotara imediatamente todas as medidas recomendadas nesses foros, para a 
correção ou a elimina~ão, no curto, médio e longo prazos, dos processos 
relacionados ao aquecimento global que estejam ao seu alcance e devam ter efeito 
em seu território, inclusíve de caráter legislativo intemo. 

Art. 4". As autoridades governamentais em todos os nlveis politicos da 
Federação brasileira devem observar as diretrizes da Política Nacional de Energias 
Alternativas, implernentando as medidas administrativas e legais que ihes 
competirem no âmbito de suas responsabilidades, sem prejuízo da adoçh de outras 
medidas ao seu alcance que contribuam para e reforcem os objetivos dasta Política 
Nacional. 

An. 5". Até 2010, toda a Admlnlstração POblica brasileira, quer direta 
quer indireta, nos três níveis da Federação, teta concluido o inventado das emissões 
de carbono de suas atividades e, ate 2015, adotar& todas as medidas para que as 
atividades que desenvolvam sejam neutras em emissões de carbono. 

Parágrafo Ijnico. O não atendimento desta diretriz por Estados e 
Municípios acarretar6 a impossibilidade para estes de celebrar convanios e acordos 
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de cooperaçh com a União, que envolvem repasses e transferências voluntárias de 
recursos federais, ate quando essa omissáo seja suprida. 

Art. 6". Todos os veículos em uso para os serviços e atividades 
governamentais, administrativas, inclusive organismos e entidades que tenham 
vinculo de subordinação ou colaboração com a. Administração PUblica brasileira, 
serão movidos a biocombustíveis, sob pena de responsabilidade pessoal de seus 
administradores e a perda do cargo ocupado, sem prejuízo de incidirem em ilícito de 
improbidade administrativa, considerada a omissão de observar esta determinação 
lesão ao patrimõnio público, nos termos da Lei no. 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Parágrafo Único. O prazo máximo para a observância integral desta 
d~eminação é 2012,' também aplicando-se o disposto no Parágrafo único do artigo 
5 ,  desta Lei, em caso de inobservância deste artigo. 

Art. 7". Consideram-se como energias alternativas para os fins da 
Política Nacional de Energias Alternativas, a geração de força motriz, de calor, ou de 
eletricidade, por meio de biocombustíveis, biomassa, energia eólica, solar térmica e 
fotuvoftaica, energia das marés, energla de fontes termais subterrâneas, e qualquer 
outra fonte de geraçáo de energia não convencional e que não utilize combustivel 
fóssil. 

Parágrafo único. Exclui-se, dentre as energias alternativas, pata os 
fins desta Lei, a energia proveniente da fissão nuclear. 

Art. 8'. Até 2020, os órgãos e entidades da Administração Pública, em 
todos os seus níveis políticos, apresentarão estudos de conversão dos usos que 
fizerem de fontes de energia convencional para usos de fontes de energia 
alternativa, apresentando planos de conversão definitiva com prazos e cronograma 
de investimentos, para total execuçáo até 2030. 

Parágrafo Primeiro. Ate 2020. a produção de eletricidade a partir de 
fontes de energia alternativa deverá correspender a 25% (vinte e cinco por cento) de 
toda a energia gerada e consumida no território brasileiro, devendo, até 2030, esta 
padicipação percentual subir para 35% (trinta e cinco por oento). 

Parágrafo Segundo. Caso a participação das fontes de energia 
alternativa não atinja, até 2020, o percentual estabelecido no Paragrafo anterior, fica 
proibida a expedição de licenças ambientais para novos empreendimentos de 
geraçao energética convencional, mesmo quando estejam em fase de instalação e 
operação, se antes já iniciados, e ate que seja atingida aquela participação 
percentual, e para 2030 o mesmo deverá ser observado, caso a participação 
prevista para este aan não venha a ser atingida. 
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Art. 9". O Poder Público financiará a converção do uso de energia 
gerada por fontss convencionais para a gerada por fontes de energia alternativa 
confome a definiçáo desta Lei, rnediante linhas de financiarnento próprias nos 
bancas sob o controle da União em e suas agências de desenvolvimento, cujos 
prazos para a quitação do empréstimo ou financiamento pelo tomador não serão 
inferiores a 25 (vinte s cinco) anos, com juros equivalentes a Taxa de Juros de 
Longo Prazo - TJLP, aceitando, como garantia para os empréstimos e 
financiamentos concedidos, exclusivamente os equipamentos adquiridos para a 
conversão energética financiada. 

Parágpfo Primeiro - A receita industrial de fornecimento de energia, 
das concession8rias de serviços que hajam feito a convers%o das fontes de energia 
convencional que sirvam à geração para fontes de energia altemativa, ficará isenta 
de pagamento de contribuições sociais e do imposto de renda sobre o lucro líquido, 
na propoqão do montante da energia fomeclda aos usuários proveniente das fontes 
de energia altemativa, até 2050. 

Paragrafo Segundo - Deverá ser estimulada a adqão e 
implementaçáo de programas de melhoria* de eficiencia energetíca, por parte da 
indústria e dos consumidores residenciais, promqvendo-se a redução do consumo 
de energia mediante substituição de equipamentos, desenvolvimento de tecnologias 
de conservação energética e aumento da eficiência energética dos produtos, 
sistemas e equipamentos de uso pela indústria e pelos consumidores residenciais. 

, . , .  . 

Paragrafo Terceiro - 0 s  mecanismos de estimulo à adoção e à 
implementação dos programas de melhoria de eficiência energética compreenderão 
isenções tributdrias, subsídios, e linhas de financiamento pelas instituiqões 
financeiras e de fomento sob controle da União. 

Art, 10. A União destinara, até o ano de 2030, 25% (vinte e cinco por 
cento) dos recursos orçament8rios federais anualmente destinados ao fomento do 
desenvolvimento científico e tecnológico, exclusivamente para a pesquisa, o 
desenvolvirnento e a inovaçao ds tecnologias, processos e produtos relativos a 
geração, a transmissão e a distribuição de energia proveniente de fontes 
alternativas, conforme a definipão adotada nesta Lei, e & racionalização e B 
conservação da energia. 

Art. I I. O Poder Pabllco devera lmplementar urn Programa Naclonal 
de Geração Distribulda, para estimular produtores de energia alternativa que 
fomeçam energia, gerada a partir de suas atividades industflaiç, aos sistemas d@ 
geração e distribuição concedidos. 

Parágrafo Primeira. A construção e a reativaqão de pequenas centrais 
hidreletricas será estimulada mediante mecanismos financeiros, tributários e 
econôniicos, para possibilitar assim a geração distribuída de enegia hidrelktrica e a 



geração autõnoma para atendimento das proprias necessidades, dentre os quais o 
imposto de renda, incidente sobre as receitas provenientes das vendas de energia 
gerada pelas empresas propriet8rlas das pequenas centrais hidreletricas, que terá 
seu recolhimento diferido por prazo não inferior a 5 (cinco) anos). 

Parágrafo Segundo.. Os consumidores residenciais, , comerciais e 
- industriais, a que seja fomecida energia gerada por pequenas centrais hidrelétricas, 

sub-rogar-se-Só, pelo prazo de cinco anos, contados do inicio do fornecimento, no 
direito de usufruir da sistemtitica de rateio da conta de consumo de combustíveis 
(CCC), de que trata a Lei no. 9.648, de 27 de maio de 1998, proporcionalmente ao 
percentual de energia fornecida pela geração das pequenas centrais hidreletricas 
que passarem a consumir, em relação a média do consumo dos 12 (doze) meses 
anteriores ao inicio desse fornecimento. 

Parágrafo Terceiro. 'O Poder Pijblico promoverá, até 2020, o inventário 
do potencial para a construção, a reativação ou o repotenciamento de pequenas 
centrais hidrelétricas, a partir da realização de inventário de bacias de médio e 
pequeno porte existentes e estudos para a . otimização de controles de 
cargdfreqüência destas, prospectando o potencial gerador. 

Parágrafo Quarto. O art. 11 da Lei no. 9.648, de 27 de maio de 1998, 
passa a vigor acrescido dos 99 6' e 7°: 

‘I Art. 1 1 ................................ ;. 
.......................................... 
5 6' . . No caso do titular de concessão ou autorização 

para aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei 
no. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, ou a geraçáo de energia 
elétrica a partir de fontes eólicas, solar e biornassa, o valor da sub- 
rogação prevista pelo 94'. deste anigo não poderá ser-inferior ao que 
teria direito, no mesmo sistema temelétrico isolado, nova geração 
terrnelétrica a partir de combustíveis fósseis líquidos. 

7 . Os consumidores residenciais, comerciais s 
industriais localizados nas regiões supridas pelos sistemas elétricos 
isolados que instalarem coletores solares ou pequenos geradores 
eólicos sub-rogar-se-ão, pelo prazo de cinco anos, contados da 
comprovação da instalação do equipamento, no direito de usufruir da 
sistemática de rateio da conta de consumo de combustíveis (CCC), 
proporcionalmente a diminuição do consumo mensal de energia 
elétrica, em relaç8o a media de consumo dos 72 (doze) meses 
anteriores a referida comprovação." 

Parágrafo Quinto. O art. 1 da Lei n." 8.001, de 13 de rnarço de 1990, 
passa a vigorar com a inclusáo do : 5 7:, assim redigido: 



"Art. 1" A distribuição rnensal da compensação financeira 
de que trata o inciso I do !$ 1 V o  art. 17 da Lei rf? 9.648, de 27 de maio 
de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será feita da seguinte 
forma 

................................. i.. ....a,........ 

6 7: 0s  recursos a que se referem os incisos III, IV, a V 
do caput serão exclusivamente destinados a projetos que contemplem 
o aproveitamento, o desenvolvimento e a exploração de fontes de 
energia alternativa, bem como a pesquisa, o desenvolvimento e a 
inovação tecnológica 'de energias alternativas;. e o desenvolvimento de 
novos processos e equipamentos para geração de energia de fontes 
alternativas, " 

Art, 12 0 s  veículos automotores eletricos e elbtricos hibridos terão a 
aliquota do imposto sobre produtos industqializados incidente sobre eles, inclusive 
quanto a partes, peças, acessórios e insumos utilizados ou que os integrem, 
reduzida à metade da aliquota do mesmo imposto incidente sobre veiculos 
autornotores que rião os elétricos e el6tricos hibridos. 

" Art. 13. O imposto'de renda incidente sobre os rendimentos de fundos 
de investimentos em ações de empresas geradoras de energia de fontes renováveis, 
bem como de empresas industriais produtoras de veículos, equipamentos, partes, 
peças e acess6rios, que utilizem ou sejam destinados a produção de energia de 
fontes alternativas, terá aliquota cinco pontos percentuals Inferior à allquota aplicável 
a taxação dos demais fundos de investimentos em ações. 

Art. 14 A partir do 3' ano de vigência desta Lei, somente serão aceitos 
para o registro imobiliário estabelecido pela Lei no. 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, as incorporagões de prédios e construções que disponham de sistemas de 
células e paineis solares para aquecimento água, fiscalizados pelos órgãos de 
controle ambiental, que emitirão laudo aprobatório desses sistemas, que constará 
anotado pelo Oficial do Registro Imobiliário na respectiva matricula imobiliária. 

Parágrafo único. A inobservância desta disposição acarretara 
responsabilidade penal e administrativa pessoal do Oficial do Registro Irnoblllárlo, 
por omissão de dever funcional e ou prevaricação. 

. . . ?  . 
Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo', revogadas 

as disposições em contrario. 



Há cada vez mais motivos para buscar aceleradamente atternativas ao 
consumo de combustfveis fósseis, como o petróleo, que deve ser destinado a fins 
mais nobres, evitando o esgotamento prospectado para breve das reservas 
conhecidas desse combustível, alem de reduzir a emissão de carbono na atmosfera 
do planeta pela sua utilização como fonte de força motriz, de calor e energia. Tudo 
isso se insere igualmente na preocupação também prioritãria de perseguir a 
segurança energética, mediante a garantia de abastecimento e de diversificação das 
fontes energéticas para o Pais. Agora, com a ameaça do aquecimento global que 
se anuncia como uma hipótese não mais duvidosa, serão necessárias políticas 
públicas efetivas no curto, médio e longo prazos para enfrentar esse desafio .e 
reduzir a possibilidade dos piores' cenários projetados, a exemplo do que se contém 
no 4". Relatório de avaliação do Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas 
(IPCC), publicado em fevereiro de 2006. 

. Como já e sabido que, nos últimos anos, o crescimento econômico 
brasileiro tem sido pífio, em torno .de 2,0% (dois pontos percentuais) ao ano, como 
índice de aumento do PIB, esta é uma razão pela qual o quadro da matriz energética 
brasileira não tem sido mais alarmante e esta ainda e tida como "matriz limpa". 

Agora se deve associar a segurança energética a segurança climática, 
razáo pela qual faz-se necessária uma Política Nacional de Energias Alternativas, 
sendo um exemplo o projeto de lei ora apresentado. A inspiraçáo foi colhida no 
Estuda de  Cenários para um Setor Elétrico Brasilairo Eficiente, Seguro e 
Competitivo. Agenda Elétrica Sustentável' 2020, elaborado por -um conjunto de 
entidades, organismos e especialistas sob a coordenação da WWF-Brasil. 

Sala das Sessões, 20 de março de 2007 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 



Altera dispositivos das Leis ns. 3.890-A, de 25 
de abril de 1961, 8,666, de 21 de junho de 
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, 
de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, e autoriza o Poder 
Executivo a promover a reestruturação da 
Centrais EIBtricas Brasileiras - ELETROBRAS e 
de suas subsidiárias e dá outras provid8ncias. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 I .  As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas 
elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão 
jus aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de 
combustíveis f6sseis para a gera~ão de ent;r,pia el&triçii, prevista no inciso TU[ do art. 13 da Lei 
no 5.899, de 5 de julho de 1973. 

i 0  6 mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de 6nus e 
vantagens, referida neste artigo, para as usinas temelétricas situadas nas regiões abrangidas 
pelos sistemas eltltricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de i 998, na forma a ser 
regulamentada pela Aneel, observando-se os seguintes p s e demais condições de 
transição: 

* If 1"com redação dada pela Lei ,ro 10.438, de 26/04/2002. 
a )  no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ónus e vantagens referida 

neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas temelétricas objeto deste par6,~rafo; 
b) no perfodo contínuo de.b.8~ anos subseqiiente ao Gnnino do prazo referido na 

alfnea anterior, o reembolsu do custo do cunsumu dus ~orribustiveis utiiizados pelas usinas de 
ue trata este parágafo, seri reduzido até sua extinção, conforme percenmais fixados pela 

EL; 
c) a manutenção temporaitia do rateio de bnus e vantagens prevista neste 

parfigrafo, no caso de usinas terrneldtricas a carvão mineral, apiica-se exclusivamente àquelas 
que utilizem apenas produto de origem nacional. 

5 2" Excepcionalmente, o Poder Executivo pbderá aplicar a sistemática prevista 
no pard,mfo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a 
partir da cnttada em opcraqão dc usinas tcnncldtricns situadas nos regiões abrangidas pelos 
sistemas elétricos interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam 
em vigor na data de publicação destaki  ou, se extintas, venham a ser objeto de  nova outorga. 

4 3" E mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da publicaçao desta Lei, a 
aplicação da sistern%tica de rateio do custo de consumo de combustíveis para geraç%o de 
energia elétdca nos sistemas isolados, estabelecida pela Lei no 8.631, de 4 de março de 1993, 
na forma a ser regulmentada pela Aneel, a qual dever& conter mecanismos que indu 
eficiência econbmica e energética, à valorização do meio ambiente e h utilização de recursos 
energéticos locais, visando atingir a sustentabilidade ecnn6rnica da geração de energia elétrica 
nestes sistemas, ao gdno do prazo estabelecido. 

9 BJ" com redação dada pela Lei ti" 10.438, de 26/04/2002. 



9 4" Respeitado o prazo máximo fixado no 5 4'. sub-rogar-se-á no direito de 
usufruir da sistemática ali referida. pelo prazo e forma a serem reg~larnentados pela Aneel, o 
titular de concessão ou autorização para: 

9 44 caput, com redação dada pela Lei 11" 10.438, de 26/04/2002. 
1 - aproveitamento hid.relétrieo de  que trata o inciso 1 do as=t, 26 da L e i  no 3.427, de 

26 de dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes eólica, solar, 
biomassa e gás natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado e substitua a 
geração ~ermel&triça que ulilize derivado de petrbleo ou desloque sua operaçao para atender 
ao incremento do mercado; 

* Iriciso I acrescido pela Lei rrO 10.438, de 26/04/2002, 
I1 - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da conta 

de consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados. 
* I I I C ~ S O  11 acrescido pela Lei no 10;438, de 26/04/2002. 
iiI - aproveitamento hidrel6trico com potência maior que 30 (trinta) MW, 

concessão já outorgada, a ser implantado inteiramente em sistema elétrico isolado e substitua 
a geração termelétrica que utiliza derivados de  petrhlen, com siib-ropação limitada a, no 
máximo, 75% (setenta e cinco por cento) do valor do empreendimento e até que a quantidade 
de aproveitamento sub-rogado atinja um total de 1 20 (cento e vinte) MW rnédios, podendo 
cfctuar a venda da energia gcrada para concessionários de serviço público de energia olétricí. 

+ hlcíso III com redução dada pela Lei no  10.848, de 15/034004. 
Ij 5" O direito adquirido i sub-rogação independe das alterações futuras da 

configuração do sisterria isolado, inclusive sua interligaç%o a outros sistemas ou a decorrente 
de implantação de outras fontes de geração. 

* $ s0 acrescido pela Lei no 10.438, de 2#04i2002. 

Art. 12. (Revogado pela Lei no 10.433, de 24/04/2002). 

Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos hídricos de que 
trata a Lei no 7.990, de 28 de dezembro de  1989, será d e  seis inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga por Utular de 
concessão ou autorização para exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municipios em cujos terrirbrios se localizarem instalações destinadas a 
produção de energia elétrica, ou que tenham áreas invadidas por águas dos respectivos 
reservatórios, e a 6rgãos da administração direta da União. 

* Artigo, caput, com redoçdo dada pela Lei no 9.984, de 17/07R000. 
l 0  Da compensação financeira de que trata o caput 

I - seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos entre os 
Estados, Municípios e órgãos da administração direta da União, nos termos do Art. 1" da Lei 
no 8.001. de 13 de março de 1990, com a redação dada por esta ZRi; 

XI - setenta e cincn centdsirnos por cento do valor da energia produzida serão 
destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para aplicação na irnplernentaçáo da Política 
Nacional de Recursos Mdricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Ilídriws, nos termos do ast. 32 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do dispusio nesta 
Lei, 

* 5 I a  acrescido pela Lei n O 9.986, de 17/07/2000. 



8 2" A parcela a que se refere o inciso ii do 1" constitui pagamento pelo uso de 
recursos hídricos e ser4 aplicada nos termos do art. 22 da Lei no 9.433, de 1997. 

* f 2' acnscido pela &i r i0  9.984, de 17/07/2000. 

Art, 18. (VETADO) 
................................................................................................................................... 

....................................................................................... ..................................... ...v.......* 

LEI N" 9.427, DE 2"DE DEZEMBRO DE 1996 

Institui a Agencia Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, Disciplina o Regime das C o n c e s s ~ s  
de Senriços Públicos de energia Elétrica e dB 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA I R E P ~ ~ B L ~ C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

v 
DAS DISPOSIÇ E SITÓRIAS 

Art. 26. Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à 
AmEL, autorizar: 

* Artigo, cnpur, com redação dada pela Lei r io  10.848, de 15/D3/i004. 
I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 KW e 

igual ou inferior a 30.000 KW, destinado a produção independente ou autoprodução. mantidas 
as características de pequena central hidrelétrica; 

* 11icis0 I com redação dada pela Lei no 9.648, de 27/05/1998. 
11 - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador: 
* Inciso 11 cont redaçdo dada pela bei n" 9.648. de 27/05/1998. 
I11 - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos 

respectivos sistemas de transmissão associados; 
* I t i c i~~  i11 com redação dodo pela Lei ti' 9.648, de 27/05/I998. 
IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus 

excedentes de energia elétrica. 
* Irtciso N acrescido pela Lei ri0 9.648, de 27B5/1998, 
V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo 

do potencial hidráulico. 
I~iciso Vacrescido pela Lei no 10.438, de 26/04/2002, 
l 0  Para o aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos 

hidroelétricos com poteiicia igual ou inferior a 1.000 k W  e aqueles com base em fontes solar, 
e61ica, biomassa e co-geração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja 
potência instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, a estipulara percentuai de 
redução não inferior a cinquenta por cento a ser aplicado hs tarifas de uso dos sistemas 



elétricos de transmissão e de distribuição, incídindo na produção e no consumo da energia 
comercializada pelos aproveitarnen tos. 

* 5 1" com rednçiio dada pela Lei rrO 10.762. de Il/lI/2003. 
fj 2" Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e OU 

integrado ao sistema elétrico, 6 assegurada a participação nas vantagens técnicas e 
económicas da operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de 
malocação de energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo 
também se submeter ao rateio d o  &nus, quando ocorrer. 

* § 2" com tedapio dada yela Lei fia 10.438, de 26/04/2002. 
5 3" A comerciaiização da energia elétrica resultante da atividade referida nos 

incisos 11, III e IV, far-se-á nos tcrmos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei no 9.074, de 1995. 
* $3. ncrescido pela Lei 11 O 9.648, de 2 7/05/1998. 

9 4" É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a 
operação ap6s a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4" da Lei n" 
7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

* 5 4" acrescido pela Lei i i O  9.648, de 27/05/1998. 
5 5" O aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos com 

potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica. biomassa. 
cuja potência instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, poderão comercializar energia 
elétrica com consumidor, ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses 
de fato ou d e  direito cuja carga seja maior ou igual a SOOkW, independentemente dos prazos 
d e  carência constante do art. 15 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a 
regulamentação da . ANEEL, podendo o fornecimento ser complementado por 
emprt;c;ndirnt:nlus de geração associados hs fontes aqui referidas, visando a garantia de suas 
disponibilidades energéticas mas limitado a quarenta e nove por cento da energia média que 
produzirem, sem prejuízo do previsto no 8 I O e $ 2". 

* 5" com redação dada pela Lei ri" 1 O. 762, de 11/11&'003. 

6 O  Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V 
deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30,000 kW, o 
autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica. 

6Oocrescido yela Lei no 10.438, de 26/04/2002. 
6 7' As autonzaç6es e concessões que venham a ter acréscimn de capacidade na  

forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos 
investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. 

* 8 7 O  acrescido dada pela Lei n O 10.438, de 26/04/2002. 
5 8" Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no $5" deste 

artigo quando o consumidor ou conjunto de coiisurnidores se situar no âmbito dos sistemas 
elétricos isolados. 

* $8" acrescido dada pela Lei r to 10.438, de 26/04/2002. 

Art. 27. (Revogado pela Lei no 10.848, de 15/03/2004). . . 
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LEI No 8.001, DE 13 DE MARCO DE 1990 

Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a 
Lei nQ 7.980 de 28 de dezembro de  1989, 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REP~BLICA 
1Fag.o saber que o Congresso Nacional decrea e eu sanciono a seguinte lei: 

Art, 1' A distribuiçaio mensal da compensação financeira de que trata o 
inciso I do 5 1" do art. 17 da Lei no 9.648, de 27 de rnaia de 1998, corn a redação 
alterada por esta Lei, será feita da seguinte forma: . . 

* Artigo, capit!. com redaçfio dada pela Lei ~"9.984, de 17/07/2000. , ' 

I - quarenta e cinco por cento aos' Estados; 
* Iticiso I com redação dada pela Lel r!" 9.984. de 17/07R000. 
I1 - quarenta e cinco por cento aos Municípios; 

iiiciso l i  coni redaçao dada pela &i no 9.984, de 17/07/2000. 
111 - três por cento ao Ministério do Moeio Ambiente; 
* Inciso 111 com redação doda pela &ti no 9,993, de 24Ai7i2000. 
iV - tres por cento ao Ministério de Minas e Energia; 

Inciso IV com rednçüo dada pelo Lei no Y.YP3, de 24/07/2000. 
V - quatro por cento ao 'Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico , -  FNDCT, criado pelo Decreto-Lei no 719, de  31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei no 8,172,.de 18 de janeiro de 1991. 

* Iriciso V coni redação dada pela Lei no 9.993, de 24/07/2000. 
Q 1" Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receber8 o 

montante comspondente às parcelas de Estado e de Município. 
Ij 2" Nas. usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado ser4 considerado como geração associada a estes 
reservat6rios replarizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação cowespondente para 
determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios afetados por esses reservatórios. 

* $2" cont redaç6o dada pela lei ne 9.984. de 17fl7/2000. 
4 3" A Usina de Itaipu distribuir& mensalmente, respeitados os percenhiais 

definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos 6rgãos da 
administração direta da União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, 
oitenta e cinco por cento dos "royalties" devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no 
Anexo C, item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos 
subseqüentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por resewat6nos a 
montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de energia nela produYda. 

* S; 3" com redaçeo dada pela Lei no 9.984, de 17/07/2000. 
(S 4" A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente ser& empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorol6gica nacional. 

+ § 4" com redaçOo dada pelu Lei ri" 9.984, de 17#7/2000, 



5 5" (Revogado pela Lei no 9.984, de 17/07/2000), 
4 6 O  No mínimo trinta por ce.nto dos recursos a que se refere o inciso V do capui 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, inciuindo as respectivas áreas das Superintendências 
Regionais. 

* $6" acrescido pela Lei a09.993, de 24/07/2000. 

Arr, 2" Para efeito do cálculo de compensação financeira de que &ata o art. 6 O  da 
Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das 
receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto 
mineral, as despesas de transporte e as de seguros. 

5 l 0  O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 
minerais, ser6 de: 

I - minério de alumínio, nianganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento); 
Ti - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto riu inciso TV deste anígo; 
ZII - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 

0,2% (dois décimos por cento); 
IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos 

os garimpeiros. 
4 2" A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: 
* $ 23 capur, cnni redação dada pela Lei ir O 9.993; de 24/07/2000. 
I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados c o Distrito Federal; 
H - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios; 
U-A - 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico 

e Tecnulógico - FNDCT, instituido pelo Decreto-Lei no 7 19, de 3 1 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 
cien tifico e tecnológico do setor mineral; 

" lttciso 11-A acrescido pela Lei 11" 9.993, de 24/07/2000. 
III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, q u e  
destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 
intermédio do Lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
Ibama. 

Inciso 111 com redaçcio dada pela Lei no 9.993, de 24/07L2000. 
5 3" O valor resultante da aplicação do percennial, a titulo de compensação 

financeira, em Funçáo da classe e çubstfincia mineral, será considerado na estmtura de cuslus, 
sempre que os preços forem administrados pelo Governo. 

5 4" No caso das subsrâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da 
lavra garimpeira, o valor da compensaçao ser8 pago pelo pnmetro adquirente, conforme 
dispuser o regulamento. 



L" I N O  4.591, DE I")E DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o condominio em edificações E! as 
incoporaçbeç imobiliárias. 

O PRESIDENTE DA REP~BLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONBL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

An. imo As edificaçbes ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos, 
consuuidos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não- 
residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e 
constituir& cada unidade, propriedade autônonia sujeita às limitações desta Lei. 

I0 Cada unidade ser4 assinalada por designação especial, numérica ou 
alfabética, para efeitos de identificação e discriminação, 

5 2 O  A cada unidade caberá, como paite inseparável, uma fração ideal do terreno e 
coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária. 

@ 

AR. 2" Cada unidade com saida para a via pbblica, diretamente ou por pruçesso de 
passagem comum, ser4 sempre tratada como objeto de  propriedade exclusiva, qualquer que 
seja o número de suas peças e sua destinação, inciusive (Vetado) edificio-garagem, com 
ressalva das restrições que se lhe imponham. 

5 1" O direito h parda de veículos nas garagens ou locais a isso destinados nas 
edificaçaes ou conjuntos de edificações serií tratado como objeto de propriedade exclusiva, 
com ressalva das restrições que ao mesmo sejam impostas por instrumentos c o n m a i s  
adequados, e será vinculada à unidade habitacional a que corresponder, no caso de não lhe ser 
atribuída fração ideal específica de  tcrreno. 

* S; IOacrescerirado pela Lei n"4.864, de 29 de noventbro de 1965. 
1 2' O direito de que trata o 4 1" deste artigo poderá ser bansfeido a outro 

condomino independentemente da alienaç%o da unidade' a que ~orresyorider, vedada sua 
transferência a pessoas estranhas ao condomínio, 

* J 2" ocresceritado pela Lei n04.864, de 29 de novembro de 1965. 
§ 3" Nos edifícios-gatagens, 2s vagas ser20 anSbuidas ffaçóes ideais de terreno 

específicas. 
* 3" acresceritado pela Lei ri0 4.864, de 29 de iwvembro de 1965. 



PROJETO DE LE N." 2.091, DE 2007 
(Do Sr. Rogerio .Lisboa) . , 

Dispõe sobre a isenção doIP1 para todos os equipamentos e âcess6rios 
destinados3& geração de energia através da biomaçsa. 



O Congresso Nacional decreta: 

Ar& I"; Todos os equipamentos, acessórios, pantes, 
pegas e componentes utilizados na confecçb9 reparo, revisão e 
manutenção de quaisquer mriquinas ou instrumentos destinados h. 
geração de energia através da biomassa, estarão isentos do 
pagamento do Imposto sobre Produtos hduslsializados, em todo o 
território nacional, 

ParágralFo únieo: A isenção de que trata este artigo se 
dar6 pelo prazo de 5 anos. 

Art. 2O: Esta lei entra em vigor na data da sua publicação 

Apesar de algumas vozes'dissonantes, é bastante plausível a  ria de 
que estamos caminhando para um iminente apagão energético ou, dependendo 
da política adotada pelo governo, para uma redução do crescimento econômico 
do pais. Por outro lado, h6 uma enorme pressão social para o implemento de 
altemativas energéticas mais limpas, que causem menos danos ao. meio 
ambiente do planeta. O fato é que por diversas razões corno a falta de um 
planejamento adequado para o setor eletrico, ou a falta de investimentos pesados 
em infra-esmmra, o país tornou-se 'refém do gás boliviano, dò precju do 
petróleo, e até do índice pluviométrico nacional. Diante desse quadro, é 
ineg4vel a necessidade de se incentivar o uso de formas alternativas de geração 
de energia, que minimizem essa dependência de mercados internacionais 
instáveis e,de "São Pedro", e que também contnbum com a preservação do 
meio ambiente, 

Dentre as diversas formas alternativas de geração de energia, temos a 
biomassa. combustível de queima limpa, baixo custo e renovável. A biomassa 6 
derivada não s6 de resíduos agrícolas e madeira, mas também de resíduos 
sólidos urbanos, o que além de proporcionar benefícios ambientais, tsmb6m 
possibilita a geração de empregos diretos e indiretos. O uso mais intensivo da 
biomassa para geração de energia promoverá o desenvolvimento da aficultura 
nas zonas rurais menos favorecidas e a fixação do homem no canipo. 



nto do bagaço da cana que sobra da produção de álcool 
c açúcar para gerar calor E produzir energia elétrica dentro da própria usina 
(sistema denominado co-geração) já é algo bastante comum. O próximo passo é 
garantir uma utilização mais intensa deste bagaço como combustível para 
termelétricas. 

Dados recentes ates que a construção da usina nuclear de Angra 3 
custará R$ 7,2 bilhóes para gerar cerca de 1.350 watts. A utilização da 
biomassa da cana já cunseg rar cerca de 2 mil para o sistema elétrico 
nacional, podendo chegar a em 2020, o que representaria 
20% das necessidades do país ou duas Itáipus. 

Podemos cibr outras vantagens da utilização da biomassa: 

I DiversificaçSo da matriz energdtica brasileira, com utíiização de fontes 
íenováveis que possam substituir os combustíveis fósseis e a hidroeletricidade. 

e4 Produção de  energia próxima aos centros de carga, reduzindo a utilização 
dos sistcmas de transmissão e distribuição. 

I) Fonte mais limpa de energia, com redução das emissões de CO: o que 
também possibilita a comercializaçãn de creditas de carbono. 

Observe-se que as possibilidades da biomassa não se resumem ao 
bagaço da cana. Diversas são as fomas de seu aproveitamento. Uma outra, por 
exemplo, seria a utilização de óieo vegetal e de coquinhos de palmeiras, como o 
babaçu, em usiiias tem~elétricas 'de forma semelhante ao que é feito com o 
bagaço. De um estudo realizado na , poderiam ser 
produzidos a pelo sistema de co-geração te com as cascas de 
babaçu que são inutilizadas anualmente. É pouco em termos absolutos, mas . 
temos aqui um imenso potencial inexplorado. Outro campo ainda pouco 
explorado, é a biomassa na forma gasosa que resulta da degradaçgo biológica da 
matéria orgânica existente nos aterros de resíduos sólidos urbanos. Resumindo, 
há um imcnsu potencial para ser explorado, mas que depende do 
desenvolvimento de políticas especiais de incentivo. 

Acreditamos que para tanto, uma medida essencial é a isenção do 
Imposto sobre Produtos ~ndusuializados para todos os equipamentos, acessórios, 
partes, peças e componentes utilizados na confecção, reparo, revisão e 
manutenção de quaisquer máquinas ou instrumentos destinados h geração de 



energia aWav6~ da biomassa. O setor eléMco brasileiro já é um dos mais 
tributados do mundo, E de fato, o impacto tribu*o desta rnedida para estimul-r 
a utilizaçáo da biornassa como combustível p m  as usinas termeléticas 5 
desprezível se comparado às suas conseqüências benéficas, particul 
relação ao meio ambiente e h nossa segurança energética (a maior parte de 
nossas temelétricas são dependentes do problemático fornecimento de gás 
boliviano). 

Com essa isenção do IPI por 5 anos, em todn n territ6rio nacional, 
poderemos incentivar o desenvolvimento gradativo dessa fonte de energia, 
possibilitando um incremento na diversificação da nossa matriz energética. 

Na certeza da impo cia dessa proposição pelo seu alcance 
econbmico, social e arnbiental, contamos com o apuiu dos nobres Pares, para a 
sua aprovação. 

Brasaia, 20' de setembro de 2007. 

Deputado Wog6rio Lisboa 



PROJETO DE LEI N . O  2.023, DE 2007 
(Do Sr. Guilherme ~ a m ~ o s )  

Institui incentivos fiscais para' a aquisiçáo de bens e prestação de 
serviços necessários para a utilização de energia solar, edlica ou outras 
formas de energia alternativa. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(Ao) PL-630/2003. 

APRECIA~AO: 
Proposição sujeita a apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1"sta Lei permite a dedução, da base de c6rlculo do 
Imposto de Rendas das Pessoas Físicas - IRPF, do Imposto de Renda das Pessoas 
Jurídicas - IRPJ s da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, de gastos 
com a aquisição de bens e prestação de serviços necessdrios para utiliraqh de 
energias alternativas, reduz a O (zero) as allquotas da Contribuição para os 
Programas de Intsgraç5o Social e de Fomaqão do Patrimbnio do Servidor Pbblico - 
PIS/PAÇEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade! Social - 
COFINS incidentes sobre, operações corn os referidos bens e serviços e institui 
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI para produtos que serão 
empregados em instalações destinadas ao aproveitarnento desses tipos de 
energias. 

Art. 2" art. 13 da Lei nQ 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
a vigorar com a seguinte redaçáo: 

5 3" Poderão ser deduzidos, até o limite de 8% (oito por 
cento), por parfodo de apuração, do lucra operacional da 
pessoa jurldica, os gastos com a aquisição de bens e 
prestação de sewiços a serem utilizados ou incorporados na 
construção ou montagem de instalações destinadas ao 
aproveitamento, pelo adquirente dos bens ou tomador dos 
serviços, de energia solar ou aólica ou de outras fontes 
alternativas de energia. . 

5 4% saldo remanescente da deduflo prevista no .j 3" 
deste artigo, não apraveitado devido ao limite de que trata o 
referido parágrafo, poderá ser deduzido nos periodoç de 
apuração seguintes." (NR) - 
A& 39 O art. eQ da Lei nQ.250, de 26 de dezembro ds 1995, 

passa a vigorar corn a seguinte ~ d a ~ ã o :  



h) a gastos com a aquisição de bens e prestação de 
sewiços a serem utilizados ou incorporados na construção ou 
montagem de instalações destinadas ao aproveitamento, pelo 
adquirente dos bens ou tornador dos serviços, de energia solar 
ou eolica ou de outras fontes alternativas de energia; 

§ 4" A dedução prevista na alínea "h" do inciso 11 do 
caput deste artigo fica limitada a 8% (oito por cento), por ano- 
calendário, da soma dos rendimentos de que trata o inciso I do 
caput deste artigo. 

5 5" saldo remanescente da dedução prevista na 
alinea "h" do inciso I1 do caput deste artigo, não aproveitado 
devido ao limite de que trata o fj 4Q deste artigo, poder& ser 
deduzido nos.anos-calendários seguintes." (NR) 

Art. 42 O art. 1"a Lei nVO.925, de 23 de julho de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte'redação: 

XIV - bens e sewiços a serem utilizados ou incorporados 
na construção ou montagem de instalaçaes destlnadas ao 
aproveitamento, pelo adquirente dos beos ou tornador dos 
sewiços, de energia solar ou eolica ou de outras fontes 
alternativas de energia. 

Art. 5 P i c a m  isentas do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI as saidas de materiais, equipamentos, máquinas, aparelhos e 
instrumentos, bem assim dos respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas, 
que os acompanhem, par& utilização ou incorporação na construção ou montagem 
de instalações destinadas ao aproveitamento, pelo adquirente dos referidos 
produtos, de energia solar ou eólica ou de outras fontes alternativas de energia. 

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Neste início de sdculo, os riscos a que o aquecimento global 
expõe a humanidade têm se tornado cada vez mais claros. Pesquisas recentemente 



divulgadas prevgem- um cenhrio totalmente desfavorável para a vida humana na 
Terra. Os estudos rnostram que, até o final do s6culo atual, a temperatura em nosso 
planeta pode elevar-se de 1,8'C até 4'C. Estima-se que o derretimento das 
camadas polares pode subir o nivel dos oceanos entre 18 cm e 58 cm at& 21 00. 
Prevê-se, também, que tufões e secas devem se tomar mais fortes. certo que, se 
não forem tornadas medidas para evitar essas mudanças climáticas, muitas vidas 
serão perdidas. 

Não d por outro motivo que ações relativas a onergias limpas 
vêm sendo desenvolvidas em todo o mundo. Como foi recentemente divulgado pela 
imprensa mundial, os Estados Unidos noticiaram sua intenção de substitutr, nos 
próximos anos, urna parte do consumo de combustiveis fósseis por combustivels 
limpos. A Alemanha planeja substituir usinas nucleares por outros tipos de 
instalações cujo potencial de poluição seja menor. No Brasil, os biocombustiveis e 
as energias eólica e solar têm assumido papel de destaque na discussão sobre a 
diversificação da matriz energhtica. 

Por essas razões, resolvemos apresentar o presente projeto. A 
nossa intenção é'incentivar o Brasil a aumentar sua contribuição para a geraçã10 de 
energias limpas. Aprovada a proposição, os contribuintes poderão deduzir da base 
de calculo do imposto de renda e da contribuição social sob= a lucro Ilquido as 
despesas com aquisição de bens s sewiços nece6e%nos para a utilizagão de 

energias alternativas. A16m disso, as pessoas jurldicas que fabricam os benç e 
prestam os serviços necessários para a geração desses tipos de energias ficarão 

dispensadas, confornie o caso, do recolhimento do Imposto sobre Produtos 
Industriali;sados, da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Fonação do Património do Servidor Piiblico e da ~ont r ibu i~ko  para o 
Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre operações com os referidos 
bens e çenriços. 

A nossa proposta, portanto, contribuiu para que se evite o 
lançamento de gases geradores do aquecimento global na atrnosfem. Com efeito, a 
utilização de energias altemativas, entre outras vantagens, diminui â necessidade de 

se aumentar o núrnero de temoeletricas, que usam combustíveis fbsseis para a 
geração de energia elgtrica. O projeto, portanto, é uma medida imporltante no 

sentido de que tenhamos um meio ambiente mais limpo e equilibrado. 



Ademais, a proposição ameniza a forte pressão, hoje existente 
sobre s Poder Público, pela realização de investimentos no setor de energia. Visto 
que empresas e famílias serão incentivadas a utilizar instalações próprias para 
atender a suas demandas por energia, tomam-se menos imperiosas as grandes 
obras publicas destinadas a geração, transmissão e distribuiçiio de energia, as quais 
sempre cmsamem uma enorme parcela dos escassos recursos públicos. Dessa 
maneira, embora sugira uma desoneração tributária, o projeto não põe em risco as 
metas fiscais brasileiras, já que a redução dos gastos públicos em questão tende, 
com o passar dos anos, a compensar a receita porventura não arrecadada. 

Tendo em vista os relevantes objetivos sociais de que se 

reveste nossa proposta, estamos certos de que contaremos com o apoio de nossos 
ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2007. 

Deputado GUILHERME CAMPOS 

Altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas jurídicas, bem como da contribuição 
social sobre o lucro líquido, e dá outras 
providencias. 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da conüibuiçiio 
sociai sobre o lucro liquido, são vedadas as seguintes deduçóes, independentemente do 
disposto no art. 47 da Lei na 4.506, de 30 de novembro de i 964: 

I - (Revogado pela Lei no 9.430, de 27/12/1996). 
111 - das contraprestaç6es de arrendamento mercantil 9: do aluguel de bens móveis 

ou irnbveis, exceto quando relacionados inàinsecmente com a produção ou 
cornercialização dos bens e serviços; 



111 - de despesas de depmiação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 
impostos, taxas. segms e quaisquer outros gastos com bens mdveis ou im6veis, exceto se 
intlrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sbcios, acionistas e administpadores; 
V - das contribuições não compuls6rias, exceto as destinada a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 
institufdos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa juridica; 

VI - das doações. exceto as referidas no 4 2': 
VI1 - das despesas com brindes. , 

I 0  Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentaçãio fornecida pela 
pessoa jurídica, indistintamcnte, a todos os seus empregados, 

5 2" Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 
I - as de que trata a Lei no 8.3 13, de 23 de dezembro de 199 1; 
I1 - as efetuadas Bs instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art, 213. da 
Constituição Federal, at6 o limite de um e meio por cento do lucro operacional; antes de 
computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

iii - as doações, até o limite de dois por cento do Lucro operacional da pessoa 
jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente 
constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos ern benefício de 
empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da 
comunidade onde atuem, observadas as scguint~s regras; 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante cr%dito em conta 
corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da iiscalização, 
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Weral, fornecida pela 
entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar inte~almene os recursos 
recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 
responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonifícações ou vantagens a 
dirigentes, mantencdores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade p6blica por ato 
formal de 6rgão competenúe da União. 

Art, 14. Pm efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 
líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas*de que 
&atam o 8 2" do art. 2" da Lei no 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o Ç, 2" do art, 19 do 
Decreto-lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo @)=reto-lei no 
1.730, de 17 de outubro de 1979. 

Altera a legislaçãa do imposto dc rr;nda das 
pessoas físicas e dB outzas providências. 



Art. 8' A base de c~lculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 
entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendhrio, exceto os 
isentos, os não-tributáveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 
definitiva: 

ii - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudi6logos, tempcutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames Iaboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicas e próteses 
ortopédicas e den tárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 
dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, 
compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino rnbdio; à 
educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de p6s-graduação (mestrado, 
doutorado e especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensina técnico e o 
tecnológico, até o limite anual individual de: 

* Alínea b, caput, com reduçLlo dada pela iei no 11.482. de 31/03/2007. 
1. R$2.480,66 (dois rnil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 

para o ano-calendiúio de 2007; 
* Item I com redação dada pela Lei no 11,482, de 31/05/2007. 
2. R$ 2,592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 

ceniavos), para o anv-calendário de 2008; 
* Item 2 com redução dada pele Lei no 11.482, de 31/05L2007. 
3. R$2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 

o ano-calendMo de 2009; 
* Item 3 com redação dada pela Lei no 11.482, de 31/05L?007. 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e &ta reais e oitenta c quatro centavos), a 

partir do ano-calendário de 20 10; 
* Irem 4 com redução dada pela Lei no 11.482, de 31/05/2007. 
5. (Revogado pela Lei no 1 1.482, de 3 1/05/2007). 
c) à quantia, por dependente, de: 
*Alínea c, caput, com redação dada pela Lei no 11.482, de 31/05A2007. 
I .  R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), pua 

o ano-calendário de 2007; 
* Item I acrescido pela ?&i n* 11.482, de 31/05/2007. 
2. R$ 1.655,88 (d, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito 

centavos), p m  o ano-calendário de 2008; 
* Item 2 acrescido pela Lei 11" 11.482, de 31/05/2007. 
3. R!$ 1.730,40 (rnil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano- 

calendáPio de 2009; 
* Item 3 acrescido pela Lei n* i 1.482, de 31/0Si2007. 



4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do 
ano-calendário de 20 10. 

* Item 4 acmscido pela Lci t i0  11.482, de 31fl.53007 
d) As contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 
e) as conuibulçBes para as entidades de previdencia privada domiciliadas no Pafs, 

cujo tinus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

f )  às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de  Farníiia, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado 
judicialmente, inclusive a presta@io de alimentos provisionais: 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a iíl do art. 6' 
da Lei no 8.1 34, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 
dos leiloeiros e dus titulares de serviços notariais e de registro. 

8 l 0  A quantia comspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios, por 
quaiquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 
representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 
inciso I. 

''$ 2 O  O disposto na alínea a do inciso II: 
i - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no  

Pais, destinados h cobertura de despesas com hospitaIização, médicas e odontoldgiças, bem 
como a entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da 
mesma natureza; 

I1 - restringe-se aos pagamentos efeíuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

I i i  - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 
nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicaq - CPF ou no Cadastro 
Geral de Gon~buintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 
feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

iV - n%o se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer cspcCcic ou 
cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário. 

5 3' As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alímentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado 
judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alirnentmte na determinação da base de cAlculo do 
imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, n limite 
previsto na alínea b do inciso Ii deste artigo. 

An. 9" O resullhdu da alividade: mal, apurado lia forma da Lci no 8.023, de 12 de 
abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrara a base de cálculo do  
imposto definida no artigo anterior. 



LEI No 10.925, DE 23 DE NO DE 2004 

Reduz as alíquotai do PISPASEP e da 
COFINS incidentes na importação e na 
cornerciaiização do mercado interno de 
fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faia sabcr que o Congresso Nasional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

, An. 1" Ficam reduzidas -a. 0 (zero) as alíquotas da contribuiçko para o PISIPASEP 
e da Contribuição para o ~inanciamento da segundade Social - COFINS incidentes na 
importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 3 1 ,  exceto os produtos de uso 
veterinário, da Tabela de Incidência do imposto sobre Produtos industrializados - TiPI, 
aprovada pelo Decreto no 4.542. de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas; 

ii - defensivos agropecufios classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 
matérias-primas; 

iíl - semelites e mudas destinadas semeadura e plantio, em conformidade com o 
disposto na Lei no 10.7 11, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biol6gica utilizados 
em sua produção; 

TV - corretivo de solo de origem mineral classificado no  Capítulo 25 da TIPI; 
V - produtos classificados. nos códigos 07 13.33.19, 07 13.33.29, 07 13.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1 106.20 da TIPI: 
VI - inoculantes agn'colas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI; 
VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TPPI; c 

U[ - farinha, g-rumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 
dassificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 11 04.19, todos da TIPt 

Vnclitido trcii Lei rio 11.051, de 2004, 
X - pintos de 1 (um) dia classificados no c6digo 0105.1 1 da TLPI; 
*/11chifdo pela Lei ii" I l . O S I .  de 2004. 
Xi - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de uítrapasteurizàdo, 

leite em p6, integraI, sernidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebida e compostos 
lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao 
consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo, 
humano; 



XiI - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 
queijo provolone, queijo parmesão e queijo fresco não maturado; 

- soro de leite fluido a ser empregado na industriaIização de produtos 

Paragrafo único. O Poder Executivo regulamentará a qlicaqão das disposições 
deste artigo. 

Art. 2' O aR 14 da Lei nQ 10.336, de 19 de derembro de 2001, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

........................................................... .......... "Art. 14 ................. ,,.... .... 
.......................................................................................................................... 

Aplicam-se B nafta petroquímica destinada à produção ou formulaçilo 
de gasolina 'ou diesel as disposições do art. 4" da Lei no 9,718, de 27 de 
novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei na 10.865, de 30 de abril de  
2004, incidindo as aliquotas &sp&cfficas: -' . 

I - fixadas para o óleo diesel,,quando a nafia peboquímica for destinada i3 
produçáo ou formulação exclusivamente de 61eo diesel; 
II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada B 
produção ou formulação de 61eo diesel ou gasolina." (MR) 



PROJETO DE LE N.O 2.505, DE 2007 
(Do Sr. Silvinha Peccioli) 

Cria o Cedificado de Empreendedor de Energia Renovável (CEER), a 
ser concedido ai pessoas físicas ou jurídims que produzirem energia 
el6trica a partir de fontes alternativas e renováweis. 

Proposição Sujeita i3 Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 



O Congresso Nacional decreta: 

API. 1° Esta Lei cria o Certificado de Empreendedor de Energia 
Renovavel (CEER), a ser concedido, pelo Poder Pbblico Federal, a pessoas fisicclis 
ou jurídicas que produrirern energia el6trica a partir de fontes alternativas e 
renoviaveis, 

+j1° Os possuidores do CEER farão jus à garantia de compra, 

pelas consessionárias do serviço público de distribui@o de energia eletrica, do 
excrordente de energia eletrica produzida na forma do caput debtite artigo, tendo a m o  
piso 100% (cem por cento) da tarifa media nacional de fornecimento ao consumidor 
final dos tjlurnos doze meses. 

l j 2 O  A dtério dos possuidoriss do CEER, o ex-edente de 
energia por eles produzida poder6 ser transformado créditos de energia elbbrica 
junto ds concession8rias do serviço público de distnbuiflo de enwgia elétrica. 

Art. 2' O Poder Público Federal conceder4 facilidades para a 
compra e financiamento dos equipamentos nemssários % geraflo de energia 
eletricsi a partir de fontes alternativas e renovaiveis, 

AH. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publica@o. 

Em ra-o do grande potencial brasileiro para a g e m e 0  de 
energia elhtrica a partir de fonte solar, de fonte e&lim, de energia das mards e de 
pequenas centrais hidreletricas, entre oms, e do - do efeito e s t a  
causado pela queima de combustíveis fósseis, faz-se necessária a intradu@o de 
políticas públicas para incentivar o empreendedorismo nessa área. 

Para estimular a gera@o distribuida por pessoas Fisicas Ou 

juridicas, prop6a-se a eriaç8o do Ceitificado de Emprsendedor de Energia 
RenovBveI (CEER), a ser concedido pelo Poder Público "deml. 



Sugere-se, ainda, que a conmssionaria seja obrigada a 
comprar, por urn valor maior ou igual a 400% da tarifa média nacional de 

fornecimento ao consumidor final dos Últimas doze meses, a energia elktrica 
produzida a parur de fontes alternativas e renováveis por possuidor do CEER. 

Para estimular os possuidores do CEER, eles devem fazer jus 
a facilidades para a compra e para o financiamento dos equipamentos necessários a 
esse tipo de gemijição. 

Em rarão dos grandes benefícios econômicas e ambientais 
que podem advir desta iniciativa parlamentar, pedimos apoio aos Nobres Pares 
desh Casa. 

Sala das Sessões; em 28 de novembro de 2007. 

Deputada SILVINWO PECCIOLI 



PROJETO DE LE Nao 2.867, DE 2008 
(08 Sr. Lelo Coimbra) 

Autoriza a ernissfio de Certificadbs de Energia Alternativa. 

A(AO) PL-2505/2007. 

Proposiçacr sujeita A apreciago conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 



O Congresso Nacional decreb: 

Art. lo Fica autorizada a emissão.de Certificados de Energia 

Alternativa. 

Art. 2 O  O Certificado de Energia Alternativa, depois de 
registrado junto à Câmara de Comercialiação de Energia Elétrim - CCEE, oonstitui 

a obrigaeo do agente de gera@o vendedor de fornecer aos agentes atuantes no 
Ambiente de Contratação Livre, no decorrer do período esbbelecido, o montante de 

energia elétrica especificado no documento. 

Parágrafo Único. Os: Certificados de Energia Alternativa serão 
comercializáveis desde a sua emissão ate5 o final do periodci de fornecimento, 

respeitados, nesse Último wso, os saldos de energia remanescentes. 

Art. 0 montante de energia eléfrica especificado no 

Certificado de Energia Alternativa devera representar parcela da efetiva capacidade 
de empreendimento de produção de energia elétrica a partir de fontes de energia 

alternativa, tais como cólica, solar, biomassa, maremotriz, ondas marítimas e de 

Pequenas Centrais Hidrelétricas -. PC Ws. 

Art. 4 O  Os Certificados de Energia Alternativa registrados na 

GCEE podefio ser utiliados para comprovar ai contratação de energia pará 
atendimento & carga dos consumidores Ilvres de que tratam os artç. 15 e 16 da Lei 

no 9.074, de 7 de julho de 1995. 

ArE. S0 Esta lei entra em vigor a parlir da dala de sua 
publicação. 

As energias alternativas represenhrn as rnais limpas fontes 
para a geração de energia elétrica. Além de possuírem reduzidos impastos 

-ambienhis . negativos, favorecem a gerago ' ds empregos e o deçenvolvirnento 

tecnolBgico. 



O Brasil, no momento, passa por algumas dificuldades para o 
suprimento de energia el&tric~%. Enquanto usinas hidrel@tricas enfrentam obs~culos 

para implanhção - especialmente por questães de licenciamento ambienta1 -, 
vivenciamos uma oferta de g4s natural insuficiente para aténder aos mercados 

industrial, de transporte e de gera@o temelétria. 

O incremento da participa@o das fontes alternativas em nossa 

mavk energbtiea constitui uma opção extremamente vanntajosa para a expansão da 
oferla. Não provoca grandes alagamentos, nem tampoum produz gases caiusadores 
de aquecimento global,:em decodnciã do conhecido efeito estw, 

Nosso Pais degm grande potencial para a geração de energia 
eólica, recebe ampla irradiaMo soIar, albm de gerar enorme quantidade de 

biomassa, principalmente bagaço de cana, que pode ser usãda na gera@o de 
energia elétrica. 

O objetivo da pmposi@o que ora apresentamos 6 criar 
rnewnismo que facilite, pelo lado do gerador de energia alternativa, a venda de sua 

produ@o. 

Também os demais agentes do setor elétrico terão maior 
facllldade para adqulrlr a energla de que necessimm. Terão hmbém a possibilidade 
de se desfazer de eventual quantidade de energia comprada em exoesso, por meio 
da venda de certiffcados para outros agentes que dela nemssitem. 

Acreditamos que a proposta  se^ um inshumsnto de grande 

eficácia no fomento da produção de energia elktrica a partir das fontes alternativas, 

razão por que contamos som o apoio dos ilustres colegas parlamentares para sua 
aprovação. 

,Sala .. - . das, SessÉjas, em 21 de fevereiro de 2008. 

Deputado Lelo Coimbrai 



Estabelece normas para outorga e 
promogaqões das wncess0es e permissões de 
serviços públicos e dá outras providhcias. 

O PRESID DA R E P ~ U C A  
Faço saber que o Congresso ~ac i ina l  decreia e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

cAPm0 II 
DOS SmVIÇOS DE ENERGIA 

5ei;iio III 
Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consunuidores 

' 

M. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prÓrr6gação das 
atuais e as novas concessões sedo feitas sem exclusividade de fornecimento de energia 
elétrica a c o n s ~ d o r e s  com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidas em t e n w ã ~  igual 
ou superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, 
com produtor independente de energia elétrica, 

Ej 1" Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidoaes ~eferidos neste 
artigo poderão estender sua op~ão de compra a qualquer concessionário, penoissiontuio ou 
autorizado de energia elktrica do sistema interligado. 

*Parágrafo com redução dada peta Lei no 9.648, de 27/05/1998. 
§ 2" Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga 

i& ou superior a 3.000 kW, atendidos e m  tensão igual ou superior a 69 kV, podedo optar 
pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, p 
energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

(S 3" Ap6s oito mos da publicação desta Lei, o poder wncedente pod 
os limites de carga e tensão estabeiecidos neste e no EU?. 16. 

8 4" Os coasumidores que não tiverem clausulas de tempo de 
contratos de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de acordo com 



prazos, formas e condições fixados einn re enhpo  específica, sendo que n e & w  p 
poderá exceder a 36 (Crinta e seis) meses, contado a partir da data de manifestaçb formal à 
c;oncession8iia, à pedssio&li OU èI autorizada de distribuição que os atenda. 

*~arÚpafo com r-ão dada pela Lei no 9.648, de 27/05/1998. 
4 5' O exercício da opção pelo çonsuniidor não poderã resultaP em aurnento 

tsrifário para os consumidores remanescentes da concession~a de serviços públicos de 
energia elétrica que haja perdido mercado. 

*Pardp4/o com rad~çdo dada pelo i k i  na 9.648, de 17/OS/I 998. 
5 6' E assegurado aos fornecedoms e respdvos consumidores livre acesso aos 

sistemas de distribuição e ssão de coacession~o e p &rio de sewiv publico, 
medimte ressmohcnto d de -sporte envolvido, com base rn crit&os 
fixados pelo poder 

§ 7'0 or que exercer a opção prevista neste d g o  e no a. 16 desta Lei 
o &endiniento a totalidade de sua carga mediante co , com um ou 
res, sujeito a penalidade pelo desou~gpkento dessa o 

disposto no att. 3: M s o  X, da Lei no 9.427, de 26 de 
* Pmdgrayo acrescido pela Lsi n 
5 8 O  Os dores que 

desta Lei poderão P condiçã tendido mediante 
da a continuidade da prestac;ão d 

desde que infomm a concessionsria, ii 
çom anter;ed&?nçia niínima de 5 (cinco) anos. 

* ParBgraJo ctcrescidopel~ Lei no 10.848, de 15/43/2004. 
artigo poderãs ser redddos, a 

crit&o da concessio de Bisaibuição locd. 

independente, a redufio da demmda e da ena@a ou a substiaii@o dos wnbatos 
de fornecimmto por conmtos de uso dos sist eIé.Bricos, mediaate noecaç80 à 
wncession~a de distribuiqão ou gerapão, com áanlecadência a de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

*ParÚ~afo acrescido pelo Lei no 1 0.848, de 15/03Q004. 

Art. 16. de ãívre escolha dos novos co dores, cuja carga seja i@ ou maior 
que 3.000 kW, atendidos em qdpa tensão, o fornecedor com quem conhtará sua compra 
de energia e l é~ca .  



PROJETO DE LE N.O 3.004, DE 2008 
(Do Sr. Carlaã. Bezerra) 

Dispõe sobre a criação do Proorama Nacional de Biogss: 

APENÇE-SE A(Ao) PL-63012003. 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Esta Lei estabelece o Programa Nacional do Biogás, 
com o objetivo da aumentar a participaMo desse 'biocombusilvel na matriz 
energ&tícai nacional. 

Art. 2" -Para efeito destgr Lei considera-se Biaghs coma o 

biocombustível gasoso com elevado conteQdo' energégico, semelhante ao g i s  
naturál, composta, principalmente, pela mistura de ghs metano, gas cairbônico e 
outros gases em pequenas quantidades, que é produrido ei partir do trâtamento de 
resíduos orgânicos sólidos, provenientes de operaçBes industriais, comerciais e 
agrícolas e de atividades da sociedade, como o lixo urbano, incluindo materiais 
organicos sblidos ou dissolvidos nos esgotos domesticos ou outros Significativos'- 
poluentes existentes nos recursos hídr iq,  tais mmo a lama, resíduos orggnicos 
dissolvidos ou suipenseis na hgua, encontrados nos @fluentes industriais, e materiais 
dissofvidos nas =mentes de irriga@o ou outros poluentes comuns da e5igua. 

Art. 3' A produç10 e o uso energhtico do biogas no Brasil 
devera ser incantimda mediante a adogo das seguintes providgncias: 

' I - a ampliago das dotaç"es de recursos da Ciée, 
estabelecidas no art. 4' da lei na 10.636, de 30 de dezembro de 2002, destinadas ao 
fomento de projetos de produção de bíogás; 

II - a destinaeão de recursos de bancos de fomento federais, 

em condiNes especiais, para projetos de prr>du@o e uso do biogls; e 

111 - o ~sstabelecimenío, pelo governo Federal, de incentivos 
fiscais à produção e comercialiração de bíogás ou da energia eiétna produzida a 

. . _  
pattiir do emprego do biagás. 

Art. rdO Eçlta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFIGAÇ~~~O 
A Lei no 11.097, de 13 de janeira de 2005, a &amada Lei do 

Biodieçel, estabeleceu um marm legal importante para o desenvolvimento da 
produção de biommbustlveis no Brasil, tendo incluído entre os princípios e objetivos 



da Politi- Energética Nacional o de incremenar, em bases econômicas, sociais e 
ambientais, a participago dos biocombuçtiveis na matriz energetica nacional. 

A referida Lei bmbem incluiu entre as aitribuições do Conselho 
Nacional de Política Energéücai - CNPE a de "estabelecer direkizes para programas 

especifioos, como os de uso do gcís natural, do carvão, da energia temonuclear, dos 
bíocomburtiveis, da energia solar, da energia eóliea e da energia proveniente de 

outras fontes altematimsn. (grifamos) 

Destaca-se, ainda, que a Lei no "1.09712005 alterou as 
atribuiçgas e o nome da antiga Agência Nacional do PetriSleo - ANP, que passou a 
denominar-se Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustives - ANP, 
para adequ6-Ia as'funções 'de 6rgãro regulamentador e fiscalizador do meiado de ' 
petróleo, gás natural e bíocombustíveis no Brasil 

No entanto, a referida Lei estabeleceu incentivos apenas para 

a produ@o nacional de biodiesel. 

O biogás 6 classificado como um blocombustivel, por ser um 
combustível proveniente de uma fonte renodvel 'de energia, a biomaçsa existente 
nos rejeitos sblidos organicos. 

O incremento da produeo de biogás no Brasil representaria 
um avanço importante para a diversificaflo da matriz energhtica nacional; para a 
viabilização economica do tratamento do lixo urbano; e pam a solu@o do pmblema 
da disponibilidade de combustível no meio rural, possibilitando a reduc;áo do uso de 

lenha; poupando as matas, melhorando o padr8o sanitário e higienico no meio rural, 
pelo tratamento e uso dos excrementos dos animais e criando uma nova fonte de 
renda para o produtor rural, o que se traduziria na redução do êxodo rural, em 
função da melhoria da qualidade de vida do homem do campo. 

Atualmente, são queimados sem aproveitamento 1.000.000 

m3/dia de biogás, e esp=isilistas estimam que o potencial nacionaf de produgo de 
biogás possibifitaria atingimos, nos próxirnos cinco anos, uma produmo que 

ultrapassada os 8.000.000 m3ldidia de biogás, o que equivaleria 26,7% de todo o g8s 
natural transportado pelo Gasbol, e possibilitaria produzir 1 ,â GWaets de energia 



eidtriwi, ou seja, eproxlmadamente, 40% da energia m&ia a ser geraida pelas 
usinas hidrelétricas do Complexo do Rio Madeira. 

A noma que om propomos estabelece uma polftica snergética, 
um programa de Imblto nacional voltado para fomentar a produ@o e a utiliaqão do 
biogás, estando em perfsifia sintonia com o que eçtabelece a ConstituiMs FedeFl, 
art. 22, inciso IV. O tema não estéi inserldo no rol daqueles de iniciativa privativa do 
Presidente da Repiiblica, nem caractedza-ke como matéria pedencente à esfera de 
wmpetência legislativa estadual, vez que nao trata da explora@o de gais wnalizado 
e sim da produção de biogaiç. Não vislumbrairnos, partanto, qualquer c5bice 4 
pmssnts iniciativa iegislativa. 

Em suma, esta proposição beneficia, do foma ampla e 
irresMbita, a todos os brasileims, contribuindo para h preskivaç8b do meio ambient6, 
alem de divenificar e ampliar e disponibilidade de energia no mercado brasileim. 
Contamos, parfanta, com o apoio dos nobres pares pam a sua dpida aprovação e 
transhmia@o em lei. 

Sala das Sessões, em 13 de marp de 2008. 

Deputado CARLOS B B E R M  

CONSTITUIÇAO 
DA 

REPUBLIGA FEDE DO BIRASL 
1988 

.................................................................. ..................................................................... 
DA ORG 



Art. 22. Compete privativmente à União legislar sobre: , , . , , 

I -. direito ciuil, mmercial, penal, processual, eleitod, r .  

aeronáutico, espacial e do trabaiho; 
II - desapropriag%o; 
m - reqitisiwes civis e militares, .em caso de ente perigo e em tempo de 

guerra; 
IV - águas, energia, infomática, te-ele~~nrinicações e radiodsfusão; 
V - ~eruiqb postal; 
VI - sistema monetkio e de medidas,'titulos e garmtias dos metsis; 
Víi - politica de crédito, câmbio, s e p o s  e msferência de valores; 
VID - wmér~io exterior e Lbtcrcstadd; 

iítica nacionai de transporfeç; 
s, navegação lacustre, fluvial, mbtima, aérea e aeroespacial; ' 

orte; 
, outros redursos minerais e metalwgia; 

XDI - nacionalidade, cidadania s n 
XZV - popula@hs indigenas; 
XV - eaiigração e irmgraçiio; e dição e expulsão de e&angeiros; 
XVX - organização do sistema rego e condiçbeç para o exercício 

ção judiciaria, do Ministério Kblico e da Defensoria Pública do 
Distrito Federal e dos Territórios, bem como strativa destes; 

xivm - sistema estatístico, sistem e geologia nacionais; 
XiX - si da poupança popular; 
XX - sis 

- normas gerais de ção, efetivos, matefid bélico, gaarntias, 
biüzação das polícias bombeiros militares; 
- competência da poucia fedmd e das polícias rodoviária e ferroviária 

X X t ü  - s~guridade social; 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

registros públicos; 
- atividades nucleares de qualquer natureza; 
- normas gerais de licitapão e contratação, em todas a .  rnodaàidades, para 
públicas diretas, autárquicas e fbdacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecida o disposto no ah 37, e para as empresas públicas e 
soeieáades de economia mista, nos termos do art. 173, § 

JCKVlií ; defesa tdtorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilizaqáo iacíoaal, 

da comercial. 
. Lei complemenm poderá aut os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

Art, 23. E competência comuni da União, dos E-dos, do D i s ~ t o  Federa% e dos 
Municípios: 



I -. ~ e l  da ConStítuiMo, das leis e das inspitui@es demrocrsticas e . .  
C nio 

li - ~Uidas da sa& e assist€ncia públiseq da p m @ o  e g 
portadom de deficigncia; 

III - proteger os documento e oums bens de valor Gstbriw, dSfico e 
cdhual, os monunnentos, as paisagens táveis e os sítios arqueolbgicos; 

iV - impedir a ev a deswwteriza@o de obm de arte e de 
outros bms de valor histórico, 

V - pporcionar os meios de acesso à cultura, a educaflo e h ciêncis; 
V1 - proteger o meio mbiente e w m b m  a poluição em quaiqusr de suas 

o abasteciaiõnto ailimentar; 
e a melhoria das candigões 

er e isnplantair poiftica de 
w . Leis complementares 

Uníão e os Estados, o D i h t o  Federal e os Miniicípios, -do cni vista o equilibrio do 
deswvolvimento e do bem-estar em iimbito nõcionaf. 

Dispõe sobre a aplica@o dos reemos 
odgHIrbWos da ~on$ibui@o de l[nterven@o no 
Domhio Econõrmico - Cide incidente sobre a 
impomflo e a com ção de pebóleo e 

, seus dkvados, gás n e seus derivados, e 
aço01 etilico combustivel, atendado o 
ciisposto no (i SD do art. l0 da Lei no 10.336, de 

de 2001, cria o Fundo 
-Em- de Tmsportes - 

e dá outras providências, 

Arr. 4" 0 s  projetos mbientais peMleo e do gás a 
serm contemplados çom reçwrsos da Cide, "bbn do iaciso D do 5 
4." do art. 1 77 da Constikúfio Federal, s d o  s do Meio Ambieate 
e abrangerão: 

1 . - o r n o  +s efetiva ou 
potencislBlente poluidoraç; 



LI - o deer~ázvolviumento de p h o s  de cmhgên&a iacais e mgaaais para situqões 
rde; emaghda; 

IJJ - o d@sstuvolvbcato da sshrdas de avaliaflo e diap6stico e de agães de 
~ U I G ~ @ O  mWtaI om k8a ~~vlogicammte sensíveis ou passíveis ds impam amE>ienM; 

iV o qúio ai, desmvolvimenta de plm~amsnto s pt-o de 
Mades  d~ canmaçãa wsteiras, maPi31hm r: 

V - a fornmt:~ a ~ojetoi i  voltados para a presewq qão B recupewâjo 
amKmtmal m h e t s  demartrrs pelas ativjdsdes mlmiouadars òi petrbleo e dt: seus 
&dvardati B rSs g h  t: seus derivados; 

VX - o fomento a prajetas voltados B gestgo, preservapão e recupeigção dss 
flox~osaas e das r e m o s  gmdticos áreas de jxinuericia de atividades relacionadas B 
dts pstrôieo e de ssrus ddvados e do &s e? seus derivados, 

'WI * o farsrexato a pmjalos voltados W produçi3o de biocombusdveis, r;om fm na 
redupão da3 poluentt~ mlw~iunadus com a irrdtstria de pr;tr61w, g b  f i ã l M  e seus d ~ n d a a .  

'j lu Os xaaursas da Cide niia podem sm= aplicados em projetos e ações defíuidas 
como de respoasiabllidIade das mcessinnárlos rios respectivos contratos de concessão, 
fmados com a Ag6n~jBi Nacional de PetrBleo. 

2" 0 8  projetos m6i;jntais r~feridos no cqwt podes0 receber 
mtis r~cinrsos de que trata o hciso 111 da $ 2' do art. 50 da Lei ai" 9,478, dr! 6 

de agasto de 1997. 

Art. sa (VETADO) 

DispBe sohm a intmdiiçãn do biodíesel na 
m&iz eaerghtica brasil~w altera Leis ns. 
9.478, de 6 de agasta de 1997,9.847, da 26 de 
anhbíro de 1994 e 10.636, de 3Q de demmbr~ 
do 2002; e dii outras proyjdhciõç. 

...................................................................................................................................................... 
M. 15, O 4@ d$ Tdei nu 10,636, de 30 de dezembro de 2002, passa a M g w  

scmscidol do seguinte & C ~ B ~ D  
'fArtfi dg .......................................................... *...* ......................................... 
.......................................................................................................................... 
W - a f m m t a  a projetos voltadas $ produçla de biocombustXveis, com 
Z m  ~lla xõci-i~ dm pdueates relaciuaados com a indúsiria de petn51e0, g6s 
nama1 e seus derivadios, 

Art, 16. W T N Q )  
Art. 1 7. (VETADO) 
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de janeiro de 2005; 184' da Independência e 1 17" da República. 

LUIZ NACIO LULA DA SWA 
Luiz Paulo Teles F m k a  Barreto 
Dilma Vana Rousseff 



PROJETO DE LE N.O 4.550, DE 2008 
(Do Çr.'Edçbn Duarte) 

Dispõe sobre a produçao e comerciallzação d e  energia de fontes 
incentivadas e renováveiç e altera a Lei no 10.848, de 15 de marpo de 
2004, s o Decreto no 5.163, da 38 de julho de 2004. 

DESPACHO; 
APENSE-SE A(Ao) PL-63012003. 

APRECIAÇAO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 ii 



O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1". A comercialiraqiio de fontes incentivadas para a produção de  
energia elétrica entre agentes geradores e concessionarios, permissionários e 
autorizados de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, bem como 
destes com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional SIN, dar-se-$ 
mediante contratação regulada, nos termos desta lei e do seu regulamento, o qual, 
observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, devera dispor 
sobre: 

I - Condições gerais e processos de contratação regulada para energia elétrica 
proveniente de fontes incentivadas. 

II - Definição das fontes a serem consideradas para o incentivo. 
111 - Processos de definição de preços, prazos e condições de contratação entre 

os agentes geradores e os concessionários, permissionários e autorizados. 
IV - Condições de acesso aos sistemas elétricos de distribuição e transmissão 

de energia elétrica. 
V - Condições dos limites de contratação da energia. elétrica produzida por 

fontes incentivadas, prazos para adesão aos processos de contratação e inserção 
no sistema de planejamento e contratação regulada das concessionárias. 

VI - Mecanismos de regulação para garantia da energia a ser fornecida por 
parte dos agentes geradores para os concessionários, perrnissionáriris e 
autorizados. 

V11 - Mecanismos de transferência de custos para a tarifa regulada dos 
consumidores finais do SIN. 

Artigo 2O. Os concessionSirios, permissionários e autorizados de serviços 
públicos de distribuiçClo de energia elétrica do SIN - Sistema Interligado Nacional 
deverão garantir a compra da totalidade de energia eletrica produzida por agentes 
geradores a partir de fontes incentivadas, que representarem excedentes sobre suas 
necessidades de consumo próprio. 

Artigo 3O. As fontes de geração de energia elétrica a serem consideradas 
como incentivadas são as seguintes: 

I - Pequenas Centrais Hidrelétricas com capacidade instalada menor ou igual a 
30 MW. 

II - Centrais termoelétricas que utilizem biomassa da indústria agrícola e 
resíduos da indústria madeireira limitada a um montante de injeção de energia 
elétrica na rede menor do que o equivalente a 30MW. 

III - Centrais termoelétricas que utilizem gases provenientes do tratamento 
sanitários desses resíduos urbanos sólidos, ou ainda resíduos e gases provenientes 
do tratamento de esgotos, limitadas a um montante de injeção de energia elétrica na 
rede equivalente a 30 MW. 

IV - Centrais de cogeração qualificada, limitadas a um montante de injeção de 
energia eletrica na rede equivalente a 30 MW. 



V - Centrais eólicas limitadas a um montante de injeç6io de energia elétflca na 
rede equivalente a 30 MW. 

VI - Centrais solares de concentração e aquelas com aproveitamento da 
energia oceCtnica (marés e ou ondas) com potencia inferior ou igual a 30 MW 

Artigo 4 O .  Os preços a serem pagos pelos agentes concessionários, 
permissionários e autorizados de serviços pijblicos de distribuiçao de energia 
el6tríca, aos agentes geradores deverão manter criterios de competitividade 
proporcionais ao tipo de fonte utilizada, considerado como referenciais os custos de 
geração das fontes tradicionais, conforme: 

I - As fontes de geração dos incisos I, 11, do artigo 3O. terão sua energia 
contratada pelo Valor de VR - Valor Anual de Referência, conforme definido no 
decreto 5.  .163/2004. 

II - As fontes de energia dos incisos III e IV do artigo 3O. terão sua energia 
contratada .pelo valor do Preço de Liquidação de Diferenças Máximo, PLD Máx; 
(como definido no artigo 57 do decreto 5.163), multiplicado pelo fator Kl, sendo K1 
definido como K1 = 0,35. 

111 - As fontes de energia do inciso V do artigo 3O. terão sua energia contratada 
pelo valor do Preço de Liquidação de Diferenças MBximo, PLD Mhx, (como definido 
no artigo 57 do decreto 5.163), multiplicado pelo fator K1, sendo K1 definido: K1 
0,4. 

iV - As fontes de energia citadas pelo inciso VI do artigo 3O. teráo 'sua energia 
contratada pelo valor do Preço de Liquidação de Diferenças Máximo, PLD Máx, 
(como definido no artigo 57 do decreto 5.163), multiplicado pelo fator Ki, sendo Ki  
definido: Kl = 0,s 

V - Após 5 anos a ANEEL dever8 avaliar a necessidade de alteraçao do valor 
K í ,  sendo mantido o conceito de limite de custo operacional variável de térmicas de 
combustíveis fósseis não renováveis. 

Artigo 5O. Os agentes geradores devem estabelecer a consideraçfio de sua 
interligação e comercialização de energia produzida, sempre considerando a 
contratação e produção de energia a partir de zero hora de l0 de janeiro de cada 
ano civil, com um prazo de antecedência mínima de 24 meses. 

I - Os pedidos de reserva de conexão, disponibilidade e intenção de 
comercialização de energia devergo ser feito junto a EPE- Empresa de Pesquisa 
Energética, que em janeiro de cada ano abrirá inscrições e procedimentos 
administrativos para o próximo período disponivel. 

I 1  - A EPE - Empresa de Pesquisa Energética realizar& os procedimentos 
administrativos para inclusão do volume de energia compromissado no planejamento 
dos futuros leilões de energia. 

III - A EPE- Empresa de Pesquisa EnergBtica realizara no prazo de ate 120 
dias, ap6s a declaraçáo de intenção de conexão e fornecimento de energia no 
mercado regulado a partir de fontes incentivadas, a avaliação das infomaqões 
téciíicas do empreendimento e promovera a autorizagão de inclusão e O 

correspondente contrato de fornecimento, e alternativamente emitirá documentaçao 



de negação de aceite, apresentando as razões tecnicas e administrativas que levam 
a essa decisão. 

IV - A EPE- Empresa de Pesquisa Energetica, em conjunto com a CCEE- 
Câmara de Comercialiração de Energia Elétrica, promovera seu registro na CCEE e 
na ANEEL no prazo de até 180 dias, após a declaração de intenção de conexãa e 
fornecimento de energia no mercado regulado a partir de fontes incentivadas a 
assinatura dos contratos, 

V - Todos os contratos serão estabelecidos por 20 anos a contar da data 
prevista para sua entrada em operação conforme estabelecido no artigo 5'. 

VI - 0 s  preços definidos no artigo 5' serão corrigidos uma vez a cada 12 meses 
pela variação do IPCA ou por índice de inflação oficial que venha a substitui-lo. 

Artigo 6". Os agentes geradores terão assegurada a conexão de mínimo custo 
nos sistemas de distribuição e transmissão do sistema elétrico. 

I - Uma vez autorizada pela EPE - Empresa de Pesquisa Energética a intenção 
de, conexão e comercialização de energia, como estabelece o artigo 5O. Inciso lli, 
desta lei, o agente gerador deve protocolar o projeto de conexão junto à empresa 
proprietária da rede de distribuipão eu transmissão onde tem intenção de 
providenciar sua interligação. 

ll - Os dados técnicos devem atender aos requisitos de apresentação da 
empresa em questão, devendo o agente gerador providenciar com antecedência a 
busca de orientação para o encaminhamento dessas informaçbes tecnicas no 
padrão apropriado 

111 - A empresa terá 30 dias para analisar e emitir parecer sobre a adequação 
do pedido de conexão, devendo, em caso de recusa parcial ou total, apresentar 
relatorio detalhado das razbes do indeferimerito. 

IV - A -recusa nao poderá ocorrer por razões que não sejam aquelas 
decorrentes de um adequado projeto de engenharia e ou de razões decorrentes da 
segurança das pessoas e do sistema eletrico. 

V --O agente gerador poderá promover recurso sobre a decisão da empresa 
proprietária das linhas de distribuição e transmissão do sistema elétrico, e o agente 
titular da linha onde está prevista a conexão ter& novamente 30 dias para emitir novo 
posicionamento. 

VI - Mantido o parecer negativo o agente de distribuição poderá solicitar 
arbitragem definitiva sobre a adequação do seu sistema de interligação por parte do 
ONS Operador Nacional do Sistema, que devera zelar pela modicidade dos custos 
do projeto evitando-se requisitos que possam ser considerados excessivos do ponto 
de vista da boa técnica. 

VI1 - O posicionamento do ONS - Operador Nacional. do Sistema, dever4 ser 
promovido em 30 dias, e não cabem recursos das partes. 

VI11 - Os custos da arbitragem referentes ao Inciso anterior serão repassados 
pelo ONS à parte considerada sem razão. 

1X - Todos os custos da obra de conexão, proteqão elétrica e sistemas 
auxiliares, compra de terras e ou direito de passagem das linhas, correm por conta 
do agente gerador. 



X - No traçado. destas operafles não ocorrerão desapropriações. 
XI - A ANEEL dever& verificar junto ao agente gerador a devida doação da 

linha e instalaçbes eletricas, conforme estabelecido no Decreto no 5.16312004. 
X - Ao incorporar as novas instalações ao seu ativo, o agente titular das linhas 

de distribuição e ou transmissao promover8 junto à ANEEL a eventual necessidade 
de alteraçáo das tarifas de transporte da concessão em decorr6ncia dessa nova 
incorporação. 

Artigo 7'. Os agentes concessionários, permissionarios e autorizados de 
senriços pijblicos de distribuição de energia elétrica terão assegurado o repasse do 
custo de aquisição de energia de fonte incentivada para as tarifas reguladas pelo 
valor de aquisiçao, sendo vedada a obtenção de margens de lucratividade sobre a 
comercialização oriunda dessas fontes. 

Artigo 8 O ,  0 s  agentes gjeradores seráo responsabilizados pela falta de lastro 
físico durante a vigência do contrato, mantidos os procedimentos de comercialização 
da CCEE e as obrigações decorrentes da Lei 10,84712004. 

Artigo 9 O .  Eventuais benefícios decorrentes de comercia'lizaçâo de autorizaçoes 
de emissões decorrentes dos acordos internacionais de combate às mudanças 
climáticas são propriedade do empreendedor. 

Artigo I OO. Revogam-se as disposições em contr%rio. 

Artigo 1 1°, Esta lei entra em vigor na data sua publicação. 

Embora o Brasil possua um enorme potencial a explorar em energias 
renováveis, nos Últimos anos tem sido cada vez mais presente a concentração de 
uma expansão baseada em recursos tt2rrnlcos Intensivos em combustíveis fósseis. 

Com a pequena expansão de usinas hidrdulicas e renovaveis, o sistema 
elétrico brasileiro fica fragilizado e cada vez mais dependente dos regimes de chuva 
para garantir a segurança energética. Este fato induz a um ciclo vicioso, onde para 
se garantir a seguranpa energética sem correr riscos hidrológicos, se faz necessário 
cada vez mais se valer de uma expansão térmica e de sua operação inclusive fora 
da ordem de mérito econômico para garantir a segurança. 

O custo dessa geração tbrrnica terá impactos importantes sobre as tarifas de 
energia nos próximos anos. Isto se deve, inclusive , . porque os preços médios dos 
leilões divulgados pressupõem uma intensidade de operação destas usinas que os 
especialistas consideram otimista, ou seja, é provhvel que o número de horas de 
operação seja muito superior ao índice utilizado pela EPE para ranquear os preços 
médios dessas térmicas. 
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A comparação das'témicas a óleo com as usinas hidráulicas dos leilões de 
energia nova realizados desde 2004 indicam custos unitários futuros provavelmente 
bastante superiores. O custo dessa geração complementar já suplantou a ordem de 
R$ I ,5 bilhão entre dezembro de 2007 e julho de 2008. Este valor será repassado 
aos consumidores cativos nos reajustes de cada concessionária e já vem sendo 
repassado aos consumidores livres na forma do encargo de serviço do sistema ESS. 

Feitas estas considerações, a questão que deve ser resolvida trata dos 
elevados dispêndios de recursos financeiros que a sociedade brasileira estará 
despendendo nos próximos anos, mas que não contribuirá para a prornoçáo de 
energia de tecnologia limpa e nem para facilitar sua inserção rio mercado regulado. 

Por conta desta situaçao, apresenta-se uma proposição de premissas que 
deveriam compor o arcabouço regulatório e legal da promoção de energias 
renováveis no mercado regulado, embora algumas proposições possam vir a 
influenciar positivamente a inserção desse tipo de fonte também no mercado 
competitivo, 

Sala das Comissões, 17 de dezembro de 2008 

Deputado EDSON BUAR'TE 

Dispõe sobre a comercialização de energia 
elétrica, altera as Leis ns. 5.655, de 20 de maio 
de 1971, 8.63 1, de 4 de março de 1993,9.074, 
de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 
1997,9.648, de 27 de maio de 1998, 9,991, de 
24 de julho de 2000, 10,438, de 26 de abril de 
2002, e dá outras providências. 

O PRES~ENTE DA ~ P Ú D L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1O A cornercializaç%o de energia elétrica entre concessionários, 
permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elktrica, bem como destes 



com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-& mediante 
contratação regulada ou livre, nos temos desta Lei e do seu regulmento, o qual, observadas 
as diretrizes estabelecidas nos parfigrafos deste artigo, deveri dispor sobre: 

I - condições gerais e processos de contratação regula& 
I1 - eondiçães de contrataçio livre; 
111 - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação 

das operações realizadas no mercado de curto prazo; 
IV - instituição da convenção de comercialização; 
V - regras e procedimentos de comercializaçiio, inclusive as relativas ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica; 
VI - mecanismos destinados A aplicação do disposto no aiI-t. 3', inciso X, da Lei no 

9,427, de 26 de dezembro de 1996, por descurnprimento do previsto neste artigo; 
VI1 - tratarnenlu para os serviyvs m~ilares de energia elétrica e pua as restrições 

de transmissão; 
VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; 
K - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de 

energia elétrica, mediante critérios de garantia &e suprimento; 
X - criterios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o 

equilíbrio adequado entre confiabilidade de fomecimento e modicidade de tarifas e prqos, a 
serem propostos pelo Conselho Nacional de Politica Energética - CNPE; e 

XI - mecanismos de proteção aos consumidores. 
5 1" A comercializa@o de que trata este artigo será realizada nos ambientes de 

contratação regulada e de conbatação livre. 
5 2O Submeter-se-ão à coritfatqão regulada a compra de energia elétrica por 

concession.hias, permission&&u e autorizadas do serviço público de distribuição de energia 
elétrica, nos temos do art. 2" desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado 
regdado. 

4 3 O  A contrataçãio livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei no 9.648, de 27 de 
maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os 
agentes concession~os e autorizados de geração, comerciaiizadores e importadores de 
energia clc5in~a e os coiisunlidores que atendam h condiqões previstas nos arts. 15 c 16 do Lei 
no 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei. 

5 4' Na operação do Sistema Interligado Nacional - SM, serão considerados: 
I - a otirnização do uso dos recursos eletroenergBticos para o atendimento aos 

requisitos da carga, considerando as condições t6cnica-s e econômicas para o despacho das 
usinas; 

I1 - as necessidades de energia dos agentes; 
TI11 - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao 

risco de deficit de energia; 
IV - as restrições de transmissão; 
V - o custo do delicit de energia; e 
VI - as interligapes internacionais. 
4 5" Nos processos de defuiição de preços e de contabilimpão e liquidação das 

operapes r~diradas no mercado de curto prazo, serão considerados intervdos de tempo e 



escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações. do valor 
econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores: 

I - o disposto nos incisos I a VI do 9 4" deste artigo; 
I1 - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; .e 
H1 - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica. 
9 6" A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da 

~onvenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, que deverá prever: 

1 - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico; 
I1 - as garantias financeiras; 
111 - as penalidades; e 
IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos aa 

intercâmbio internacional de energia çl&twica. 
8 7 T o m  vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética - 
CWE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das 
energia asseguradas e em.'outros respaldos.-fisicos * a  a contratação de energia elktrica, 
incluindo importoqrio. 

5 8" A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a 
observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os lknites.de repasses de 
custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2" desta Lei. 

9' As regras de cornercialização previstas nesta Lei aplicam-se 
concessionArias, permissinnáriaq e autorizadas de geração, de distribuição e de 
comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou 
municipal. 

Art. 2" As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 
de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o 
atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de 
licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos 
deste migo, disporá sobre; 

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifána; 
I1 - garantias; 
I11 - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência; 
IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2' da Lei no 

3.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei; 
V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para 

os consumidores finais; 
VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3", inciso X, da Lei no 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo. 
6 l0  Na contratação regdada, os riscos hidrológicos serão assumidos conforme as 

seguintes modalidades contratuais: 
I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia; 
I1 - p ~ l u s  coi~1prado~~s, com direito de repasse As tarifas dos çonsurnidores finais, 

nos Contratos de Disponibilidade de Energia. 



5 SO, A conmtago replada de que trata o ,  cap--deste &go dever8 ser 
por meio de contratos bilaterais denomuiados Contrato de ~omercializaçã6 de 

Energia no Ambiente Regulado - ÇCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada 
de geração e todas as concessionárias, pennissionkias e autorizadas do serviço público de 
distribuição, devendo ser observado o seguinte: 

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias; 
11 - para a energia el6trica proveniente de empreendimentos de geração existentes, 

no ano subseqüente ao da licitação e prazo de suprimento de no mínimo 3 
o 1 5 (quinze) anos; 

XJX - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, 
inicio de entrega no 3' (terceiro) ou no 5" (quinto) ano ap6s a licitação e prazo de suprimento 
de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 3 5 (trinta e cinco) anos. 

IV - o idcio da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 
mantido o preço e os respectivos critkrios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 
demandada pelos compradores, cabendo* à''ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 
acordo com diretrizes do Mi@stério de Minas e Energia . 

* Inciso IY  acrescido pela Lei nd 11.488, de 15/06/2007. 
8 3" Excetuam-se do disposto no 5 2" deste artigo as licitações de compra da! 

distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que n!io 
poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de 
suprimento será de 2 (dois) anos. 

4" Com vistas em assegurar a modicidade tarifkria, o repasse às tarifas para o 
consumidor final será funçiio do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos 
e tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das 
lidtaç6es de que trata o deste artigo, ressalvada a aquisiç%o de energia realizada na forma 
do 8" deste artiigo, 

5 5" Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste 
artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para: 

I - energia elbtrica proveniente de empreendimentos de geração existentes; . 
II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e 
111 - fontes alternativas. 
8 6" Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o 

inicio do processo licitatório para a expansão em curso: 
I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorizaçao; ou 
I1 - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, 

resírito ao acréscimo de capacidade. 
$ 7" A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso 11 do r) 5' 

deste artigo dever4 ser especifica para novos empreendimentos ou amp!iações, sendo vedada a 
participagfíu dt: ernpreenrtlr~1eiitos de gerapio existerites, ressalvado o disposto no art. 17 desta 
Lei. 

g 8' No atendimento h obrigavão referida no caput deste artigo de contratação da 
totaiidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica: 

I - contratada pelas concession~as, pelas p e m i s s i o ~ a s  e pelas autorizadas de 
distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta L i ;  e. 

I1 - proveniente de: 



a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse As tarifas, 
baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas condições técnicas; 

b) usinas que produzam energia r;l&trica a partir de fontes eólicas, pequenas 
centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; ou 

c) Itaipu Binacional, 
Ij 9O No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de 

uso excIusivo das usinas a serem licitadas devem ser comideradas como parte dos projetos de 
geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão. 

5 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II 
do 8 8" deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação reguiada 
previstos neste artigo. 

5 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo 
serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - AN'EEL, observado 
o disposto no art. 3'-A da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por 
esta Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de 
Comercialização de Energia Eliltrica - CCEE: 

$ 12. As concessionárias. as pe&ssion&ias e as autorizadas de serviço público 
de distribuição de energia elétrica que tenhm mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) 
GWhlano ficam autorizadas a adquirir energia elCtrica do atual agente supridor, com tarifa 
regulada, ou mediante processo de licitaqão pública por elas prumovidu ou na forma prevista 
neste artigo, sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, 
pedssionhias, autorizadas de geração e comercializadoras. 

* 5 I2 com redação dada pela Lei no 11.075, de 30/12/2004. 
Ij 13. Nas licitações definidas no 8 3" deste artigo poderao participar os 

concessionários, perrnissionários e autorizados de geração e comercialização. 
5 14. A AFEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes A contratação de 

que trata este artigo. 
§ 15. No exercicio do poder regulamentar das matérias deste art. 2", será 

observado o disposto no art. 1" desta Lei. 

I...... i .~ . . . . . . . . . .~~. ,~~~~. . . . . . i . . . . . ,~ , . *~~. . . . . . . . . . . . . . . .~~.~. .~ . . . . . . , . . . . . ,~ .~, . . , . . . . . ,~ . ,~~~. .~. . . . . . . . .~~~.~.~~.~~. . . . . . . . . .~ . . . . . . . . .~ . . .~ .~ 

DECmTO No 5.163, DE 30 DE: O DE 2004 

Regulamenta a comercialização de energia 
elétrica, o processo de outorga de concessões e 
de autorizações de geração de energia elétrica, 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA R E P ~ ~ L I C A ,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso W ,  da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 9.074, de 7 de julho de 
1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 10.438, de 26 de 
abril de 2002, J 0,604, de 17 de dezembro de 2002, e 10.848, de 15 de março de 2004, 



Art. 57. A contabiliza@io c a liquida@o mensal no mercado dc curto prazo serão 
realizadas com base no PLD. 

1" PLD, a ser publicado pela CCEE, ser8 calculado antecipadamente, com 
periodicidade máxima semanal e terá como base o custo marginal de operação, limitado por 
preços mínimo e máximo, e dever8 observar o seguinte: 

I - a otimização do uso dos recursos detro-energéticos para o atendimento aos 
requisitos da carga, considerando as condiçbes técnicas e econômicas para o despacho das 
usinas; 

ZI - as necessidades de energia elétrica dos agentes; 
111 - os mecanismos de segtiranc;a operativ, podendo incluir curvas de'aversão ad 

risco de déficit de energia; 
IV - o custo do déficit de energia elétrica; 
V - as restrições de transmissão entre submercados; 
VI - as interligafles interna~iunais; t? 
VI1 c os intervalos de tempo e escalas de preços previamente estabeIecidos que 

deverão refleti as variações do vdor econômico da energia elétrica. 
5 2" vdor máximo do PLD, a ser estabelecido pela ANEEL, será calculado 

levando em conta os custos variáveis de operaçgo dos empreendimentos termelktricos 
disponíveis para o despacha centralizado. 

5 3" O valor minimo do PLD, a ser estabelecido pela ANEEL, será calculado 
levando em conta os custos de operação e manutenção das usinas hidrelétricas, bem como os 
relativos h compensação financeira pelo uso dos recursos hídricos e royalties. 

4 4" O critério determinante para a definiçBo dos submercados será a presença e 
duraçb de restrições relevantes de transmissão aos fluxos de energia eldtrica na SBJ. 

$ 5" O cfilculo do PLD em c a h  subrnercado levari em conta o ajuste de todas as 
quantidades de energia pela aplicação do fator de perdas de transmiss~o, relativamente a um 
ponto comum de refergncia, defiriiclo para cada submercado. ' 

5 6' A liquidação no mercado de curto prazo far-se-h no rn8xímo em base mensal. 

Art. 58. O processo de contabilização e liquidação de energia elétrica, realizado 
segundo as regras e os procedimentos de comerciali~tio da CCEE, identificasi as 
quantidades corncrcializadas no mcrçado c as liquidadas ao PLD. 
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LEI No 10.847, DE 15 DE c0 DE 2004 

Autoriza a criaçao da Empresa de Pesquisa 
Energética - EPE e dá outras providências. . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública, na forma 
definida no inciso XX do art. 5' do Decreto-Lei no 200, de 25 de feve~i ro  de 1967, e no art. 5' 
do Decreto-Lei no 900, de 29 de setembro de 1969, denominada Empresa de Pesquisa 
Energética - EPE, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. 

Art. 2" A Empresa de Pesquisa Energética - EPE tem por halidade prestar 
serviços na área de estudos e pesquisas destinadas a subsidiar o planejamento do setor 
energético, tais c d o  energia elétrica, petróleo e gás natural e seus derivados, carvão mineral, 
fontes energéticas renováveis e eficiência energética, dentre outras. 

Parsigrafo único. A EPE terá sede' e foro na Capital Federai e escritório central no 
Rio de Janeiro e prazo indeterminado, podendo estabelecer escritórios ou dependências em 
outras unidades da Federação. 



PROJETO DE LE N.O 4.798, DE 2009 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

Institui o Código Brasileiro de Sustentabilidade Energética. 

APENSE-SE A(Ao) PL-63012003. 

ProposiçBo Sujeita a Apreciação Conclusiva pelas Comissóes - Ait. 24 11 
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CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Titulo I 
Da Sustentabilidade da Matriz Energética 

Objetivos 

Art. 1°. Este Código tem por finalidade estabelecer regras para 

favorecer a utiiização das fontes de energia renováveis disponíveis e que possam 

ser desenvolvidas, promovendo a preferência pelas mesmas em relação a fontes de 

energia de natureza fóssil e não renováveis, e obter a maior sustentabilidade da 

matriz energética brasileira, no médio e longo prazo, em benefício do meio ambiente 

e da mitigação de efeitos originados pelo aquecimento global. 

Parágrafo único. A irnptementação das normas preconizadas por este 

Código deverá promover e assegurar a proporcionalidade entre a energia gerada a 

partir das fontes renováveis e as de fonte fóssil não renovável como sendo de 90:lO 

até o ano de 2050, com incrementos mínimos de 2,0% a cada 7 '(sete) anos. 
Art. 2O. Este Código regulamenta: 
I - a conexão das centrais e instalaç0es de qualquer natureza e 

capacidade para geração de eletricidade a partir de fontes renováveis lo,calizadas no 

território brasileiro em toda a sua extensão; 

II - a compra, a venda e a revenda, o transporte e a remuneração 

devida aos produtores, fornecedores e intermediários do sistema elbtrico .nacional, 

de enbrgia renovável gerada pelas centrais e instalações; 

I11 - os prêmios conferidos aos operadores de rede pela utilização de 

eletricidade gerada a partir de fontes renovaveis; 

IV - os estímulos a adoção de tecnologias e promoção de ações que 

proporcionem maior eficiência energetica na geração, no transporte e na distribuição 

e no consumo de energia; 

V - os estímulos a conversão de fontes de geração de energia obtida 
.. . . .  ,.. 

de combustíveis fbsseis. 



"TRulo II 

Definições 

Art. 3'. São, fontes de energia renovsivel a energia hidráulica obtida das 

marés, das ondas oceânicas e no mar territorial, das correntes interiores, a energia 

eólica, solar, geotermica, a energia obtida a pafiir de biomassa e biocombustlveis, 

inclusive bioghs, lodos de depuração de águas residuais, resíduos agricolas, 

florestais, de criação animal, e de quaisquer processos envolvendo a atividade ou o 

metabolismo de organismos vivos, e a fração bíodegradável de resíduos de' 

processos industriais. 

§ 1°. Entende-se por biogás o corpo volátil, de composiçao simples ou 

complexa, obtido por processos controlados, a partir de substâncias orgânicas ou 

residuais, e que tenha capacidade calorífica bastante para a geração de energia 

elétrica para utilização no sistema elethco nacional. 

5 2O. A utilização de biogás combinado a outros combustlveis 

convencionais será possivel sempre que estes últimos não representem mais do que 

50% (cinqüenta por cento) da energia primária utilizada, medida pelo poder calorífico 

inferior do corpo volátil queimado. 

Art. 4'. Entende-se por central, quando assim referida neste Código, 

qbalquer instalação técnica independente destinada à geração de eletricidade a 

partir de fontes de energia renovavel, inclusive em co-geração, e quando estiverem 

conectadas a instalações e prédios Qteis à operaçao de geração de energia serao 

entendidas como compreendendo esse conjunto de facilidades e operações, 



tecnologicamente necessárias para a operação de geração, transporte, conexão a 

rede e a equipamentos de transferência, medição e de segurança. 

Parágrafo Único. Compreende-se ainda como central a instalação 

técnica independente de autoprodutores que utilizem a cogeração ou outras formas 

de produção térmica de eletricidade associadas a atividades não geradoras de 

energia elétrica, sempre que possibilitem um alto rendimento energetico, resultando 

ou não em excesso de geração face a demanda energetica que apresentem. 

Art, 5 O .  A potência de uma central como definida por este Código será 

a potência elétrica capaz de ser ali gerada e tecnologicamente transferida a rede, a 

partir de um ponto de conexão, em condipões normais de operaqão, sem limites de 

tempo e sem considerar variações desprezíveis de pouca duração e que não 

condicionem a media d e  potência gerada. 

Art. 6O. Entende-se por rede a totalidade das instalações técnicas 

conectadas entre si, destinadas ao transporte, distribuição e recuperação da 

eletricidade gerada e fornecida aos usuários do sistema. 

Art. 7O. Entende-se por usuário do sistema elétrico os operadores de 

redes, centrais e instalações, geradores, produtores ou autoprodutores, 

fornecedores, distribuidores da energia gerada pelas centrais e instalações de 

energia renovável, conforme definido por este Código, 

Art. 8O. Entende-se como operador de uma central ou instalação de 

geração de energia sustentável aquele que opere instalações e utilidades técnicas 

para a finalidade de geração de energia elétrica fazendo uso das fontes de energia 

sustentável elencadas neste Gódígo. 



Parágrafo iinico. Entende-se por operador de rede quem tenha 

responsabilidade no fornecimento geral e distribuição de eletricidade e por operador 

de rede de transporte quem responda pela operaçao de redes de alta tensão para 

transporte a média e longa distâncias de eletricidade ate redes secundárias de 11 
distribuição. 

Títufo I 1  

Compra e transporte 

APt. 9O. Os operadores de rede obrigam-se a efetuar a conexão de . . 

suas redes às centrais e'instalações geradoras de eletricidade a partir de fontes .de 

energia renovável e adquirir e transportar toda a eletric'idade gerada por tais fontes' 

que Ihes forem oferecidas e contratadas. 

aj .I0. Os operadores de centrais e OS operadores de rede poderão 

contratar livremente entre si a compra da energia disponível proveniente de fontes 

de energia renovável, nos termos deste Código, para conexão a rede, obrigando-se 

os operadores de rede a imediata conexão e introdução, em regime de preferência, 

da energia produzida por força do contrato celebrado à rede, cabendo-lhes ainda 

prover todas as instalações técnicas necessarias para a conexáo e introduçâo da 

energia adquirida ~3 rede. 

$j 2". Integra o conjunto das obrigações atribuidas aos operadores de 

rede, planejar e prover a expansão das instalaçóes técnicas para a conexão e 

introdução da energia adquirida à rede, durante a vigência do contrato celebrado 

com os operadores de centrais. 

$j 3 O .  O operador de rede de transporte obrigar-se-á previamente à 

aquisição e transporte da energia contratada pelo operador de rede. 



5 4O.  Os contratos celebrados com os operadores.de rede, operadores 

de rede e operadores de centrais ou instalaçoes geradoras de eletricidade a partir de 

fontes de energia renovável terão duração mínima de cinco anos e seguirão o 

modelo estabelecido pelo ente regulador Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, que prescreverá as relações técnicas e econômicas a vigorarem entre as 

partes durante o prazo contratual, que poderá ser renovado. 

5'. O contrato tipo conterá cláusulas que prescreverão: 

a) os pontos de conexáo e de medida da energia adquirida, 

e as características dos equipamentos de controle, 

conexáo, segurança e medigo; 

b) a caracterizako qualitativa e quantitativa da energia 

adquirida e, quando for o caso, da energia consumida, 

especificando potência e previsão da. produção, do 

consumo, dos quantitativos de venda e compra; 

c) as hipóteses e causas para rescisão e aIterap30 

contrahal; 

d) as condições econõmicas de fornecimento, aquisição, 

transporte e distribuição, bem como as circunstâncias 

quando se admitirá impossibilidade técnica de absorção 

de excedente de energia produzida pelas centrais e 

instalações; 

e) as condições para exploração de interconexáo de redes e 

su bsistemas; 

f) o pagamento do preço estipulado pela energia fornecida 

pelas centrais e instalações aos operadores de rede, que 

não ocorrerá em prazo maior de'trinta dias em seguida à 

emissão da correspondente fatura de fornecimento. 



Título I11 

Autorizações para construçáo de centrais e instalações, para exploração, 

transmissão e transporte, e alterações de capacidade e fornecimento 

Art. 10 A construqáo de centrais e instalaçães geradoras de 

eletricidade a partir de fontes de energia renovável, de instalaçóes para exploração, 

transmissáo e transporte de energia gerada por fontes de energia renovável, e 

alterações de capacidade geradora e no fornecimento dessa energia, inclusive o 

encerramento das atividades de centrais e instalações e de operadores será 

previamente autorizada pela entidade reguladora Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL. 

Art. I 1  A autorização'para a geração e a conexão de energia.gerada 

por fontes de energia renovável cuja capacidade de geraçãlo seja inferior a IOMWh 

será concedida ao titular mediante mera comunicação por ele feita &i autoridade 

reguladora da intenção de operar a central ou a instalação geradora ou de haver 

contratado a conexão a rede junto ao operador respectivo, comprovando sua 

capacidade técnica e financeira para o empreendimento proposto. 

Art. 12 A autorização do titular, pela autoridade administrativa, para a 

geração ou para a conexão de energia gerada por fontes de energia renovbvel suja 

capacidade de geração seja superior a 90MWh e inferior a 50MWh ser& concedida 

mediante procedimento administrativo simplificado e isenta de pagamenb de taxas 

ou emolumentos. 

, .. _ Art. 'i3 As licenças arnbientais para a geração e a c.onexão de . - energia 

gerada por fontes de energia renovável cuja capacidade de geraçáo seja inferior a 

10MWh deverão ser concedidas pela autoridade competente em prazo não superior 

a 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a expedição da licença ambienta1 

condicionada. 



Cj 1'. As instalações geradoras de energia renovivel cuja capacidade 

de geração seja inferior a IOMWh e 0 consumo próprio da energia autogerada esteja 

abaixo da capacidade de geração poderão ceder a titulo oneroso o excesso de 

energia disponível para operadores de rede ou distribuidores locais ou ainda terem 

sistemas próprios de distribuição descentralizada de curta distância ou local, que 

explorem diretamente. 

5 2O. A cessão onerosa da energia excedente gerada por instalações 

de capacidade inferior a IOMWh será obrigatoriamente contratada pelas empresas 

distribuidoras de energia para conexão a rede local, sempre e quando Ihes seja 

ofertada pelo titular. . 

Art. 14 A ampliação ou a transformação da central ou instalação 

de energia renovável, em virtude de aumento da potência geradora 

instalada ou de mudança na fonte de energia renovável acarretara nova autorização 

para instalaçao e operação, inclusive de ordem ambiental, pelas autoridades 

competentes. 

Titulo IV 

Da remuneração e preços de contratação da energia gerada a partir de fontes 

renováveiâ 

Art. 15 A contrataçao da energia gerada a partir de fontes renováveis 

pelos operadores de rede deverá observar a obrigatoriedade de atingir-se a 

proporcionalidade entre a energia gerada a partir das fontes renováveis e as de 

fonte fóssil não renovavel estabelecida pelo Parágrafo único do Artigo ' I0, 

incumbindo ao ente regulador estabelecer o prêmio que incidirá sobre o preço de 

contratação, pelos operadores de rede, da energia gerada a partir de fontes 

renováveis, que serti, em qualquer hipótese, de 60% (sessenta por cento) sobre o 

preço mais caro do MWh gerado a partir de fontes fósseis e não renováveis 



introduzido no sistema, no bíênio anterior ao da contratação da energia de fontes 

renováveis. 

5 1°. O prêmio será admitido na contratação da energia gerada a partir 

de fontes renovaveis até 2058, quando então deixará de ser pago. 

5 2O. O prêmio previsto no deste artigo, devido aos operadores 

de rede, será pago pelo Tesouro Nacional. 

5 3O. Na hipótese em que, por qualquer motivo, nao seja possível 

estabelecer o preço mais caro pago por energia produzida a partir de fontes 'fósseis 

e não renováveis, no bienio precedente .a contratação da energia renovavel, o '  

prêmio incidira sobre' a media dos 'maiores valores pagos pelo MWh produzido a 

partir de fontes fósseis e não renováveis dos biênios em que esse cálculo tenha sido 

possivel. 

Art. 16 Caberá ao ente regulador a fiscalização do cumprimento dos 

contratos de cessão de energia gerada por fontes renováveis, sua conexão ao 

sistema, e da obrigatoriedade de contratação de cessão de energia de centrais e 

instalações referidas no Parágrafo Segundo do Artigo 13, além da imposiflo de 

outras obrigagões e regulamentações pertinentes para atingir os incrementos 

mínimos na proporcionalidade prescrita no Parágrafo único do Artigo 1'. , e a 

aplicação das penalidades previstas neste Código no Titulo ..., a serem impostas a 

titulares e operadores quando deixem de cumprir as prescrições legais e contratuais 

a que estiverem obrigado por força de suas responsabilidades, deveres r? condutas 

legais e contratuais. 



Titulo V 
Compras governamentais e estímulos a eficiência energktica 

Artas 1.7 Todos os veículos em uso para os serviços e atividades 

governamentais, administrativas, inclusive organismos e entidades que tenham 

vínculo de subordinação ou colaboração com a Administraçáo Pijblica brasileira, 

serão movidos a biocombustíveis, sob pena de responsabilidade pessoal de seus 

administradores e a perda do cargo ocupado, sem prejuízo de incidirem em ilícito de 

improbidade administrativa, considerada a omissão de observar esta determinação 

lesão ao patrirnõnio público, nos termos da Lei no. 8.429, de 2 de junho d e  1992, 

Paragrafo único. O prazo máximo para a plena e integral observância 

determinação esgota-se no 7'. (sétimo) ano de vigência deste Código. 

Art. 18 todos os prédios públicos, instalações e edificações e onde 

funcionem órgãos e serviços administrativos, ou que sejam para esta finalidade 

adquiridos ou construídos deverão seguir normas técnicas e parâmetros de uso e' 

aplicação de materiais, equipamentos e serviços, que preconizem e resultem na 

máxima eficiência energética ao longo de todo o seu ciclo de vida Útil. 

Parágrafo único. A partir do 7O. (sétimo) ano de vigência deste Código, 

não mais se admitirá qualquer contrato com entidade administrativa ou despesa 

pública em desacordo com a determinação do deste artigo. 

Art. 19 A mesma .regra de atendimento as normas técnicas. e 

patrâmetros de uso e aplicação de matérias, equipamentos e serviços referida no 

artigo 18. acima, e seu ca~ut .  aplica-se a todo tipo de equipamento, instrumento, 

dispositivo ou máquina adquirido pelo Poder Público e suas entidades o'u para uso 

destes. 
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Título VI 
Incentivos setoriais e B P & D em geração de energias renovdveis 

!I 

Art. 20 Ficarn equiparadas, para efeitos de fruição de isenções de 

tributos, reduções de aliquotas, operações na modalidade de dmw-back, e dos 

créditos de tributos incidentes em insumos, bens e sswiços intermediários, as 

vendas de equipamentos para a instalaça0 e operaças de centrais e instalações 

geradoras de energia obtida de fontes renováveis. 

Mecanismos de incentivos fiscais è P & D para centrais e instalações de energias 

Art. 21 Aplicam-se as centrais e instalações geradoras de energia 

renovavel, como definidas por este Código, a legislação de estímulos fiscais e 

crediticios à Pesquisa e Desenvolvim'ento científico e tecnológico. 

Florestas energéticas plantadas 

Art. 22 São consideradas florestas energetícas plantadas as áreas em 

que espécies e variedades vegetais arbbreas, de ciclo de crescimento rnlnlmo de 2 

(dois) anos, submetidas a manejo e cortes alternados em talhões, com destinação 

exclusiva a servirem direta ou como insumo para a alimentação de centrais e 

instalações para geração de energia. 

Art. 23 As florestas ensrgtáticas plantadas estão sujeitas a registro e 

licenciamento junto aos 6rgãos ambientaís, na forma do regulamento deste Código. 

AFt. 24 As pessoas físicas e jurídicas dedicadas exclusivamente a 

exploração de áreas onde sejam plantadas fiorestas energéticas plantadas gozaram 

de isenções dos tributos e contribuiç8es federais incidentes sobre o lucro da 

atividade, bem como dos que incidam sobre os insumos necessários a realização da 

atividade. 



Repotencialização de equipamentos em usinas hidrelétricas . 

Art. 25 As empresas de geração de energia hidrelétrica ficam 

obrigadas a realizarem, no prazo máximo de até 15 anos contadas da data da 

promulgação deste Crjdigo,a repotencialização dos equipamentos de geração para a 

máxima ampliação e exploração da potência tecnicamente possívef de obter dos 

reservatórios de que disponham, sem necessidade de ampliação de seu espelho. 

Titulo VI1 
Sançoes administrativas e penalidades 

Art. 26 As infrações a dispositivos deste Código sofrerão imposição 

das seguintes penalidades: 

I - interdição temporária das atividades ou do estabelecimento; 

i l  - suspensão parcial ou total de atividades; 

111 - penalidades pecuniarias 

IV - proibição temporária de contratar com o Poder Público; 

V - proibipão definitiva de contratar com o poder Público. 

Parágrafo único. A proibição de contratar com o Poder Público 

compreende a percepçáo de incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios 

derivados de recursos orçamentários, a obtenção de financiamentos junto a 

estabelecimentos bancários ou de fomento em que a União detenha participação 

acionária, e a participação em licitações de compras, obras e serviços em todos os 
. -. - .  

três níveis da ~ e d k r a ~ ã o .  

Arl. 27 O descumprirnento de qualquer das disposiç6es desta lei, no I 

que respeito a obrigações para operadoras de rede ou de transporte, na contratapão 

da compra, distribuição e conexão da energia gerada pelas centrais e instalações de 

energia renovável acarretará a aplicacão das penalidades e sua gradaçáo. conforme 

venha a estabelecer o regulamento. 



Título VIII 

Disposições Gerais 

Art. 28 Considera-se a energia proveniente da fissáo nuclear corno 

gerada a partir de combustível fóssil, para os efeitos deste Código e de sua 

participação na matriz energética nacional. 

Art. 29 Caso a participação das fontes de energia gerada por fontes 

renováveis na rnatriz energética nacional não atinja o percentual periódico de 

incremento estabelecido no Parágrafo único do ' Artigo 1°., ficam 'proibidas a 

expedição de licenças ambientais 'para novos ' empreendimentos de geração' 

energetica convencional, inclusive mesmo quando estes estejam em fase de 

instalação e operação, quando já iniciados, até que seja atingida aquela participação 

percentual. 

Art. 30 Este código entra em vigor na data de sua publicação. 

A experiência internacional acumulada em politicas públicas para a promoFo 

da sustentabilidade da matriz energética nacional é fruto de ações governamentais 

há duas décadas. O estudo técnico A caminho da sustentabih 

Como desenvolver um mercado de renováveis no Brasil, publicado em maio de 

2008, pela organizaç%o não governamental Greenpeace t3rasil, traz referências às 

leis alemã, espanhola, eslovena, indiana, chinesa, nonie-americana e britânica, 

elencando, por exemplo, em 1989, o do Reino Unido que, ao privatizar 

o setor elétrico britiinico, ofereceu medidas de apoio à geração de energia 

renov&vel. Foi com essa legislação criada a primeira taxa sobre o carbono de que 

se tern notícia na era atual, a (imposto sobre combustíveis fósseis). 
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A Espanha, pais com o qual o Brasil certamente compartilha elementos da 

história e cultura ibkricas, já teve despertada a preocupação com a matriz energetica 

excessivamente dependendo do petróleo a partir dos anos 70 quando os preços 

desse insurno energetico passaram pelo que se denominou "choque do petróleo". 

Em 1994, o documento publicado pelo Greenpeace, informa ter sido editado o 

Decreto Real no. 2.366, que obrigou as concessionárias a oferecerem um preço 

reduzido a energia gerada por fontes renovaveis por um períoda de cinco anos. Na 

esteira dessa ênfase programática, encontra-se ainda o Decreto Real no. 2.818, de 

23 de dezembro dc 1008, dispondo sobre a produção de energia elétrica por 

instalações abastecidas por recursos ou fontes de energia renovável, resíduos e de 

cogeração. 

A Alemanha, que teve um forrnid~bel impulso na geração da energia de fonte 

eólica a partir da lei de 1991, garantindo a compra de energias renovaveis pelas 

concessionárias, chega em 2007 com a capacidade instalada de 22.247 MW de 

energia proveniente de geração eólica, sendo o país líder mundial dessa fonte de 

energia renovavel. 

O Brasil, indubitavelmente, possui excepcionais condições para limpar 

definitivamente sua matriz energetica, ainda mque ainda disponha nela de 

participação destacada de energia proveniente de hidroeletricidade. Essa Última 

condição, no entanto, tem-se modificado recentemente, a nosso ver, pela falta de 

planejamento no setor elétrico e de capacidade e decisão política voltadas para 

introduzir elementos inovadores na matriz energética brasileira. E S ~ U ~ O S  realizados 

pela Associação Brasileira de Eriergia Nuclear e pela Empresa de Pesquisa 

Energetica - EPE ( Valor Econômico, 5 de novembro de 2007, Brasil, pg. A5, Daniel 

Ritter, I 

indicavam a capacidade instalada de geração de energia hidrelétrica em torno de 77 

mil MW em usinas já operantes e outros 15 mil MW originados de temelétricas 

funcionando no pais. Estimou-se o aumento da geração de energia hldrica para 

109 mil MW ao final de 2016, devido principalmente a entrada em operação de 

grandes hidreleticas cuja construção já se encontra licitada, como as usinas do rio 



Madeira, Belo Monte e o complexo do rio Teles Pires. Neste mesmo intervalo a 

energia gerada por termelétricas deverá atingir 28 mil MW, um aumento de cerca 

86% (oitenta e seis por wnto). O aumento estimado da potência gerada por 

hidrelétricas seria, assim, de apenas de 41,5% (quarenta pontos percentuais e meio) 

face ao aumento da potência gerada por termelétricas. Alem disso, a experiência 

brasileira recente demonstrou o erro estratégico de apoiar a construção de 

termelétricas a ghs, insumo de que não temos auto-sufici6nciaI e depender do 

fornecimento da vizinha Bolívia, de política interna tao conturbada nos dltimos anos. 

Já termelétricas a óleo diesel, albm de poluentes, têm custo elevado para seu 

despacho, necessariamente suportado pelo consumidor, urna vez que a geração 

térmica a partir tio bleo custa em torno de R$600,00 por MWh, o dobro do custo da 

geração de uma térmica a gás (Gaieta Mercantil, .I7 de setembro de 2008, Infra- '. 

estrutura, pg. C7, Roberto Scrivano, 

e ~ a s  faz subir O preço d.a energia). . - . - . . - . 

Alem dos aspectos econ6micos acima apontados, a demonstrar a maior 

racionalidade em escolher a diversificação e a inovaçEio na matriz energética 

brasileiro, a busca por uma liderança regional no desenvolvimento de fontes de 

geração de energia renovável poderá afirmar nosso pais como centro tecnoiógico 

nas diversas fontes de geração de energia renovavel, o que constituirá estimulo h 

nossa engenharia e ao potencial de P&D já presente em nossas empresas, centros 

tecnológicos e Universidades de excelência. 

Este e o propósito que nos inspira a apresentar a proposiçáo legislativa ora 

submetida as percuciente exame de nossos pares, que saberão identificar a janela 

de oportunidade que temos diante de nós. 

Sala das Sessões, em 5 de março de 2009. 

Deputado Antonio Carlos Mendes.Thame 



Dispbe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, 
indireta ou hdacional e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA RIEPÚJ~LICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1" Os atos de irnprobidade praticados por qualquer agente público, servidor 
ou não, contra a administração direta, indireta ou fundaciona1 de quaIquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Territorio, de empresa 
incorporada ao patnmônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 
concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 
serão punidos na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 
improbidnde praticados contra o patrimônio dc cntidade que receba subvengão, bcncficío ou 
incentivo, fiscal ou crediticio, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 
custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 
ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 
sobre a contribuição dos cofies públicos. 

Art. 2 O  Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 
exerce, ainda que trmsito~amente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
çontrataçilo ou qualquer outra forma de investidura ou -víncülo;rnandato, cargo, emprego ou 
h ç ã d  nas entidades mencionadas no artigo anterior. 



PROJETO DE LE N.' 5.514, DE 2009 
(Da Sra. Solange Amaral) ' 

Dispõe sobre o incentivo a 'energias limpas e renovhveiç, objetivando 
fomentar e integrar as regiões brasileiras no mercado de energias 
limpas, proporcionando o incentivo a investimentos e coefícientes na 
geraçlo de energia. 

APENSE-SE A(AO) PL-424212004. 

Proposiçáo Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissóeç - Art. 24 11 



O CONGRIESSO NACIONA% decreta: 

Ad l0 - A presente lei visa regulamentar o mercado de trabalho e a geração de empregos 
verdes ligados à geração de energia eólica, solar, geométrica, ou quaisquer fonte de energia renovável 
com baixa emissão de C 0 2  . 

Art. 2" - Ficam criados o Conselho e o Fundo Nacional de ~ o k t o  A Pesquisa e 
Desenvolvimento de Energias Limpas, formado por técnicos, pesquisadores, bem como pessoas do 
setor público e privado. 

Art. 3" - As metas nacionais para a utilização de energias renováveis no mercado serão 
definidas por despacho conjunto dos ministros responsáveis pelas áreas de Finanças, Meio Ambiente 
c Minas c Encrgia 

ht. 4 O  - O Conselho Nacional de Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento de Energias Limpas 
deve& ter como objetivos: 

- Trazer soluções para uma melhor utilização da geração e utilização da energia denominadas limpas e 
renov&veis; 

- Criar um selo brasileiro de energia lunpa; 

- Promover campanhas de conscientização da população para a diminui@io das emissões de C02 e 
uUização de fontes limpas energkticas; 

- Incentivar os governos na desoneração de empresas que troquem dou optem pelo uso de energias 
limpas/renovAveis como parte de seu abastecimento energético, comprometendo-se a divulgar, junto Q 
sociedade, as ações +e implementa neste sentido; 

- Incentivar projetos de abastecimento e consumo de energias limpas em todo o território nacional, 
atravé.9 de linhaq especiais de financiamento via Bancos de Fnmenta ao Da~envolvimento; 

- Fomentar projetos de pesquisa estruturados e concebidos em universidades e centros tecnológicos 
que tragam soluções na racionalização do consumo de energia elktrica, . . bem como novos instnimentos 

, . 
tecnológicos que incentivem a energia eólica, solar e geométrica; 

- Propor beneflcios fiscais para empresas fabricantes de estruturas e componentes de equipamento de 
energia eólica, solar e geométrica ; 

- Propor incentivos a empresas que se instalarem na região Nordeste e que desenvolvam projeto de 
geração e distribuição de energia solar; 

- Fazer com que provedores brasiieiros de eletricidade instalados em todo o território nacional 
obtenham 15% de sua produção de energia de fontes renováveis (&fica, solar, geotérmica) até 2020. 

- Criar gmpo de estudo formado por técnicos e pesquisadores para verificar da viabilidade da criação 
do mercado "cap and bade" - criação de um sistema de mercado de direitos de emissões 6.' Introdução 
no consumo e controlo da origem das energias limpas 



- Estabelecer paâmetros e mecanismos para que governos e entidades públicas e privadas possam 
celebrar acordos bilaterais nacionais e internacionais visando a aquisição, troca de iaformação e ' 

tecnologias para o meihor andamento dos projetos de fomento de energias limpas; , 

- Incentivar a formação de mão-de-obra ern parceria com escolas e entidades de fomção do trabalho, ' 
com objetivo de preparar e capacitar o capital humano que deverá atuar neste setor econ0mir;u em 
expansão 

Art. 5" - As três esferas de governo deverão buscar juntas a consecu+o de pro 
visem incentivar, baratear e popul o uso de energias ]limpas 

Art. 6" - Os produtores de energias limpas deverão amar em parceria com universidade e 
centros de pesquisa, disponibilizando fonte de informaq#& sobre a produção e 
contribuam com a melhora e aprimoramento de projetos en$-gétiws limpos; 

Art. 7" - Os recursos que farão parte do Fundo e das de crédito para pesquisa e: fomento 
serão advindos de:. 

- Fração a ser estabeiecida entre o Governo Federal, Governos Estaduais, ANEL e concessionárias de 
energia. 

- Parcela dos royalties do petr6le0, já que este úitimo possui grande influência como fonte de energia 
poluidora. 

Airt, 8' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 2009 

Depiitada Solange h a r a l  

Democratas / RJ. 





. . 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Esta lei institui incentivo ao aproveitamento da energia 
solar para aquecimento de água nas residências brasileiras. 

Art. 2' As concessionárias, pemissionhrias e autorizadas do 
serviço público de distribuição de energia elétrica deverão prover financiamentos aos 
consumidores residenciais de energia elétrica para a aquisiçáo de sistemas de 
aquecimento solar de ggua. 

l0 As parcelas a serem pagas pelos consumidores 

residenciais que desejarem receber os financiamenios previstos neste artigo ser60 
cobradas por meio da fatura rnensal de energia elétrik. 

2 O  Os recursos para a concessão dos financiamentos de que 
trata este artigo serão provenientes do Funao de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

§ 3 O  A taxa de juros anual máxima para a concessão dos 
financiamentos previstos neste artigo será a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 4 O  AltSm da taxa de juros prevista no 5 3O, serão cobrados 
dos beneficiários os custos administrativos incorridos pelos agentes de distribuipo 
de energia elétrica na concessão dos financiamentos. 

Art. 3O Os sistemas de aquecimento solar de água financiados 

na foma desta lei deverão ter sua eficiência comprovada pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalisaçáo e Qualidade Industrial - Inmetro, ou por órgão técnico por 

ele credenciado. 

Art. 4 O  Esta lei entra em vigor 180 dias após a data de sua 

publicação. 

A conversão de energia solar em calor para o aquecimento 
residencial de água é uma fonte alternativa renovivel que apresenb significativas 
vantagens ern relação ao chuveiro elétrico, equipamento nomalmente usado para 

essa finalidade. 





PL 630103. FONTES RENOVAVEIS DE ENmGlA 

Emenda No 1 109-CE 

Recebido em I$? / o s x  

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. -i0 da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e tkrmica a partir da energia 
solar e da energia eolica, e da outras 
provid8ncias. 

EMENDA Na 

Acrescente-se ao artigo 5 O ,  do PL 1563, de 2007, a seguinte expressão: 

I 
"Art. 5O.... de pequeno e médio porte em média e baixa tensso. i 

Sala das SessQes, d e  2008 

Depu 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda No 2 109-CE 

~ecebido em {$ \o*; 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001. de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dá outras 

* providências. 

EMENDA No 

Altera-se o 5 ? O  do artigo !i0, do PL 1563, de 2007: 

"51 O... . Fica definido como pequena geração local de energia 
elétrica, a unidade de geração de eletricidade a partir de fontes biomassa, 
eólica, hidráulica, solar, biogás proveniente de dejetos animais, aterros 
sanitários, tratamento de esgoto, mini hídricas e todas as fontes renováveis 
de energia, que proporcionem mitigação de efeitos causadores das 
niudangas climáticas, de at8 1.500 kW de potência, conectados ou não ao 
Sistema Elétrico Interligado Nacional, para auto-geração e venda parcial ou 
total de excedentes. (NR) 

Sala das Sessões, de 2009 

Deputa o Paulo Teixeira 
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PL 630103. FONTES RENOVAVÉIS DE ENERGIA 

Emenda No 3 109-CE 
~ e c e b i d o e m y  a ipa 

COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. 1' da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dá outras 

"rovidbncias. 

EMENDA No 

Dá nova redação ao inciso I, do Ej 3 O  do artigo 5 O ,  do PL 1563, de 2007: 

"I - ..... a energia produzida deverfi, obrigatoriamente ser 
comercializada com a concessionária local, mediante pelo menos 3 
chamadas publicas anuais, considerando os limites técnicos/operacionais 
nos pontos de conexão. (NR). 

Sala das Sessões. de 2009 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda No 4 109-CE l~ I 

Recebido em $j- 1 u <m 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art, 1 da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e t6rmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dá outras 
providências. 

EMENDA No 

Acrescente-se ao 5 3' do artigo 5O, do PL 1563, de 2007, o seguinte inciso: 

"IV - a remuneração da energia comprada da Geração Distribuída, 
conforme inciso anterior, terá a sua precificação com base no valor anual de 
referência, que será acrescido de um valor econômico adicional especifico para 
cada fonte de energia, considerando as adicionalidades de redução de perdas, 
custos operacionais, de manutenção e demais custos no fator X, a serem 
determinados pela ANEEL. 

Sala das Sessões, de 2009 
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PL 630103. FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda No 5 109-CE 

Recebido em 105 109í 

., 

PROJETO DE LEI No 630, DW2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia edlica, e dá outras 
providências. 

EMENDA No 

Acrescente-se O 5 6O, ao art. 5O , do PL 1563, de 2007; 

"§ 6 O  - O ponto de conexão da Geração Distribuída dever8 ser o 
próprio ponto em que se encontra o consumidor, seja na Baixa Tensão ou Média 
Tensão, de forma a não gerar custos adicionais para o PDEE, como a construção 
de novas redes. 

'Sata das Sessões, de 2009 



PL 630103 - FONTES R E N O V ~ I S  DE E N E R ~ A  

Emenda No 6 IO9-CE 

Recebido em 1 85 109. 

- 

PROJETO DE LEI Na 630, DE 2003 

Altera o art. ' i0  da Lei nU 8,00'l, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 

* solar e da energia e6lica. e dá outras 
providências. 

Acrescente-se o § 7 O ,  ao art. 5O, do PL 1563, de 2007: 

"Cj 7' - A medição da energia vendida para a concessionária pelo PDEE 
dever4 obedecer a padrões simplificados a serem estabelecidos pela ANEEL, de modo a 
não inviabilizar os projetos de energias renováveis, bem como não terem a necessidade 
de atender a processos de cadastramento e informação a CCEE. 

Sala das Sessões, ' de 2009 
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PL 630103 FONTES RENOVAVEI~ DE EN'ERGB 

Emenda No 7 109-CE 

Recebido em 10r3 '109  

PROJE" DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. Ia da Lei no 8.001, de 13 
de março de i 990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produçâo de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eolica, e dá outras 
providências. 

EMENDA No 

Acrescente-se o 5 ao, ao art. 5 O ,  do PL 1563, de 2007: 

"§ - O registro dos empreendimentos do PDEE deverá obedecer formato 
simplificado a ser regulamentado pela AMEL. 

Sala das Scçsões, de 2009 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda Mo 8 109-CE 

Recebido em &? 10(: /P$ 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8,001, de 13 
de rriar-ço de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eolica, e dá outras 
providências. 

EMENDA No 

Acrescente-se o 9 gO, ao art. 5", ao PL 1563, de 2007: 

"5 9' - Os critbrios de segurança elétrica deverão ter critérios 
padronizados mínimos e máximos exigiveis do PDEE, de forma a não impedir a 
participaçao destes no PGD. 

Sala das Sessões, de 2009 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda No 9 109.CE 
Recebido em !a/ tN i09 

PROJETO DE LEI No 638, DE 2003 

Altera o art. l 0  da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo , 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e terrnica a partir da energia 
sofar e da energia edlica, e dá outras 
providências, 

EMENDA No 

Acrescente-se o 5 1 0°, ao art. 5 O ,  ao PL 1563, de 2007: 

"5 10" - O contrato de uso dos sistemas de distribuição e o contrato 
de conexão ao sistema de distribuição do PBEE deverao atender modelos e 
custos padronizados pela ANEEL. 

Sala das Sess6es. de 2009 



PL 630103 FONTES RENoVAKIS DE ENERGIA 

Emenda No I 0  109.CE 

Recebido em 105 /01( 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. 1 da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e fkrmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dá outras 
providências. 

EMENDA No 

Acrescente-se o g 17 O, ao art. 5 O ,  ao PL i 563, de 2007: 

"5 I l0 - Ao PDEE caberá direito de desconto de 100% na Tarifa de 
Uso do Sistema de Distribuição. 

Sala das Sessões, de 2009 



PL 630103 FONTES RENO~AKIS DE ENERGIA 

Emenda N O  11 109-CE 
Recebido em h 105 M 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. 1" da Lei no 8.001, de 13 
de rnargo de 4 990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elhtrica e temica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e da outras 
providências. 

EMENDA Na 

Altera o 5 2', do art. 3' do PL 1583, de 2007: 

"§ 2 O  .,..pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos ..... 

Sala das Sessões, de 2009 





Titulo Il 
Definições 

Art. 3O. SCio fontes de energia sustentável a energia hidráulica obtida 
das 

marés, das ondas ocegnicas e no mar territorial, das correntes 
interiores, a energia eólica, solar, geotérmica, a energia obtida a paflir de 
blomassa e biocombustlveis, inclusive biogas, lodos de depuração de! Bguas 
residuais, residuos agricolas, florestais, de criaçao animal, e de quaisquer 
processos envolvendo a atividade ou o metabolismo de organismos vivos, e a 
fração biodegradável de residuos de processos industriais. 

$ 1°. Entende-se por biogás o corpo volátil, de composiçi30 simples. 
ou 

complexa, obtido por processos controlados, a partir de substâncias 
organicas ou residuais, e que tenha capacidade calorífica bastante para a 
geraçao de energia elétrica para utilizaçCio no sistema elétrico nacional. 

§ 2 O .  A utilização de biogás combinado a outros combustíveis 
convencionais ser8 possível sempre que estes Últimos não representem mais do 
que 50% (cinqüenta por cento) da energia primáiria utilizada, medida pelo poder 
calorifico inferior do corpo voliitil queimado. 

Art. 4 O .  Entende-se por central, quando assim referida neste CBdigo, 
qualquer instalação técnica independente destinada a geração de eletricidade a 
partir de fontes de energia sustentável, inclusive em ca-geração, e quando 
estiverem conectadas a instalações e prbdios úteis à operação de geração de 
energia serão entendidas como compreendendo esse conjunto de facilidades e 
operações, tecnologicarnente necessárias para a operagão de geração, 
transporte, conexão a rede e a equipamentos de transferência, medição e de 
segurança. 

Parágrafo i'inico. Compreende-se ainda como central a instalação 
técnica independente de autoprodutores que utilizem a oogeração ou outras 
formas 

de produção tt5mica de eletricidade associadas a atividades não 
geradoras de 

energia elktrica, sempre que possibilitem um alto rendimento 
energético, resultando ou não em excesso de geração face a demanda energética 
que apresentem. 

Art. fio. A potencia de uma central como definida por este Cádigo 
sera a potgncia elktrica capaz de ser ali gerada e tecnologicamente transferida à 
rede, a partir de um ponto de conexgo, em condições nomais de operação, sem 
limites de tempo e sem considerar variações desprezíveis d& pouca duração e 
que não condicionem a media de pot6ncia gerada. 



Art. 6". Entende-se por rede a totalidade das instalações técnicas 
conectadas entre si, destinadas ao transporte, distribuição e recuperação da 
eletricidade gerada e fornecida aos usuários do sistema. 

Art, 7O. Entende-se por usuário do sistema elétrico os operadores de 
redes, centrais e instalações, geradores, produtores ou 

autoprodutores, fornecedores, distribuidores da energia gerada pelas centrais e 
instalações de energi sustentável, conforme definido por este Código. 

Art. 8 O .  Entende-se como operador de uma central ou instalação de 
geração de energia sustenthvel aquele que opere instalações e utilidades tbcnicas 
para a finalidade de geração de energia elétrica fazendo uso das fontes de 
energia sustentável elencadas neste Código. 

Parágrafo Único. Entende-se por operador de rede quem tenha 
responsabilidade no fornecimento geial e distribuição de eletricidade e por 
operador de rede de transporte quem responda pela operação de redes de alta 
tensão para transporte a média e longa distâncias de eletricidade. até redes 
secundárias de distribuição. 

Título II 
Compra e transporte 

ArC. gO. Os operadores de rede obrigam-se a efetuar a conexão de 
suas redes as centrais e instalações geradoras de eletricidade a partir de fontes 
de energia sustentável e adquirir e transportar toda a eletricidade gerada por tais 
fontes que Ihes forem oferecidas e contratadas. 

5 1". Os operadores de centrais e os operadores de rede poderão 
contratar livremente entre si a compra da energia disponível proveniente de fontes 
de 

Energia sustentável, nos termos deste Código, para conexão a rede, 
obrigando-se os operadores de rede a imediata conexão e introdução, em regime 
de preferência, da energia produzida por força. do contrato celebrado a rede, 
cabendo-lhes ainda prover todas as instalações técnicas necessárias para a 
conexão e introdução da energia adquirida à rede. 

5 2". Integra o conjunto das obrigações atribuídas aos operadores de 
rede, planejar e prover a expansão das instalações técnicas para a conexão e 
Introdução da energia adquirida à rede, durante a vigencia do contrato celebrado 
com os operadores de centrais. 



9 3O. O operador de rede de transporte obrigar-se-4 previamente & 
aquisição e transporte da energia contratada pelo operador de rede. 

9 4'. Os contratos celebrados com os operadores de rede, 
operadores de rede e operadores de centrais ou instalações geradoras de 
eletricidade a partir de fontes de énergia sustent&vel terão duração mínima de 
cinco anos e seguirão o modelo estabelecido pelo ente regulador Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, que prescreverá as relaqões técnicas e 
econ6micas a vigorarem entre as partes durante o prazo contratual, que poderá 
ser renovado. 

3 5'. O contrato tipo conterá cláusulas que prescreverao: 
a) os pontos de conexao e de medida da energia adquirida, e as 

caracterlsticas dos equipamentos de controle, conexão, segurança e medição; 
b) a caracterização qualitativa e quantitativa da energia adquirida e, 

quando for o caso, da energia consumída, especificando pott?ncla e prevlsao da 
produção, do consumo, dos quantitativos de venda e compra; 

c) as hípbteses e causas para rescisão e alteração contratual; 
d) as condições econômicas de fornecimento, aquisição, transporte 

e distribuição, bem como as circunstâncias quando se admitirá impossibilidade 
técnica de absor~;ão de excedente de energia produzida pelas centrais e 
instalaç6es; 

e) as condições para exploração de interconexão de redes e 
su bsistemas: 
f) o pagamento do preço estipulado pela energia fornecida pelas 

centrais e instalações aos operadores de rede, que não ocorrerá em prazo maior 
de trinta dias em seguida à emissão da correspondente fatura de fornecimento. 

Titulo I11 . .. 
Autorízaçoes para construção de centrais e instalações, para exploração, 

transmissão e transporte, e alterações de capacidade e fornecimento 

Art. 10 A construção de centrais e instalaçaes geradoras de 
eletricidade a partir de fontes de energia sustenthvel, de Instalações para 
exploração, transmissão e transporte de energia gerada por fontes de energia 
sustentável, e alteraçbes de capacidade geradora e no fornecimento dessa 
energia, inclusive o encerramento das atividades de centrais e instalações e de 
operadores será previamente autorizada pela entidade reguladora Agencia 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

Art. 11 A autorização para a geração e a conexão de energia gerada 
por 

fontes de energia sustent&vel cuja capacidade de geração seja 
inferior a IOMWh será concedida ao titular mediante mera c~municação por ele 
feita A autoridade reguladora da intenção de operar a central ou a instalação 
geradora ou de haver contratado a conexão A rede junto ao operador respectivo, 
comprovando sua capacidade tbcnica e financeira para o empreendimento 
proposto. 



Art. 12 A autorização do titular, pela autoridade administrativa, para 
a geração ou para a conexão de energia gerada por fontes de energia sustentável 
cuja capacidade de geração seja superior a 10MWh e inferior a 50MWh será 
concedida mediante procedimento administrativo simplificado e isenta de 
pagamento de taxas ou emolumentos. 

Art. 13 As licenças ambientais para a geração e a conexão de 
energia gerada por fontes de energia sustentável cuja capacidade de geração 
seja inferior a IOMWh deverão ser concedidas pela autoridade competente em 
prazo não superior a 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a expedição da licença 
ambiental condicionada. 

I j  1°. As instalações geradoras de energia sustentável cuja 
capacidade de 

geração seja inferior a IOMWh e o consumo próprio da energia 
autogerada esteja abaixo da capacidade de geraçao poderão ceder a titulo 
oneroso o excesso de energia gerada para operadores de rede ou distribuidores 
locais ou ainda terem sistemas próprias de distribuição descentralizada de curta 
distância ou local, que explorem diretamente. 

5 ZO. A cessão onerosa da energia excedente gerada por instalações 
de 

capacidade inferior a I OMWh será obrigatoriamente contratada pelas 
empresas 

distribuidoras de energia para conexão A rede local, sempre e 
quando Ihes seja 

ofertada pelo titular. 

Art. 14 A ampliação ou a transformação da central ou instalação 
geradora de energia sustentável, em virtude de aumento da potência geradora 
instalada ou de mudança na fonte de energia sustentável acarretar4 nova 
autorização para instalação e operação, inclusive de ordem ambiental, pelas 
autoridades competentes. 

Titulo IV 
Da remuneração e preços de contratação da energia sustentável gerada 

Art. 15 A contrataçao da energia gerada a partir de fontes 
sustentáveis pelos operadores de rede deverá obsewar a obrigatoriedade de 
atingir-se a 

proporcionalidade entre a energia gerada a partir das fontes 
sustentáveis e as de fonte fóssil ou não renovavel estabelecida pelo Parágrafo 
único do Artigo 1°, incumbindo ao ente regulador estabelecer -o prêmio que 
incidirá sobre o preço de contratação, pelos operadores de rede, da energia 
gerada a partir de fontes sustentáveis, que será, em qualquer hipótese, de 60% 
(sessenta por cento) sobre o preço mais caro do MWh gerado a partir de fontes 
fósseis e não renováveis introduzido no sistema, no biênio anterior ao da 
contratação da energia de fontes sustentáveis. 



9 I*. O prêmio ser4 admitido na contratação da energia gerada a 
partir de fontes sustentáveis até 2050, quando então deixará de ser pago. 

5 2O. O prêmio previsto no caput deste artigo, devido aos operadores 
de 

rede, será pago peloTesouro Nacional. 

$j 3O. Na hipótese em que, por qualquer motivo, não seja possível 
estabelecer o preço mais caro pago por energia produzida a partir de fontes 
fósseis e 

n'o renováveis, no bi6nio precedente à contrataçáo da energia 
sustentável, o pr6mio incidirá sobre a media dos maiores valores pagos pelo MWh 
produzido a partir de fontes fósseis e não renovAveis dos biênios em que esse 
cálculo tenha sido possível. 

Art. 16 Caberá ao ente regulador a fiscalizagás do cumprimento dos 
contratos de cessão de energia gerada por fontes sustentáveis, sua conexão ao 
sistema, e da obrigatoriidade de c~ntrata~ção de cessão de energia de centrais e 
instalações referidas no Parágrafo Segundo do Artigo 53, alem da imposiçao de 
outras obrigações e regulamentações pertinentes para atingir os in'crementos. 
minimos na proporcionalidade prescrita no Parágrafo Qnico do Artigo -I0. , e a 
aplicação das penalidades previstas neste Código no Título VIII , a serem 
impostas a titulares e operadores quando deixem de cumprir as prescrições legais 
e contratuals a que estiverem obrlgados por força de suas responsabilidades, 
deveres e condutas legais e contratuais. 

Título V 
Compras governamentais e estímulos à eficigncia energética 

Art. 17 Todos os veículos em uso para os senriços e atividades 
govemamentais, administrativas, inclusive organismos e entidades que tenham 

vinculo de subordinação ou colaboração com a Administração 
Pública brasileira, serão movidos a bicombustíveis, sob pena de responsabilidade 
pessoal de seus administradores e a perda do cargo ocupado, sem prejuízo de 
incidirern em ilícito de improbidade administrativa, considerada a omissão de 
observar esta determinação lesão ao patrimbnio público, nos termos da Lei no. 
8.429, de 2 de junho de 1992. 

Parágrafo Único, O prazo máximo para a plena e integral 
obsenrancia do capuf deste artigo esgota-se no 7 O .  (sbtimo) ano de vigência deste 
Código. 

Art. 18 lodos os prédios públicos, instalaçoes e edificações e onde 
funcionem Órgãos e serviços administrativos, ou que sejam para esta finalidade 
adquiridos ou construidos deverrio seguir nomas técnicas e parametros de uso e 
aplicação de materiais; equipamentos e serviços, que preconizem e resultem na 
máxima eficiência energética ao longo de todo o seu ciclo de vida Útil. 



Parágrafo único. A partir do 7O. (sétimo) ano de vigência deste 
Código, não mais se admitirá qualquer contrato com entidade administrativa ou 
despesa pública em desacordo com a determinação do caput deste artigo. 

Art. I 9  A mesma regra de atendimento às normas téct~icas e 
parâmetros de uso e aplicação de materiais, equipamentos e serviços referida no 
artigo 18, acima, e seu capuf, aplica-se a todo tipo de equipamento, instrumento, 
dispositivo ou máquina adquirido pelo Poder Público e suas entidades ou para 
uso destes. 

Título VI 
Incentivos setoriais e a P & D em geração de energias sustentáveis 

Art. 20 Ficam equiparadas, para efeitos de fruição de isenções de 
tributos, reduções de alíquotas, operações na modalidade de draw-back, e dos 
créditos de tributos incidentes em insumos, bens e serviços intermediários, as 
vendas de equipamentos para a instalação e operação de centrais e instalações 
geradoras de energia obtida de fontes vsustentáveis. .+, . 

Mecanismos de incentivos fiscais È, P & D para centrais e instalações de energias 
sustentáveis 

Art. 21 Aplicam-se as centrais e instalações geradoras de energia 
sustentável, como definidas por este Código, a legislação de estímulos fiscais e 
crediticios à Pesquisa e Desenvolvimento científico e tecnológico. 

Florestas energéticas plantadas 

Art. 22 São consideradas florestas energéticas plantadas as áreas 
em que espécies e variedades vegetais arbóreas, de ciclo de crescimento minirno 
de 2 (dois) anos, submetidas a manejo e cortes alternados em talhões, com 
destinação exclusiva a servirem direta ou como insumo para a alimentação de 
centrais e instalações para geração de energia. . , 

Art. 23' As florestas energéticas plantadas estão sujeitas a registro e 
licenciamento junto aos órgãos ambientais, na forma do regulamento deste 
Código. 

Art. 24 As pessoas físicas e jurídicas dedicadas exclusivamente a 
exploração de áreas onde sejam plantadas florestas energéticas plantadas 
gozaram de isenções dos tributos e contribuições federais incidentes sobre o 
lucro da atividade, bem como dos que incidam sobre os ínsumos necessários a 
realização da atividade. 

Repotenciâlizaçâo de equipamentos em usinas hidrelétricas 



Art. 25 As ernpresas de geração de energia hidrelétrica ficam 
obrigadas a realizarem, no prazo máximo de ate 15 anos contados da data da 
promulgação deste C6digo,a repotencialização dos equipamentos de geração 
para a máxima ampliação e exploração da potência tecnicamente possível de 
obter dos reservatórios de que disponham, sem necessidade de ampliação de seu 
espelho. 

Tituio VI I 
Da Política Nacional de Energias Sustentáveis 

Art. 26 A Política Nacional de Energias Sustentáveis representa um 
esforço permanente e definitivo do Poder Publico para a salvaguarda do 

meio ambiente e o controle das emissões de gases de efeito estufa, devendo ser 
observada em todos os niveis de governo da Federação brasileira, observados os 
principias e diretrizes nacionais para a ampliação, o desenvolvimento e a 
disseminação do uso das energias alternativas aos combustíveis fbsseis, 
incentivos ao desenvolvimento tecnol6gico das fontes de energia alternativa e ei 
consolidação da matriz energética limpa brasileira, bem como mecanismos 
financeiros, econômicos, tributários e cteditícios com esta finalidade, a seguir 
dispostos. 

Parágrafo Ijnico. Consideram-se como energias sustentáveis para os 
fins da Política Nacional d e  Energias Sustentáveis, a geraçao de força motriz, de 
calor, ou de eletricidade, por meio de biocombustíveis, biomassa, energia eblica, 
solar térmica e fotovoltaica, energia das marés, energia de fontes termais 
subterrâneas, e qualquer outra fonte de geração de energia não convencional que 
não utilize combustível fbssil. 

Art. 27 Reconhece-se o princípio das responsabilidades 
compartilhadas 

quanto ao aquecimento global e o controle das emissões de gases 
de efeito estufa, em escala planetária, conquanto cada Estado e Naçao 
independentes na comunidade internacional devam partilhar dessas 
responsabilidades de maneira e grau diferenciados,considerando o seu grau de 
desenvolvimento sócio-econômico, sua inserção na economia global, o estágio de 
evolução tecnológica de seu sistema produtivo, seu produto nacional bruto, a 
contribuição para o produto bruto mundial e a renda per capita disponível. 

Parágrafo único. O Brasil ser& participe de todos os atos e acordos 
internacionais cujo objetivo seja a contenl;ão das emissões de gases 

de  efeito estufa e adotar4 imediatamente' todas as medidas recomendadas 
nesses foros, para a correç40 ou a eliminação, no curto, rn0dio e longo prazos, 
dos processos relacionados ao aquecimento global que estejam ao seu alcance e 
devam ter efeito em seu território, inclusive de caráter legislativo interno. 

Art. 28 As autoridades governamentais em todos os niveis pollticos 
da Federação brasileira devem observar as diretrizes da Política 

Nacional de Energias Sustentáveis, atuando-a por meio das medidas 
administrativas e legais que Ihes competirem no ambito de suas 
responsabilidades, sem prejuízo da adoção de outras medidas ao seu alcance 
que contribuam para e reforcem os objetivos desta Política Nacional. 
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Art. 29 Até 2010, toda a Admínístração PUblíca brasileira, quer direta 
quer indireta, nos três niveis da Federação, terá concluído o inventário das 
emissões de carbono de suas atividades e, até 2015, adotará todas as medidas 
para que as atividades que desenvolvam sejam neutras em emissões de carbono. 

Parágrafo Único. O não atendimento desta diretriz por Estados e 
Municípios acarretará a impossibilidade para estes de celebrar convênios e.  
acordos de cooperaçáo com a União, que envolvam repasses e transferências 
voluntárias de recursos federais, até quando essa omissão seja suprida. 

Art. 30 Ate 2020, os órgãos e entidades da Administração Pública, 
em todos 

os seus níveis políticos, apresentarão estudos de conversão dos 
usos que fizerem de fontes de energia convencional para usos de fontes de 
energia sustentável, apresentando planos de conversão definitiva com prazos e 
cronograma de investimentos, para total execução até 2030. 

Parágrafo Primeiro. Ate 2020, a produção de eletricidade a partir de 
fontes 

de energia sustentável deverá corresponder a 25% (vinte e cinco por 
cento) de toda a energia gerada e consumida no território brasileiro, devendo, até 
2030, esta participaçao percentu,al subir para 35% (trinta e cinco por cento). 

Parágrafo Segundo. Caso a participação das fontes de energia 
sustentável 

na0 atinja, até 2020, o percentual estabelecido no Parágrafo 
anterior, fica proibida a expedição de licenças ambientais para novos 
empreendimentos de geração energética convencional, mesmo quando estejam 
em fase de instalação e operação, se antes já iniciados, e até que seja atingida 
aquela participação percentual, e para 2030 o mesmo deverá ser observado, caso 
a participação prevista para este ano não venha a ser atingida. 

At-t. 31 O Poder Público financiará a conversão do uso de energia 
gerada por fontes convencionais para'a gerada por fontes de energia sustentável 
conforme a definição desta Lei, mediante linhas de financiamento próprias nos 
bancos sob o controle da União e em suas agências de desenvolvimento, e cujos 
prazos para a quitação do empréstimo ou financiamento pelo tomador não serão 
inferiores a 25 (vinte e cinco) anos, com juros equivalentes a Taxa de Juros de 
Longo Prazo - TJLP, aceitando, como garantia para os empréstimos e 
financiamentos concedidos, exclusivamente os equipamentos adquiridos para a 
conversão energética financiada. 

Parágrafo Primeiro - A receita industrial de fornecimento de energia 
das concessionárias de serviços que hajam feito conversão das fontes de energia 

convencional para fontes de energia sustentável, bem como o 
aumento da capacidade de geração de energia elétrica decorrente da 
repotencialização de equipamentos em usinas hidrelétricas, prevista no artigo 25, 
ficara isenta de pagamento de contribuições sociais e do imposto de renda sobre 



o lucro liquido, na propoqão do montante da energia fornecida aos usu8rios 
proveniente das fontes de energia sustentável, ate 2050. 

Parágrafo Segundo - Deverá ser estimulada a adoção e 
*implementação de .,.*.. 

programas de melhoria de eficiência energética, por parle da 
indústria e dos 

consumidores residenciaís, promovendo-se a redução do consumo 
de energia mediante substituição de equipamentos, desenvolvimento de 
tecnologias de conservação energética e aumento da eficiência energética dos 
produtos, sistemas e equipamentos de uso pela indústria e pelos consumidores 
residenciais. 

Parágrafo Terceiro - Os mecanismos de estimulo à adoção e a 
implementação dos programas de melhoria de eficiencia energetica 
compreenderão isenções tributárias, subsídios, e linhas de financiamento pelas 
instituições financeiras e de fomento sob controle da União. 

Art. 32 A União destinará, até o ano de 2030, 25% (vinte e cinco por 
cento) 

dos recursos orçamentfirios federais anualmente destinados ao 
fomento do 

desenvolvimento científico é tecnolbgico, exclusivamente para a 
pesquisa, o 

desenvolvimento e a inovação de tecnologias, processos e produtos 
relativos A geração, à transmissão e à distribuição de energia proveniente de 
fontes sustentáveis, conforme a definiçãio adotada nesta Lei, e a eficiência 
energética de equipamentos, sistemas, máquinas e edificaçdes, e h 
racionalização e A conservação da energia. 

Título VIII 
Sanções administrativas e penalidades 

Art. 33 As infrações a dispositivos deste Cbdigo sofrerão imp~s i~âo  
das 

seguintes penalidades: 

I - interdiçao temporária das atividades ou do estabelecimento; 
I1 --- suspensão parcial ou total de atividades; 
I I I  - penalidades pecuniárias 
1V - proibição temporaria de contratar com o Poder Público; 
V - proibição definitiva de contratar com o Poder Pijblico. 
Parágrafo único. A proibição de contratar com o Poder Público 
compreende a percepr;80 de incentivos Fiscais ou quaisquer outros 

benefícios 



derivados de recursos orçamentários, a obtenção de *financiamentos 
junto a 

estabelecimentos bancarios ou de fomento em que a União detenha 
participação acionária, e a participação em licitações de compras, obras e 
serviços em todos os três níveis da Federação. 

Art. 34 O descumprimento de qualquer das disposições desta lei, no 
que respeito a obrigações para operadoras.de rede ou de transporte, 

na contratação da compra, distribuição e conexão da energia gerada pelas 
centrais e instalações de energia sustentável acarretará a aplicação das 
penalidades e sua gradação, conforme venha a estabelecer o regulamento. 

Título IX 
Disposições Gerais 

Art. 35 Considera-se a energia proveniente da fissão nuclear como 
gerada a partir de combustível fóssil, para os efeitos deste Código e 

de sua 
participação na matriz energética nacional. 

Art. 3G Caso a participação das fontes de energia gerada por fontes 
sustentáveis na matriz energética nacional não atinja o percentual 

periódico de 
incremento estabelecido no Parágrafo único do Artigo 1°., ficam 

proibidas a 
expedição de licenças ambientais para novos empreendimentos de 

geração 
energética convencional, inclusive mesmo quando estes estejam em 

fase de 
instalação e operação, quando já iniciados, até que seja atingida 

aquela participação percentual. 

Art. 37 O art. l0 da Lei n.O 8.001, de 13 de março de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. l0 A distribuiçiío mensal da compensação financeira de que trata o 
art. 2" da Lei n." 7.990, de 28 de dezembro de 1989, sera feita da 
seguinte forma: 

I - 41% (quarenta e um por cento) aos Estados; (NR) 
II - 41% (quarenta e um por cento) aos Municípios; (NR) 
111 - 8% (oito por cento) ao Ministério de Minas e Energia, para a 
constituição de um fundo especial para o financiamento de pesquisa e 
produção 
de energia elétrica e t$rmica a partir da energia solar e energia eólica; 
(NR) 



IV- 3% (três por cento) ao Ministério do Meio Ambiente; 
V - 3% (três por cento) ao Ministério das Minas e Energia; e 
VI - 4% (quatro por sento) ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - FNDCT - , criado pelo Decreto-Lei no 719, de 
3,1 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no. 81 72, de 18 de janeiro 
de 1991." (NR): 

" 5 6'. Os recursos destinados ao fundo especial para o financiamento 
de pesquisa e produçiio de energia elétrica e ttmica a partir da energia 
solar e energia eólica serão resewados para o financiamento de 
projetos e programas de pesquisa científica e tecnológica, bem como 
linanciamento da produção de insumos e equipamentos para geraçLio 
destas fontes alternativas de energia. devendo ser administrados por 
regulamento aprovado pelo Comitê Gestor constituído no âmbito do 
Ministério de Minas e Energia, que lhe prestara ' apoio técnico, 
administrativo e financeiro." 

Art. 38 O Poder Público deverá implementar um Programa 
Nacional de Geração Distribuida, para estimular produtores de energia alternativa 
que forneçam energia, gerada a partir de suas atividades industriais, aos sistemas 
de geração e distribuição concedidos. 

Parágrafo Primeiro. A construção e a reativação de pequenas 
centrais hidrelétricas será estimulada mediante mecanismos financeiros, 
tributãirlos e econUmlcos, para posslbllitar assim a geração distribuída de energia 
hidrelétrica e a geração autônoma para atendimento das prbprias necessidades, 
dentre os quais o imposto de renda, incidente sobre as receitas provenientes das 
vendas de energia gerada pelas empresas proprietárias das pequenas centrais 
hidrel$tricas, que terá seu recolhimento diferido por prazo não inferior a 5 (cinco) 
anos). 

Parágrafo Segundo. 0s consumidores residenciais, comerciais e 
industriais, a que seja fornecida energia' gerada por pequensis centrais 
hidrel&tncas, sub-rogar-se-80, pelo prazo de cinco anos, contados do inicio do 
fornecimento, no direito de usufruir da sistemática de rateio da conta de consumo 
de combustíveis (CCC), de que trata a Lei no, 9.648, de 27 de maio de 1998, 
proporcionalmente ao percentual de energia fornecida pela geração das 
pequenas centrais hidrelétricas que passaram a consumir, em relação Ci 

media do consumo dos 12 (doze) meses anteriores ao início desse 
fornecimento. 

Parágrafo Terceiro. O Poder taúblico promoverá, até 2020, o 
inventário do potencial para a constru~sio, a reativação ou o repotenciamento de 
pequenas centrais hidrelbtricas, a paltir da realizaçáo de inventário de bacias de 



médio e pequeno porte existentes e estudos para a otimização de controles de 
cargaJfreqÜência destas, prospectando o potencial gerador. 

Parágrafo Quarto. O art. 11 da Lei no. 9.648, de 27 de maio de 1998, 
.passa a vigor acrescido dos 55 6. e 7.: 

"Art. 11. ................................. 

3 6.. . No caso do titular de concessão ou autorização para 
aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei 
no. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, ou a geração de energia 
elétrica a partir de fontes ebficas, solar e biomassa, o valor da sub- 
rogação prevista pelo $40. deste artigo não poderá ser inferior ao que 
teria direito, no mesmo sistema termelétrico isolado, nova geração 
termelétrica a partir de combustíveis fósseis llquidos. 

3 7. .  Os consumidores residenciais, comerciais e industriais 
localizados nas regiões supridas pelos sistemas elétricos isolados 
que instalarem coletores solares ou pequenos geradores eólicos 
sub-rogar-se-ão, pelo prazo de cinco anos, contados da 
comprovação da instalação do equipamento, no direito de usufruir da 
sistemática de rateio da conta de consumo de combustiveis (CCC), 
proporcionalmente à diminuição do consumo mensal de energia 
elétrica, em relação à media de consumo dos 12 (doze) meses 
anteriores à referida comprovação." 

Parágrafo Quinto. O art. A o  da Lei n . O  8.001, de 13 de março de 
1990, passa a vigorar com a inclusão do ; 5 TO, assim redigido: 

"Art. 1' A distribuição mensal da compensação financeira de 
que trata o inciso I do 10 do art. 17 da Lei no 9.648, de 27 de maio 
de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será feita da seguinte 
forma 

.................................................... 

..................................................... 
Fj 70 Os recursos a que se referem os incisos 111, IV, e V do 
capid serão exclusivamente destinados a projetos que contemplem 0 
aproveitamento, o desenvolvimento e a exploração de fontes de 
energia alternativa, bem como a pesquisa, o desenvolvimento e a 
inovação tecnológica d e  energias alternativas, e o desenvolvimento 
de novos processos e equipamentos para geração de energia de 
fontes alternativas, " 



Art. 39 Os veiculos automotores elktricos e elétricos hlbridos terão a 
allquota do imposto sobre produtos industrializados incidente sobre eles, inclusive 
quanto a partes, peças, acessbrios e Insumos utilizados ou que os integrem, 
reduzida a metade da alíquota do mesmo imposto incidente sobre veículos 
automotores que não os elétricos e elktricos híbridos. 

Art. 40 O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de 
fundos de investimentos em ações de empresas geradoras de energia de fontes 
sustentáveis, bem corno de empresas industriais produtoras de veículos, 
equipamentos, partes, peças e acessórios, que utilizem ou sejam destinados a 
produção de energia de fontes alternativas, terá alíquota cinco pontos percentuais 
inferior a allquota aplicável A taxação dos demais fundos de investimentos em 
ações. 

Art. 41 A partir do 3. ano de vigência desta Lei, somente serão 
aceitos para o registro imobili8rio estab'elecido pela Lei no. 4.591, de "1 de 
dezembro de 1964, as incorporações de prédios e construções que disponham de 
sistemas de c6lulas e painéis solares para aquecimento água, fiscalizados pelos 
órgãos de controle ambiental, que emitirão laudo aprobatório desses sistemas, 
que constar& anotado pelo Oficial do Registro Imobilihrio na respectiva matricula 
imobilihria. 

Parágrafo único. A inobservância desta disposição- acarretará 
responsabilidade penal e administrativa pessoal do Oficial do Registro Imobiliário, 
por omissao de dever funcional e ou prevaricação. 

Art. 42 Este código entra em vigor na data de sua publicação.. 

Sala das Comissões, em d e  maio de 2009. 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emanda No 13 ;OS-CE 

Recebido em 14 1'05 

PROJETO DE LEI No 630, . DE .I 2003 

Altera Q art. +i0 da Lei no 8,001, d e  
13 de março de 1990, constitui 
fundo especial para financiar 
pesquisas e fomentar a pt-oduçao 
de energia elétrica e térmica a 
partir da energia solar s da energia 
eólica, e dá outras providências. 

EMENDA No 

Acrescenta alínea "d" ao inciso II, do 5 8O, do art. 2 O ,  da lei 10.848, de 15 
de março de 2004, do PL 4550, de 2008: 

d) comercíalização regulada com geradores de fontes incentivadas 

Sala das Sessões, de 2009 
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PL 630103 FONTES RENOVAEIS DE ENERGIA 

Emenda No 14 109-CE 

Recebida em ~ 1 Iw 

COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nu 630, DE 2003 

Altera o ai?. I O da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produçfio de energia 
elbtrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dá outras 
providências. 

EMENDA No 

Acrescente-se artigo ao PL 630, de 2003: 

APtigo O. As fontes de geração de energia elétrica a serem consideradas 
como incentivadas são pequenos aproveitamentos hidrel4tricos, centrais 
termoelétricas que utilizem biomassa da inddstria agrícola e resíduos da indústria 
madeireira, centrais termoel6tricas que utilizem gases provenientes do tratamento 
de esgotos c resíduos urbanos sólidos, centrais eólicas, centrais solares 
fotovoltaicas e centrais com aproveitamento de energia oceanica. Estes 
empreendimentos devem limitar a injeção de energia eletrica na rede a 30 MW. 

Sala das Sessões, 14 maio de 2009 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

f rnendg No "1 509-CE 

Recebido em 14 I C?f' /O& 

COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVAV~IS DE ENERGIA 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o aPt. ?O da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, @.da outras 
providências. 

EMENDA No 

Acrescente-se artigo ao PL 630, de 2003: 

Artigo O. Ati! 2020, a produção de eletricidade a partir de fontes de energia renovaveis 
(excluindo empreendimentos hidrelétricos de grande porte) devera conesponder a 25'10 
(vinte e cinco por cento) de toda a energia gerada no território brasileiro, devendo, até 
2030, esta participação percentual subir para 35% (trinta e cinco por cento). 

Sala das Sessões, 14 maio de 2009 



PL 63/03 FOMES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

EmenGa No 16 109-CE 

Recebidoem 1q1Q-y 109 1 
COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nn 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elktrica e térmica a partir da energia 

" solar e da energia eólica, e da outras 
providências. 

EMENDA No 
Acrescente-se artigo ao PL 630, de 2003: 

Artigo O O Pais (Programa de Fontes Alternativas para Sistemas Isolados) destina- 
se a estimular a geração de energia elétrica a partir da biomassa, da energia eólica, da 
energia fotovoltaica, de micros e pequenos potenciais hidráulicos, entre outras, com o 
objetivo de alcançar a universalização do fornecimento de energia elétrica. 

5 l0 Fica criada a figura do prestador de serviço público denominado Agente Comunitário 
de Energia Elétrica - ACEE, a quem pode ser atribuída a responsabilidade pela geração, 
distribuição e fornecimento de energia eletrica, produzida a partir de fontes renovSivcis, 
para unidades consumidoras, em comunidades isoladas, não atendidas pela extensão da 
rede da concessionária. 

5 2 O  Serão celebrados contratos entre o ACEE e as concessionárias, visando A 
implantação de empreendimentos para fornecimento de energia elétrica para unidades 
consumidoras não atendidas, pela extensCSo da rede da con~ssionBrla, assegurando a 
compra da energia a ser produzida e distribuída pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da 
data de entrada em operação definida no mntrato, observados os valores tarifários 
definidos no artigo 3". 

Sala das SessiTes, 14 maio de 2009 



PL 630103 -FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda No 17 109-CE 

Recebido em 4 i OS 109 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 . . 

Altera o art. I" da Lef no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dá outras 
providências. 

EMENDA No 

Acrescente-se artigo ao PL 630, de 2003 

Artigo O. Eventuais beneficias decorrentes de comercialização de autorizações de 
emissões decorrentes dos acordos internacionais de combate 4s mudanças climáticas 
são propriedade do empreendedor. 

Sala das Sessões, 14 maio de 2009 

Depu feixeira, PT/SP 



PL 630103.FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

hmenda No 18 109.CE 
Recebido em 14 1 109 

COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. ' i0  da Lei nn 0.00.1, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e tdrmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e d% outras 
provid9ncias. 

EMENDA No 

Acrescente-se artigo ao PL 630, de 2003 

Artigoo. Os agentes concessionários, pemissionarios e autorizados de serviços 
públicos de distribuição de energia el6trica terão assegurado o repasse do custo de 
aqulslçao de energia de fonte incentivada para as tarifas reguladas pelo valor de 
aquisição, sendo vedada a obtenção de margens de lucratividade sobre a 
comercializaçâo oriunda dessas fontes. 

Sala das Sessões, 14 maio ds 2009 
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PL 630103 - FONTES REUOV~EIS DE E N E R G ~  

Emenda No 19 /09-CE 

Recebido em 14 1 a 109 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 'I3 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e termica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dá outras 
provídlincias. 

EMENDA No 

Acrescente-se artigo ao PL 630, de 2003 

Artigo xxO. 0s agentes geradores devem estabelecer a consideração de sua 
interligação e comercialização de energia produzida. sempre considerando a contratação 
e produção de energia a partir de zero hora de l0 de janeiro de cada ano civil, com um 
prazo de anteceddncia minima de 24 meses. 

I - Todos os contratas serão estabelecidos por 20 anos a contar da data prevista 
para sua entrada em operação conforme estabelecido no artigo 5'. 

Sala das Sessees, 4 4 maio de 2009 

Deputa , PTISP 
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PL 630103 - FONTES 

Emenda NV2 029.CE 

Recebido em 44 /(I$ ~d 

COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

PROJETO .DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. 1° da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia cólica, e dd outras 
providências. 

EMENDA No 

Acrescente-se artigo ao PL 630, de 2003 

Aãigo O. Os pregos a serem pagos pelos agentes concessionários, permissionários 
e autorizados de serviços públicos de distribuiç80 de energia elétrica aos agentes 
geradores deverão manter critérios de competitividade proporcionais ao tipo de fonte 
utilizada, considerado como referenciais os custos de geração das fontes tradicionais, 
conforme: 

I - Pequenas Centrais Hidrelétricas e Centrais termoelc5tricas a biomassa terão sua 
energia contratada pelo valor do Preço de Liquidação de Diferenças Máximo, PLD Máx, 
(como definido no artigo 57 do decreto 5.163), multiplicado pelo fator K,, sendo K1 
definido como Kl = 0,30. - Il -. Centrais eblicas terio sua energia contratada pelo valor do Preço de Liquidação 
de Diferenças Máximo, PLD Máx, (como definido no artigo 57 do decreto 5.163), 
multiplicado pelo fator Kl, sendo Ki definido como Kq - 0,4. 

111 - Centrais solares fotovoltaicas terão sua energia contratada pelo valor do Preço 
de Liquidação de Diferenças Máximo, PLD Máx, (como definido no artigo 57 do decreto 
5.103). multiplicado pela fator K,, sendo K, definido como K, = 4 ,O. 

IV - Centrais a partir de energia oceânica terão sua energia contratada pelo valor 
do Preço de Liquidação de Diferenças Máximo, PLB MCix, (como definido no artigo 57 da 
decreto 5.163), multiplicado pelo fator K,, sendo K, definido como K, = 0,s. 

IV - Após 5 anos a ANEEL deversi avaliar a necessidade de alteração do valor K, 
sendo mantido o conceito de limite de custo operacional variável de tbrmicas de 
combustíveis fósseis não renováveis. 

Sala das SessBes, 14 maio de 2009 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda No 21 109-CE 

Recebido em 74 I d3f 1~8: 

PROJEm DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. Io da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e da outras 
providências. 

EMENDA No 

Acrescente-se artigo ao PL 630, de 2083: 

Artigo O. Os concessionários, permissionarios e autorizados de serviços 
públicos de distribuição de energia elétrica do SIN - Sistema Interligado Nacional 
- deverão garantir a compra da totalidade de energia eletrica produzida por 
agentes geradores a partir de fontes incentivadas, que representarem excedentes 
sobre suas necessidades de consumo próprio. 

Sala das SessBes, 14 maio de 2009 



PL 630103 FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda No 22 109-CE 

Recebido em h4 10s 

PROJETO DE LEI N"4.24, DE 2004 

Cria o Programa de Fomento às 
Energias Renováveis e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA N" 

Dê-se ao art. 1"o Projeto de Lei no 4.242, de 2004, a 

seguinte redação: 

"Ad. lu  . Fica criado o Pmgrarna de Fomento Bs 
Energias Renováveis - PROFER, que conta com as 
segifinfes nhjetivos~ 

I - incentivar a pesquisa aplicada ao desenvalvimento 
das fontes renováveis de energia; 

I/ - fomentar a fabricação e comercialização dos 
equipamentos utilizados na pmduçdo dc! energia a parfir das 
fontes renováveis; 

111 - estimular a produçiiio de energia a partir das Fontes 
=no vdveis; 

IV - promover a realização de campanhas de 
divulgação das vantagens do uso das energias mnovaveis e 
dos incentivos existentes para a sua uti1izal;ão. 

Parágmfo dnico. fira os efeitos desta LeiJ 
consideram-se fontes renováveis de energia as fontes 
cólica. solar, pequenos aproveitamentos hidráulicos, 
biomassa, biocombustíveis, geoténnica, ondas s marés." 



Consideramos que, para alcançamos a objetivo de elaborar 

uma lei que represente urn marco legal para as energias renováveis no Brasil, 6 
preciso que se estabeleça uma definição clara de quais são essas fontes 

renováveis. Nessa definição, entendemos necessário que sejam, explicitamente, 
incluidos os biocombustiveis, importante elemento que constitui a parcela 

renovável de nossa matriz energética. 

Sala da Comissão, em de de 2009. 
f 



. Trata-se de projeto de lei que tem a finalidade de constituir 
fundo especial, com a destinação de recursos para o financiamento da pesquisa e 
produçao de energia elétrica e termica a partir das fontes solar e eolica. 

Os recursos do fundo. de acordo com a proposta, seriam 
constituídos pelo montante correspondente a oito por cento do total arrecadado 
por meio da compensação financeira pela utilização de recursos hidricos. Para 
tanto, o projeto prevê a alteração do artigo -íO da Lei nV.001, de 13_d~,rnarço de 
1990. 

A proposta prevê ainda a constituição, no ambito do 
Ministério de Minas e Energia, de um comite gestor para o fundo e estabelece 
também sua composição. 

Em sua justificação; o autor da proposiçao, ex-deputado 
Roberto Gouveia, avalia que o aproveitamento da energia solar e eolica tem o 
potencial de aumentar a segurança energetica, propiciar o aces.so ao 
fornecimento de eletricidade a propriedades rurais e comunidades isoladas, evitar 
a emissão de gases do efeito estufa e promover desenvolvimento tecnológico e 
econômico. 

Ao PL n"300/003 foram oferecidas as emendas de nE 12 a 
21. A de n"2 é uma emenda substitutiva global ao projeto, enquanto as demais 

acrescentam novos artigos a proposição principal. 

Diversos projetos de lei foram apensados ao PL nP 630, de 
2003, os quais, muitas vezes, também contem apensos, confome seri3 
apresentado a seguir. 

O Projeto de Lei n"3.55, de 2004, de autoria do ex- 

deputado Carlos Nader, propõe a criação do Programa de Incentivo às Energias 
Renováveis - PIER, visando a promover o desenvolvimsnto das energias 
termossolar, fotovoltaica e eólica. Os recursos do fundo seriam oriundos, 
esssncíalmente, do orçamentário pdblico, de smpr4stimos obtidos junto a 

agências nacionais e internacionais de fomento, bem corno de parcela 
correspondente a dez por cento dos recursos obtidos com a privatização de 

empresas de energia elétrica controladas pela União. A esse projeto foram 
apsnsados o PL n"831/2004, o PL nQ4.242/2004, o Pt nQ337J2008 e o PL ng 
3.16612008. 
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O Projeto de Lei n9.831, de 2004, também de autoria do 
Sr. Carlos Nader, propõe que o Poder Executivo incentive a geração de energia 
alternativa fotovoltaica, solar térmica e eólica, a fim de proteger o meio ambiente, 
aumentar a eficiência energética e elevar a produção de energia com redução de 
custo para o consumidor. 

Já o PL nq.242, de 2004, de autoria do Deputado Edson 

Duarte, propoe a criapo de Programa de Fomento &s Energias Renováveis com 
a finalidade de incentivar a pesquisa e a sroducáo de meraia a ~ar t i r  das fontes 
eólica, solar, biomassa e pequenos aproveitamentos hidráulicos. O programa 

contaria com recursos de um fundo denominado Fundo Nacional de 
Desenvolvimento das Energias Renováveis, que receberia, essencialmente, 
recursos orçamentários e cinco por cento do total arrecadado a titulo de royalties 
do petróleo. O projeto prevê ainda a aplicação em fontes alternativas renováveis 

de, pelo menos, vinte por cento dos recursos dos royalties do petróleo destinados 
ao Ministério da Ciência e TeCnologia para projetos de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico. Propõe também a aplicação em fontes alternativas 
renováveis de, pelo menos, vinte por cento dos investimentos em pesquisa e 
desenvolvimento realizados pelas empresas do setor eletrico, em cumprimento ao 
disposto no artigo 2" da Lei ng 9.991, de 24 de julho de 2000.,A proposição trata 
ainda de materia relacionada a sub-rogação de recursos da Conta de Consumo 
de Combustlveis - GCC às fontes alternativas renováveis. Por fim, propõe a 

redução do imposto de renda incidente sobre os fundos de investimento que 
apliquem seus recursos em projetos que visem ao desenvolvimento das energias 
alternativas renováveis. 

Ao PL nV.24212004 foi oferecida uma emenda, a de $ 2 2 ,  

que altera o artigo 1°, buscando estabelecer uma definição para fontes renováveis 
de energia. 

O Projeto de Lei n2 2.737, de 2008, cujo autor é o Deputado 
Davi Alves Silva Júnior, busca estabelecer incentivos à geração de energia a 
partir da fonte solar, prevendo um desconto nas tarifas de energia elétrica para 

aqueles consumidores que instalarem sistemas de aquecimento solar. A proposta 
tambkm estabelece que os concessionários do serviço de distribuiçáo de energia 
eletrica ficarão obrigadas a adquirir a energia elétrica excedente, produzida por 
consumidores a partir da fonte solar e injetada na rede, até o limite mensal de 
2.000 kWh (dois mil quilowatts-hora). Estipula também que deverão ser aplicados 
em energia solar, no mínimo, vinte por cento dos investimentos em pesquisa e 
desenvolvimento realizados pelas empresas do setor elétrico, em decorrência do 
que dispõe o artigo 2O da Lei nQ.991, de 24 de julho de 2000. 



- 

O PL nY3.166, de 2008, que tem como autor o Deputado 
Marcelo Ortiz, pretende criar o Prograrna Nacional de Instalaç%o de Coletores 
Solares, com o objetivo de financiar a instalaçao de coletores solares em imóveis 
residenciais e comerciais, a partir de um fundo, denominado Fundo Nacional de 

Fomento ao Uso da Energia Solar, cujos recursos seriam prownientes da 
cobrança de uma taxa correspondente a urn décimo por cento do faturamento 
bruto das concessionfrrias dos serviços públicos de energia el6trica. 

O Projeto de Lei na 5.248, de 2005, de autoria do ex- 

Deputado lvo Jose, apenso a proposição principal, busca instituir o Programa de 
Geração de Energia a partir do Lixo, com o objetivo de aumentar a participação 

da energia elétrica produzida por empreendimentos de tratamento de lixo, 
concebidos, priricipalrrietite, coni base na queitna do metano. A energia gerada 
seria adquirida pela Eletrobrfrs pelo prazo de vinte anos, e os custos do programa 
rateados, após previa exclusão da Subclasse Residancial de Baixa Renda cujo 
consumo seja igual ou inferior a 80 kwhlmês, entre todas as classes de 
consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico. Interligado Nacional, 

proporcionalmente ao consumo verificado. 

Apensado ao PL n~.2248/000, o Projeto de Lei n"2.66, 

de 2008, de autoria do Deputado Lelo Coimbra, pretende criar o Programa 
Nacional de Geração de Energia EltStrica a partir do Lixo, que objetiva promover a 
aquisição, pela Eletrobrhs, de um montante anual correspondente a três 
terawatis-hora, durante o período de vinte anos, gerados por empreendimentos 
que iniciarem a operação até o final de 2014. 

O Projeto de Lei nV.692, de 2006, que tem corno autores o 
ex-Deputado Mauro Passos e o Deputado Ariosto flolanda, pretende instituir o 

Programa Brasileiro de Pequena GeraçBo Descentralizada de Energia Elétrica. 
que tem por objetivo contribuir para a universalização do acesso ao serviço de 
energia elétrica e estimular a geração local de eletricidade. O projeto prevê que os 
operadores de pequena geração distribuída, definida na proposição, autorizados 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel, comercializarão a energia 
gerada, a preços fixados pela agencia reguladora, prioritariamente com as 
concessionárias locais de distribuição, ou diretamente com consumidores finais. A 
proposta ainda perrnite, em área urbana, a conexão de pequena geração 
distribuída a rede local da distribuidora. 



Apensado ao PL n"7.92, de 2006, o Projeto de Lei n2 

1.563, de 2007, de autoria do Deputado Paulo Teixeira e outros, pretende criar 
três programas afetos as energias alternativas. O primeiro deles destina-se a 

promover a universalização do fornecimento de energia elétrica nos sistemas 
isolados, incentivando a geração de energia elétrica a partir de fontes alternativas 
renovaveis. O segundo programa tem o objetivo de estimular a instala,&o de 
sistemas de aquecimento solar de água, para diminuir o consumo de eletricidade. 
Já o terceiro programa propõe mecanismo para incentivar a pequena geração 
local de energia elétrica. A proposição sugere ainda a implantação de uma 

terceira etapa do Programa de Incentivo as Fontes Alternativas de Energia 
Elétrica - Proinfa, com a contratação de 6.600 MW (megawatts) adicionais até 30 

de dezembro de 2009. 

Ao PL n" -56312007 foram oferecidas onze emendas, todas 
de autoria do deputado Paulo Teireira. AS emendas receberam numeração de 1 a 
1 I e alteram os artigos 3 O  e 5 O  do projeto. 

O Projeto de Lei n-23, de 2007, cujo autor e o Deputado 
Antonio Carlos Mendes Thame, objetiva reduzir a emissão de gases causadores 
de aquecimento global e pretende obrigar o Brasil a participar de todos os atos e 
acordos internacionais que busquem reduzir a emissão de gases de efeito estufa, 
adotando todas as medidas recomendadas nesses foros. Prevê medidas que 
devem ser adotadas pela Administração Pública, em todas as esferas de poder, 
para a reduçao das emissões causadoras de aquecimento global e para o 
aumento da utilização de fontes alternativas de energia. Propõe que sistemas que 

utilizem fontes convencionais sejam convertidos para o uso das fontes 
alternativas. Sugere a implementação de ações para a elevação da eficiência 
energetica e da conservação de energia. Estabelece que um percentual mínimo 
dos recursos da União para o desenvolvimento científico e tecnológico deverá ser 
aplicado em fontes alternativas e em conservação e eficiência energetica. Sugere 
a criação de programa que estimule a geração distribuída a partir de energia 
limpa. Propõe também incentivos tributários a projetos relacionados a fontes 
alternativas e a veículos automotores el4tricos e híbridos. 





O Projeto de Lei n"3.04, de 2008, cujo autor é o Deputado 
Carlos Bezerra, estabelece o Programa Nacional do Biogás, com o objetivo de 
aumentar a participação desse biocombustivel na matriz energetica nacional. A 

proposta apresenta definição para biogás e pretende fomentar a utilização desse 
energético por meio de incentivos fiscais a sua produção e comercialização, bem 
como a venda da energia eletrica produzida a partir de seu emprego. Prevê 
também, para o desenvolvimento do programa, a utilização de recursos 
provenientes da Cide e de bancos federais de fomenta. 

O Projeto de lei nQ.550, de 2008, de autoria do deputado 
Edson Uuarte, busca disciplinar a produção e a comercialização de energia 
proveniente de fontes renovaveis. Estabelece as fontes que deverão ser 
incentivadas e define critérios para o cálculo de preço a ser pago pela energia 
proveniente de cada uma delas. Determina que as empresas de distribuição 
situadas no Sistema Interligado Nacional - SIN deverao garantir a compra da 
totalidade de energia elétrica excedente produzida por agentes geradores a partir 
das fontes incentivadas. Fixa também criterios para a conexão desses 
empreendimentos a rede elétrica e estipula providências a serem adotadas pela 
Empresa de Pesquisa Energética - EPE, em relação à inclusao das fontes 
incentivadas no planejamento da expansão da oferta de energia elétrica, 

Por fim, o Projeto de Lei n"798, de 2009, que tem como 
autor o Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, institui o "Código Brasileiro de 
Sustentabilidade Energética", obrigando que, até o ano de 2050, seja 

estabelecida uma proporcionalidade de 90 para 10 entre a energia gerada a partir 
das fontes renov8veis.e a produzida a partir das fontes não-renovaveis, com 

incrementos mínimos de 2,0% a cada sete anos. Dispõe ainda sobre a conexão a 
rede elétrica das centrais para geração de eletricidade a partir de fontes 
renováveis; a compra, a venda e a revenda, o transporte e a remuneração da 
energia renovável gerada; os prêmios conferidos aos operadores de rede pela 
utilização de eletricidade gerada a partir de fontes renováveis; os estímulos r.i 
adoção de tecnologias e promoção de ações que proporcionem maior eficiência 
energetica na geração, no transporte, na distribuição e no consumo de energia; e 
os estímulos conversâo de fontes de geração de energia obtida de combustíveis 

fósseis para fontes renováveis. 
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Com o intuito de colher subsídios sobre o tema, a Comissão 
Especial constituída para o exame da matbria realizou diversas audiências 
públicas, As quais estiveram presentes autoridades do Governo Federal, 
representantes de empresas estatais e de entidades associativas de investidores, 
bem como eminentes pesquisadores que atuam em Breas relacionadas à mattiria 
em apreciação. 

Inicialmente, foi realizada, em julho de 2008, audiência 
pública com os Deputados Antonio Carlos Mendes Thame, Ariosto Holanda, 
Edson Duarte e Paulo Teixeira, autores de projetos de lei apensados i4 proposição 
principal. 

Seguiram-se, até o mês de junho último, audiências publicas 

com a participação dos seguintes convidados: 
e Sr. Rodrigo da Rocha Loures, Vice-presidente da 

Confederação Nacional da Indústria; 

ri Sr. Frederico Reichmann Neto, Consultor de Energia da 

Federação das Indastrias do Paraná; 

Sr. CIBudio Sales, Presidente do Instituto Acende Brasil; 

Sr. Carlos Faria, Diretor Executivo do Departamento 
Nacional de Aquecimento Solar; 
Sr. Evandru Leite Vasconcelos, Superintendente . de 

Planejamento e Operação de Geração e Transmissão da 
CEMIG; 

Prof. Roberto Schaffer, Professor de Planejamento 
Energbtico da COPPEIURFJ; 

ri Prof. Paulo Emílio Valadão de Miranda; Professor do 
LaboratBrio de Hidrogênio da COPPEIUFRJ; 

Prof. Segen Wrid Estefe, Professor do Laboratório de 
Tecnotogia Submarina da COPPEIURFJ; 

Prof. José Roberto Moreira, Presidente do Conselho 
Gerenciador do Centro Nacional de Referência em 
Biomassa - CENBIO; 

e Sr. Steve Sawyer, Secretario Executivo do Canselho 
Global de Energia Eólica; 

Sr. Marcelo Furtado, Diretor Executivo do Greenpeace 
Brasil; 



Sr. Lauto ~ iuza ,  Presidente da Associação Brasileira de 
Energia Eólica - ABEE~L-ICA - (com apresentaçilo 

realizada pelo Sr. Mário Veiga); 

Sr. Pedro Perrellí, Diretor Executivo da ABEEÓLIcA; 

Sr. Roberto Smith, Presidente do Banco do Nordeste; 

Prof. Ricardo Ruther, Professor da Universidade Federal 
de Santa Catarina; 

Prof? Elizabeth Marques Pereira, Professora da 
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais; 

Dr. Luiz Henrique de Castro Carvalho, Diretor de 
Geração e Transmissão da CEMIG, representando o Dr. 
Djalma Bastos de Morais, Diretor-Presidente da CEMIG; 

e Dr. Maurício Totmasquim, Presidente da Empresa de 
Pesquisa Energética - EPE; 

Dr. Nilton Sacenco Kornijezuk, Secretario do 
Desenvolvimento da Produção, representando o Ministro 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

Dr. Cláudio Vasconcelos Frota, Representante do Banco 
do Nordeste (com apresentação realizada pela Sra. 

Danuza Correa da Silva Oschery); 

r Sr. Alfred Szware, Consultor de Emissões e Tecnologia 

da ÚNICA; 

Sr. Danny Aronson, Coordenador de Inteligência da 

Petrobras Biocombustível, representando o Presidente 
da Petrobrás; 

e SP Vanessa Pecora, Pesquisadora do Centro Nacional 

de Referência em Biomassa - CENBIO; 

Sr. Roberto Deviene, Representante da ltaipu Binacional; 

SP Suzana Kahn, Secretária de Mudanças Climáticas e 
Qualidade Ambienta1 do Ministbrio do Meio Ambiente; 



Sr. Fernando Camargo Umbria, Assessor da Diretoria e 
Coordenador Jurídico da Associação Brasileira de 
Grandes Consumidores Industriais de Energia e de 
Consumidores Livres - ABWCE; 

Sr. Marcelo Moraes, Diretor de Relaçaes Institucionais 

da Associação Brasileira dos Investidores em 
Autoprodução de Energia El$trica - ABIAPE; 

Embaixador Andr6 Martoso Maia Amado, Secretario- 
Geral de Energia e Alta Tecnologia do Itamaraty; 

Sr. Fernando Maia, Diretor de Regulação da ABFIADEE +- 

Associação Brasileira de Distribuidores de Energia 
Elétrica. 

Dr. Pedro Bezerra, Chefe do Departamento de 
Tecnologia de Geração da Companhia Hidro Elétrica do 

São Francisco - CHESF. 



Além disso, os membros desta Comissão especial 
participaram de grande número de eventos, no Brasil e no exterior, para que 
pudessem formar apropriado juízo acerca da matéria. 

No caso deste relator, cabe citar, como exemplo, a 
participação em seminários que trataram da fonte eólica, ocorridos em Fortaleza e 
na cidade do Rio de Janeiro. Visitamos também uma fábrica de aerogeradores, 
situada em Cabo de Santo Agostinho, e viajamos a Espanha, para conhecer 
experiências relacionadas a energia dos ventos. Debatemos questões 
relacionadas as fontes alternativas com grupos de qualificados técnicos da 
CHESF e com diversos ambientalistas que militam nesse campo. Tivemos ainda a 

oportunidade de, por meio de correspondências eletrônicas, discutir o tema com 
segmentos dos movimentos sociais e representantes dos pequenos produtores 
rurais. 

Cabe lembrar que as proposições em exame estão sujeitas 
a apreciação conclusiva por parte desta Comissão Especial, que deverá 
examinar-lhes a admissibilidade e o mérito (art. 34, 5 2 O  do RICD). Ressalte-se 
que a apreciação da admissibilidade abrange os aspectos constitucional, legal, 
jurídico, regimental e de técnica legislativa, bem como a adequação orçamentária 
e financeira. 

E o relatório. 

Temos hoje plena consciência de que os padrões atuais de 
consumo dos mais ricos países capitalistas não podem ser suportados pela Terra. 
Assim, antes que seja muito tarde, devemos ser capazes de alterar as referencias 
culturais que determinam esse inadequado modo de vida, única maneira de 
evitarmos o desenvolvimento de gravissima crise ambiental, de proporções 
planetárias. 

Nesse sentido, é fundamental que as politicas energeticas 

tenham como objetivo primordial a sustentabilidade. Não restam dúvidas de que 6 
preciso refonnular a sistemática pela qual as nações desenvolvidas detgmdam 



grande quantidade de energia, obtida, em sua maior parte, pela incessante 
queima de combustíveis fósseis, com a emissão de pesada carga de g;is 
carbônico, capaz de alterar o equilíbrio entre a absorção e reflexão da energia 
solar incidente sobre o Planeta. Nunca 6 demais lembrarmos que, na matriz 
energética mundial, apenas 13% da energia é renovável, enquanto que, nos 
chamados países desenvolvidos, menos de 7% da energia provém de fontes 
limpas, 

No Brasíl, entretanto, a situação energetica e bastante 
diferente, e bem mais avançada, pois as fontes renováveis representam 45% da 
oferta. 

Quanto aos gases de efeito estufa provenientes da queima 
de combustiveis fósseis, 'o Brasil emitiu, em 2006, 1,8 toneladas de carbono por 
habitante, segundo a Agência internacional de Energia. Já nos países ricos, esse 
índice foi de 11 toneladas de carbono por habitante. Nos Estados Unidos, em 
2006, cada habitante emitiu, em media, cerca 19 toneladas de COz, em razão da 

queima de combustíveis fósseis, isto é, cerca de dez vezes mais que as emissões 
brasileiras devidas a utilização dos combustíveis nãa-renováveis. 

Portanto, não nos cabe importar soluções para 'a produção 
sustent4vel de energia. Ao contreirio, os dados demonstram que são os países 
desenvolvidos que devem vir ao Brasil aprender as soIuç6es que, a partir do 
esforço dos brasileiros, implementamos com sucesso. 

Um exemplo a ser seguido vem do setor elbtrico nacional, . 
que produz 86% da energia a partir de fontes renováveis, contra 16% nos países 
ricos. Destaca-se a par2icipação dc 82% das hidrel6tricas na eletricidade gerada 

no Brasil em 2008, fruto de expressivos investimentos realizados, náo somente 
em admiráveis aproveitamentos hidráulicos, mas tarnbérn em um complexo 

sistema integrado de transmissão e de distribuiçio de energia eletrica. 

Devemos ainda lembrar que esse magnífico sistema e 

resultado do trabalho conjunto de grandes.empresas estatais, criadas em meados 
do século vinte, que se guiavam, na grande maioria das vezes, pelos ma.iores 
interesses da nação, em razão, principalmente, do elevado espírito público de 
seus funcionfirios. 





busca dos países desenvolvidos por alternativas ao petróleo e por uma economia 
de baixa emissão de carbono. 

Nesse contexto, é de nossa responsabilidade analisar uma 
gama de dezoito projetos de lei que abordam todas as questões energéticas aqui 
levantadas, propondo diversas soluções, as mais pertinentes. 

Preliminamente devemos examinar a admissilbilidade das 
proposições em apreciação, de acordo com o previsto no Regimento Interno da 

CCtmara dos Deputados, artigos 34, 5 2O; 53, inciso IV; e 54, inciso III. 

Nesse sentido, entendemos que, sob os aspectos formais, 
devam ser aprovados por esta Comissão o projeta principal e todos .os 
apensados. Ressaltamos porém que, por meio do substitutivo que propomos, 
foram realizados aperfeiçoamentos em dispositivos de alguns dos projetos em 

apreciação, para que fossem sanados vícios de constitucionalidade, relacionados 
a independência entre os Poderes, prevista no artigo 2 O  da Constituição, e a 

autonomia dos Entes da Federação, prescrita no artigo 18 da Carta Magna. 

Em relação ao mérito das proposiçOes analisadas, 
constatamos que todas apresentam ideias que, em nosso entendimento, devem 
ser aproveitadas por esta ~ornissão na elaboração da norma legal objeto de 
nosso trabalho. Julgamos, portanto, não ser possível a aprovaMo de um único 
projeto de lei, em detrimento dos demais. Por essa razão, optamos pela 
apresentação de um substitutivo que, esperamos, possa 'consolidar as propostas 
e atender aos anseios da sociedade, dos autores e dos membros desta 
Comissão, que atua em nome da Câmara dos Deputados. 

Apresentamos, no inicio do substitutivo, uma definição para 
fontes alternativas renováveis, em linha com o que propugnam os Projetos n@ 

523, de 2007 e 4.798, de 2009. Foi, entretanto, incluído o terrno "alternativas", 
para que fossem contempladas apenas as fontes limpas que precisam de apoio 

especial para sua maior disseminação no Pais, uma vez que, entre as fontes 
renováveis, incluem-se as grandes hidrelktricas, que já se encontram ern estágio 

de maturidade no Brasil. 

Em sintonia corn o disposto nos PLs nE 1.56312007, 
5.24812005, 2,86612008, e 3.00412008, no sentido de avançarmos além da 
primeira etapa do Proinfa, optamos por formatar uma nova sistemática que 
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promova, durante dez anos, a contratação anual, por meio de leilões, da energia 
elétrica produzida por Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCHs), a partir da 
biomassa e pela fonte eólica. Trata-se de modelo defendido, em audiências 

públicas promovidas por esta Comissão, tanto pela Empresa de Pesquisa 
Energética - EPE, quanto pelos agentes privados de geração. Entendemos que 
os leilões favorecem a escolha eficiente dos empreendimentos e deverão revelar 
os ganhos de competitividade ocorridos, no decorrer do programa, para cada uma 
das fontes. Em relação ao montante anual mínimo previsto no substitiitivo, 

convertendo-se a potência média para potência instalada, chegaremos, ao final 
de dez anos, com a contratação de, no mínimo, quatro vezes a capacidade 
contratada por meio da primeira fase do Proinfa. 

Tendo em conta disposições contidas nos PLs n3 
7.69212006 e 52312007, o substitutivo determina, para o caso de 
empreendimentos geradores de menor porte, com capacidade superior a 50 

kilowatts (kW) e inferior a 4.000 kW, que as distribuidoras realizem chamadas 
públicas para a contratação da energia que possa suprir a, pelo menos, cinco por 
cento do incremento anual de seus mercados. Foram definidos valores a serem 
pagos aos produtores acima do Valor Anual de Referência - VR, em coeficientes 

que variam de acordo com a fonte incentivada, solução proposta no PL nQ 
4.55012008. 

Seguindo prescrições constantes dos projetos nG 

2.73712008, 7.69212006, 1.563/2007, 2.50512087 e 4.79812009, o substitutivo 
prevê também a possibilidade de que unidades de geração de capacidade inferior 
a 50 kW possam ser conectados a rede elétrica e terem toda a energia injetada 
adquirida, compulsoriamente, pelas distribuidoras. Tal medida favorece, 
principalmente, a pequena geração a partir da biomassa e a instalação de painéis 
fotovoltaicos, ampliando o mercado para essa fonte, normalmente restrita a áreas 

distantes da rede elétrica convencional. 

Em relação a repotenciação de hidrelétricas, tema tratado 
pelo PL n".79812009, constata-se que grande número .das PCHs hoje em 
operação no Brasil foram construídas há muitos anos atrás, sem que fosse 
explorado o aproveitamento ótimo do potencial hidráulico de cada sitio. Muitas 
delas estão subdimensionadas e ganhos importantes podem ser obtidos com a 
repotenciação desses empreendimentos. Para incentivar a realização dos 
investimentos necessários, propomos que as pequenas usinas repotencidas, 
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independentemente da destinação de sua energia, possam receber também os 

descontos nas tarifas de transmissão e distribuição aplicadas, atualmente, apenas 
aquelas sob regime de produção independente ou autoprodução. Sugerimos 
ainda que todos os acréscimos de capacidade que visem ao aproveitamento 
ótimo do potencial hidráulico tenham o prazo das autorizações ou concessões 

prorrogado pelo tempo necessário à amortização dos investimentos. 

Inserimos, ainda, no substitutivo, dispositivo que estabelece 
uma contribuição anual das geradoras federais para a elevação da capacidade de 

geração nacional a partir das fontes alternativas renovaveis. 

No que se refere i3 produção de energia nos sistemas 
isolados, preocupação presente nas proposições nB 4.24212004, 7.69212006, 

3.25912004 e 52312007, verifica-se que predomina nessas regiões, com 78% da 
capacidade instalada, a geração termelétrica, a partir de derivados de petróleo, 

como o Óleo combustível e o diesel. Alem dos prejuízos ambientais, essa 
configuraçao onera todos os consumidores brasileiros, em razão de seu elevado 

custo, cobrado por meio da CCC, encargo que alcançou, ern 2008, cerca de R$ 
3,5 bilhoes. 

Com o objetivo de mudar esse perfil, propomos que, antes 
da contratação ou construção de novas tgrmicas, seja obrigatória a realização de 
chamadas públicas para identificar interessados em realizar o suprimento 
necessário por meio de fontes renováveis, recebendo, para tanto, preços 
atrativos, mas que, ainda assim, seriam bastante inferiores ao custo das 
termelétricas hoje em operação. 

O substitutivo tamb6m prev4 que empreendimentos de 

capacidade inferior a mil quilowatts que produzam energia a partir de fontes 
renováveis possam receber recursos provenientes da CCC, como já ocorre para o 

caso de unidades geradoras de maior porte. 

Para a universalizaçáo do fornecimento de energia elétrica 
em áreas de sistemas isolados, de forma semelhante ao consignado no PL n9 
1.56312007, propomos a realização de licitações para a prestação desse serviço 
público essencial nas localidades ainda ntio atendidas. 

As medidas até agora mencionadas referem-se à 
contrataçáo de fontes alternativas para os mercados cativos de energia e légd .  



Para facilitar a venda das energias limpas também no rnercado livre, o substitutivo 
incorpora a criação de Certificados Comercializáveis de Energia Alternativa 
Renovável, conforme disposto no PL n"867/2008. 

Uma outra questão importante, prevista nos projetos ns 
3.16612008, 2.73712008, 52312007, 3.259/2004 e 1.56312007, refere-se a 
utilização da energia solar para o aquecimento de água, que apresenta baixo 
custo e grandes vantagens na substituição do chuveiro elétrico, equipamento 
amplamente utilizado no Brasil. O chuveiro elétrico, além de representar o item de 
maior consumo de eletricidade nas residências, normalmente é acionado no 
horário de ponta, representando, atualmente, até 25% da demanda máxima de 
energia elétrica. 

Portanto, os aquecedores solares reduzem a necessidade 
de construção de usinas hidrelétricas e terrnelétricas, além de aliviarem o sistema 
elétrico no horário de maior consumo, o que propicia maior estabilidade e evita 
investimentos em capacidade adicional, utilizada apenas no horário de pico. 

Confome demonstrado no decorrer das audiências públicas 
realizadas por esta Comissão Especial, a instalação de coletores solares reduz 
em até 50% as faturas de energia elétrica dos consumidores residenciais de 
menor renda, podendo gerar uma disponibilidade mensal, por família, de ate R$ 
50,00, que tem sido chamada de "bolsa família solar". 

Por todas essas vantagens, o substitutivo incorpora medidas 
que tem o objetivo de promover maciça instalação de aquecedores. solares no 
Brasil. Pela proposta, serão concedidos descontos nas tarifas de energia elétrica 
aos consumidores que instalarem os coletores solares, em razão dos beneflcios 
que propiciam ao sistema elétrico. e prevista também, em uma etapa posterior, a 
elevaçzo das tarifas dus que não instalarem os aquecedores solares, em razão 
dos custos excessivos que os chuveiros elétricos impõe ao sistema. 

Além das vantagens mencionadas, a elevação da demanda 
por sistemas de aquecimento ..solar irá provocar importantes investimentos 
industriais, que certamente trarão milhares de empregos e contribuirão, nesse 
momento de crise internacional, para o crescimento de nossa economia. 

. . 



Em relação aos biocombustlveis, verificamos que a 
produção do biodiesel vem sendo estimulada por programa do Governo Federal, 
que contempla a inserção da agricultura familiar na cadeia produtiva. 

J6 a adição obrigatória de álcool a gasolina e o 

desenvolvimento dos veículos flexíveis têm tido grande sucesso na elevaçao do 
consumo do etanol, que, normalmente, é produzido pelas grandes usinas de 

cana-de-açúcar. 

Todavia, falta ao Brasil estabelecer mecanismos de 
incentivo A produção de etanol realizada com maior participação dos pequenos 
produtores rurais. Por essa razão, incluímos no substitutivo a possibilidade de que 
as pequenas destilarias e as cooperativas de agricultores familiares para a 
fabricação de etanol possam vender o combustível diretamente aos postos 
revendedores ou aos consumidores finais: Assim, o etanol brasileiro promoverá 
maior inclusão social e desenvolvimento regional, com melhor distribuição de 
renda nas áreas rurais. 

Além de incentivar as .energias renovaveis, o substitutivo, 
incorporando .o propósito de dispositivos do PL n".798109, prevê tambem 
providências para melhor aproveitamento da energia disponível, exigindo da 
Administração Pública Federal a aplicação de normas de eficiencia energetíca em 
suas edificações e nos equipamentos por ela utilizados. Essas medidas, alkm de 
diminuírem o consumo de energia das repartições, com a consequente redução 
das despesas públicas, criarão um mercado que facilitara a difusão de praticas 
semelhantes para todos os setores da economia brasileira. 

Ainda quanto à eficiência energética, procuramos tambbm 

promover a utilização de caldeiras de alta pressão em nossas usinas de cana-de- 
açílcar, uma vez que esses equipamentos apresentam rendimento 
substancialmente superior aquelas de baixa pressão, aumentando, 
consideravelmente, a disponibilidade de energia nessas plantas industriais. . 

. .  . , .  . .  Para f0mentar.a~ pesquisas aplicadas as fontes alternativas 
renovgveis de energia, intenção contida nos PLs nE 63012003, 4.242/2004 e 
52312007, propusemos, no substitutivo, a criação do Fundo Nacional para 
Pesquisa e Desenvolvímento das Fontes Alternativas Renováveis. Os recursos do 

fundo deverão vir, principalmente, de parcela de royalties e participaçóes 
especiais devidos , pela exploração do petróleo. Entendemos gue as 



compensações financeiras pela exploração do petrbleo devem financiar não só as 
pesquisas relacionadas a sua produção, mas também garantir o desenvolvimento 
de fontes capazes de substituir, de maneira sustentável, esse recurso energético 
finito. 

Alem disso, inserimos dispositivo que cria uma contribuição 
das usinas termelétricas que utilizem combustíveis fósseis para o Fundo Nacional 
para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas Renováveis, para que 
o Brasil possa preservar, e até mesmo ampliar, a participação das energias 

renováveis em nossa matriz energética. Foram tambbm previstos para esse fundo 
recursos originados de uma parte da redução da CCC que venha a ocorrer com a 
interligação de sistemas isolados ao Sistema Interligado Nacional - SIN. 

Outra medida consagrada que adotamos em nosso trabalho 
de relatoria é o incentivo tributário as energias limpas, matéria tratada nas 

proposições de ns 52312007, 3.83112004,4.242/2004, 2.09112007 e 2.02312007. 

Acerca desse tema, verificamos que a legislação vigente 
apresenta distorçóes em relação as aliquotas do IPI aplicadas aos automóveis. 
Enquanto aqueles movidos a gasolina têm alíquota zero, para o caso do chamado 
"carro milJ7, e de 6,5%, para cilindradas entre 1 .O00 cm3 e 1.500 cm3, 
constatamos que insidem sobre os veículos elétricos e os movidos a hidrogênio 
uma aliquota de 25%. Para incentivar esses veículos ambientalmente mais 
amigáveis, propomos que sejam isentos do IPI. 

Incorporamos ainda ci redugão do imposto de renda para os 
fundos de investimento que apliquem a maior parte de seus recursos em projetos 
relacionados 5 s  energias renováveis. 

Incluímos ainda incentivos tributários que favorecem a 
construção de instalações destinadas ao aproveitamento das fontes alternativas 
renováveis, no que concerne ao Imposto sobre a Renda, CSLL, IPI, contribuições 
para o PisIPasep e Confins. 

No substitutivo, ypropornos também cuidados adiciõnais na 

contratação de usinas termelétricas que utilizem combustíveis fósseis para serem 
utilizadas em nosso sistema elétrico. Nesse sentido, foi exigido que sejam 

considerados critérios, como as Curvas de Aversão ao Risco, na definição dos 
custos de operação esperados das usinas terrnelétricas candidatas a vendeA 
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energia nos leilões para suprimento do mercado cativo. Ignorar crit6rios de 
segurança como esse na definigão do preço da energia a ser vendida, como vem 
ocorrendo, pode levar a uma maior competitividade, artificialmente favorável, das 
térmicas convencionais, que possuem elevado custo de combustível, em prejuízo 
das fontes alternativas. 

Foi também prevista a participaç80 da União no 
licenciamento das terrnelétricas convencionais, uma vez que as consequências da 
queima dos combustíveis fbsseis não possuem caráter apenas local. Em razão 
das mudanças climáticas provocadas pela liberação de gáis carbônico, seu 
impacto atinge todo o planeta, o que justifica a adoção de políticas nacionais de 
controle de emissões. 

Em relação às emendas apresentadas no âmbito desta 
Comissão Especial, quanto a admissibilidade, consideramos que essas 

proposições acessbrias não apresentam entraves relacionados aos aspectos da 
constitucionalidade, juridicidade, tecnica legislativa ou adequação orçamentária e 

financeira. 

Quanto ao mérito, são analisadas, inicialmente, as emendas 
de nE 1 a 11, todas de autoria do Deputado Paulo Teixeira, que alteram o PL n2 
1.563, de 2007. 

A Emenda na I estabelece que a pequena geraçao local de 

energia elétrica, definida no projeto, refere-se a fontes de pequeno e médio porte 
em media e baixa tensão. Consideramos, entretanto, mais apropriado niio 
estabelecer, no substitutivo, a tensão a ser utilizada nas conexões, para não 
restringir a ligaqão das fontes alternativas A rede. 

A Emenda nQ 2 pretende alterar a definição de pequena 
geraçao local de energia eletrica, que equivale a microgeração distribuída prevista 
no substitutivo, estabelecendo um limite de 1.500 kW de capacidade instalada. As 
fontes mencionadas na emenda foram contempladas na definição adotada para 
fontes alternativas renováveis. No entanto, optamos por estabelecer um limite 
para essa modalidade de geração de 1.000 kW, que julgarnos mais compatível 
com os limites já adotados no sistema elktrico brasileiro, especialmente para o 
caso da fonte hídrica. 



A Emenda n" estabelece que, para a contratação de 
geração distribuída, devem ser realizadas, pelas distribuidoras locais, pelo menos 
três chamadas públicas anuais. Semelhante sistemática foi adotada no 
substitutivo, mas optamos pela obrigatoriedade de apenas uma chamada pública 
anual, para evitar dificuldades administrativas e operacionais. 

A Emenda n" prevê critérios de remuneração para a 
geração distribuída a partir de fontes alternativas. Adotamos no substitutivo o 
Valor Anual de Referência - VR proposto, por o considerarmos adequado como 
parâmetro de preços de energia elétrica. Estipulamos, no entanto, coeficientes 
diversos dos que constam da proposição acessória. 

A Emenda n% pretende determinar que o ponto de conexão 
da geração distribuida deve ser o mesmo ponto de entrega de energia ao 
consumidor. Acreditamos ser a medida importante para garantir o menor custo de 

conexão, para o caso da microgeração distribuída. Para maiores potências, pode 
ocorrer que uma ligação em baixa tensão não comporte, com economicidade, a 

injeção de grande volume de energia. 

As Emendas nE 6, 7, 8 e 9 objetivam estabelecer a 
padronização dos contratos e sistemas de medição, registro .e  segurança 
relacionados a geração distribuída de eletricidade. Entendemos que são medidas 
importantes para garantir o menor custo de conexão e evitar o surgimento de 
barreiras que dificultem a implantação das fontes alternativas renováveis, 

A Emenda no 10 tem a finalidade de conceder desconto de 

100% na Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição para as fontes alternativas 
utilizadas cm geração distribuída, medida que julgamos importante para incentivar 

a geração em pequena escala. 

A Emenda $ 4 1  define o prazo de 25 anos para os 
contratos do Agente Comunitário de Energia Elétrica previsto no projeto. Esse 
prazo foi adotado pelo substitutivo em dispositivo que possui a mesma finalidade 
de prover, por meio de licitações, o..fornecimento de energia eletrica nas áreas 
dos sistemas isolados que ainda nâo contam que esse serviço público. 

A Emenda no 12, de autoria do Deputado Antonio Carlos 

Mendes Thame, propõe ao PL n%300, de 2003, substitutivo global, que consolida 
os Pts nm 523/07 e 4.798/09, do mesmo autor. Consideramos prejudicm a 



emenda, em razao de ser nosso voto, mais adiante apresentado, pela aprovação 
dos projetos contemplados pela proposição acessória. 

As emendas de nE 13 a 21, de autoria do Deputado Paulo 
Teixeira, referem-se ao PL n"30, de 2003. 

A Emenda n"3 pretende alterar a Lei 10.848/2004, 

permitindo às distribuidoras contratar energia de "geradores de fontes 
incentivadas". Consideramos pertinente a proposta, pois insere na lei do novo 

modelo setorial respaldo para formas adicionais de contratação, como a 
microgeração distribuida. 

A Emenda n V 4  tem a finalidade de definir as fontes a 
serem incentivadas, incorporadas na definição de fontes alternativas renováveis 
presente no substitutivo. 

A Emenda n q 5  pretende estabelecer que, até 2020, 20% 
da energia elétrica deva vir de fontes alternativas e, em 2030, 35%. Em que pese 

a nobre intençao do autor, discordamos do objeto da emenda, uma vez que a 
fixação dos percentuais propostos pode restringir o aproveitamento da energia 

hidráulica, nossa maior vocação para a produção de eletricidade. 

A Emenda n"6 objetiva acrescentar ao PL n"30/2003 o 
Programa de Fontes Alternativas para Sistemas Isolatos, que já consta do PL 
156312007. Trata-se de emenda que entendemos prejudicada, por ter sido o PL 
156312007 aprovado por meio do substitutivo, 

A Emenda n V 7  destina-se a garantir aos empreendedores 
que explorem fontes alternativas o direito sobre os créditos de carbono que 

gerarem. Julgamos adequada a medida, pois aumenta a competitividade e o 
estimulo as fontes alternativas renováveis. 

A Emenda nG 18 prevê o repasse dos custos de aquisiçao 
de energia alternativa aos consumidores finais, o que $ necessário para cobrir os 
custos das fontes incentivadas. 

A Emenda n""19em o objetivo de estabelecer que os 
geradores serão conectados e inicializarão a comercializa@o da energia 

alternativa renovhvel sempre no inicio de janeiro de cada ano e depois de 24 
meses da contrataHo, por meio de contratos de vinte anos. Acreditamo~ue g 



prazo contratual previsto 6 apropriado, já tendo sido aplicado no Proinfa. No 

entanto, o início da operação sempre em l0 de janeiro e 24 meses depois da 

contratação parece-nos muito restritivo, impedindo que empreendimentos entrem 
em operação em prazos menores que 24 meses e em períodos diversos do ano. 

A Emenda n9 20 busca definir os preços a serem pagos a 
energia produzida por cada fonte alternativa. Entendemos que é preciso estipular 

patamares de preço da energia de acordo com a fonte, pois cada uma delas 
apresenta suas peculiaridades. No substitutivo, entretanto, adotamos valores 
diferentes dos propostos na emenda. 

A Emenda nQ2í tem o objetivo de obrigar as distribuidoras a 
comprarem toda a energia excedente das fontes alternativas de geragão 

distribuída. Consideramos que este formato é adequado, mas apenas para a 
geração distribuída 'em pequena escala. Para o caso d e  plantas d e  maiores 

volumes de geração, entendemos que déva ser pactuada a quantidade de energia 
a ser produzida, uma vez que maiores blocos de energia exigem planejamento 

para ajustar a oferta a demanda, o que requer a assinatura de contratos. 

A Emenda n"2, de autoria do Deputado Rodrigo Rocha 

Loures, propõe a inclusão, no PL n".24212004, de definição para fontes 
renováveis. O substitutivo incorporou esta definição, acrescentandó, porém, o 

termo "alternativas", uma vez que as fontes renováveis também abrangem as 
grandes hidrelétricas, que não são objeto de nossa proposta, uma vez que não 

necessitam, no Brasil, dos mesmos incentivos ap1icados.a~ fontes alternativas. 

Em razão de todo o exposto, nosso voto e pela 
constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e adequa@o 

orçamenthria e financeira dos Projetos de Lei nG 63012003, 3.25912004, 
3.03112004, 4.242/2004, 2.737/2000, 3.166/2000, 5.248/2005, 2.806/2008, 
7.69212006, 1.56312007, 52312007, 2.091 12007, 2.02312007, 2.50512007, 
2.867/2008, 3,00412008, 4.55012008 e 4.798/2009, bem como das emendas 

apresentadas a essas proposições. 

No mérito, votamos pela aprovação, na forma do substitutivo 
anexo, dos Projetos de Lei ns 63012003, 3.25912004, 3.83112004, 4.24212004, 
2,73712008, 3.16612008, 5.24812005, 2.866/2008, 7.69212006, 1.50312007, 

52312007, 2,09112007, 2.02312007, 2.50512007, 2.86712008, 3.00412008, 
4.55012008 e 4.79812009. 



Em relação Bs emendas, acolhemos, na forma do I! 
substitutivo, integralmente, as de números 6, 7, 8, 9, 10, 13, 14, 17 e 18; 
parcialmente, as de números 2, 3, 4, 5, 11, 19, 20, 21 e 22; votando pela rejeição 
das demais. 

Sala da Comissão, em AS de de 2009. 

Deputado Fernando Ferro 
Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 "30, DE 2003 

Estabelece incentivos a produção de 
energia a partir de fontes alternativas 
renovaveis e biocornbustiveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas 
fontes de energia e ao hidroggnio para fins 
energbticos; institui o Fundo Nacional para 
Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis; altera as Leis nQ 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, n".478, 
de 6 de agosto de 1997, n 9 . 2 4 9 ,  de 26 de 
dezembro de 1995,' n q . 2 5 0 ,  de 215 de 
dezembro de 1995, n"0.848, de 15 de março 
de 2004; e da outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Disposigoes Preliminares 

Art. 1° Esta lei estabelece incentivos à produção de energia 
a partir de fontes alternativas renovãveis e biocombustiveis; fomenta a realização 



de pesquisas relacionadas a essas fontes de energia e ao hidrogênio para fins 

energeticos; institui o Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das 
Fontes Alternativas Renováveis; altera as Leis nQ.427, de 26 de dezembro de 
1996, n"9.478, de 6 de agosto de 1997, nq.249, de 26 de dezembro de 1995, n2 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, n"0.848, de 15 de março de 2004; e dá 

outras providências. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, consideram-se 
fontes alternativas renováveis a energia eólica, solar, geotérmica, maremotriz, de 
pequenos aproveitamentos hidráulicos, da biomassa, dos biocombustiveis e das 
ondas do mar. 

Seção ll 
Do Incentivo a Produçáo de Energia Élétrica à Partir das Fontes Alternativas 

Renováveis 

Art. 2O No atendimento ao disposto no art. 2' da Lei nQ 
10.848, de 15 de março de 2004, as concessiondrias, permissionárias e 
autorizadas do serviço público de distribuição de energia elétrica. do Sistema 
Interligado Nacional - SIN deverão, a partir de 201 1, por um período de dez anos, 
contratar, anualmente, por meio de licitação na modalidade de leilão, uma 
capacidade mínima de geração de energia elétrica de: 

I - 200 rnegawatts (MW) m6dios provenientes da fonte 
eólica; 

II - 200 MW médios produzidos a partir da biomassa; 

111 - 200 MW médios oriundos de Pequenas Centrais 
Hidrelétricas. 

§ Io  O critério de escolha dos empreendimentos, que 
deverão ter capacidade instalada superior a 1.000 quilowatts (kW), será a menor 

tarifa oferecida por unidade de energia. 

$2' Os contratos celebrados em decorrência do disposto no 
caput terão prazo de vigência de 20 anos, após o inicio da operação comercial 
dos empreendímentos de geração. 



9 3 O  Em relação a fonte eblica, devera ser previsto, em 
regulamento, mecanismo de realocação de energia para mitigação dos riscos 

relacionados &s variações nos regimes dos ventos. 

$4' Somente poderão participar dos leilões produtores que 
comprovem um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no 
mInimo, sessenta por cento, em cada empreendimento. 

Art. 3" A partír do ano de 2011, as concessionárias, 
permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia 
eletrica do S1N deverão realizar, pelo menos uma vez a cada ano, chamada 
pública para a aquisiçiio de energia elétrica produzida a partir de fontes 
alternativas renováveis em plantas com capacidade de geração superior a 50 kW 

e igual ou inferior a 9.000 kW. 

§I0 A energia adquirida na forma do caput classifica-se na 
modalidade de geração distribuída, em conformidade com a disposto nu art. 2 O ,  Ej 

8 O ,  11, a, da Lei n"0.848, de 15 de março de 2004. 

§ 2' Devera ser demandada pelos agentes de distribuição, 
anualmente, uma quantidade de energia que faça com que as fontes alternativas 
renováveis atendam, no mínimo, a cinco por cento do incremento anual da 
energia elétrica a ser fornecida ao respectivo mercado consumidor, 
compensando-se os desvios verificados entre o previsto e o realizado em cada 
exercício no subseqüente. 

§ 3' A produção de energia eletrica a partir de fontes 
alternativas renováveis, contratada na forma deste artigo, será remunerada pelos 
seguintes valores: 

I - Valor Anual de Referencia do Mercado Regulado - VR, 
acrescido de dez por cento, para o caso de pequenos aproveitamentos hidráulicos 
e de centrais termeletricas que utilizem biomassa proveniente de atividades 
agropecuarias, florestais e industriais; 

II - VR, acrescido de vinte por cento, para o caso de 
centrais termelétricas que utilizem biomassa proveniente de resíduos urbmos e 

do tratamento de esgotos; 
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111 - VR, acrescido de cinquenta por cento, para o caso da 
energia elétrica proveniente das fontes eblica, solar, geotérmica, maremotriz e 

das ondas do mar. 

'3 4O Nas chamadas públicas de que trata o caput, terão 
prioridade para contratação os empreendimentos com maior conteúdo nacional, 
bem como aqueles viabilizados por rneio de condomínio de pequenos produtores 

de energia. 

§ 5O Os contratos celebrados em decorrência do disposto no 
caput teráo prazo de vigência d e  virite arios, apús o irii~ia da operação comercial 
dos empreendimentos de geração. 

cj 6' As unidades geradoras contratadas na forma do caput 
estarão isentas do pagamento de tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 
distribuição de energia elétrica. 

5 7* Os custos referentes a aquisição de energia elétrica na 
forma deste artigo serão rateados, após previa exclusão da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, entre todas as classes de consumidores finais, 
proporcionalmente ao consumo verificado. 

Art. 4' O art. 26 da Lei n"9.27, de 26 de dezembro de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 7" As autorizaçóes e concessões que venham a ter 
acréscimo de capacidade na forma do inciso V deste artigo 
serão prorrogadas por prazo suficiente a amortização dos 
investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. 

§ 10. Aplicam-se os benefícios previstos nos 53 l8 e 
5' deste artigo as pequenas centrais hidrelétricas que 
venham a ter acréscimo de capacidade na forma do inciso V 
deste artigo, independentemente da destinação da energia 
produzida." (NR) 



Art. 5 O  Todas as concessionárias, permissionárias e 
autorizadas do serviço público de distribuição de energia elétrica estarão 
obrigadas a adquirir, a partir de 201 I, toda a energia elétrica injetada na rede de 
distribuição por microcentrais de geração distribuída que utilizem, exclusivamente, 
fontes alternativas renováveis. 

§'i0 Entende-se por microgeração distribuída as centrais de 
geração de energia elétrica d e  até 50 kW de capacidade instalada. 

5 2 O  O valor a ser pago pela energia adquirida na forma do 
caput será calculado anualmente e terá como piso a tarifa média nacional de 
fornecimento ao consumidor final referente aos doze meses anteriores. 

5 3O O valor pago pela energia elétrica adquirida na forma 
do caput será rateado, apbs previa exclusao da Subclasse Residencial Baixa 
Renda, entre todas as classes de consumidores finais, proporcionalmente ao 
consumo verificado. 

5 4 O  A conexão das unidades de geração previstas no caput 

ao sistema de distribuiç30, no mesmo ponto de entrega de energia ao 
consumidor, deverá ser realizada no prazo mAximo de noventa dias, após 

solicitação de seus proprietários, que seráo responsáveis pelos custos de 
conexão. 

§ti0 O custo de medição da energia injetada será de 
responsabilidade dos agentes de distribuição referidos no caput. 

f j 6 O  Os custos associados aos reforços na rede de 

distribuição eventualmente necessários para o recebimento da energia de que 
trata o capuf serão de responsabilidade dos agentes de distribuição e serão 

considerados no c8lculo das respectivas tarifas de distribuição. 

§ 7O As microcentrais de geração distribuída que utilizem, 
exclusivamente, fontes alternativas renovhveis estarão isentas do pagamento de 
tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica. 

Art. G0 Para o caso da geraçao de energia elhtrica na forma 

do disposto nos arts. 3O e 5O, deverão ser padronizados, para todo o território 
nacional, os sistemas de mediçao cs conexão, a foma de registro dos 



-- - -- -- 

empreendimentos, bem como o modelo dos contratos de conexão e de uso dos 
sistemas de distribuição e de transmissão. 

Art. 7 O  A partir de 2011, anualmente e durante período de 
dez anos, deverão ser celebrados contratos de fornecimento de energia elétrica 
proveniente de fontes alternativas renováveis entre as empresas controladas 
direta ou indíretamente pela União que tenham como atividade principal a geração 
de energia elétrica e as concessionárias, permissionarias e autorizadas do serviço 
público de distribuição de energia elétrica. 

5 l0 0 montante mínimo a ser contratado anualmente na 

forma da sistemática prevista no caput será de 100 MW médios. . 

5 Z0 Os contratos celebrados terão prazo de vigência de 
vinte anos, após o inicio da operação comercial dos empreendirnentos de 
geração, e a energia produzida será remunerada, de acordo com cada fonte, pelo 
correspondente valor médio de contratação verificado nos leilões previstos no art. 

9 3' Quando não for possível a defini~ao de valor médio na 

forma do disposto no § ZO, a energia produzida será remunerada pelo valor 
econômico correspondente A tecnologia específica de cada fonte, a ser definido 

em regulamento. 

rj 4 O  Os custos referentes aquisição de energia elétrica na 
forma deste artigo serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, entre todas as classes de consumidores finais, 
proporcionalmente ao consumo verificado. 

Art. 8 O  O art. 2O da Lei nV0.848, de 15 de março de 2004, 
passa a vigorar com o acréscimo, a seu 9 8 O ,  das seguintes allneas d e  e: 

d) microgeraçãa distribuída, constituída de centrais 
de geração de energia elétrica de até 50 quilowatts &M/) de 
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capacidade instalada, que utilizem, exclusivamente, fontes 
alternativas renováveis de energia; 

e) usinas que produzam energia elétrica a partir de 
fontes alternativas renovaveis, exploradas por empresas 
controladas direta ou indiretamente pela União. 

....................................... .............................. " (NR) 

Art. 9 O  Serão apropriados pelos empreendimentos de 
geração de energia elétrica de que tratam os arts. 2 O ,  3') 5" e 7 O  os benefícios 
financeiros decorrentes da comercialização de reduções certificadas de emissões 
de gases de efeito estufa. 

Seção III 
Das Fontes Renováveis para Sistemas Isolados 

Art. 10. A partir de 2011, toda nova geração de energia i 

elétrica necessária para atender os mercados consumidores situados em regiões 
de sistemas el6tricos isolados deverá ser realizada, prioritariamente, por meio de 
fontes renováveis de energia elétrica. 

5 l0 As concessionárias, pemissionárias e autorizadas do 
serviço público de distribuiçao de energia eletrica que atuem em sistemas 
isolados deverão realizar chamadas públicas anuais para a contratação de 
energia eletrica proveniente de fontes renovsveis para atender a todo Incremento 
dos respectivos mercados consumidores ou para a substituição de geração 
existente. 

.j 2' Não havendo nas chamadas públicas referidas no § l0 
oferta de energia suficiente para atender a toda necessidade de geraçao 
adicional, o montante remanescente poderá ser suprido por meio de novas 
wntrais termelétricas que utilizem combustíveis fósseis. 

Art. 11. Nos sistemas Isolados, a produção de energia 
elétrica a partir de fontes alternativas renováveis, contratada na forma do art. 10, 
será remunerada pelos seguintes valores: 
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I - VR, acrescido de quinze por cento, para o caso de 
pequenos aproveitamentos hidráulicos e de centrais termelétricas que utilizem 

biomassa proveniente de atividades agropecuárias, florestais e industriais; 

II - VR, acrescido de trinta por cento, para o caso de 

centrais termelétricas que utilizem biomassa proveniente de resíduos urbanos e 
do tratamento de esgotos; 

lll - VR, acrescido de setenta e cinco por cento, para o caso 
da energia eletrica proveniente das fontes eólica, solar, geotermica, maremotriz e 
das ondas do mar. 

$ l0 Serão repassados às tarifas aplicadas aos 

consumidores finais dos sistemas isolados os custos com a aquisição da energia 

elétrica referida no caput, até o VR. 

5 2 O  0 s  custos com a aquisição da energia elétrica referida 
no caput que superarem o VR serão rateados, após previa exclusão da Subclasse 

Residencial Baixa Renda, entre todas as classes de consumidores finais do 
Brasil, proporcionalmente ao consumo verificado. 

F, 3 O  Nas chamadas públicas de que trata o caput, terão 

prioridade para contratação os empreendimentos com maior conteúdo nacional. 

Art. 12, A partir do ano de 2011, deverão ser realizadas 

licitações, na forma prevista no art. I 5  da Lei n"O.438, de 26 de abril de 2002, 
para o fornecimento de energia elétrica, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir 
de fontes alternativas renováveis, as localidades situadas em áreas de sistemas 
isolados que não contarem com fornecimento de energia elétrica. 

Parágrafo único. Na prestaqão dos serviços públicos de 

energia elétrica de que trata o capuf, poderão, conforme regulamento, ser 
utilizados recursos da Conta de Desenvolvimento EnergPltico - CDE, instituída 

pela Lei nV0.438, de 26 de abril de 2002. 

Art. 13. Sub-rogar-se-a no direito de usufruir da sistemática 
referida no § 3' do art. I I da Lei n9.648, de 27 de maio de 1998, a geração de 
energia elétrica realizada a partir de fontes alternativas renováveis que venha a 

ser implantada em sistema elétrico isolado, incluindo-se os empreendimentos cuja 
capacidade instalada seja igual ou inferior a 1 .O00 kW. 



Secão I!/ 
Dos Certificados Comercializáveis de Energia Alternativa Renovável 

Art. 14. Ficam instituídos os Ce~ificados Comercializáveis 
de Energia Alternativa Renovhvel. 

Art. 15. O Certificado Comercializável de Energia Alternativa 
RenovBvel, depois de registrado junto à Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica - CCEE, constitui a obrigaçao do agente de geraçao vendedor de 
fornecer aos agentesatuantes no Ambiente de Contrataçao Livre, no decorrer do 

período estabelecido, o montante de energia elétrica especificado no documento. 

Parágrafo único. Os Certificados Comercializáveis de 
Energia Alternativa Renovável serão comercializáveis desde a sua emissão até o 

final do periodo de fornecimento, respeitados, nesse último caso, os saldos de 
energia remanescentes. 

Art. 16. O montante de energia elétrica especificado no 
Certificado Comercializável de Energia Alternativa Renovável deverá representar 
parcela da efetiva capacidade de empreendimento de produMo de energia 
elétrica a partir de fontes de fontes alternativas renováveis. 

Art. 17. Os Certificados Camercializáveis de Energia 

Alternativa Renovável registrados na . CCEE poderão ser utilizados para 
comprovar a contratação de energia necessária para atendimento 5 carga dos 

consumidores livres de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei n9.074, de 7 de julho 
de 7995. 

Seção V 
Da Utilização da Energia Solar para Aquecimento de Agua 

Art. 18. Os consumidores residencíais de energia elétrica e 
os consumidores comerciais que utilizam, em suas atividades, água aquecida que 
instalarem sistema de aquecimento solar de água terão uma redução deA410 
menos, vinte por cento em suas tarifas de energia elbtrica. 



§ l0 Regulamento estabelecerá a potência mínima instalada 
que se exigirá dos consumidores para que possam usufruir do benefício previsto 

no caput. 

§ 2' Os consumidores comerciais que instalarem sistema de 
aquecimento solar de água somente terão direito ao benefício estabelecido no 
caput se exercerem atividades que requeiram o uso de calor. 

.j 3" Os recursos necessários para o cumprimento do 
disposto neste artigo serão rateados entre todos os consumidores finais de 
energia elétrica, com exceção daqueles enquadrados na Subclasse Residencial 
Baixa Renda, observado o disposto no 8 l0 do art. 19. 

Art. 19. Os consumidores residenciais e comerciais de 
energia elétrica que utilizam água aquecida que não instalarem sistema de 
aquecimento solar de água estarão sujeitos, a partir de 2014, a tarifas de 
fornecimento de energia elétrica com valor vinte por cento superior a classe a que 
normalmente se enquadrem. 

2) l0 Os recursos adicionais obtidos pela aplicação do 
mecanismo previsto no caput serão aplicados na concessão dos descontos 
tarifários de que trata o art. 18. 

5 2 O  Ficam isentos da aplicação do disposto no caput os 

consumidores em cujas edificações seja tecnicamente inviável, conforme laudo 
técnico elaborado por profissional habilitado, a instalação de sistemas de 

aquecimento solar de água que alcancem uma eficiência mínima prevista em 
regulamento. 

Art. 20. c obrigatória a inclusão de sistema de aquecimento 
solar de agua no projeto e na construção de imóveis residenciais urbanos 
financiados com recursos do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - 
SBPE, Fundo de Garantia da Tempo de Serviço - FGTS, Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT e Orçamento Geral da União - OGU. 

Parágrafo único. As instituições financeiras e os agentes 
financeiros do Sistema Financeiro da Habitação ficam obrigados a incluir o custo 

de sistema de aquecimento solar de agua nos financiamentos imobilihrios que 
utilizarem qualquer fonte de recursos referida no caput. 



Art. 21. No atendimento das disposições desta seção, 
poderao ser empregados sistemas de aquecimento solar de água de uso coletivo 
ou individual nas edificações de uso residencial multifamiliar ou em imóveis 
comerciais de cariter condominial. 

Art. 22. Os sistemas de aquecimento solar de água 
mencionados nesta seçao deverão ter sua eficiência comprovada pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, NormalizaçCio e Qualidade Industrial - Inmetro, ou por 
órgão técnico por ele credenciado. 

Secão V1 
Do Incentiva as Microdestilarias de Etariol 

Art. 23. As pequenas destilarias de etanol, definidas como 
aquelas com capacidade de produ~ão de até 10.000 litros por dia, poderão vender 
seus produtos diretamente para o consumidor final ou para os postos 
revendedores. 

Art. 24. Os pequenos produtores rurais, assim definidos no 
âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf, 
poderão associar-se em cooperativas para produção de etanol. 

Parágrafo único. As cooperativas de pequenos produtores a 
que se refere o caput deste artigo poderao vender o etanol por elas produzido 
diretamente para o consumidor final ou para os postos revendedores. 

Seção VI1 
Da Eficiência Energetica 

Art. 25. Todos os prédios, instalações e edificações onde 
funcionem órgâlos e entidades da administração direta ou indireta da União, ou 

que sejam para esta finalidade adquiridos ou construidos, deverão seguir normas 
t6cnicas e parâmetros de uso e aplicação de materiais, equipamentos e serviços, 
que preconizem e resultem na máxima eficiência energktica ao longo d e ~ d o  o 
seu ciclo de vida útil. 



Parágrafo único. A partir do sétimo ano de vigência desta 
Lei, não mais se admitirá qualquer contrato administrativo federal ou despesa 

pública de órgãos e entidades da administração direta ou indireta da União em 
desacordo com a determinaç30 do capuf. 

Art. 26. A mesma regra de atendimento as normas técnicas 
e parâmetros de uso e aplicação de materiais, equipamentos e serviços referida 
no art. 25 se aplica a todo tipo de equipamento, instrumento. dispositivo ou 
máquina adquiridos por órgãos e entidades da administração direta ou indireta da 
União ou para uso destes. 

Art. 27. Somente poderão ser concedidos financiamentos 
com recursos.da União, ou com recursos administrados por entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, para a construção de unidades de produção 
de açúcar ou álcool cuja capacidade de processamento seja igual ou superior a 

mil toneladas de cana-de-açúcar por dia, se nessas unidades forem utilizados 
geradores de vapor de alta pressão. 

5 l0 Para o caso das unidades de produção de açúcar e 

álcool que possuam capacidade de processamento igual ou superior a mil 
toneladas de cana-de-açúcar por dia, somente poderá ser financiada, com 

recursos da União, ou com recursos administrados por entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, a aquisição ou montagem de geradores de 

vapor que forem dirnensionados para operar em alta pressiio. 

.j 2' Para fins do disposto neste artigo, consideram-se 
geradores de vapor de alta pressão aqueles dimensionados a operar com pressão 
de vapor igual ou superior a seis megapascais. 

S e ç k  VIII 
Das Pesquisas em Fontes Alternativas ~ e n o v k e i s  de Energia 

Art. 28. Fica instituido o Fundo Nacional para Pesquisa e 
Desenvolvimento das Fontes Alternativas Renováveis, constituído pelos sduintes 
recursos: 



- - - -  - 

I - cinco por cento do montante recolhido a titulo dos 
myalties do Petróleo estipulados pelo art. 49 da Lei nQ.478, de 6 de agosto de 

1997; 

II - cinco por cento do montante recolhido a título da 
participação especial estabelecida pelo art. 50 da Lei n9.478, de 6 de agosto de 
1997; 

111 -- cinco por cento da receita operacional líquida das 

empresas detentoras de autorização ou concessão para a exploração de usinas 
terrnel6tricas que utilizem combustíveis fósseis; 

IV - recursos provenientes de encargo tarifário do setor 
elétrico previsto no art. 31 desta Lei. 

V - recursos or~arnent8rios a ele especificamente 
destinados; 

VI - rendimentos de operações financeiras que realizar; 

VI1 - doações, legados, subvenções e outros recursos que 
lhe forem destinados. 

Parágrafo único. O Fundo Nacional para Pesquisa e 
Desenvolvimento das Fontes Alternativas Renováveis terá o objetivo de financiar 

programas de amparo à pesquisa cientlfíca e de desenvolvimento tecnológico 
aplicados as fontes alternativas renov5veis de energia e à produçao e utilização 

do hidrogênio para fins energeticos. 

Art. 29. O art. 49 da Lei nq.478, de 6 de agosto de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49. ........................ .. ..................................... 

a) cinquenta por cento aos Estados onde ocorrer a 

produ@o; 

b) quatorze por cento aos Municípios onde ocorrer a 
produção; 



c) sete por cento aos Municípios que sejam afetados 
pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e 

gás natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

d) vinte e quatro por cento ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia, para financiar programas de amparo a pesquisa 
científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à 
indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 

e) cinco por cento para aplicação no Fundo Nacional 
para Pesquisa e Desenvolvímento das Fontes Alternativas 

Renovaveis; 

a) vinte e "um por cento aos Estados produtores 
confrontantes; 

b) vinte e um por cento aos Municípios produtores 
confrontantes; 

. . 
c) quatorze inteiros e cinco décimos por cento ao 

Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 
fiscalização e proteção das áreas de produção; 

d) sete por cento aos Municípios que sejam afetados 
pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e 

gás natural, na forma e critbrio estabelecidos pela ANP; 

............................................................................... 

f) vinte e quatro por ~er i to ao Miiiistério da Ciência e 

Tecnologia, para financiar programas de ampare a pesquisa 
cieritífica e ao deserivolvitnento tecnológico aplicados a 

indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustiveis; 

g) cinco por cento para aplicação no Fundo Nacional 
para Pesquisa e Desenvolvimento das Pontes Alternativas 
Renováveis. 



Art. 30. O $j %O do art. 50 da Lei nQ.478, de 6 de agosto de 
i 997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50. ................................................................. 

I - trinta e oito por cento ao Ministério de Minas e 
Energia, sendo setenta por cento para o financiamento de 
estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados a 
prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos 
pela ANP, nos termos dos incisos II e I11 do art. 8 O  desta Lei, 
e pelo MME, quinze por cento para o custeio dos estudos de 
planejamento da expansão do sistema energetics e quinze 
por cento para o financiamento de estudos, pesquisas, 
projetos, atividades e serviços de levantamentos geológicos 
básicos no território nacional; 

II - nove inteiros e cinco dbcimos por cento ao 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos HIdricos e da 
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos 
e projetos relacionados com a preservação do meio 
ambiente e recuperação de danos ambientais causados 
pelas atividades da indústria do petróleo; 

111 -- trinta s oito por cento para o Estado onde 

ocorrer a produção em terra, ou confrontante com a 
plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - nove inteiros e cinco dacimos por cento para o 
Municipio onde ocorrer a produç80 em terra, ou confrontante 
com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

V - cinco por cento para aplicação no Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 

Alternativas Renovaveís. 



Art. 31. Será destinado, anualmente, ao Fundo Nacional 
para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas Renováveis, a titulo de 

encargo tarifario, a ser pago por todos os agentes que comercializem energia 

cldtrica com o consumidor final, valor correspondente a trinta por cento da 

redução anual do montante recolhido a Conta de Consumo de Combustíveis - 
CCC, ocorrida quando da interligação de sistemas elétricos isolados ao Sistema 

Interligado Nacional - SIN. 

Seção 1X 

Dos Incentivos Tributários 

Art. 32. Os veículos automóveis eletricos e elétricos 
híbridos, bem como aqueles movidos a hidrogênio, ficam isentos do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, inclusive quanto a partes, peças, acessórios e 
insurnos utilizados em sua fabricaçao ou que os integrem. 

Art. 33. O imposto de renda incidente sobre os rendimentos 
de fundos de investimentos em títulos e valores mobiliários emitidos por empresas 
geradoras de energia a partir de fontes alternativas renováveis, bem como de 

empresas industriais produtoras de equipamentos, partes, peças e acessórios, 
que sejam destinados à produção de energia proveniente de fontes alternativas 

renovaveis, terá alíquota cinco pontos percentuais inferior a alíquota aplicável a 
taxação dos demais fundos de investimentos classificadús como -de .renda 

variável. 

Art. 34. O art. 13 da Lei nQ.249, de 26 de dezembro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

rj 3' Poderao ser deduzidos, ate o limite de 8% (oito 
por cento), por período de apuração, do lucro operacional da 
pessoa jurídica, os gastos com a aquisiçao de bens e 

prestação de serviços a serem utilizados ou incorporados na 
construçao ou montagem de instalações destinadas ao 

aproveitamento, pelo adquirente dos bens ou tomad.wdos 
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serviços, de energia solar ou eólica ou de outras fontes 
alternativas renováveis utilizadas na geração de energia 
elétrica. 

$j 4" O saldo remanescente da deduçao prevista no $j 

3 O  deste artigo, não aproveitado devido ao limite de que trata 
o referido parágrafo, podera ser deduzido nos períodos de 
apuração seguintes," (NR) 

Art. 35. O ãrt. 8 O  da Lei nQ9.50, de 26 de dezembro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

h) a gastos com a aquisição de bens e prestação de 
serviços a serem utilizados ou incorporados na construção 
ou montagem de instalações destinadas ao aproveitamento, 
pelo adquirente dos bens ou tomador dos serviços, de 
energia solar ou eólica ou de outras fontes alternativas 
renovrSiveis utilizadas na geração de energia elétrica; 

5 4 O  A dedução prevista na alínea "h" do inciso II do 

caput deste artigo fica limitada a 8% (oito por cento), por 
ano-calendario, da soma dos rendimentos de que trata o 
inciso I do caput deste artigo. 

3 5" O saldo remanescente da deduçao prevista na 
alínea "h" do inciso li do caput, não aproveitado devido ao 
limite de que trata o rj 4 O ,  poderá ser deduzido nos anos- 
calendários seguintes." (NR) 

Art. 36. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribui$ão 
para o PIS e o PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de m d a  po 
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mercado interno de bens e serviços a serem utilizados ou incorporados na 
construgáo ou montagem de instalações destinadas ao aproveitamento, pelo 

adquirente dos bens ou tomador dos serviços, de energia solar ou de fontes 
alternativas renováveis utilizadas na geração de energia elétrica. 

Art. 37. Ficam isentas do Imposto sobre Produtos 11 
Industrializados as saídas de materiais, equipamentos, maquinas, aparelhos e 11 
instrumentos, bem assim dos respectivos acessórios, sobressalentes e 
ferramentas, que os acompanhem, para utilização ou incorporação na construção 
ou montagem de instalações destinadas ao aproveitamento, pelo adquirente dos 
referidos produtos, de energia solar ou de fontes alternativas renovaveis utilizadas 
na geração de energia elétrica. 

Seção X 
Das Disposições Gerais 

Art. 38. Para a definição dos custos esperados para a 

operação de centrais termelétricas que utilizem combustiveis fósseis a serem 
contratadas por meio dos leilões de que trata o art. 2 O  da Lei n"Q.848, de 15 de 

março de 2004, devem ser considerados todos os critérios utilizados pelo 
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS para o despacho, no âmbito do 

Sistema Interligado Nacional, de usinas termelétricas que utilizam combustíveis 
fósseis, inclusive os mecanismos de segurança operativa, como curvas de 

aversão ao risco de déficit de energia. 

Art. 39. No licenciarnento de usinas termel6tricas cuja fonte i 
I 

de energia seja combustíveis fósseis, além da mitigação dos impactos de caráter 
local, deverão ser exigidas dos empreendedores medidas compensatórias para 
neutralização da emissão de gases causadores de efeito estufa. 

I 
I 

5 ? O  A União devera participar do licenciamento de usinas 
termelétricas de capacidade instalada superior a cinco mil quilowatts cuja fonte de 

energia seja combustiveis fósseis. 

§ Z0 As empresas detentoras de autorização ou concessão 
para a exploração de usinas termelétricas que utilizem combustíveis fósseis ficam 
obrigadas a destinar, anualmente, montante correspondente a cinco por cento de 



sua receita operacional liquida ao Fundo Nacional para Pesquisa e 
Desenvolvimento das Fontes Alternativas Renováveis. 

Art. 40. Esta -lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em A5 de de 2009. 

Relator 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGUi 

Emenda ao Substitutivo 
No I 109-CE 

Recebido em o6 I 0 8 I09 

COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei n.O 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo especial 
para financiar pesquisas e fomentar a 
produção de energia elétrica e térmica a partir 
da energia solar e da energia eólica, e da 
outras providências. 

EMENDA MODIFIGATIVA No 

De-se ao título e aos arts. 23 e 24 da Seção VI do 
Substitutivo a seguinte redação: 

"Seção VI 

Do Incentivo 3 Produção de Biocombustíveis em Pequena Escala 

Arf. 23. As pequenas unidades de produção de biocombustíveis, 
definidas como aquelas com capacidade de produção de até 10.000 litros 
por dia, poderão vender seus produtos diretamente para o consumidor final 
ou para os postos revendedorcç. 

Art. 24. Os pequenos produtores rurais, assim definidos no ambito 
do P rogmma Nacional, de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf, 
poderão associar-se em cooperativas para produção de biocombusfíveis. 

Parágrafo úrlico. As cooperalivas de pequenos ptvdufores a que se 
refere o caput deste artigo poderão vender o biocombustível por elas 
produzido diretamente para o consumidor final ou para os postos 
revendedores. " (NR) 



A produção de biosombustiveis, com inclusão social, vem 
sendo estimulada pelo Governo Federal. No caso do biodiesel, esse estimulo 
contempla a insergão da agricultura familiar na cadeia produtiva. 

No caso do etanol, o desenvolvimento dos veículos flexiveis, 
que podem consumir tanto gasolina quanto álcool hidratado em qualquer 
proporção, tem proporcionado um grande aumento na demanda por esse 
biocombustível. 

Registre-se, no entanto, que os biocombustíveis têm sido 
produzidos apenas em grandes unidades industriais, pois não existem 
mecanismos legais para estimular sua produção em pequena escala. 

De forma correta, o substitutivo apresentado pelo ilustre 
Deputado Fernando Ferro estabelece a possibilidade de que as pequenas 
destilarias e as cooperativas de agricultores familiares para a fabricação de etanol 
possam vender esse biocornbustível diretamente aos postos revendedores ou aos 
consumidores finais. 

Dessa forma, o etanol brasileiro poderá promover uma maior 
inclusão social e desenvolvimento regional, com melhor distribuição de renda nas 
áreas rurais. 

Entretanto, entendemos que o substitutivo não deve se 
limitar a incentivar o etanol, pois, no futuro, o biodiesel, o óleo vegetal, o diesel de 
origem vegetal, entre outros, também poderão ter padrões de consumo 
semelhante ao álcool hidratado. 

Propomos, então, que, no Substitutivo, a expressão "etanol" 
seja substituída pela expressão "biocombustiveis", de modo que a proposiçao 
tenha maior abrangencia e, no futuro, não o marco legal não precise ser revisto. 

Sala da Comissão, em de de 2009. 

.. . , 

Deputado Betinho Rosado 
. .. 



PL 630103. FONTES RENOVAEIS DE ENERGIA I 
Emenda ao Substitutivo 

No 2 1099CE 
Recebido em 4.l 10 6 109 I1 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dá outras 
providências. 

EMENDA Na 

O §Io, do artigo 2O. do substitutivo ao projeto de Lei 630, de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

§I0 O critério de escolha dos empreendimentos, que deverão ter 
capacidade instalada superior a 1.000 quilowatts (kW), será, para 

cada tecnologia de geração, a menor tarifa oferecida por unidade de 
energia. 

Sala das Sessões, de 2009 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao ~ubstituti'vo 
. No 3 109-CE 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui furido 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dCi outras 
providências. 

EMENDA No 

O §ZO, do artfgo ZO. do substitutivo ao projeto de Lei 630, de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 O  ........................................................ 
$2' 0 s  contratos mlebrados em decorrência do disposto no caput 
terão prazo de vigt2ncia de 25 anos, após o início da operação 
comercial dos empreendimentos de geração 

Sala das Sessões, de 2009 

~ e b w d o  Paulo Teixeira 



PL 630103 -FOMES RENOVARIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitulivo 
No 4 109-CE 

Recebido em / l f l  I & 109 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e tkrrnica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dá outras 
providências. 

EMENDA No 

O artigo 3O. do substitutivo ao projeto de Lei 630, de 2003. passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 3' A partir do ano de 2011, as concessionárias. permissionárias e 
autorizadas do serviço público de distribuição de energia eletrica do SIN deverão 
realizar, pelo menos uma vez a cada ano, chamada pública para a aquisição de 
energia elétrica produzida a partir de fontes alternativas renováveis em plantas 
com capacidade de geração superior a 50 kW e igual ou inferior a 5.000 kW, 

Sala das Sessões, de 2009 
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PL 630183 FONTES RENOVAEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
.No 5 109mCE 

Recebido em 1 4  10 8 109 

PROJETO DE LEI No Ei30, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e termica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dá outras 
providências. 

EMENDA No 

Altera o $2" , do artigo 3O. do substitutivo ao projeto de Lei 630, de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

Ej 2O Deverá ser demandada pelos agentes de distribuição, anualmente, uma 
quantidade de energia que faça com que' as fontes alternativas. renov6veis 

atendam, no mlnimo, a cinco por cento do incremento anual da energia elétrica a 
ser fornecida ao respectivo mercado consumidor, compensando-se os desvios 

verificados entre o previsto e o realizado em cada exercício no subsequente, e 
considerando a seguinte distrbuição por fonte: 

I. pequenas centrais hidrelktricas - 15%; 

11. biomassa - 15%; 

III . eólica - 15%; 

IV. solar - 50% 

V. geotkrmica, maremotriz e ondas - 5% 

Sala das Sessâes, de 2009 



PL 630M3 - FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 6 /09=CE 

Recebido em ( J n  l 0 d  /O9 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. Ia da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e da outras 
providências. 

EMENDA No 

Altera o f ) 5 O  , do artigo 3O. do substitutivo ao projeto de Lei 630, de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

3 5O Os contratos celebrados em decorrência do disposto no caput terão 

prazo de vigência de 25 anos, após o inicio d a  operação comercial dos 

empreendimentos de geração. 

Sala das Sessões, de 2009 



PL 630103 -FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutiva 
N O  7 109=C" 

Recebido em 14 108 109 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. Io da Lei ne 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
eltitrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia e6lica, e dá outras 
pravidências. 

EMENDA No 

Altera o 7 O  , do artigo 4 O .  do substitutivo ao projeto de Lei 630, de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

rj 7 O  As autorizações e concessões que venham a ter 
acréscimo de capacidade na forma do inciso V deste artigo 

serão prorrogadas por prazo suficiente fr amortização dos 
investimentos, limitado a (vinte e cinco) anos. 

Sala das Sessdes, de 2009 
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PL 630103. FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivs 
No 8 109-CE 

Recebido em p4 1 c8 /O9 

COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e da outras 
providências. 

EMENDA No 

Altera o 5 2 O  , do artigo 7'. do substitutivo ao projeto de Lei 630, de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 2 O  Os contratos celebrados terao prazo de vigência 
de vinte e cinco anos, após o início da operação comercial 

dos empreendimentos de geração, e a energia produzida 
será remunerada, de acordo com cada fonte, pelo 

correspondente valor médio de contratação verificado nos 
leilões previstos no art. 2O.  

Sala das Sessões, d e  2009 



PL 630103 - FONTES RENOVAMISDE ENERGM 

Emenda aa Substitutivo 
No 9 109-CE 

Recehidn Prn p n 10% Iíin 

COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dá outras 
providências. 

EMENDA No 

Altera o artigo 10°. do substiltutivo ao projeto de Lei 830, de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10. A partir de 2011, toda nova geraçáo de 
energia eltltrica necessária para atender os mercados 
consumidores situados em regiões de sistemas el6tricos 
isolados deverá ser realizada, por meio de fontes renovhveis 
de energia elétrica. 

Sala das Sesslieç, de 2009 



Emenda ao Substitutivo No 10 
109eCE 

PROJETO DE LEI No 630, D e 0 0 3  

Altera o art. Ia da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e da outras 
providências. 

EMENDA No 

O artigo ZO. do projeto de Lei 630, de 2003, passa a vigorar com o acréscimo 
do seguinte parágrafo: 

"Art. 2 O  .................. .. ............................... 
§ 5 O  A capacidade mfnima de geração contratada nas licitações 

poderá ser revista e ampliada, decorridos cinco anos da entrada em vigor 
desta lei. 

Sala das Sessões, de 2009 

De xeira 



PL 630103 - FONTES RENOVAEIS DE EMERGIA 

Emenda ao Substitutive No I i 
109-C E 

Recebido emp 4 I Q X  109 

COMISSÃO ESPECIAL DWFONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. 1" da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produç3o de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 

, solar e da energia eólica, e da outras 
providências. 

EMENDA No 

Suprime-se do artigo 2O. do substitutivo ao projeto de Lei 630, de 2003. o 
parágrafo quarto: 

"Art. 2".. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..........a .. . . a a .  .. . . . .. . . . 
5 4 O  Somente poderão participar dos leilões produtores que 

comprovem um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no 
mlnirno, sessenta por cento, em cada empreendimento. 

Sala das Sessões, de 2009 



PL 630103 FONTES RENOVA%@ DE ENERGM 

Emenda ao Substitutivo No 12 
109-CE 

Recebido ent) 4 l Q 8 I09 

COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera a ari. I da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financíar pesquisas e 
fomentar a produção de  energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eblica, e dá outras 
providências. 

EMENDA No 

O artigo 2O. do substitutivo ao projeto de Lei 630, de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2O. .  . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . ,. . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . 
I - 400 megawatts (MW) médios provenientes da fonte eólica; 

1 1 -  400 MW médios produzidos a partir da biomassa; 

111- 400 MW médios oriundos de Pequenas Centrais Hidrelétricas. 

Sala das Sess6es, de 2009 

D ~ P  eira 
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PL 630103 - FONTES RENOVA\~EIÇ DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 13 
109mCE 

Recebido em /ln / 08 109 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE. 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVaA, QUE "ALTERA O 
ART. ' I 0  DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA E T~RMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EÓLICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" (PL 8~30103 - FONTES 
RENOVAVEIÇ DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2083 

Gria o Programa de Fomento as Energias 
Renováveis e dá outras providências. 

EMENDA 

Alterar a Seção 111 do art. 1 V - parágrafo 3 O ao Substitutivo ao Projeto de Lei no 
630, de 2003 que passará a ter a seguinte redaçáo: 

5 3 O  Nas chamadas públicas de que trata o caput, terão prioridade para 
contrataçao os empreendimentos com maior índice d e  conteudo nacional ern 
valor de equipamentos e serviços. 

JUSTIFICAGÃO 

A referida emenda se justifica de modo a elucidar que o índice de conteiiido 
nacional 6 para somente equipamentos e serviços colaborando para estimular o 
desenvoivimento da indústria local, manutenpo de investimentos do setor, 
absorção de novas tecnologias e principalmente de ampliar o nbrnero de 
empregos no Brasil. 

Sala da Comissáo, em agosto de 2009. 

Deputado 



Emenda ao Substitutivo No I 4  
1099GE 

Recebido em p'l I Q ~  109 

COMISSA~ ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART. ? O  DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇAO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E TERMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS~~ (PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Cria o Programa de Fomento às Energias 
Renováveis e dá outras providências. 

EMENDA 

Inclua-se no art. 2O, o seguinte parágrafo (5O) ao Substitutivo ao Projeto de Lei no 
630, de 2003 a seguinte redação: 

$5' Na contrataçao dos leilões anuais deverá ser exigido dos produtores de 
energia o grau de nacionalização dos equipamentos e serviços em valor de no 
mínimo 60%, a partir de 2011 com incremento de 5% bianual de conteúdo 
nacional dos equipamentos e serviços em valor até atingir-se 90% de grau de 
conteúdo nacional dos equipamentos e serviços. 

De .modo a estimular o desenvolvimento da indústria local, manutenção de 
investimentos, absorção de novas tecnologias e principalmente de resguardar o 
nítrnero de empregos no Brasil, ressaltamos a importância de exigencia do índice 
de nacionalização de equipamentos e serviços de no mínimo 60% em valor dos 
produtos e senriços, com incremento bianual de 5% em valor até atingir-se.0 
mesmo índice preconizado para a segunda fase do Programa de Incentivo as 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, instituído pela Lei no 
10.43812002 de 26/04/2002, mesmo que essa não ocorra uma segunda fase. 

Sem esse índice, continuara o mesmo quadro de injustiça aos fabricantes já 
instalados no Brasil. 

Sala da Comissão, em agosto de 2009. 
h 



PL 630103 FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 15 
. 109-CE 

Recebido e m p  h33 109 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART. 1° DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
"ERGIA EL~TRICA E T~RMICA A PARTIR DA "NERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EÓLICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS~' (PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Cria o Programa de Fomento as Energias 
Renováveis e dá outras providências. 

EMENDA 

Alterar a Seçkio III do airt. 13" ao Substitutivo ao Projeto de Lei na 630, de 2003 
que passará a ter a seguinte reda@o: 

5 l3O Sub-rogar-se4 no direito de usufruir da sistemática referida no Lj 3 O  do art. 
11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de "198, a geraqão de energia elétrica 
realizada a partir de fontes alternativas renováveis que venha a ser implantada 
em sistema elétrico isolado, incluindo-se os empreendimentos cuja capacidade 
instalada seja igual ou inferior a 3.000 kW. 

A referida emenda se justifica de modo a possibilitar a utilização de equipamentos 
de maior capacidade em sistemas isolados colaborando para a utilizaçao das 
fontes alternativas renováveis em um maior número de comunidades isoladas, 
com uma população maior e possibilitando maior redução dos gases causadores 
de efeitos estufa em virtude da utilização atual de outras tecnologias de geração 
de energia elétrica. 

Sala da Comissão, em agosto de 2009. 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 16 
109-CE 

Recebido empA I OS IOq 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL P A M  FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÁO DE 
ENERGIA EL~TRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EÓLICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" (PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA), 

PROJETO DF LEI No 630, DE 2003 

Cria o Programa de Fomento as Energias 
Renováveis e dá outras providências. 

EMENDA I 
Inclua-se no art. 2 O ,  o seguinte parágrafo ( 6 O )  ao Substitutivo ao Projeto de Lei no 
630, de 2003 a seguinte redação: 

§e0 Na contratapão dos leilões anuais deverá ser exigido dos produtores de 
energia a utilização somente de equipamentos novos e sem qualquer utilização 
anterior. 

Os equipamentos usados (para instalação em novos projetos) estão sendo 
abolidos em praticamente todo o mundo. 
A inclusão desse parágrafo visa o fortalecimento de um mercado novo. 

Sala da Comissão, em agosto de 2009. 



PL 630103 FONTES RENOVAVEIS DEENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 17 
' 

109-CE 

Recebido em 14 k 8 I@' 

COMISSÃO BPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART. "1 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E TERMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EÓLICA, E DA OUTWS PROVIDÊNCIAS" (PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 830, DE 2003 

Cria o Programa de Fomento 6s Energias 
Renováveis e dá outras providências. 

EMENDA 

Alterar o art, 36O ao Substitutivo ao Projeto de Lei no 630, de 2003 que passara a 
ter a seguinte redação: 

Art. 36. Ficam reduzidas a zero as aliquotas da contribuição para o PIS e o 
PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS 
incidentes sobre a receita bruta de venda no mercado interno de bens e serviços 
a serem utilizados ou incorporados na fabricação, construção ou montagem de 
instalações destinadas ao aproveitamento, pelo fornecedor ou adquirente dos 
bens, ou tomador dos serviços, de energia solar ou de fontes alternativas 
renováveis utilizadas na geração de energia elbtrica. 

A referida emenda se justifica de modo a estimular o desenvolvimento da indústria 
local, manutenção de investimentos do setor, absorç6io de novas tecnologias e 
principalmente de ampliar o número de empregos rio Brasil. 
A isenção dessas afiquotas no imposto de importação poderá criar um quadro de 
competição não isonômica para a indústria nacional diante da crise internacional e 
dos encargos fiscais e trabalhistas suportados pela indGstria local. 

Sala da Comissão, em agosto de 2009. 



?L 630103 - FONTES RENOVAEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 18 
. 109-CE 

Rnmhidn nm p lag 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO De 
LEI No 630, DE 2003. DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA E L E ~ I C A  ~ É R M I C A  A PARTIR DA ENERUIA SOLAR E DA 
ENERGIA E ~ L I C A .  E DA OUTRAS PROVIDENGIAS~ (PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DW2063 

Cria o Programa de Fomento as Energias 
Renováveis e dá outras providências. 

EMENDA 

Alterar o Parágrafo Único da Seção VIII do art. 2 8 O  ao Substitutivo ao Projeto de . 
Lei no 630, de 2003 que passará a ter a seguinte redação: 

Parágrafo única. O Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renovhveis terá o objetivo de financiar programas de amparo a 
pesquisa cientifica, a medição e levantamento de novos potenciais, em 
treinanienlos e na capacitaqão profissional e o desenvolvimento tecnológico 
aplicados as fontes alternativas renováveis de energia e à produção e utilização 
do hidrogênio para fins energéticos. 

A referida' emenda se justifica propondo que parte do Fundo Nacional a ser 
criado, seja tarnbkm utilizada para medições e levantamentos de novos potenciais 
(eólica, atlas de potencial eólico, estudos hidrológicos, etc), bem como a ampliar 
os treinamentos e a capacitação profissional da setor de fontes alternativas 
renováveis, inserindo o país de forma mais abrangente num cenário internacional 
com altos índices de crescimento. 

Sala da Comissão, em agosto de 2009. 



Emenda ao Substitutivo No 19 
109=CE 

Recebido em r 4 I O ~  104 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARCO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃQ DE 
ENERGIA EL~TRICA E T~RMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EÓLICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'~ (PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630,' DE 2003 

Cria o Programa de Fomento às Energias 
Renováveis e da outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao art. Z0 e 7" do Substitutivo ao Projeto de Lei no 630, de 2003 a seguinte 
redação: 

"Arf. 2 O  No afendimento ao disposto no art, 2" da Lei no 10.848, de 15 de março 
de 2004, as concessionárias, peimissionárias e autorizadas do serviço público de 
distribuição de energia elétrica dos Sistema Interligado Nacional - SlN deverão, a 
partir de 201 1, por um período de 14 anos, a contratar anualmente, por meio de 
licitação na modalidade de leilão, uma capacidade mínima de gera~ão de energia 
elétrica de: 
(4 .I 

'' Att 7' A partir de 201 I, anualmente e durante o período de I 4  anos, dever&o ser 
celebmdos contrãtos de fornecimento de energia elktrica pmvenienfes de fontes 
alternativas renováveis entre as empresas  controladas direta ou indiretamente 
pela união que tenham como atividade principal a geração de energia el6fn'ca e as 
concessionárias, pemissionárias e autorizadas do servi0 público de enegia 
elétrica. " 

A Lei 10.43812002 determina, no artigo 3O, inciso I I ,  que em 2022 as fontes de 
energia eólica, PCH e biornassa atendam 10% (dez por cento) do consumo anual 
de energia el6trica no Pais e, conforme parágrafo A e C, com incremento anual de 
15% da energia elétrica a ser fornecida ao mercado ap6s 2022, Desta forma, 
sugerimos estender o programa pelo menos at9 2025, para ter-se um programa 
de longo prazo. 

Sala da Cornissao, em agosto de 2009. 



PL 630103- FONTES RENOVAVEIS DE EMERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 20 
109-CE 

co~issAo ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART. 1' DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA ..,:E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EÓLICA, E DA OUTRAS  PROVIDENCIAS^ (PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Cria o Programa de Fomento as Energias 
Renováveis e da outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao inciso I" do art. 2' do Substitutivo ao Projeto de Lei no 630, de 2003 a 
seguinte redação: 

I - 350 megawatts (MW) médios provenientes da fonte eólica; 

Regulamentação de leilões anuais e regulares com a contratação de capacidade 
instalada de no mínimo 1 GW/ano (aprox; 350 MW médios) por um período 
mínimo de 10 anos, que é um montante adequado para o desenvolvimento e 
manutenção de um parque fabril instalado no Brasil, com várias indústrias 
competindo saudavelmente entre si. 

Sala da Comissão, em agosto de 2009. 

Depu 



PL 630103 - FONTES RENOVAEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 21 
109-CE 

Recebido em ,A 4 108 10fi 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO D F  
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART. Ia DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARCO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA EL~TRICA E T~RMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR N A  
ENERGIA EÓLICA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" (PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Cria o Programa de Fomento as Energias 
Renováveis e dá outras providências. 

EMENDA 

Alterar o título da Seção lll ao Substitutivo ao Projeto de Lei no 630, de 2003 que . 
passará a ter a seguinte redação: 

Seção II I 
Das Fontes Alternativas Renovaveis para Sistemas Isolados 

A referida emenda se justifica propondo que seja utilizado o termo correto 
referenciado nos textos do projeto de lei no 630/2003. 

Sala da Comissão, srn agosto de 2009. 

Deputa 



275 

PL 6WiOl03 - FONTES RENOVAEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 22 
109-CE 

Recebidoem ldS  /h 
COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO D$ 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" (PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVIEIS DE ENERGIA). 

PROJflTO DE LEI N" 630, DE 2003 

Cria o Programa de Fomento as Energias 
Renováveis e da outras providências. 

EMENDA -. 

Inserir onde couber o seguinte artigo ao Substitutivo ao Projeto de Lei na 630, de 
200, renumerando-se os demais: 

Art. xx. O art. 29 da Lei no 10.637 de 2002 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 29 ............................. .... ................................................................... 

d - partes e peças destinadas a estabelecimentos industriais fabricantes de 
equipamentos destinados a gerãçao de energia elétrica proveniente de fontes 
alternativas renovaveis. 

Em função da estrutura de tributação na cadeia de produção, tem ocorrido o 
indesejável acúmulo de créditos do IPI que tem refletido negativamente na 
competitividade dos fabricantes nacionais de equipamentos geradores de energia 
alternativa renovavel, principalmente no que tange aos fabricantes de 
equipamentos para geração de energia elétrica proveniente de fontes eólicas. 

Com efeito, tal simplificação significaria d e  forma indireta uma desoneraçáo 
na cadeia produtiva dos segmentos, trazendo um importante incentivo a 
produção e ao investimento no Brasil. 



Desse modo, a presente emenda cria previsão legal que possibilitará à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB conceder a suspensão do 
IPI para os segmentos produtivos que hoje são penalizados pelo acúmulo 
dos créditos. 

Vale destacar, ainda, que a medida n3o implica em qualquer renúncia de 
arrecadação de impostos pelo governo, pois simplesmente elimina o 
acúmulo de créditos do contribuinte perante o fisco, em beneficio da 
simplificação de suas operações, sem sacrificar o pleno cumprimento das 
obrigações tributarias, 

Sala da ComissFiio, em agosto de 2009. 

Deputa EIRA 



Recebido em /i! l o2 109, 

COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

PROJETO DE LEI No 830, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8,001, de 
13 de março de 1990, constitui 
fundo especiat para financiar 
pesquisas e fomentar a produção 
de energía elétrica e térmica a 
partir da energia solar e da energia 
eblica, e da outras providências. 

EMENDA No 

Altere-se o 9 7 O  do Art. 3 O  e o 9 2 O  do Art. 5O do Substitutivo de Projeto de Lei no 
630103, passando a ter a seguinte redação, respectivamente: 

3 7 O :  ... classes de consumidores finais do 
(ACR), ... . 

92O: ... classes de consumidores finais 
fACR), ... a 

JUSTIFICATIVA 

preciso atribuir os custos referentes apenas aos consurnidofes "cativos", que 
são atendidos pelas empresas d e  distribuição, compradoras desta energia 
proveniente de fontes alternativas renováveis. 

Sala das Sessões, de 2009 



Emenda ao Substitutivo No 24 
,109-C" 

COMISSAO ESPECIAL DE FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produção de energia 
elétrica e tdrmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dB outras 
providências. 

EMENDA No 

Suprima-se o Art. 4* do Substitutivo de Projeto de Lei no 630103. 

Árt. 4 O  O art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

............................. "Art. 26. ........................ .... 
............................................................................... 
§ 7 O  As autorizaçbes e concess6es que venham a ter acréscimo de capacidade na 
forma do inciso V deste artigo serão prorrogadas por prazo suficiente 8 
amortização dos investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. 
................................................................................ 
3 10. Aplicam-se os benefícios previstos nos $3 I e 5 O  deste artigo as pequenas 
centrais hidreletricas que venham a ter acr4scimo de capacidade na forma do 
inciso V deste artigo, independentemente da destinação da energia produzida." 
(NR) 

JUSTIFICATIVA 

O assunto tratado por este Ej exige legislação especifica, pois se trata de um assunto 
complexo, devendo assim não ser tratado neste Substitutivo de Projeto de Lei. 

Sala das Sessoes, de 2009 



PL 630103. FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 25 
109-CP 

COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 
13 de março de 1990, constitui 
fundo especial para financiar 
pesquisas e fomentar a produção 
de energia elétrica e térmica a 
partir da energia solar e da energia 
eólica, e dá outras providências. 

EMENDA No 

Altere-se o c j 3 O  do Art. 2' do Substitutivo de Projeto de Lei no 630103, passando a 
ter a seguinte redação: 

9 3 O  Em relação a fonte eólica, deverh ser previsto, em regulamento, mecanismo 
de mitigação dos riscos relacionados as variações nos regimes dos ventos. 

JUSTIFICATIVA 

A utilização de um Mecanismo de Realocação de Energia Eolica (MRE-Eólica) 
não se configura um mecanismo eficiente para mitigar tal risco, por ser constituído, 
inicialmente e provavelmente por alguns anos, por um número insuficiente de 
empreendimentos capaz de diluir este risco. 
Entretanto, é de fundamental importância a existência de algum tipo de 
mecanismo rriitiyador do risco dos regimes d e  ventos. 

Sala das Sessões, de 2009 



Recebido ern/ld loS I# 

COMISSÃO ESPECIAL DE FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA 

PROJETO DE LEI No 630, D H W 3  

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 
13 de março de 1990, constitui 
fundo especial para financiar 
pesquisas e famentar a produção 
de energia elt?trica e tbrrnicá a 
partir da energia solar e da energia 

"eóllca, e dá outras providOnclas. 

EMENDA No 

Acrescenta-se o 95* ao Art. ZO, com a seguinte redação: 

$5" Toda energia el6trica de que trata o caput deverá ser contratada, 
obrigatoriamente, por empreendimentos constituídos exclusivamente por 
equipamentos novos ou pela expansao de empreendimentos existentes por meio 
de equipamentos novos. 

JUSTIFICATIVA 

Desta forma, assegurasse que o Sistema Elétrico, bem como o consumidor final, 
ser& atendido .por equipamentos novos, e não por equipamentos usados de 
qualquer natureza. Além de fomentar, o desenvolvimento da indústria de 
equipamentos. 

Sala das Sessões, d e  2009 

Dspu ixeira 



PL 630103 - FONTES RENOVAVE~S DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 27 
109-CE 

Recebido em A 4 /c& 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera a art. ' i0 da Lei no 8.001, de 13 
de março de 1990, constitui fundo 
especial para financiar pesquisas e 
fomentar a produqão de energia 
elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dá outras 
providências. 

Altere-se o 133' do Art. 3' do Substitutivo de Projeto de Lei no 630103, passando a ter a 
seguinte redação: 

93O ... será remunerada no máximo pelos seguintes valores: 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que a energia elétrica adquirida, de que trata o "capur, ser4 adquirida por 
meio de Chamada Píiblica, e preciso que seja definido um preço "teton a partir do qual se 
dará o processo de concorrência. 

Sala das Sessões, de 2009 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivs No 28 
109-C E 

Recebido em /l /l I Q 8 IWI 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA 
O ART. lo DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃB DE 
ENERGIA ELETRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EÓLICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" (PL 0NOl03 - FONTES . 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N0630, DE 2003 

Estabelece incentivos i3 produção de energia a partir de 
fontes alternativas renováveis e biocombustiveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de 
energia e ao hidrogênio para fins energeticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis; altera as Leis no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9,478, de 6 de agosto de 1997, no 
0.249, de 26 de dezembro de 1995, no 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, no 10.848, de 15 de março de 2004; e dá 
outras providencias. 

EMENDA No 
Inclua-se no art. 2* do Substitutivo ao Projeto de Lei no 630, de 2003, os 

seguintes parágrafos 5" e 8" : 

"95° Na contrataçãio dos leilões anuais deverá ser exigido dos produtores 
de energia o grau de nacionalizaçao dos equipamentos e serviços em valor de no 
rninimo 60%, a partir de 201 1 com incremento de 5% bianual de conteúdo 
nacional dos equipamentos e serviços em valor até atingir-se 90% de grau de 
conteúdo nacional dos equipamentos e serviços." 

"96O Na contratação dos leilões anuais deverá ser exigido dos produtores 
de energia a utilização somente de equipamentos novos e sem qualquer 
utilizaçao anterior." 



JUSTIFICATIVA 

Os equipamentos usados (para instalação em novos projetos) estão sendo 
abolidos em praticamente todo o mundo. A inclusão desse parágrafo visa a 
fortalecimento de um mercado novo. 

De modo a estimular o desenvolvimento da indústria local, manutenção de 
investimentos, absorção de novas tecnologias e principalmente de resguardar o 
número de empregos no Brasil, ressaltamos a importância de exigência do índice 
de nacionalízaça~ de equipamentos e serviços de no mínimo 60% em valor dos 
produtos e serviços, com incremento bianual de 5% em valor ate atingir-se o 
mesmo indice preconizado para a segunda fase do Programa de Incentivo as 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, instituído pela Lei no 
10.438/2002 de 26/04/2002, mesmo que essa não ocorra uma segunda fase. 

Sem esse índice, continuar6 o mesmo quadro de injustiça aos fabricantes 
já instalados no Brasil. 

Sala das Sessões, em I i de Agosto de 2009. 

Deputado Arnaldo ~ a r d i m l  

PPSISP 
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PL 630103. FONTES RENOVAMIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 29 
109-CE 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA 
O ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇAO DE 
ENERGIA EL~TRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EÓLICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" (PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

SUBSITUTIVO AO PROJEW DE LEI N0630, DE 2003 

Estabelece incentivos 4 produção de energia a partir de 
fontes alternativas renováveis e biocombustiveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de 
energia e ao hidrogênio para fins energéticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis; altera as Leis no 8.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, no 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, no 10.848, de 15 de março de 2004; e dá 
outras providências. 

EMENDA No 

Dê-se ao Titulo da Seção III do Substitutivo ao Projeto de Lei no 630, de 
2003, a seguinte redação: 

iiSeçáo III 
Das Fontes Alternativas Renovâveis para Sistemas Isolados " 

JUSTIFICATIVA 

A referida emenda se justifica propondo que seja utilizado o termo correto 
referenciado nos textos do projeto de lei no 63012003. 

Sala das Sessões, em 11 de Agosto de 200Q. 1 
I 

Deputado Arnaldo Jardim 
PPSISP 

/ 



PL 630163 - FONTES RENOVAVEIS?E ENERGIA 
Emenda ao Substltutiva Na 30 

109-CE 

Recebido em /J b 1 Og 108 

COMISSÃO ESPECIAL UESTINADA A PKUFkKIK PAKkCkR AO PROJETO 
DE LEI No 630,OE 2003, DO SENHOR ROBERTO GQUVEIA, QUE "ALTERA 
0 ART. Ia DA LEI Na 8.001, DE 13 DE MARI;Q DE 1990. CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUCAO DE 
ENERGIA EL~TRICA E T~RMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGfA E ~ L I C A ,  C DA OUTRAS PROVID~NCIAS" (?L 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

SUBSUTUTIVO AO PROJEW DE LEI N0630, DE 2003 

Estabelem incentivos a produção de energia a partír de 
fontes alternativas renovbveis e biocornbustiveis; farnenta a 
realização de  pasqr~ises relacionadas s essas fontes de 
energia e ao hidrogênio para fins energéticos; institui o Funda 
Nacianal para Pesquisa e Desenvolvírnsnto das Fontes 
Alternativas Renuv.áveis; aitera as Leis no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, na 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, no 8,250, de 26 de 
dezembro de 1995, no 10,848, de 15 de março da 2004; e dá 
outras providências. 

EMENDA No 

Dê-se ao art, I 1  da Substitutivo aa Projeto de  Lei no 630, de 2003, a 
seguinte redação: 

"Art.1 I Sub-ragar-r;@-á no direito de usufruir da sistemática referida na !$ 3' 
do nFt. I I da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, a geraçga de energia 
elétrica realizada a partir de fontes alternativas renovi4veis que venha a ser 
implantada em sistema elétrico isolada, incluindo-se os empreeridimentos 
cuja capacidade instalada seja igual ou inferior a 3.000 kW. '' 

JUSTIFICATNA 

A referido emenda se justifica de moda a possibilitar a utilização de 
equipamentos de maior capacidade em sistemas isolados colaborando para a 
utilizaçao das fontes alternativas renctváveis em um maior nUrrieru de 
comunidades isoladas, com uma populac;Aa maior e possibilitando maior redução 
dos gases causadores de efeitos estufa em virtude da utilização atual de outras 
tecnologias de geração de energia elétrica. 

Sala das Sessões, em 11 de Agosto de 2009 

Deputado Arnaldo Jardim 

PPSISP 



PL 630103, FONTES R E N O V ~ I S  DE EWERBLA 

Emenda ao Substitutivo No 31 
109-6E 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEl Ma 630, DE 2003, D0 SENHOR ROBERTO GOUVEtA, QUE " A L I E M  
Q ART. l0 DA LEI Na 8.001, DE 13 5% MARÇO OE "I90, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL. P A W  FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇAO DE 
ENERGIA EL~TRICA E TGRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EÓLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS" {Pt 0630103 - FONTES 
REFIQVAVUS DE ENERGIA). 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Na@3, DE 2003 

Estabelece incentivos à produção de energia a partir de 
fontes alternativas renov$veís e biocambustiveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de 
energia e ao hidrogênio para fins energ6tícas; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Funtes 
AIt@rnativas Renováveis; altera as Leis na 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1097, no 
9,2149, de 26 de dezembro de 1995, n~ 9.250, de 26 de 
dezembro dti. 1895, no 10.848, de 15 de março de 2004; e dá 
outras praviclências. 

D6-se ao 5 3-0 art. i 1  d ó  Substitutivo ao Prajeto de Lei no 630, de 2003, 
a seguinte redaçaa: 

"5 ri0 Nas chamadas pdblicas de que trata o caput, terao prioridade para 
contrataç80 os empreendimentos com maior indice de conteúdo nacional 
sm valor de equipamentos e serviços. " 

A referida emenda se justifica de  mado a elucidar que o índice de conteúdo 
nacional éi para somente equipamentos e servigas colaborando para estimular o 
derssnvolvimanitó da indústria local, manutenção de investimentas do setor, 
absorçi2o d e  novas tecnúlagias r: principalmente de ampliar a ni5mera de 
empregos ns Brasil, 

Sala das Sessões, em 11 de Agosto de 2009. 

Deputado Arnaldo Jardim / 
PPSISP 



PL 630103 - FONTES RENOVhWlS DE ENERGIA 

Emenda ao Substltutlvo No 32 
109-CE 

Recebido em /íJ 1 o 2 109 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERW GOUVEIA, QUE "ALTERA 
O ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA EL~TRICA E T~RMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EÓLICA, E DÁ OUTRAS  PROVIDENCIAS^ (PL 0630/03 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N0630, DE 2003 

Estabelece incentivos a produção de energia a partir de 
fontes alternativas renováveis e biocombustíveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de 
energia e ao hidrogênio para fins energéticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis; altera as Leis no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, no 9,250, de 26 de 
dezembro de 1995, no 10.848, de 15 de março de 2004; e da 
outras providências. 

EMENDA No 

Incluir, onde couber, o seguinte artigo ao Substitutivo ao Projeto de Lei no 
630, de 2003, renumerando-se os demais: 

"Art. O art. 29 da Lei no 10.637 de 2002 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 29 .................. .. ................................................................................... 
................................................................................. § I" ............ .........-....* 

d - partes e peças destinadas a estabelecimentos industriais fabricantes de 
equipamentos destinados a geraçáo de energia elétrica proveniente de 
fontes alternativas renováveis. " 



JUSTIFICATIVA 

Em função da estrutura de tributação na cadeia de produç30, tem ocorrido 
o indesejável acumulo de créditos do IPI que tem refletido negativamente na 
competitividade dos fabricantes nacionais de equipamentos geradores de energia 
alternativa renovável, principalmente no que tange aos fabricantes de 
equipamentos para geração de energia elétrica proveniente de fontes eólicas. 

Com efeito, tal simplificação significaria de forma indireta uma desoneração 
na cadeia produtiva dos segmentos, trazendo um importante incentivo a produção 
e ao investimento no Brasil. 

Desse modo, a presente emenda'cria previsão legal que possibilitará à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB conceder a suspensão do IPI para 
os segmentos produtivos que hoje são penalizados pelo acúmulo dos créditos. 

Vale destacar, ainda, que a medida não implica em qualquer renúncia de 
arrecadação de impostos pelo governo, pois simplesmente elimina o acúmulo de 
créditos do contribuinte perante o fisco, em benefício da simplificação de suas 
operafles, sem sacrificar o pleno cumprimento das obrigações tributárias. 

Sala das Sessaes, em 1 1 de Agosto de 2009. 

Depubdo Arnalds Jardim 

PPSISP / 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 33 
109-CE 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA 
O ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇAO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E TERMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA,  E DA OUTRAS  PROVIDENCIAS^^ (PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N0630, DE 2003 

Estabelece incentivos a produção de energia a partir de 
fontes alternativas. renováveis e biocombustíveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de 
energia e ao hidrogenio para fins energéticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis; altera as Leis no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, na 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, rio 10.848, de. 15 de março de 2004; e dá 
outras providências. 

EMENDA No 

Dê-se ao art. 36 do Substitutivo ao Projeto de Lei no 636, d e  2003, a 
seguinte redação: 

"Art. 36. Ficam reduzidas a zero as aliquotas da contribuição para o PIS e o 
PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS 
incidentes sobre a receita bruta de venda no mercado interno de bens, insumos e 
serviços a serern utilizados ou incorporados na fabricação, construção ou 
montagem de instalações destinadas ao aproveitamento, pelo fornecedor ou 
adquirente dos bens, ou tomador dos serviços, de energia solar ou de fontes. -. 
alternativas renováveis utilizadas na geração de energia elétrica." 



JUSTIFICATIVA 

A emenda visa estimular o desenvolvimento da indústria local, a 
manutenção de investimentos do setor, a absorção de novas tecnologias e, 
principalmente, a ampliaçáo do número de empregos no Brasil neste segmento 
industrial. 

A isenção do imposto de importaç%o, conforme proposto na redação 
original, poderh criar um quadro de competição não isonômica para a indústria 
nacional o que justifica sua exclusão pela presente emenda. 

Sala das Sessões, em I 1  de Agosto de 2009. 

0, 
Deputado Arnaldo Jardim 



PL 630103 - FONTES RENOV~VEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 34 
109-CE 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA 
O ART. ? O  DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EÓLICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" (PL 0630103 - FONTES 
RENDVAVEIS DE ENERGIA). 

SUBÇTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N0630, DE 2003 

Estabelece incentivos à produção de energia a partir de 
fontes alternativas renováveis e biocombustíveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de 
energia e ao hidrogênio para fins energéticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis; altera as Leis na  9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, n o  9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, no 10,848, de 15 de março de 2004; e da 
outras providências. 

EMENDA No 

Dè-se ao capul do art. 2' e ao caput do art. 5" do Substitutivs ao Projeto 
de Lei no 630, de 2003, as seguintes redações: 

WArt. 2' No atendimento ao disposto no art. 2" da Lei no 10.848, de 15 de 
rriargo de 2004, as conçessionárias, perrnissior-iáiias e aubriradas do 
serviço prjbljco de distribuição de energia elétrica dos Sistema Interligado 
Nacional - SlN deverão, a partir de 2011, por um período de 14 anos, a 
contratar anualmente, por meio de licjtaç6o na modalidade de leilão, uma 
capacidade mínima de geração de energia elétrica de: " 



" Art. 5" A partir de 2011, anualmente e durante o período de 14 anos, 
deverão ser celebrados contratos de fomeciemenfo de enengia eletka 
pmvenienies de fontes alternativas renováveis entre as empresas 
controladas direta ou indiretamente pela união que tenham como atividade 
principal a geraçQía de energia elétrica e as concession6rias, 
permissionarias e autorizadas do sen/ipo ptíblico de energia elétrica." 

A Lel 10.43812002 determina, no artigo 3 O ,  inciso II, que em 2022 as fontes 
de energia eólica, PCH e biomassa atendam 10% (dez por cento) do consumo 
anual de energia elétrica no Pais e, conforme parágrafo A e C,  com incremento 
anual de 15% da energia elbtrica a ser fornecida ao mercado após 2022. Desta 
forma, sugerimos estender o programa pelo menos at& 2025, para ter-se um 
programa de longo prazo. 

Sala das Sessoes, em 1 I de Agosto de 2009. 

Deputado Amaldo Jardim 

PPSISP 



Emenda ao Substitutivo No 35 
109mCE 

Recebido em in 4 1 ~8 109 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA 
O ART. l0 DA LEI No 8.00Il DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA,  E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS~ (PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

SUBSIITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 630, DE 2003 

Estabelece incentivos a produção de energia a partir de 
fontes alternativas renováveis e biocombustiveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de 
energia e ao hidrogênio para fins energéticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis; altera as Leis no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, no 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, no 10.848, de 15 de março de 2004; e dá 
outras providências. 

EMENDA No 

Suprima-se o inciso III do art. 28" do Substitutivo do Projeto de Lei n0630, 
de 2003: 

"111 - cinco por cento da receita operacional liquida das empresas 
detentoras de autorização ou concessão para a exploração de usinas 
termelétricas que utilizem combustíveis fósseis;" 



JUSTIFICATIVA 

A constituição do Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento 
das Fontes Alternativas Renováveis é uma alternativa importante para incremento 
de novas fontes de energia sustentbveis e alternativas à matriz energética 
nacional. 

Cabe observar que o referido inciso abrange tanto empresas que 
buscam o desenvolvimento de novos empreendimentos termel6tricos quanto 

empresas detentoras de empreendimentos existentes ou em fase de 
implernentação, muitos destes viabilizados a partir de receitas definidas por meio 

de leiloes. de energia onde não há qualquer possibilidade de repasse de custos 
adicionais ou revisão .de  receita. - A rnanutençi30 do inciso impactara 
negativamente e poderá inclusive comprometer a viabilidade econômica de 
empreendimentos termelétricos existentes, com potencial comprometimento da 

oferta de energia elétrica nacional. 

Ainda que totalmente contrários a nova oneração de 
empreendimentos termel6tricos existentes, é mister observar que há uma 

inconformidade e aparente falta de correlação em se criar um 6nus sobre a 
receita operacional liquida da empresa, e não alocar eventualmente ao 

empreendimento. Com a redação proposta pelo substitutivo, mesmo que a 
empresa tenha um portfolio predominantemente formado por fontes alternativas e 

renováveis, ela será onerada em 5% de toda a sua receita operacional líquida. 

Numa outra situação, em que um agente detentor de autorizaçBõ de 
um empreendimento termelbtrico busque "limpar" seu portfolio com a 
implernentaçáo de um empreendimento de fonte alternativa renovável, ele se 
deparará com uma perda de receita operacional liquida de 5% também na parcela 
de sua nova fonte alternativa renovável. Ou seja,..a própria politica de incentiva de 
fontes alternativas, por meio deste inciso, poderá se comportar como um 
desincentivo às fontes alternativas. 

Saia das Sesscães, em I 1 de Agosto de 2009. 

Depulado Arnaldo Jardim 
PPSISP 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGLA 

Emenda ao Substitutivõ No 36 
IQSmCE 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA 
O ART. lQ DA LEI No 8.007, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTiTUl FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA EL~TRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOI AR E DA 
ENERGIA E~L IcA ,  E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" (PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

SUBSTIWUIVO AO PROJETO DE LEI N o  630, DE 2003 

Estabelec-e iriçentivos A produção de energia a pariir de 
fontes alternativas renováveis e biocombustíveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de 
energia e ao hidrogênio para fins energéticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renovaveis; altera as Leis n o  0.427, de 26 de 
dezembro de 1996, n o  9.478, de 6 de agosto de 1997, n o  

9.249, de 26 de dezembro de 1995, no  9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, no 10.848, de 15 de março de 2004; e dá 
outras providências. 

EMENDA No 

Inclua-se no artigo 35 do Substitutivo ao Projeto de Lei no 630, de 2003, o 
9 3 O  com a seguinte redação: 

"5 3 O  As empresas citadas no 5 2" deverão ter parte das emissões de 
dióxido de carbono dos empreendimentos mitigadas por meio da aquisição de 
Certificados Comercializaveis de Energia Alternativa Renovável, conforme 
regulamentaçtio do órgão ambienta\ federal competente," 





Emenda ao Substitutivo No 37 
109-CE 

Recebido em ,//i 1 o8 109 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA 
O ART. 1" DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E T~RMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS~ (PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

SUBSTITUTIVO AO PROJEW DE LEI N0630, DE 2003 

Estabelece incentivos a produção de energia a partir de 
fontes alternativas renováveis e biocombustiveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de 
energia e ao hidrogênio para fins energeticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis; altera as Leis no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, no 9.250, de 26 de 
dezembro de 'í995, no 10.848, de 15 de março de 2004; e dá 
outras providências. 

EMENDA No 

Acrescente-se o 5 2" e § 3' altere-se o 5 1" ao art. 28, do Substitutivo dd 
Projeto de Lei n0630/03, de 2003: 

"§I0. O Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 

Alternativas Renovaveis ter3 o objetivo de financiar programas de amparo 
a pesquisa científica e de desenvolvimento tecnológico aplicados as fontes 

alternativas renováveis de energia, a produção e utilização do hidrogênio 
para fins energéticos e o levantamento de mediçoes de novos potenciais 

de Fontes Alternativas Renováveis, 

$2'. As concessionárias, permissionárias e autorizadas dos serviços de 

geração, transmissão e distribuiçáo poderão voluntariamente alocar no 
Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas, 



recursos previstos no inciso I1 do ad. 4 O  da Lei 9,991, de 24 de julho, de 
2000. 

53O. A ANEEL, na apuraçãó da obigação prevista no inciso I I  do art. 4 O  da 
Lei 9.991, de 24 de julho de 2000, dever6 considerar os valores doados ao 
Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvirnento das Fontes 
Alternativas." 

O aumento de encargo de P&D de usinas termeleiricas que utilizem 

combustíveis fósseis desconstituiria o objetivo do mesmo além de constituir-se em 
aumento não desejável para o setor de energia slbtrica, 

Os recursos já previstos no Projeto de Lei trazem incentivos substanciais 
às fontes alternativas renováveis, 

Sugere-se, corno opção, uma possibilidade de que as concessionárias, 
permissioniirias e autorizadas dos serviços de geração, transmissão e-distribuição 
possam voluntariamente alocar recursos de P&D no Fundo Nacional para 
Pesquisa e Desenvolvirnento das Fontes Alternativas,. 

Sala das Sessões, em 'i 'i de Agosto de 2009. 

Deputado Arnaldo 

PPSIâP 
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PL 630103 - FONTES RENOVAMIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 38 
109-CE 

Recebido em 4 10s 1f1Q 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA 
O ART. 'I0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇAO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E TSRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" (PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

SUBSTIWTIVO AO PRQJEW DE LEI No630, DE 2003 

Estabelece incentivos a produção de energia a partir de 
fontes alternativas renováveis e biocombustíveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de 
energia e ao hidrogênio para fins energéticos: institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis; altera as Leis no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, no 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, no 10.848, de 15 de março de 2004; e d6  
outras providências. 

EMENDA No 

Dê-se ao artigo 25 do Substitutivo ao Projeto de Lei no 630, de 2003, a 
seguinte redação: 

"Art. 25. A União poderá criar linhas de crédito, com taxas de juros e 
condicões diferenciadas, para incentivar a instalação de geradores de vapor de 
alta pressão em novos projetos de unidade de produção de açucar ou etanol ou 
no caso de modernização das existentes. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, consideram-se geradores de 
vapor de alta pressão aqueles dimensionados a operar com pressão de vapor 
igual ou superior a seis megapascais." 



JUSTIFICATIVA 

A vedação de crédito para projetos novos ou existentes de indústrias de 
açúcar e etanol com base no crit6rio da eficiência da unidade geradora de energia 
não E! aceitável, pois nCSo considera as peculiaridades ecoríômicas, técnicas e 
financeiras de ceda projeto, que inclusivo podem inviabih'zar grandes 
investimentos em cogeração. Por outro lado, como norma indutora de conduta, 
uma linha de ci.edito especifica para projetos mais eficiente, com condições mais 
vantajosas, parece ser um instrumento legltimo para induzir a consecução da 
eficiência. 

Sala das Sessões, em de Agosto de 2009. 

Deputado Arnaldo Jardim 

PPSISP / 



PL 630103 - FONTES RU~OV~VEIS DE ENE&IA 

Emenda ao Substitutivo No 39 
109-CE 

A 

Recebido em! 4 to 8 109 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA 
O ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EQLICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" (PL 0630103 - If-ONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

SUBÇTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ~0636, DE 2003 

Estabelece incentivos ri produção de energia a partir de 
fontes alternativas renováveis e biocombustiveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de 
energia e ao hidrogênio para fins energeticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis; attera as leis n o  9,427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9.478, de 6 d e  agosto de 1997, no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, no 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, no 10.848, de 15 de março de 2004; e dá 
outras providencias. 

EMENDA No 

O 5 3" do art. 11" do Substitutivo do Projeto de Lei ne630, de 2003, a 
seguinte redação: 

"5 3 O  Na3 chamadas públicas de que trata o caput, terão prioridade para 

contratação os empreendimentos com maior índice de conteddo nacional e 
eficiência energetica, em valor de equipamentos e serviços, com critérios 

que incentivem o intercâmbio tecnológico e a livre concorrência." 



JUSTIFICATIVA 

c papel do Poder Público proporcionar a harmonia nas relações 
comerciais. garantindo a livre concorrência, mediante a intervençao do Estado no 
domínio econbmico, sob a inspiração do art. 170 da Constituição da República. 
para coibição de abusos como a concorrência desleal. 

Justifica-se a presente alteraçáo no intuito de harmonizar o incentivo 

a indústria nacional, mas preservando o principio constitucional de inspiração do 
artigo 170 da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em I I de Agosto de 2009. 

Deputado Arnaldo Jardim I 



PL 630103 FONTES RENOVAEIS DE ENERGIA 

Recebido am,rih loá 10% 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI Nu 635, DE 2005, DO SENHOR KUBERTO GOUVEIA, QUE "AL'TEKA 
O ART. 1' DA LEI Mo 8,001, DE 13 DE MARÇQ DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQIJISAS E FOMENTAR A P R O ~ ~ J Ç ~ O  DE 
ENERGIA ELÉTRICA E T~RMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR "A 
ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS~ (PL 0630103 -- WONTEÇ 
REN~VAVEIS DE ENERGIA). 

SUBSVTUTIVO AO PROJWO O% LEI No630, DE 2003 

Estabelece incentivas produç&o de energia a partir de 
fontes alternativas renovaveis e biacombustiveis; fomenta a 
realizaqão de: p;esquisas relacionadas s essas fontes de 
energia e ao hidrogenio para fins energáticos; institui o Funda 
Nacional para Pesquisa e Desenvcrlvimr~snto das Fontes 
Alternativas Renovhveiç; altera as Leis no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, na 9.478, d e  6 d e  agosto da 1997, fia 
9,249, de 26 d e  cfezembrú da 1995, na 9.250, de 26 de 
dezembro de  í995, na 10,848, de 15 de março de 21104: e dCi 
outras prcrvid8ncias. 

EMENDA No 

Suprima-se os artigos 21 a 22 da Substitutivo ao Projeto de  Lei no 630, de 
2003, a seguinte reda~ao: 

JUSTIFICATIVA 

0 s  referidos dispositivos não estabelecem reais incentivos para as 
microdsstilarias, Em relaçGo ao art, 21, a previsão de entrega direta a postos 
revendedares depende de um clehate exaustivo sobre a estrutura ds distribuição e 
revenda, bem como da tributação do etanal, já que as distribuidóras atuam na 
pasição de substitutas tributárias da ICMS e do PIS e da Cofíns rto lugar das 
revendas, Aiem disso, a arligo Si?, sobre a possibilidade de associar;ão de 
pequenos produtores rurais, em cooperativas, para a produção de etanal, é 
dispensável, por inexistir a referida vedação em lei. 

Sala das Sessões, em de Agosto de 2009. 

o-- 
Deputado Arnaldo Jardim 

PPSISP - 



Emenda ao ~ubstitudvo No 41 
109-CE 

Recebido em A ri I 09 I O ~  

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA 
O ART. 1' DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E T~RMIcA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS~PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

SUBSTITUUVO AO PROJET O DE LEI N0630, DE 2003 

Estabelece incentivos -A produção de energia a partir de 
fontes alternativas renováveis e biocombustiveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de 
energia e ao hidrogênio para fins energéticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas RenovCiveis; altera as Leis no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, no 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, no 10.848, de 15 de março de 2004; e dá 
outras providências. 

EMENDA No 

Dê-se aos incisos I1 e III do § 3" do art. 3" do Substitutivo do Projeto 
de Lei n0630 de 2003, a seguinte redaç%o: 

"I1 - VR, acrescido de vinte por cento, para o caço de 
centrais termel4tricas que utilizem biomassa; 

111 - VR, acrescido de cinquenta por cento, para o caso da 
energia 'elBtrica proveniente das fontes que utilizem biomassa de residuos 
urbanos e do tratamento de esgotos, eólica, solar, geotérmica, maremotriz e das 
ondas do mar." 



- 
JUSTIFICATIVA 

Estimativas baseadas nos dados do IBGE mostram que no País são 
geradas diariamente cerca de 340 mil toneladas de residuos domiciliares e mais 

da metade é destinada de forma inadequada indo para lixões, enquanto o 
restante e destinado a aterros classificados como sanitiirios, uma prática que 

apesar de poder ser adequada em termos de saúde pública não traz vantagens 
em termos ambientais, nem tampouco promove o aproveitamento de materiais ou 

energia. 

Além do desperdício de materiais valiosos, a disposição inadequada 
acarreta uma série de problemas como poluição do solo, poluição das ,águas 

superficiais e subterrâneas, geração de odor, desvalorização de áreas e 
proliferação de vetores de doenças. 

Tendo em vista o grave problema relativo ao lixo em nosso país, 

torna-se necessário viabilizar soluções ambientalmente sustentáveis. A geração 
de energia utilizand-o como insumos a biomassa de resíduos urbanos e do 

tratamento de esgotos enquadra-se adequadamente neste perfil. Entretanto, a 
proposta de VR acrescido de vinte por .cento não é capaz de viabilizar 

empreendimentos com as tecnologias existentes. Sendo assim, sugere-se a 
separação que as termelétricas que utilizem biomassa proveniente de resíduos 

urbanos e do tratamento de esgotos sejam enquadrados na categoria de VR 
acrescido de cinquenta por cento, sendo que as demais biomassas permanecerão 

a classificação anterior. 

A justificativa, portanto, 6 pertinente não só pela soluçáo sustentável 
dos residuos urbanos, mas também por aspectos técnicos que garantem 
uma geração constante e não sazonal em contraposição a geração 
proveniente de biomassa de outras fontes. 

Sala das Sessões, em I 'i de Agosto de 2009. 

. . 
Deputado Arnaldo Jardim 



Emenda ao Subçtitutiva No 42 
109-CE 

COM~SSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA 
O ART. ' I 0  DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EOLICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS~PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA)- 

SUBSITUTIVO AO PROJETO DE LEI No630, DE 2003 

Estabelece incentivos 4 produç%o de energia .a partir de 
fontes alternativas renovhveis e biocombustlveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de 
energia e ao hidrogênio para fins energetícos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis; altera as Leis no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, n o  
9.249, de 26 de dezembro de 1995, no 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, no 10,848, de 15 de março d e  2004: e da 
outras providências. 

EMENDA No 

06-se ao artigo 3 O  do Substitutivo ao Projeto de Lei no 630, de 2003, a 
seguinte redação: 

......................................................................................................................... 
fj 8 O  OS custos assocjados à conexao e aos reforços na rede de transporte 

eventualmente necessários para o recebimento da energia de que trata o 

.I, 

capul serão de responsabilidade dos agentes de distribuiçao, adquirentes 
da respectiva energia elétrica, e serão considerados no cálculo das 
respectivas tarifas de distribuição. 
Lj Q0 A conexão e os reforços necessários na rede de transporte citados no 
3 8 O  deverão ser implantados no prazo mdxirno de ate dezoito meses, após 
a solicitaçãú dos proprietários das unidades geradoras. 



5 1O0 O atraso da entrada em operação das instalações de distribuição ou 
transmissão necessárias para o escoamento da energia citada no § gO, 
desde que verificado pela ANEEL, nâo exime os agentes de distribuição, 
adquirentes da respectiva energia elétrica, das obrigações financeiras 
assumidas junto aos ernpreeridedores de geração. 

5 1 I Na eventualidade do atraso previsto na 5 1O0, os empreendedores de 
geração serão eximidos das penalidades pela não entrega da energia 
contratada. 

JUSTIFICATIVA 

O custo da conexão do projeto de cogeração com a rede do sistema de 
transmissão ou distribuição, dado o caráter de um mercado regulado, deve ser 
assumido pelo agente responsavel pela aquisição da energia renovável e sempre 
repassado para as tarifas de distribuição para garantir-lhe o equilíbrio econômico- 
financeiro de seus contratos. Al6m disso, no atraso da conclusão da conexão à 
unidade geradora, a esta deve ser garantida a remuneração, para recuperar seu 
investimento, e ser hipótese de não aplicação de sanções por descumprimento de 
contrato. 

Sala das Sessões, em de Agosto de 2009, 

a?,' Deputado Arnaido Jardim 



.: PL 630/03 * FONTES RENOVAVEIS DE ENERGM 

hmenda ao Subâtitutiva No 43 
109nCE 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALf ERA 
O ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELÊTRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA,  E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" (PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N0630, DE 2003 

Estabelece incentivos à produção de energia a partir de 
fontes alternativas renováveis e biocornbustíveis; fomenta a 
,realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de 
energia e ao hidrogênio para fins energ6ticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis; altera as Leis n o  9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, no 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, no  10.848, de 15 de março de 2004; e dá 
outras providências. 

EMENDA No 

Dê-se ao aPt. 2' do Substitutivo do Projeto de Lei n0630, de 2003, a 
seguinte redação: 

"Art. 2 O  No atendimento ao disposto no art, S0 da Lei n"0.848, de 15 de 
março de 2004, as concessionárias, permissionárias e autorizadas do 

serviço público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado 
Nacional - SIN deverão, a partir de 2011, por um período de quatorze 

anos, demandar urna quantidade de energia que resulte em uma 
contrataç5o anual mínima de:" 

"I - 200 megawatts (MW) médios provenientes da fonte 
eólica; 

II - 280 MW médios produzidos a partir da bbmassa; 



111 - 200 MW médios oriundos de Pequenas Centrais 
Hidrelétricas. 

§I0 0 s  desvios verificados entre a contratação, prevista no 
caput, e a quantidade energia efetivamente contratada, serão apurados a cada 
dois anos a partir de 2013. 

$2' A apuração prevista no f j  .io deverá considerar a energia 
contratada prevista pelo inciso 11, Cj5O do art. 2 O  e $3" art. 3" da Lei 10.848, de 15 

de março, de 2004. 

33' 0 s  desvios apurados no §Io serão compensados no ano 

subseqüente a sua apuração, por meio de leilão de compra de energia 
proveniente exctusivamente das fontes previstas nos incisos I, II e 111 do capuf. 

95" O criterio de escolha dos empreendimentos, que 
deverão ter capacidade instalada superior a 1.000 quilowatts (kW), sera o menor 
custo global a ser percebido pelos consumidores. 

5 6 O  Os contratos celebrados em decorri3ncia do disposto no 
caput terão prazo de vigência de 20 anos, após o início da operação comercial 
dos empreendimentos de geração. 

f j 7 O  Em relação $i fonte eólica, deverá ser previsto, em 
regulamento, mecanismo voluntário de realocação de energia que permita a 
mitigação dos riscos relacionados as variações nos regimes dos ventos. 

8 O  Só poderá ser contratada energia de empreendimentos 

que efetivamente agreguem energia ao sistema interligado. Não será permitida a 
contratação da energia de empreendimentos que já tenham registrado contrato na 
CCEE ou de empreendimentos já em operação. " 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 10.438/02 estabelece no seu artigo 3a, inciso 11. que até 2022 as 
fontes alternativas eólica, PCH e biomassa atendam 10% (dez por cento) do 

consumo anual de energia elétrica do Pais e, conforme parágrafo A e C, do 
mesmo artigo, a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da 



energia elétrica de cada produtor, de forma que as referidas fontes atendam o 
mínimo de 15% (quinze por cento) do incremento anual da energia elétrica a ser 

fornecida ao mercado consumidor nacional, compensando-se os desvios 
verlficados entre o previsto e realizado de cada exercício, no subsequente; com 
incremento anual de 15% da energia elétrica a ser fornecida ao mercado após 
2022, 

Dessa forma é imprescindivel que adequando-se o já previsto em 
Leglsfação o prazo do programa seja estendido até o ano de 2025. 

Tambem deve ser mencionado que as concessionárias, permissionárias e 
autorizadas do serviço público de distribuição de energia elétrica do Sistema 
Interligado Nacional - SIN, no atendimento da contrataçso anual de volume de 
energia elétrica, especificado . ?o caput, proveniente de fontes alternativas 
renovhveis, devera priorizar os atuais mecanismos previstos na .legislação 
vigente, garantindo a competitividade entre as fontes. 

Se, depois de aplicados as mecanismos vigentes, a contratação dos 
volumes especificados de fontes alternativas renováveis n%o for concretizada, fica 
previsto leilao especifico para contratação de volume de energia de tais 
empreendimentos, garantindo o cumprimento da meta. 

Sala das Sessões, em I I de Agosto de 2009. 

Deputado Arnaldo Jardim 

PPsIsP k 



Emenda ao Substitutivo No 44 
109-CE 

Recebido em .A l 1 9  

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA 
O ART. 1' DA LEI No 8.001, DE 73 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FQMENTAR A PRODUÇAO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" (PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

SUBSTIITUTIVO AO PROJETO DE LEI No630, DE 2003 

Estabelece incentivos a produção de energia a partir de 
fontes aKernativas renovdveis e biocombustlveis; fomenta a 
realização de  pesquisas relacionadas a essas fontes de 
energia e ao hidrogênio para fins energeticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis; altera as Leis n o  9.427, de 26 de  
dezembro de 7996, no 9,478, de 6 de agosto de 1997, no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, n o  9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, no 10.848, de 15 de março de 2004; e da 
outras providências. 

EMENDA No 

Inclua-se no artigo Z0 do Substitutivo ao Projeto de Lei no 630, de 2003, o 5 
5" com a seguinte redação: 

......................................................................................................................... 

......................................................................................................................... 
5 5" Cabera a ANEEL exercer a fiscalização técnica referente ao 
cumprimento do índice mínimo de nacionalização dos equipamentos e dos 
serviços do empreendimento exigido no 3 4 O ,  sem Ônus financeiro para o 
empreendedor." 



JUSTIFICATIVA 

Recentemente, a ANEEL exigiu das geradoras a realização de custosas 
auditorias para a comprovação do índice de nacionalização, inclusive de setores 
que sBo notoriamente de indice prdxirno a 100%. Dessa forma, o referido gasto 
com a auditoria, injustificado e não previsto no preço do gerador, deve ser 
transferido 4 ANEEL, cuja forma de fiscalizaç2ío náo pode causar desequilíbrio 
econômico-financeiro no contrato, 

Sala das Sessões, em de Agosto de 2009. 

Deputado Arnáldo Jardim 



-- 

P~6J0109 FONTE3 RENOUA~CEIS DE EEIERW 

Emenda ao Substitutivo No 43 
109mCE 

C O M I S S ~  ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECEK AO PROJETO 
DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR RQBEKTO GOUVEIA, QUE ''ALTEW 
O ART. í" OA LEI NQ 8.UO1, DE 13 DE MARÇQ DE 1990, CQMSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A ~aont~caa nE 
ENERGIA EL~TRICA E TÉIRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA,  E DA OUTRAS PROVIDGNCIAS~ ((PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

SUBSITUTIVO AO PROJRO DE LEI Ng63Q, DE 2003 

Estabelece incentivos à pradução de energia a partir de 
fontes alternativas renováveis e biocombustiveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a @asas fontes d e  
energia e ao hidrogsnio para fins energéticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa c Desenvolvimsnta das Fontes 
Alternativas Renov$veis; altera as Leis no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9.478, de 6 d e  agosto de 9997, no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, n o  9.250, ds 26 de 
dezembro de 1995, no 10.048, de 15 de março de 2004; e 63 
outras providanciaç. 

EMENDA NQ 

06%-se ao inciso I do art, 2 O  da Substitutivo ao Projeta de  Lei no 63Q, de 
2003, a çeguinfe redafior 

f - 350 megawatts ( M w  rnBdicrs provisnisntes da fonte iv61lca; 

JUSTIFICATIVA 
Regulamantaçao de leilões anuais e regulares com a contrcitaçãa de 

capacidada instalada de no mlnirno I GW/ar~a (aprox. 350 MW m$dios) por um 
período rninirno de  10 anos, que 6 um montante adequado para o 
desenvcrlvimsnto e manutenção de um parque fabril instalado no Brasil, com 
várias indústrias competindo saudavelmente entre si. 

Sala das Sessões, em I I de Agosto de 2009. 

Deputado Arnaldo Jardim 

PPSISP 



PL 630303 FOMES REUOV&VEIS DE ENERGN 

Emenda ao Subs$itutivo No 46 
í09wCE 

Recebida em 1 LI 08 109 

PROJETO DE LEI Na 630, DE 2003 

Estabelece incentivos A produção de 
energia a partir de fontes alternativas 
renováveis e biocombustiveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a 
essas fontes de energia e ao hidrogênio 
para fins energéticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento 
das Fontes Alternativas Rensvaveis; altera 
as Leis na 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, n0.9.478, d e  6 de agosto de 1997, n o  

9.249, de 26 de dezembro de 1995, no 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, no 
10.848, de 15 de março de 2004; e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado Roberto Gouveia 
Relator: Deputado Fernando Ferro 

EMENDA SUPRESSIVA No 

Suprima-se o Ej 4 O  do art. 2 O  do Substitutivo ao Projeto de Lei 
63012003. 



JUSTIFICATIVA 

A restrição trazida pelo projeto quanto a participação no leilão 

somente de produtores que comprovem certa nacionalização de, no minimo, 60% 

de equipamentos e serviços em cada empreendimento é capaz de inviabilizar a 

licitação. Isto. porque a indic;ação estanque, por lei, daqueles que estariam hábeis 

a paiticipar do leiléo tendo por parâ&ctro o nível de naciona~i&~áo dos meios 

utilizados em seus empreendimentos ignora o fato de que tal indicação limita de 

forma brusca.0 número de licitantes;~ que é suficiente para inverter a lógica do 

leilão. 

Propõe-se, portanto, a supressão o § 4" do art. 2' do Substitutivo do 

Projeto de Lei 630/2003. 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENUIGIA 

Emenda ao Substitutivo No 47 
109-CE 

Recebido em 1 L! I 08 109. 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Estabelece incentivos a produçião de 
energih a partir de fontes alternativas 
renovaveis e biocornbustiveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a 
essas fontes de energia e ao hidrogknio 
para fins energéticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento 
das Fontes Alternativas Renovaveis; altera 
as Leis no 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, no 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, no 
10.848, de 15 de março de 2004; e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado Roberto Gouvela 
Relatar: Deputado Fernando Ferro 

EMENDA SUBSTITUTIVA No 

Dê-se ao art. 2 O  do Substitutivo ao Projeto de Lei no 630i2003, a 
seguínte ,redação: 



31 7 

"Art. 2' No atendimento ao disposto no art. 2' da Lei no 10.848, de 
15 de março de 2004, as concessionárias, permissionárias e autorizadas do 
serviço público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional 
- SIN deverão contratar, por meio de licitação na modalidade de leilão, 
capacidade de geração de energia de maneira que, até 2020, 20% da matriz 
elétrica brasileira seja composta por alternativas renováveis". 

Suprimam-se os incisos I, I1 e III do art. 2 O  ao Substitutivo do Projeto 
de Lei 63012003. 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de desenvolvimento de políticas energeticas com 

vistas a sustentabilidade torna justificável o projeto de lei, sobretudo, quanto as 

fontes alternativas que merecem receber tutela legislativa a fim de respaldar seu 

próprio desenvolvimento técnico. 

No entanto, apesar da intenção relevante desta proposição, deve-se 

reformular os requisitos descritos para aquisição de energia elétrica constantes no 

artigo 2' e respectivos incisos. 

A fixação, por lei, de contratação ariual de uma capacidade minima 

de geração de energia inviabiliza a própria modalidade de licitação escolhida - 
leilão - já que o prévio conhecimento, pelos licitantes, do montante de energia 

proveniente de fonte eólica, biomassa e Pequenas Centrais Hidrelétricas a ser 

licitado é incornpativel com as determinaçóes que, corriqueiramenfe, encontrarn- 

se no edita1 de abertura da licitação, de acordo com as necessidades da 

demanda. 

Por esse viés, propõe-se que seja estabelecida uma meta - ano 

2020 -, adequada aos padrões internacionais, de maneira que, ate o referido ano, 

20% da matriz elétrica brasileira seja composta por fontes alternativas renováveis. 

O requisito temporal de longo alcance possibilita maior flexibilidade na 

administração, pelo Poder Público, de aquisição de energia, conforme o binomio 

ofeitaldernanbtfibndo em vista a regulação do próprio mercado. A partlr daí, a 



probabilidade de a pais alcançar 20% da matriz elétrica composta por fontes 

alternativas renováveis torna-se maior porque a emenda apresentada visa o não 

engessamento dos requisito3 para aquisição de energia que, frise-se. devem 

estar flxados no instrumento convocatúrio da iicitayão na modalidade de leilão. 

Propõe-se, portanto, nova redação ao artigo 2Q e supressão dos 

respectivos incisos do Substitutivo ao Projeto de Lei 63012003. 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No dn 
/09=CE 

PROJEW DE LEI No 630, DE 2003 

Estabelece incentivos a produção de 
energia a partir de fontes alternativas 
renovaveis e biocombustíveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a 
essas fontes de energia e ao hidrogênio 
para fins energéticos; institui o Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento 
das Fontes Alternativas Renováveis; altera 
as Leis no 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, no 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, no 
10.848, de 15 de março de 2004; e dá 
outras provid&ncias. 

Autor: Deputado Roberto Gouveia 
Relator: Deputado Fernando Ferro 

EMENDA SUBSTITUIIVA No 

Dê-se ao art. 7 O  do Substitutivo ao Projeto de Lei no 63012003, a 
seguinte redação: 

"Art. 7 O .  Na aplicação do disposto no art. ZO, 3 5', inciso III, da Lei 
10.048, de 15 de marpo de 2004, o Poder Concedente deve destinar as fontes 
alternativas representadas por aproveitamentos hidrelétricos de até 50MW 
(cinqüenta megawatt). empreendimentos eólicos e biomassa. o percentual de 

' 
50% (cinqüenta por cento) da energia a ser contratada para atender a demanda 
do Sistema Interligado Nacional - SIN, observando que: 

I - os leilões devem ser exclusivos para cada uma dessas três 
fmes ,  na proporção quantitativa de 40% (quarenta por cento) para os 



aproveitamentos até 50MW, 40% (quarenta por cento) para parques eólicos e 
20% (vinte por cento) para biomassa; 

II - não havendo oferta suficiente por parte de qualquer das fontes 
para atender os percentuais previstos no inciso I, a parcela não atendida sera 
alocada na fonte que apresentar excesso de oferta; 

l l l  - o percentual previsto no caput será mantido até o exercício de 
2020 ou até que 20% do consumo nacional de energia elétrica seja atendido por 
essas três fontes, prevalecendo o critério que ocorrer primeiro." 

JUSTIFICATIVA 

A implementação de políticas energéticas, quanto as fontes 

alternativas, a fim de respaldar seu descnvolvimcnto técnico, toma justificiivel o 

projeto de lei. Embora haja constante esforço quanto ao desenvolvimento 

sustentável, ainda há dados que vão de encontro ao empenho nesta seara, 

Ora, nos últimos três anas, o Brasil chego! a contratar I C )  mil MW 

médios de geração termelétrica, inclusive 5 mil MW médios de óleo. Tal 

contratação deve ser responsável por fazer aumentar o nível de emissões do 

setor eletrico já que a energia contratada atinge a produção das energias Firmes 

das duas usinas do Rio Madeira (Santo Antônio e Jirau) e Angra I I I .  

No intuito de evitar futuras equívocos e retificar os que já ocorreram, 

pretende-se que. no mínimo, 50% da ampliação do setor eletrico sejam baseadas 

ern energta llmp 



..' 

PL 630103 FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 49 
109-CE 

Recebido em ,bA. I 0  8 j$ 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA E TERMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS  PROVIDENCIAS^ (PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. 1° da Lei no 8.001, de 13 de 
março de 1990, constitui fundo especial para 
financiar pesquisas e fomentar a produção 
de energia elétrica e térmica a partir da 
energia solar e da energia eólica, e d9 outras 
providências. 

EMEN,DA ADITIVA 

Inclua-se no art. 2*, o seguinte parágrafo (5O) ao Substitutivo ao 

Projeto de Lei no 630, de 2003 a seguinte redação: 

$5' Na contratação dos leildes anuais devera ser exigido dos 

produtores de energia o grau de nacionalização dos equipamentos e serviços em 

valor de no rninimo 40%, a partir de 2011, com incremento de 5% anual de i 

conteúdo nacional dos equipamentos e serviços em valor até atingir-se 90% de 1 
I 

grau de conteúdo nacional dos equipamentos e serviços. 



, ... Para estimular o .desenvolvimento da .indústria local. e resguardar o 

número de empregos no Brasil, impõe-se a exigencia do índice de naciona1izaç;iio 

de equipamentos e sewigos de no mínimo 40% em valor dos produtos e 

serviços, com incremento anual de 5% em valor até atingir-se o mesmo índice 

preconizado para a segunda fase do Programa de Incentivo as Fontes 

Alternativas de Energia Eletrica - PROINFA, instituído pela Lei no 10.43812002 de 

26/04/2002. 

Sala das Comissões, em 12 de agosto de 2009. 

~ekutado Antonio Carlos Mendes Thame 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 50 
109-CE 

Recebido em 4 L 109 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART, 1' DA LEI No 8.001', DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E TERMICA A' PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA,  E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS"(PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o, art. l0 da Lei no 8.001, de 13 de 
março de 1990. constitui fundo especial para 
financiar pesquisas e fomentar a produção 
de energia elétrica e térmica a partir da 
energia solar e da energia eólica, e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inserir onde couber o seguinte artigo ao Substitutivo ao Projeto de 

Lei no 630, de 200, renumerando-se os demais: 

Art, xx. O art. 29 da Lei n" í0.637 de 2002 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 



d - partes e peças utilizadas na fabricação de equipamentos para 

geração de energia elétrica proven-iente de fontes alternativas renovdveis. 

A simplificação proposta gerara uma desoneração na cadeia 

produtiva dos segmentos, ao possibilitar a Secretaria da Receita Federal do Brasil 

conceder a suspensão do IPI para os segmentos produtivos hoje penalizados pelo 

acúrnulo dos créditos. 

A medida não implica qualquer renúncia de arrecadação de 

impostos pelo governo, pois simplesmente elimina o acirmulo de créditos do 

contribuinte perante o fisco. 

Sala das Comissões, em 12 de agosto de 2009. 

os Mendes Thame 

PSDBISP 



Emenda ao Substitutivo No 51 
109uCE 

Recebido em Ax. 1073 Mi 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART. 1' DA LEI RI0 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS PROVID~NCIAS"(PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI NiO 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 13 de 
marGo de 1990; constitui .fundo especial para 
financiar pesquisas e 'fomentar a produção 
de energia eletrica e térmica a partir da 
energia solar e da energia eólica, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUBSTITUVVA 

Alteram-se os arts. 1°, 2O, ao, 25 e 39 do Substitutivo ao Projeto de 
Lei n.O 630, de 2003, com as seguintes redações: 

"Seçlo l 

Disposiç0es Preliminares 

Art. l0 Esta lei estabelece incentivo à produção de energia a partir 
de fontes alternativas renováveis e biocombustlveis; fomenta a realização de 
pesquisas relacionadas a essas fontes de energia e ao hidrogenio para fins 
energeticos; institui o Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das 
Fontes Alternativas Renovaveis; altera as Leis no 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, no 10.848, de I 5  de março de 2004; e dá 
outras providências. 



5 ir0 - A energia adquirida na Forma do eaput classifica-se na 
modalidade de geraqão distribuída, em conformidade com o disposto no art. 
2 O ,  fj 8O, 11, a, da Lei no 10.848, de 15 de ma-o de 2004. . 

92" - Para os efeitos desta lei, consideram-as fontes alternativas 
renov6veis a energia eólica, solar, geotérmica, maremotriz, de pequenos 
aproveihmentos hidraulicos, da biomassa, dos bioeombustíveis e das 
ondas do mar. 

Seção ll 
Do Incentivo às Fontes Alternativas Rensváveis de Energia Eletrica 

Art. 2 O  No atendimento ao disposto no art. 2 O  da Lei 10.848, de 15 de 
março de 2004, as concessionárias, permissionsirias e autorizadas do serviço 
piíiblico de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN 
deverão, a partir de 201 1, por um período de dez anos contratarem anualmente, 
por meio de licitação na modalidade de leilão, de empreendimentos autorizados 
pela ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, para operar na 
modalidade geração distribuída, conforme disposto no Art. 1°, um volume de 
oferta de energia elétrica, por ano de operação, equivalente a no mínimo: 

I - 5.000 gigawatthoras (GWh) de energia elétrica produzida partir 
de biomassa; 

II - 2.000 gigawatthoras (GWh) de energia eletrica proveniente da 
fonte eólica; 

111 - 2.000 gigawatlhoras (GWh) de energia elétrica proveniente de 
Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCH). 

§I0 O critério de escolha dos empreendimentos de geração 
distribuída, que deverão ter capacidade de potência instalada superior a 1.000 
quilowatts (kW), ser& a menor tarifa oferecida por unidade de energia. 

$2" Os contratos celebrados em decorrencia do disposto no caput 
terao prazo de vigência de 20 anos, apds o inicio da operaçao comercial dos 
empreendimentos de geração distribuída, 

$3' Em relação a fonte eólica, deverá ser previsto, em regulamento, 
mecanismo de realocação de energia para mitigaçáo dos riscos relacionados as 
variações nos regimes dos ventos. 

§ 4' Somente poderão participar dos leilóes empreendimentos que 
comprovem um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no 
mínimo, sessenta por cento, em cada empreendimento. 

5 5' Caber4 a Aggncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
exercer a fiscalização técnica referente ao cumprimento do índice minimo de 
nacionalização das equipamentos e dos sewlços do empreendimento de 



geração distribuída, exigido no . . S .  4O, sem 6nus financeiro para o 
empreendedor. 

5 6' Os custos associados à conexão dos empreendimentos de 
geração distribuída, e aos rsforços na rede de transporte eventualmente 
necessarios para o recebimento da energia eletrica de que trata o caput 
serão de responsabilidade dos agentes de distribuição, adquirentes da . 
respectlva energia elétrica, e serão considerados no c5lculo das respectivas 
tarifas de distribuição. 

fj 7 O  A conexão e os reforços necessários na rede de transporte 
citados no $ deverão ser implantados no prazo máximo de até dezoito 
meses, após a solicitação dos proprieGrios das unidades geradoras. 

5 8 O  O atraso da entrada em operação das instalações de 
distribuição ou transmissão necessárias para o escoamento 'da energia 
citada no 5 Fio, desde que verificado pela ANEEL, não exime os agentes de 
distribuição, adquirentes da respectiva energia elétrica, das obrigações 
financeiras assumidas junto aos empreendedores de geração. 

9' Na eventualidade do atraso previsto na $j 8", os 
empreendedores de geração distribuída serão eximidos das penalidades 
pela não entrega da energia contratada. 

$ ?O0 As unidades de geração distribuida contratadas na forma 
do capuf estarão isentas do pagamento de Itarifas de uso dos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia elétrica. 

5 I 1  Os custos referentes ia aquisição de energia elétrica na 
forma deste arCigo serão rateados, ap6s previa exclusão da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, entre todas as ciaçses de consumidores finais, 
proporcionalmente ao consumo verificado. 

Art. 3' A partir do ano de 201 1, as concession%rias, permissionárias 
e autorizadas do serviço público de distribuição de energia elétrica do SIN 
deverão realizar, pelo menos uma vez a cada ano, chamada pública para a 
aquisição de energia elétrica produzida a partir de fontes alternativas renovaveis, 
indicadas na Art. 1 O. 

§I0 A energia adquirida na forma do caput classifica-se na 
modalidade de geração distribuída, em conformidade com o disposto no art. 2O, Ij 
ao, 11, a, da Lei no 10.848, de 15 de março de 2004. . 

5 2 O  Para fins desta Lei, considera-se geraçgo distribuída à 
produção de energia elétrica proveniente de empreendimentos de agentes 
concessionários, permissionários ou autorizados, incluídeâ aqueles 



tratados pelo , conechdos no SIN - Sistema 
Interligado Nacional, exceto aquela proveniente de empreendimento: 

I - hidrelétrico com capacidade instalada superior a 30 MW; e 
Il - termelétrico, inclusive de cogeração, com eficiência 

energética inferior a setenh e cinco por cento, conforme regula~ão da 
ANEEL. . . 

Q0 As centrais de geração distribuída que utilizem biornassa ou 
resíduos de processo como combustível n%o estar50 limitadas ao 
percentual de eficiência energética prevista no inciso II do 52'. 

5 4 O  Deverá ser demandada pelos agentes de distribuição, 
anualmente, uma quantidade de energia que faça com que as fontes alternativas 
renov8veis atendam, no mínimo, a cinco por cento do incremento anual da 
energia elétrica a ser fornecida ao respectivo mercado consumidor; 
compensando-se os desvios verificados entre o previsto e o realizado em cada 
exercfcio no subsequente. 

5 5' A produção de energia eletrica a partir de fontes alternativas 
renováveis, autorizadas a operar na modalidade geração distribuída, contratada 
na forma deste artigo, ser8 remunerada pelos seguintes valores: 

I - Valor Anual de Referência do Mercado Regulado - VR, acrescido 
de dez por cento, para o caso de Pequenas Centrais Hidrel6tricas (PCHs) 

\I - VR, acrescido de vinte por cento, para o caso de centrais 
termelbtricas que utilizem biomassa proveniente de resíduos urbanos, do 
tratamento de esgotos e de atividades agropecuárias, florestais e industriais, 
fontes eólica, solar, geotermica, maremotriz e das ondas do mar. 

§ 6" Nas chamadas públicas de que trata o caput, terão prioridade 
para contratação os empreendimentos de geração distribufda, com maior 
conteddo nacional, bem como aqueles viabilizados por meio de condomínio de 
pequenos produtores de energia. 

§ 7 O  Os contratos celebrados em decorrencia do disposto no caput 
terão prazo de vigência de vinte anos, após o inicio da operaçao comercial dos 
empreendimentos de geração. 

5 8' As unidades de geraçao distribuída contratadas na forma do 
caput estarão isentas,.. do .pagamento de tarifas de uso dos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia eletrica. 

3 Os custos referentes a aquisição de energia elétrica na forma 
deste ai.Ligo seráo rateados, após previa exclusão dai Subclasse Residencial 
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Baixa Renda, entre todas as classes de consumidores -finais, proporcionalmente 
ao consumo verificado. 

$ 1O0 Os custos associados à conexão e aos reforços na rede de 
transporte eventualmente necessários para o recebimento da energia de que 
trata o caput serão de responsabilidade dos agentes de distribuição, 
adquirentes da respectiva energia elétrica, e serão considerados no cálculo 
das respectivas tarifas de distribuição. 

\i I1 A conexão dos empreendimentos de geração distribuída, e 
os reforços necessários na rede de transpoate cibdos no 5 1O0 deverao ser 
implantados no prazo máximo de até dezoito meses, após a solicitação dos 
proprietários das unidades geradoras. 

5 42 O atraso da entrada em operação das instalações de 
distribuiçao ou transmissão necessárias para o escoamento da energia 
citada no Ej 10°, desde que verificado pela ANEEL, não exime os agentes de 
distribuição, adquirentes da respectiva energia efétrica, das obrigações 
financeiras assumidas junto aos empreendedores de geração. 

13 Na eventualidade do atraso previsto no- 5 42, os 
empreendedores de geração serão exirnidos das penalidades pela nas 
entrega da energia contrataida. 

Seção Vil 
Da Eficiência Energatíca 

Art. 25. A União poderá criar linhas de crédito, com taxas de 
juros e condições diferenciadas, para incentivar a instalação de 
empreendimentos de geraçio distribuída que utilizein sistema de produção 
de vapor em alta pressão, em novos projetos de unidade de produção ds 
açúcar ou etanol ou no caso de modernização das unidades existentes. 

Parágrafo único: Para fins do disposto neste artigo, 
consideram-se geradores de vapor de alta pressão aqueles dimensionados 
a operar com pressão de vapor igual ou superior a 90 bars. 

Seção X 
Das Disposições Gerais 

Art. 39 (...) 

5 Y As empresas citadas no $j 2 O  deverão ter parte das 
emissões de dióxido de carbono dos empreendimentos mitigadas par meio 
da aquisiçáo de Certificados Comercialiráveis de Energia Alternativa 
Renovável, conforme regulamentação do órgão ambienta1 federal 
competente." 



Considerando o potencial disponível de cada fonte mnovavel, e que 
essas fontes são autoriradas e regulamentadas pela ANEEL, para operar na 
modalidade geração distribuída, os valores a contratar devem ser altemdos e, 
para facilitar regulamentações posteriores & licitaç~o, os valoms devem ser 
expressos em GWh/ano. 

Recentemente, foi exigido dos geradores que comemializaram 
energia no Proinfa (Pmgrama de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 
Elbtrica) a realização de custosas auditorias para a comprovaçEio do índice de 
nacionalização, inclusive de setores que são notoriamente de indice próximo a 
100%. Dessa fonna, o referido gasto com a audifoka, é considerado injustificado e 
não previsto no preço do gerador, deve ser transferido a ANEEL, suja fonna de 
Físcalização ndo poderá provocar desequilíbno econbmico-financeiro no contrata, 
quando realizado a posferiori da confratação. 

Os empneendimentos de geração distribuida a partir de fontes 
alternativas não têm em seu objeto a operação de linhas de 
transmissão/distnbuição para sua conexão aos sistemas interligados. Como 
efeito, a imposição dessa obrigação a eles implica, geralmente, em ineficigncia 
econdmica e, não raramente, na própria viabilidade do empmendimento. 

O custo da conexão do projeto de geração distribuída na rede do 
sistema de transmissão ou distribuição, dado s caráter de um mercado regulado, 
deve ser assumido pelo agente responsável pela aquisição da energia renovável 
e repassado para as tarifas de distribuição para garantir-lhe o equilíbrio 
econbmico-financeim de seus contratos. 

AIdm disso, no atraso da conciusiio cda conexCio' à unidade de 
geração distribuída, a esta deve ser garantida a remuneração, para recuperar seu 
investimento, e ser hipótese de não aplicação de sanções por descumprimento de 
contrato. 

Tem-se verificado um aumento expressivo na capacidade instalada 
de novos empreendimentos de geração distribuida, com base em fontes solar, 
eólica e de biomassa. Esse aumento da capacidade 6 condição para viâbilizar 
economicamente os referidos empreendimentos, quo necessitam comercializar 
um volume maior de energia. 'Tsdavia, o desconto no uso da mde tem-se limitado 
a 30 MW de pot4ncia injetável. 

O estlmulo 8 instalação desses pmjetos é recomend&vel para 
viabiliaar a meta de, até o ano 2022, a enegia proveniente das fontes solar, eblica 



e de biomassa atender 10% do consumo de energia anual brasileiro, conforme 
determinado pelo artigo 301 I1 da Lei no 10.438/2002. 

Posto isto, como medida de incentivo, sugere-se a retirada do limite 
para a obtenção de desconto da Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão ou de 
Distribuição, atualmente limitados a 30 MW injetáveis. 

A alteração proposfil da redaqt5o do caput deste artigo s do 
parbgrafo 8 O  do arfigo 2' da Lei 10.848/04, especificamente, a aiinea a do inciso 
I!, tem o objetivo de aumentar o rol dos agentes do mercado elétrico que podem 
aproveitar os empreendimentos de geração distribulda para garantir o 
atendimento do seu memado. 

De acordo com a atual regulamentação, apenas a distribuidora 
conectada nos empreendimentos de geração distribuída pode realizar essa 
aquisição para o atendimento do respectivo mercado. Isso, ern principio, é um 
em, pois, como próprio nome diz, o Sistema Interligado Nacional deve ser visto 
como algo único, não havendo justificativa a rest&Bo da oferta da geração 
distribuída em um único mercado. 

Desse forma, sugere-se como único requisito para a aquisição da 
energia de geração distribuida para o atendimento do mercado, o fato de o 
empreendimento estar conectado ao SIN - Sistema interjigado Nacional. 

Cenfrais temelétricas que utilizam biomassa de atividades 
agropecuánas, florestais e industriais, fontes, eólicas, solar, geotérmica, 
mammotr;is e ondas do mar t&m o perfil de custo de instalação e opemcional 
maior do que as Pequenas Centrais Hid~létricas (PCHs). 

Os empreendimentos de geração distribuída a parlir de fontes 
alternativas não têm em seu objeto a operação de linhas de 
transmissâo/distribuição para sua conexão aos sisfemas interligados. Como 
efeito! a imposição dessa obrigação a eles implica, geralmente, .em ineficiência 
econômica e, não raramente, na própnk viabilidade do empreendimenfo. 

O custo da conexão do projeto de cogeração com a rede do sistema 
de transmissão ou distribuição, dado o caráter de um mercado regulado, deve ser 
assumido pelo agente responsável pela aquisição da energia renovável e 
repassado para as tarifas de distribuição para garantir-lhe o equilíbrio econdmico- 
financeiro de seus contratos. 

Alérn disso, no atraso da conclusa"~ de concx8o a unidado de 
geraçfio distribufda a esta deve ser garantida a remuneração, para recuperar seu 
investimento, e ser hipótese de nCío aplicação de sanções por descumprimento de 
contrato. 



A vedação de crtsdito pata projetos novos ou existentes de indústrias 
de açúcar e etanol com base no cfitdrio da efici&ncia da unidade geradorã de 
energia não é aceitável, pois não considera as peculiaridades econômicas, 
técnicas e financeiras de cada pmjeto, que inclusive podem inviabilizar grandes 
investimentos em cogeraçao. Por outm lado, como norma indutom de conduta, 
uma linha de crédito específica para projetos de maior eficiência energetica, com 
condições mais vantajosas, parece ser um instrumenfo legitimo para induzir a 
consecução da efici6ncia. 

Deve-se incentivar a liquidez do papel criado pelo prdprio projeto de 
lei para a mitigação de emissões de carbono. 

Sala das Comissões, em 12 de agosto de 2009. I 
Deputado Federal ' ' 

PSDBISP 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo No 52 
1099CE 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E TERMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EÓLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" (PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI N.O 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 13 de 
março de 1990, constitui.fundo especial para 
financiar pesquisas e fomentar a produção 
de energia elétrica e t6rmica a partir da 
energia solar e da energia eólica, e dá outras 
provid8ncias. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimem-se os art. 21 e 22 do Substitutivo ao Projeto de Lei n . O  

630, de 2003: 

"Seção VI 
Do Incentivo as Microdestilarias de Etanol 

Sugere-se a supressão dos artigos 21 e 22". 



Os referidos dispositivos não estabelecem reais incentivos para as 

micmdestilanas. Em relação ao .art. 21, a previsão de entrega direta a postos 

revendedores depende de um debate exaustivo sobre a estnrtura de distribuiç30 e 

revenda, bem como da tributaçao do etanol, já que as distribuidoras atuam na 

posição de substitutas tributárias do ICMS e do PIS e da Cofins no lugar das 

.revendas. AkSm disso, o artigo 22, sobre a possibilidade de associaç80 de 

pequenos pmdufores rwrais, em cooperativas, para a produção de etanol, Q 

dispensável, por inexistir a referida vedaçao em lei. 

Sala das Comissões, em 12 de agosto de 2009. 

Deputado Federal 
PSDB/SP 



PL 630m3 - FONTES KENUVAVEIS Uk tNEUGU4 

Emenda ao Substitutivo 
No 53 109-CE 

Recebido em 4 L I fi3 

.COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE' 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EÓLICA, E DA OUTRAS  PROVIDENCIAS^ (PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI h.' 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 13 de 
março de 1990, constitui fundo especial para 
financiar pesquisas e fomentar a produção 
de energia elétrica e térmica a partir da 
energia solar e da energia eólica, e dá outras 
providências. 

EMENDA ADIWIVA 

Incluam-se os artigos 40 e 41 ao ~ubstitutivo do Projeto de Lei n.' 
630, de 2003, renumerando-se os demais, com a seguinte redação: 

' 

Seção X 
Das Disposições Gerais 

A-t. 40. Os recursos advindoç das atividades relacionadas ao 
Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL ou outros mercados de 
carbono, relacionados à contratação de energia elétrica na forma dos art. 2' 
e art. 3O desta Lei, serão destinados aos empreendedores. 



Ar(. 41. Até o ano anterior a primeira licitação prevista no art. 2' 
desta Lei, o Ministério de Minas e Energia - NIME devera definir metodologia 
de cálculo da garantia Tísica especifico para empreendimentos de geraçaa 
de energia elétrica produzida a partir de biornassa. 

. . Parágrafo único. A metodologia tratada no caput dever& considerar 
incrementos de garantia física inclusive para empreendimentos de geração de 
energia eletrica que já tenham a garantla flsica definida por ato regulatbrio. 

JUSTIFICATIVA 

Ao se definir e garantir o direito ao empreendedor sobre as receitas 
originadas do Mercado de Crédito de Carbono promove-se a segurança jurídica e 
incentiva-se a participação dos empreendedores nesse mercado. 

Não existe metodologia decálculo da garantia física tanto para 
novos empreendimentos de geração quanto para aqueles em operaç-ão especifica 
para a biomassa. Considerando que a fonte biomassa apresenta uma curva 
crescente de ganhos de eficiência e de expansão produtiva, 'sendo esta uma 
situação estrutural, deve-se contemplar no marco regulatbrio uma metodologia 
que absorva essa característica da biomassa, permitindo incrementos efetivos de 
garantia física ao sistema, contribuindo para o aumento da oferta de energia 
elétrica e da conseqüente modicidade tarifaria. 

Sala das Comissões, em 12 de agosto de 2009. 

Deputado Federal 
PSDBISP 



PL 630103 -FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 54 109-CE 

Recebido em ti t I U81QE3 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO lJt( 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA EL~TRICA E T~RMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS" (PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2083 

Altera o art. l0 da Lei no 8.001, de 13 de 
março de 1990, constitui fundo especial para 
financiar pesquisas e fomentar a produção 
de energia elétrica e térmica a partir da 
energia solar e da energia eólica, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Alterar o art. 3 6 O  ao Substitutivo ao Projeto de Lei na 630, de 2003 

que passará a ter a seguinte redação: 

Art. 36. Ficam reduzidas a zero as aliquotas da contribuição para o 

PIS e o PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS incidentes sobre a receita bruta de venda no mercado interno de bens, 

insumos e serviços a serem utilizados ou incorporados na fabricação, construção 



ou montagem de instalações destinadas ao aproveitamento, pelo fornecedor ou 

adqulrente dos bens, ou tomador dos serwlços, de energia solar, eGlica, 

cogeração com biomassa ou de outras fontes alternativas renováveis utilizadas na 

geração de energia elétrica. 

A emenda visa estimular o desenvolvimento, investimentos, absorver 

novas tecnologias e ampliar o número de empregos verdes no Brasil. 

Sala das Comissões, em 12 de agosto de 2009. 

Deputado Antonio Carlos hendes Thame 

PSDBISP 
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PL630103. FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 55 109-CE 

I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS Recebido em /j L 1 0 8 109 

Medlda Leglslatlva PAGINA 
DATA: 

Proposta Substitutíva ao Projeto de Lei 
PL no 63012003 

AUTOR: 1 
( x )Supressiva. . ( )Substitutiva. ( .)  Modificativa . ( )Aditiva ( )Substitutivo Global 

I Suprima-se O Ar?. 4 O  da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL nu 63012003: I 
Art. 4O O art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 

redação: I 

11 7' As autorizaçries e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na f o n a  do I 1 inciso V deste artigo serão prorrogadas por prazo suficiente 6 amortização dos investimentos, I I limitado a 20 (vinte) anos. I 

9 10. Aplicam-se os benefícios previstos nos $5 Ia e 5 O  deste artigo as pequenas c e  

hidroI6tricas que venham a ter acréscimo de capacidade na forma do inciso V deste 4 .. - 
0 

independentemente da destinação da energia produzida." (NR) . 
E - 

DATA 

I I NOME O 0  PARMMENTAR I 



Os acréscimos de capacidade devem sempre passar por avaliação do Poder Concedente, que 

verificara a conveniência de prorrogação, ou não, da concessão, pra proporcionar amortização 

do investimento, portanto, nao deve ser criada a obrigação automática dessa renovação. 

Além disso, as fontes descritas no rj 10° proposto já fazem jus as prerrogativas dos 5 'iU ate 9 5" 
da Lei 9427í1996, sendo, portanto, inoqua a alteração. 

Dessa forma, todo o Artigo 4 O  deve ser suprimido: 



APREÇENTAÇÃO DE EMENDAS 

PL 630103 FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 56 109-CE 

Reçebldo em !L I 0f 109 

I Medld. Leqlslaiivi 
DATA: v 1 

Proposta Substitutiva ao Projeto de Lei 
PL no 63012003 

I (x )Supressíva ( )Substitutíva ( ) Modlflcativa ( )Aditiva ( )Substitutivo Global ] 
E X T O  

Suprima-se o Art. 19' da proposta substitutiva ao Proje 

Art. 19. Os consumidores residenciais e comerciais de energia eletrica que utilizam agua 

aquecida que não instalarem sistema de aquecimento solar de agua estarão sujeitos, a partir de 

2014, a tarifas de fornecimento de energia elétrica com valor vinte por cento superior a classe a 

que normalmente se enquadrem. 

(i 1' 0 s  recursos adicionais obtidos pela aplicação do mecanismo previsto no caput serão 

aplicados na concessão dos descontos tarifários de que trata o art. 18. 

I § 2' Ficam isentos da aplicação do disposto no caput os consumidores em cujas edificaçóes seja I 
tecnicamente inviavel, conforme laudo técnico elaborado por profissional habilitado, a instalação 

de sistemas de aquecimento solar de agua que alcancem uma eficiência mlnima previ- 

regulamento. - 



J~~T IF ICAÇÃO 

Por este artigo, as empresas do grupo ELETROBWS (principalmente), estarão obrigadas a 

realizar contratos de venda de geração de energias alternativas (no mínimo 100 MWmed) com as 

distribuidoras do sistema elhtrico. 

Já existe o incentivo através do desconto de 20% nas tarlfas para quem utlllzar aquecedor solar 

(art. 18). A regra deve ser de "incentivar o uso" e não penalizar aqueles que não utilizarem. 



PL 630103- FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Emenda ao Substitutivo 
No 57 109-CE 

Recebido e m j L  10'8 109 

DATA: 
Medida Leglslstlvii -- 7 

Proposta Substitutiva ao Projeto de Lei 
PL no 63012003 i 

AUTOR: 

[ ( )Supressiva ( )Siihstitutiva ( ) ~ o d i ~ e a t i v a  ( x )Aditiva ( )Substitutivo Global I 
TEXTO 1 

Insira-se o pardgrafo 2O, do Artigo 28, da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL no 
63012003: 

I § 2' Deverá a ANEEL, no âmbito dos investimentos obrigatorios em P I D  setorial, aceitar dos I I agentes de geração terrnektrica projetos com linhas de pesquisa científica e de desenvolvimento I I tecnológico aplicados as fontes alternativas renováveis de energia ou à produção e utilização do I 
hidrogênio ou do ar comprimido para fins energéticos. 



Ao Invés de exigir contribuição de 5% da receita operacional líquida dos agentes termeletricos 

para composição do Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas 

Renováveis, deveria ser dada oportunidade para esses agentes investirem por conta própria em 

projetos de fontes alternativas e de uso final eficiente de energia no âmbito dos investimentos 

setoriais obrigatorios em P&D, englobados pela Lei 999112000. 



APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PL 630103. FONTES RENOVAVEIS DE ENERGiA 

Emenda ao Substitutivo 
No 58 109-CE 

Recebido em )L I &  109 

Madlda Leglslatlva 

AUTOR: 

I ( )Supressiva ( )Substitutiva ( x ) Modificativa ( )Aditiva ( )Substitutivo Global 1 

Altere-se o art. 11 da proposta substitutiva ao" Projeto de Lei - PL no 63012003, para modificar a 
redação do r j  2": 

$2' Os custos com a aquisição da energia eletrica referida no caput que superarem o VR serão 

cornplementados com recursos oriundos da Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis dos 

Sistemas isolados - CCC-lsol. 



A CCC-lsol existe para cobrir os montantes oriundos da diferenca entre o custo de produção de 

energia por meio de fontes térmicas e o custo de uma energia hidráulica equivalente suficiente 

para atender ao consumo das regi6es do Sistema Isolado. 

Na medida em que essas fontes de geracao tbrmica são substituidas e ou complementadas por 

fontes de geracao alternativa, os recursos do orcamento da CCC-lsol que seriam usados para 

pagamento das fontes termicas devem ser direcionados para pagar a diferenca entre o VR e o 

custo de aquisicao das fontes alternativas, de forpa a viabilizar a implantacao dessas fontes nos 

sistemas isolados sem a necessidade de criacao de um encargo adicional. 

Cumpre lembrar que a propria Lei 1043812002 criou a prerrogativa de sub-rogáção dos 

benefícios da CCC-lsol de forma a possibilitar a utilização dos recursos da CCC para incentivar 

empreendimentos de geração que utilizem fontes alternativas. 



PL 630103 - FONTES RENOVAEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 59 iO9=CE 

APREÇENTACAO DE EMENDAS 
Recebido em /) L I& 109 

Modlds Leglmlativa 

-. 

I ( )Supressiva ( )Substitutiva ( x ) Modificativa ( )Aditiva ( )Substitutivo Global I 
-0 

Projeto d 

I A r t  14 Ficam instituídos os Certificados Comercializáveis de Energia Alternativa Renovável, cujas I I formas e condições serão fixadas em regulamentação especifica. I 



A ideia de certificados comercializáve~s de energia alternativa é interessante, contudo carece de 

detalhamento, que acreditamos, deverá vir por meio de um decreto, ou resoluç6es da ANEEL, pois 

não est8 claro o que pode ser comercializado (um percentual da garantia fisica ou uma quantidade 

específica de MWh do empreendimento) e nem a forma de comercialização: se diretamente por 

um agente de geração ou se por um comercializador ou por ambos. 

Alem disso, deve-se esclarecer tambem se os compradores desses créditos farão jus aos 

benefícios de descontos no uso da rede, conforme previsto no § l0 do Artigo 26 da Lei 942711996. 
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PL 830103. FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 60 109=CE 

APRESENTACÃO DE EMENDAS Recebido em /aL/ I 08 109 

[ ( )Supressiva ( )Substitutiva ( x ) Modificativa ( )Aditiva ( )Substitutivo Global I 

Madida Leglstatlvs PAGINA 

Estabelece incentivos à produçilo de energia a partir de fontes alternativas renováveis e 

biocombustlveis; fomenta a realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de energia, e ao 

uso do hidrogênio e do ar comprimido para fins energéticos; institui o Fundo Nacional para 

Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas Renováveis; altera as Leis no 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, no 10.848, de 15 de março de 2004; e dá outras 

DATA: 
Proposta Substitutiva ao Projeto de Lei 

PL no 63012003 

AUTOR: 



JUSTIFICACAO 

Um vetor energetico tem a função de distribuir energia desde o local e o momento em que uma 

fonte de energia a produz até o ponto quando e onde esta energia será utilizada, atribuindo-se 

maior importância a este vetor energetico quando maior for sua densidade energbtica e sua 

facilidade de transporte. 

Assim como a tecnologia do hidrogênio vem sendo pesquisada e implantada em protótipos e 

modelos de testes para viabllizar o uso final de alguma fonte de energia, que seja 

preferencialmente renovável, por meio de um motor que possua poluição zero para uso em 

veículos e geradores estacionários de eletricidade, também a tecnologia do motor pneumCltico que 

utiliza ar comprimido para mover as partes mbveis do motor, ao invés do processo de combustão, 

jr5 se encontra em um esthgio de maturação de pesquisa e desenvolvimento que jd permite o seu 

uso final em veicutos e em pequenos geradores de eletricidade, viabilizando inclusive o transporte 

da geração de energia intermitente, caracteristica das fontes alternativas renovaveis em locais 

distantes do consumidor final. 

Em comparação ao hidrogênio como vetor energético, o ar comprimido além de também permitir 

seu uso final com poluição zero, possui a vantagem de permitir que se desenvolvam tecnologias 

menos sofisticadas, e portanto a preços mais acessíveis e melhores condições economicas para a 

produçfio em massa de novos motores, além de boa parte da tecnologia associada ao uso do ar 

comprimido não possuir propriedade intelectual definida, permitindo o desenvolvimento de 

tecnologia local sem a necessidade de pagamento de royalties. 
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Emenda ao Substitutivo 
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I I Medida Leglslallva 
DATA: 

1 ( )Supressiva ( )Substitutiva ( x ) Modificativa ( )Aditiva ( )Substitutivo Global I 

Altere-se o art. 2 8 O  da proposta substitutiva aq Projeto de Lei - PL no 63012003 para modificar a 
redação do 'Parágrafo único: 

I Art. 

.............. 

Parágrafo único. O Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas 

(Renováveis terh o objetivo de financiar programas de amparo à pesquisa cientifica e de1 

Idesenvolvirnento tecnaMgico aplicados às fontes alternativas renováveis de energia e à I 
produção e utilização do hidrogênio e do ar comprimido para fins energéticos. 

DATA 



Um vetor energhtico tem a função de distribuir energia desde o local e o momento em que uma 

fonte de energia a produz at6 o ponto quando e onde esta energia será utilizada, atribuindo-se 

maior importhncia a este vetor energbtico quando maior for sua densidade energética e sua 

facilidade de transporte. 

Assim como a tecnologia do hidrogênio vem sendo pesquisada e implantada em protótipos e 

modelos de testes para viabilizar o uso final de alguma fonte de energia, que seja 

preferencialmente renov&vel, por meio de um motor que possua poluição zero para uso em 

veiculos e geradores estacionários de eletricidade, tambbm a tecnologia do motor pneumático 

que utiliza ar comprimido para mover as partes móveis do motor, ao invbs do processo de 

combustão, j6 se encontra em um estdgio de maturação de pesquisa e desenvolvimento que j& 

permite o seu uso final em veículos e em pequenos geradores de eletricidade, viabilizando 

inclusive o transporte da geração de energia intermitente, caracterlstica das fontes alternativas 

renovfiveis em locais distantes do consumidor final. 

Em comparação ao hidrogenio como vetor energbtico, o ar comprimido al8m de tambr3m permitir 

seu uso final com poluiç8o zero, possui a vantagem de permitir que se desenvolvam tecnologias 

menos sofisticadas, e portanto a preços mais acessíveis e melhores condições econômicas para 

a produção em massa de novos motores, alem de boa parte da tecnologia associada ao uso do 

ar comprimido não possuir propriedade intelectual definida, permitindo o desenvolvimento de 

tecnologia local sem a necessidade de pagamento de royalties. 

A inserção do ar comprimido na definição do objeto do Fundo Nacional para Pesq 

fomento para a realização de Pesquisa e Desenvolvimento relacionada a este vetor ener 
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I DATA: 
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Proposta Substitutiva ao Projeto de Lei 

( )Supressiva ( )Substitutiva ( x ) Modificativa ( )Aditiva ( )Substitutivo Global 

I Art. 32. Os veículos autombveis elétricos e elétricos híbridos, bem como aqueles movidos a I 
hidrogênio ou ar comprimido, ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industri.ali+ados, inclusive 

quanto a partes, peças, acessórios e insumos utilizados em sua fabricação ou que os integrem. 



Um vetor energético tem a funçho de distribuir energia desde o local e o momento em que uma 

fonte de energia a produz até o ponto quando e onde esta energia ser8 utilizada, atribuindo-se 

maior importancia a este vetor energético quando maior for sua densidade energbtica e sua 

facilidade de transporte. 

Assim como a tecnologia do hidrogênio vem sendo pesquisada e implantada em protiitipos e 

modelos de testes para viabilizar o uso final de alguma fonte de energia, que seja preferencialmente 

renovável, por meio de um motor que possua poluição zero para uso em veículos e geradores 

estacionários de eletricidade, também a tecnologia do motor pneumático que utiliza ar comprimido 

para mover as partes mbveis do motor, ao invbs da processo de combustão, já se encontra em um 

estagio de maturação de pesquisa e desenvolvimento que já permite o seu uso final em veiculos e 

em pequenos geradores de eletricidade, viabilizando inclusive o transporte da geração de energia 

intermitente, característica das fontes alternativas renováveis em locais distantes do consumidor 

Em comparação ao hidrogênio como vetor energbtico, o ar comprimido a14m de tamb6m permitir 

seu uso final com poluição zero, possui a vantagem de permitir que se desenvolvam tecnologias 

menos sofisticadas, e portanto a preços mais acessíveis e melhores condições econbmicas para a 

produção em massa de novos motores, alem de boa parte da tecnologia associada ao uso do ar 

comprimido não possuir propriedade intelectual definida, permitindo o desenvolvimento de 

tecnologia local sem a necessidade de pagamento de royalties. 

incentivos tributários para fortalecer a viabilidade de seu uso relacionada a este vetor ener 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 63 109-CE 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
Recebido em A7. 1 08 109 

Medida Legldatívi 

AUTOR: 

Altere-se o art, 3" da proposta substitutiva ao Projelo de Lei - PL no 63012803 para modificar a 
redação do § 6O: 

Art. 3 O  ................... , ,...., ,.,* ........ .. ..... ........,., ............. . . S . . . . .  a ... ... n....,.. 

§6O As unidades geradoras contratadas na forma do caput estarão isentas do pagamento de 

tarlfas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição de energia elGtrica, nos dez primeiros 

anos contados a partir do inicio de sua operaçâo comercial. Nos anos seguintes, serão aplicados 

os descontos previstos no 5 l0 do Artigo 26 da Lei 942711 996. 



I Como os demais agentes do setor, tanto no segmento de consumo. quanto no segmento de 1 
geraçio terão que complementar a isenção de tarifas concedida aos geradores de fontes 

alternativas, não 4 razoável perpetuar este benefício. Ele deve ser empregado somente enquanto 

for decisivo para a viabilização econômica desses projetos, 



PL 630103. FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 64 109-CE 

Recebido em p'L l OS 109 
APRESENTAÇÁO DE EMENDAS 

Medida Legislativa 
BATA: -- 1 

Proposta Substitutíva ao Projeto de Lei 
PL no 63012003 

AUTOR: 

)Supressiva ( )Substitutiva ( x ) Modificativa ( )Aditiva ( )Substitutivo Global I 

Altere-se o art. 3O da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL no 63012003 para modificar a 
redação do [j 5 O :  

.......... 

$5' 0 s  contratos celebrados em decorrencia do disposto no caput terão prazo de viggncia de 

vinte anos, contado a partir da data de inicio de suprimento, conforme especificado em cada 

Leilão. 



Os LeilBes de Energia devem suprir a demanda das distribuidoras para atendimento aos seus 

mercados em um horizonte pré-estabelecido. Assim, os agentes vendedores de energia devem 

cumprir o cronograma de implantação de seus empreendimentos de tal forma que os mesmos 

estejam em operaçao comercial atO! a data de inicio dos contratos de venda para as distribuidoras. 

Se não for assim, eventuais negligências de agentes vendedores que resultem em atrasos na 

implantação dos empreendimentos deixarão as distribuidoras expostas no atendimento de suas 

cargas, sem nenhum Ônus ao agente que causou o atraso, pois este só ter8 seu contrato vigente 

quando da entrada em operação comercial. 

Portanto, devem ser mantidas as regras usadas nos atuais Leilões de Energia Nova, 



APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivg 
No 65109-CE ,i 

Msdlda hglslsiiva 

AUTOR: 

( )Supressiva ( )Substitutiva ( x ) Modificativa ( )Aditiva ( )Substitutivo Global 

1 TEXTO I 
Altere-se o art. 2' da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL no 63012003 para modificar a 
redação do fj 3': 

'53" Em relação à fonte eolica, deverão ser previstos, em regulamento específico, mecanismos de 

reconciliaçiio contratual, permitindo desvios "pré-estabelecidos" da produçáo m4dia anual de 

energia elétrica, para mitigação dos riscos relacionados as variações nos regimes dos ventos. 



A proposta do PL630 consiste na criação de um modelo semelhante ao Mecanisco de Realocação 

de Energia (MRE) usado para empreendimentos hidrel$tricos. 

Contudo, por estarem as usinas eólicas majoritariamente alocadas na região Nordeste, não terão 

como compartilhar os riscos da mesma forma que as hidrelétricas, as quais estão instaladas em 

diversas bacias hidrográficas. 

Assim, para mitigaçáo dos riscos relacionados EIS variações nos regimes dos ventos, seria mais 

adequado permitir aos agentes de geração e6lica,alguns desvios "prb-estabelecidos" na produç%o 

média anual de energia, sendo esses desvios, tanto para baixo quanto para cima, tratados em uma 

regulaçãio especlfica que pode ser semelhante aquela já adotada no leilão de Reserva de 2009 

(Leilão de Éolica), conforme a Portaria MME no 21 1, de 28 de maio de 2009. 
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DATA: 
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I Proposta Substitutiva ao Projeto de Lei 
PL no 63012003 

AUTOR: I 
1 ( )Supressiva ( )Substitutiva ( x ) Modificativa I IAditiva. ( ISubstitutivo Global I 

TEXTO 

Altere-se o art. 2 O  da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL no 63012003 para modificar a 
redação do 3 2O: 

$2" Os contratos celebrados em decorrência do disposto no caput terão prazo de vigência de 20 

anos, contado a partir da data de início de suprimento, conforme especificado em cada Leilão. 



JUSTIFICACAO 

Os Leilões de Energia devem suprir a demanda das distribuidoras para atendimento aos seus 

mercados em um horizonte pr6-estabelecido. Assim, os agentes vendedores de energia devem 

cumprir o cronograma de implantação de seus empreendimentos de tal forma que os mesmos 

estejam em operação comercial até a data de inicio dos contratos de venda para as distribuidoras. 

Se não for assim, eventuais negligencias de agentes vendedores que resultem em atrasos na 

implantação dos empreendimentos deixarào as distribuidoras expostas no atendimento de suas 

cargas, sem nenhum ônus ao agente que causou o atraso, pois este só terh seu contrato vigente 

quando da entrada ein operação comercial. 

Portanto, devem ser mantidas as regras usadas nos atuais Leilões de Energia Nova. 
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PL no 63012003 
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( ( )Supressiva ( )Substitutiva ( x ) ( )Aditiva ( )Substitutivo Global I 

AUTOR: 

Altere-se o art. 2 O  da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL no 63012003 para modificar a 
redação do § 1°: I 

1 

Art. z0 ................................................................................................................................................................... 

§I0 O cfitbno de escolha d o s  empreendimentos, que deverão ter capacidade instalada superior a 1.000 quilowatts (kW), 
ser8 o menor preço oferecido por unidade de energia. 

I Nos Leilões de energia, os Agentes vendedores fazem lances de preços, por isso os lances devem ser 
adequados aos preços e não as tarifas. 



APRESENTAÇÁO DE EMENDAS 

Pt 6"M13 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGLA 

Emenda ao Substitutivo/ 
No 68 109-CE 

Recebido em /) t 10% 109 

Art. 2' .........................................a.......,..................,..,.............~............................,..~................,..... 

94" SQmentt? poderão participar dos leilões produtores que comprovem um grau de 

nacionalização mfnimo dos equipamentos e serviços por fonte de geração, de acordo com 
regulamentação específica. 



Deve haver uma regulação para especificar o nlvel ideal de nacionalização por fonte, em função 

da indústria nacional apresentar-se em diversos estágios de desenvolvimento para o suprimento 

de equipamentos e serviços para as fontes eólica, solar, geotèmica, maremotriz, de pequenos 

aproveitamentos hidraulicos, da biomassa, dos biocombustiveis e das ondas do mar. 

Então, em funçâo do estágio de desenvolvimento da indústria para cada fonte, deve ser definido 

um grau mlnimo de nacionalizaçao dos equipamentos e serviços. 

Além disso, esse grau mínimo também deve aumentar com o passar do tempo, para motivar o 

crescimento e.a eficientização da .industria nacional. 
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Emenda ao Substitutivo 
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DATA: 
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12108B009 Proposta Substitutiva ao ProJoto do Lei 
PL no 63012003 

I ( x )Supressiva ( )Substitutiva ( . . ) Modifieativa ( )Aditiva ( )Substitutivo Global I 

. 18. 0 s  consumidores residenciais de energia elétrica e os consumidores comerciais que 
izam, em suas atividades, água aquecida que instalarem sistema de aquecimento solar de 

gua terão uma redução de, pelo menos, vinte por cento em suas tarifas de energia elétrica. 

1' Regulamento estabelecerb a potência rnlnirna instalada que se exigirá dos consumidores 
para que possam usufruir do beneficio previsto no caput. 

(i 2 O  Os consumidores comerciais que instalarem sistema de aquecimento solar de 8gua somente 
terão direito ao benefício estabelecido no caput se exercerem atividades que requeiram o uso de 

9 3' Os recursos necessários para o cumprimento do disposto neste artigo serão rateados entre 
todos os consumidores finais de energia elétrica, com exceçgo daqueles enquadrados na 

Residencial Baixa Renda, observado o disposto no (i 1' do art. 19, 



O incentivo ao uso de fontes de energias renováveis deve ser feito de outra forma, pois não e 

preciso uma redução percentual na tarifa de energia elétrica para incentivar os consumidores a 

utilizar essas outras fontes, uma vez que esses já se beneficiam da redução da tarifa causada 

naturalmente pela utiiizaçáo das matrizes renováveis. 

Ideal seria uma forma de subsidiar elou financiar a aquisição dos equipamentos, já que este é o 

maior empecilho para a produção e utilização desta modalidade de energia, em virtude dos altos 

custos destes aparatos de produção. 

Por isso, não 6 razoável onerar ainda mais os consumidores finais de energia elétrica com a 

custo deste incentivo aos usuários de fonte de energia renovável, considerando que há outras 

formas de promover e estimular o uso de fontes renováveis de energia, evitando Gnus excessivos 

aos consumidores. Uiante o exposto, este artigo deve ser suprimido. 
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AUTOR: 1 

Altere-se o art. l0 da proposta substitutiva ao Projeto de lei  - PL no 630i2003: 

Art. l0 Esta lei estabelece incentivos a produção de energia a partir de fontes alternativas 

renováveis e biocombustiveis; fomenta a realizaqão de pesquisas relacionadas a essas fontes de 

energia e ao hidrogênio e ao ar comprimido quando usados para fins energeticos; instítui o Fundo' 

Nacional para Pesquisa e Desenvolvímento das Fontes Alternativas Renovdveis; aliera as Leis no 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, no 10.848, de 15 de março de 2004; e 

Ci outras provid6ncias. 



Um vetor energetico tem a funpão d e  distribuir energia desde  o local e o momento em que uma 

fonte de energia a produz até o ponto quando e onde esta energia será utilizada, atribuindo-se 

maior importância a este vetor energetico quando maior for sua densidade energética e sua 

facilidade de transporte. 

Assim como a tecnologia do hidrogênio vem sendo pesquisada e implantada em protótipos e 

modelos de testes para viabilizar o uso final de alguma fonte de energia, que seja 

preferencialmente renovável, por meio de um motor que possua poluição zero para uso em 

veículos e geradores estacionários de eletricidade, tambem a tecnologia do motor pneumático que 

utiliza ar comprimido para mover as partes móveis do motor, ao invés do processo de combustão, 

já se encontra em um estágio de maturação de pesquisa e desenvolvimento que já permite o seu 

USO final em veículos e em pequenos geradores de eletricidade; viabilizando inclusive o transporte 

da geraçgo de energia intermitente, característica das fontes alternativas renovaveis em locais 

distantes do consumidor final. 

Em comparação ao hidrogênio como vetor energético, o ar comprimido alem de também permitir 

seu uso final com poluição zero, possui a vantagem de permitir que se desenvolvam tecnologias 

menos sofisticadas, e portanto a preços mais acessíveis e melhores condições econômicas para a 

produção em massa de novos motores, além de boa parte da tecnologia associada ao uso do ai 

comprimido não possuir propriedade intelectual definida, permitindo o desenvolvimento de 

tecnologia local sem a necessidade de pagamento de royalties. 

I A inserqão do ar comprimido na definipão de suas definições preliminares do Projeto de Lei 630 dt 



APRESENTACAO DE EMENDAS 

Emenda ao Substitutivs 
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I DATA: I Madldi Lglslaüva - -IAGINA 1 

Suprima-se a seção VI com os artigos 23 e 24 e seus parágrafos, renumerando-se as 
seções e os artigos seguintes. 



A presente supressão dos artigos do substitutivo ao Projeto de Lei - PL no 63012003 tem por finalidade 
evitar o impacto negativo que as medidas trariam ao funcionamento do mercado de álcool. 

As redes distribuidoras bandeiradas, distribuem o Alcool Hidratado, juntamente com a Gasolina e o 
Diesel. Para os dois últimos d necessário manter instalações operacionais onde são efetuadas, além da 
armazenagem, a mistura da Gasolina A com o Alcooi Anidro e do Diesel com o Biodiesel. Isso, por si 
s6, torna desequilibrada a competição diretamente com o produtor de Aicool Hidratado, pois eleva os 
custos para o distríbuidor. 

AIBm disso, a comercialização do Álcool Hidratado diretamente pelo produtor para o revendedor ou 
consumidor, aumentara a complexidade da fiscalização. por parte da ANP, estimulando o crescimento 
da informalidade. Não existirá, por parte do revendedor ou consumidor a garantia do mesmo controle 
de qualidade do produto, reforçado atualmente pelas distribuidoras que mantem programas de controle 
de qualidade prevenindo a adulteração e auxiliando a fiscalizaçZio da ANP. 

A proposta prejudica a estrutura estabelecida pela ANP. para o abastecimento .do mercado de 
combustíveis, criando um agente que não se submeteria às restrições legais e regulatórias aplicadas 
aos demais entes do mercado. 

Com essa situação de vantagem aos produtores cria-se um cenário de desequillbrio entre esses 
agentes, no qual as cooperativas passam a atuar também na distribuiçao dos combustiveis com 
vantagem alheia as condições do mercado, e atribuída discriminadamente. Ofendem-se, com isso, os 
princípios constitucionais da isonomia (art. 5', caput) da livre concorrência (art. 170, IV), da livre 
iniciativa (artigos. I', IV, e 170, caput) e da neutralidade concorrencial, (Professor Tercio Sampaio 
Ferraz em .Parecer. sobre. a Mp..413/2008,. - Venda direta dos .Flrodutores de Alcool aos Postos 
Revendcdorcs). 

Diante do exposto, pedimos apoio desta Casa Legislativa no sentido de suprimir os artigos 23 e 24 e 
seus parhgrafos deste substitutivo. 
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I AUTOR: I 

1 ( )Supressiva ( )Substitutiva ( ) Modificauva ( x )Aditiva ( )Substitutivo Global I 

Insira-se o inciso IV, do Artigo 3 O ,  3 3" da proposta substitutiva ao Projeta de Lei - PL na 63012003 
alterando-se o inciso lll para contemplar a inserção do inciso IV: I 

111 - VR, acrescido de cinquenta por cento, para o caso de energia elétrica proveniente da fonte 

eólica. 

IV - VR, acrescido de cem por cento, para o caso da energia elhtrica proveniente das fontes 

solar, geothrrnica, maremotriz e das ondas do mar. 

JUSTIFICAÇÃO 

As fontes de geração descrita no inciso III ainda não possuem o mesmo grau de 

desenvolvimento da energia eólica e, por isso, merecem condições de comercialização 

diferenciadas. Não faz sentido colocá-las no mesmo patamar de preços das edlicas, tendo em 
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Suprima-se o inciso I I I  do Art. 28O da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL no 63012003: 

28 ............................................................................................................. , .... .... 

111 - cinco por cento da receita operacional liquida das empresas detentoras de autorização ou 

oncessão para a exploraçliio de usinas termelétricas que utilizem cornbustiveis fósseis: 

rIoA; 1 ASSINANRA 

Por meio da Lei 9991/2000, os agentes de geração já destinam 1% de sua Receita Operacional 

Liquida para Pesquisa e Desenvolvimento. 

Nao há como o agente de geração termeletrica assumir obrigações superiores a essa, sob pena 

de inviabilizar o negócio de produção de energia. 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo, 
No 74 /09=CE 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS Recebido em AZ I ob 10 

Medida Legtslmiva - 

sta Substitutiva a 

Insira-se o parágrafo 2", .do Artigo 28, da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL no 
63012003: 

5 2' DeverA a ANEEL, no Bmbito dos investimentos obrigatorios em P&D setorial, aceitar dos 

agentes de geração termejetrica projetos com linhas de pesquisa científica e de desenvolvimento 

tecnolbgico aplicados 9s fontes alternativas renovCtveis de energia ou 6 produçBo e utilização do 

hidrogênio ou do ar comprimido para fins energéticos. 

JU~T IF ICAÇÃ~  

Invbs de exigir contribuição de 5% da receita operacional liquida dos agentes termeletricos 

para cornpúsiçBo do Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas 

Renovdveis, deveria ser dada oportunidade para esses agentes investirem por conta prbpria em 

projetos de fontes alternativas e de uso final eficiente de energia no âmbito dos investimentos 

setoriais obrigatorios em P&D, englobados pela Lei 999112000. 



. . 
PL 630103. FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 75 109-CE 

Recebido em /)L I O b I 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA' A- PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE 
"ALTERA O ART. 1' DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI 
FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A 
PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E TÉRM~CA A PARTIR DA ENERGIA 
SOLAR E DA ENERGIA EÓLICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" (PL 0630/03 
- FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJEW DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o arf. l0 da Lei n" 8.001, de 
13 de março de 1990, constitui fundo especial 
para financiar pesquisas e fomentar a 
produção de energia elétrica e térmica a partir 
da energia solar e da energia eólica, e dá 
outras pmvidências. 

EMENDA No 

Altere-se o Artigo 32 da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL no 63012003: 

Art. 32. 0 s  veículos automóveis elétricos e eletricos híbridos, bem como aqueles 

movidos a hidrogênio ou ar comprimido, ficam isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, inclusive quanto a partes, peças, acessórios e insurnos utilizados em 

sua fabricação ou que os integrem. 

JUSTIFICAÇÃO 
Um vetor energético tem a função de distribuir energia desde o local e o momento em 

que uma fonte de energia a produz ate o ponto quando e onde esta energia sera 

utilizada, atribuindo-se maior importancia a este vetor energetico quando maior for sua 

densidade energetica e sua facilidade de transporte. 



Assim como a tecnologia do hidrogênio vem sendo pesquisada e implantada em 
protótipos e modelos de testes para viabilizar o uso final de alguma fonte de energia, que 

seja preferencialmente renovbvel, por meio de um motor que possua polui~ão &para 

uso em veículos e geradores estacian~rios de eletricidade, tambkm a tecnologia do motor 

pneumático que utiliza ar comprimido para mover as partes móveis do motor, ao invés do 

processo de combustão, já se encontra em um estágio de maturação de pesquisa e 

desenvolvimento que ja permite o seu uso final em veiculos e em pequenos geradores de 

eletricidade, viabilizando inclusive o transporte da geração de energia intermitente, 

característica das fontes alternativas renovbveis em locais distantes do consumidor final. 

Em comparação ao hidrogênio como vetor energético, o ar comprimido além de também 

permitir seu uso final com polulção zero, possui a vantagem de permitir que se 

desenvolvam tecnologias menos sofisticadas, e portanto a preços mais acessíveis e 

melhores condições econbmicas para a produção em massa de novos motores, além de 

boa parte da tecnologia associada ao uso do ar comprimido não possuir propriedade 

intelectual definida, permitindo o desenvolvimento de tecnologia local sem a necessidade 

de pagamento de royalties. 

0 s  veículos automóveis movidos a ar comprimido já são uma realidade técnica e 

precisam de incentivos tributários para fortalecer a viabilidade de seu uso relacionada a 

este vetor energhtico de poluição zero. 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da Comissão, em de agosto de 2009. 



PL 630103 - FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA I 
Emenda ao Substitutivo 

No 76 109-CE 
Recebido em 1 08 I& !I 

COMISSÃO ESPECIAIL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O 
ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA EÓLIcA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" (PL 0630103 - FONTES 
RENBVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. l0  da Lei nQ.001, de 13 de 
março de 1990, constitui fundo especial para 
financiar pesquisas e fomentar a produção de 
energia elétrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eolica, e dá outras 
pmvirJBnciaa 

EMENDA No 

Suprimam-se os artigos 28, 29, 30 e 31 do Substitutivo apresentado ao 
PL 630103, renumerando-se os artigos seguintes. 

O Fundo ter& o objetivo de financiar programas de amparo à pesquisa 
científica e de desenvolvimento tecnológico aplicadas as fontes alternativas 
renováveis de energia e a produção e utilização do hidrogênio para fins 
energetico. Ser3 composto, dentre outros, pelos seguintes recursos; 



- 5% dos royalties do Petróleo; 
- 5% da participap30 especial prevista para a produção de 

grande volume ou de grande rentabilidade de petróleo; 
- 5% da receita operacional líquida das termeletricas que 

utilizem combustfveis fósseis; 
- recursos provenientes do encargo tarifario abaixo descri@ 
- recursos orçamentários 

Para compor o Fundo, será pago - a titulo de encargo tarifário - por 
todos os agentes que comercializem energia com consumidor final, valor 
correspondente a 30% da redução anual de recolhimento da CCC referente a 
interligação de sistemas isolados ao SIN. 

Percebem-se, novamente, mais custos para o consumidor. 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da Comissão, em de agosto de 2009. 



PL 630103. FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 77 109-CE 

Recebido em IL I 02 I@ 

COMISSÁO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE 
"ALTERA O ART. q 0  DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI 
FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A 
PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E T~RMICA A PARTIR DA ENERGIA 
SOLAR E DA ENERGIA EÓLICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" (PL Q630/03 - FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art l0  da Lei ng 8.001, de 
73 de março de 1990, constitui fundo especial 
para financiar pesquisas e fomentar a 
produção de energia elétrica e térmica a partir 
da energia solar e da energia eólica, e dá 
outras providências. 

EMENDA No 

Altere-se o art. 14 da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL no 63012003: 

Arb 14 Ficam instituídos os Certificados Comercializaveis de Energia Alternativa 

Renovável, cujas formas e condições serão fixadas em regulamentação especifica. 

A ideia de certificados comercializaveis de energia alternativa (i interessante, contudo 

carece de detalhamento, que acreditamos, dever8 vir por meio de um decreto, ou 

resoluções da ANEEL, pois não está claro o que pode ser comercializado (um percentual 



da garantia física ou uma quantidade especifica de MWh do empreendimento) e nem a 

forma de comercializaçáo: se diretamente por um agente de geração ou se por um 

comercializador ou por ambos, 

Alem disso, deve-se esclarecer também se os compradores'desses crbditos farão jus aos 

benefícios de descontos no uso da rede, conforme previsto no 5 1' do Artigo 26 da Lei 

942711 996. 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da Comissão, em de agosto de 2009. 



PL 630103. FONTES RENOVAVEIS OE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo, 
No 78 109mCE 

Recebido em A2 I A' 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE 
"ALTERA O ART. I* DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI 
FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A 
PRODUCÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA 
SOLAR E DA ENERGIA EÓLICA, E DA OUTRAS PROVIU~NCIAS" (PL 0630103 
- FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. I" da Lei @ 8.001, de 
13 de maQo de 1990, constifui fundo especial 
para financiar pesquisas e fomentar a 
produç60 de energia elétrica e térmica a parfir 
da energia solar e da energia eólica, e dá 
outras providências. 

EMENDA No 

Altere-se o caput do substitutivo ao Projeto de Lei - PL no 63012003: 

Estabelece incentivos $A produção de energia a partir de fontes alternativas renováiveis e 

biocombustiveis; fomenta a realização de pesquisas relacionadas a essas fontes de 

energia, e ao uso do hidrogênio e do ar comprimido para fins energkticos; institui o Fundo 

Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas Renováveis; altera 

as Leis no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, no 10.848, de 

15 de março de 2004; e dá outras providências. 

JUSTIFICAÇÃO 
Um vet0r energetico tem a função de distribuir energia desde o local e o momento em 

que uma fonte de energia a produz até o ponto quando e onde esta energia será 

utilizada, atribuindo-se maior importância a este vetor energetico quando maior for-sua 

densidade energetica e sua facilidade de transporte. 



Assim como a tecnologia do hidrogênio vem sendo pesquisada e implantada em 

prot6tipos e modelos de testes para viabilizar o uso flnal de alguma fonte de energla, que 

seja preferencialmente renovável, por meio de um motor que possua poluição zero para 

uso em veículos e geradores estacion8rios de eletricidade, também a tecnologia do motor 

pneumático que utiliza ar comprimido para mover as partes móveis do motor, ao invks do 

processo de combustão, já se encontra em um estágio de maturação de pesquisa e 

desenvolvimento que já permite o seu uso final em veículos e em pequenos geradores de 

eletricidade, víabilizando inclusive o transporte da geração de energia intermitente, 

característica das fontes alternativas renováveis em locais distantes do consumidor final. 

Em comparação ao hidrogênio como vetor energético, o ar comprimido alem de também 

permitir seu uso final com poluição zero, possui a vantagem de permitir que se 

desenvolvam tecnologias menos sofisticadas, e portanto a preços mais acessíveis e 

melhores condições econ6micas para a produção em massa de novos motores, além de 

boa parte da tecnologia associada ao uso do ar comprimido nao possuir propriedade 

intelectual definida, permitindo o desenvolvimento de tecnologia local sem a necessidade 

de pagamento de royalties. 

A inserção do ar comprimido na definição do caput do Projeto de Lei 630 de 2003, 

possibilita o fomento para a realização de Pesquisa e Desenvolvimento relacionada a 

este vetor energético de poluição zero. 

Assim contamos com o acatamento da presente, emenda. 

Sala da Comissão em 
/íI 

de agosto de 2009. 
I 



PL630103 FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 79 109=CE 

Rmeahido <rm /12 /O$ fnQ 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR P A k t c s ~  AU P 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE 
ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS~PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art, l 0  da Lei n" 8.001, de 13 de 
março de 7990, constitui fundo especial para 
financiar pesquisas e fomentar a produção de 
energia elétrica e térmica a partilr da energia 
solar e da energia eólicg e dá outras 
pmvidências. 

EMENDA No 

Suprima-se a seção VI com os artigos 23 e 24 e seus parGgrafos, 
tenumerando-se as seções e os artigos seguintes. 

A presente supressão dos artigos do substitutivo ao Projeto de Lei - PL 
no 63012003 tem por finalidade evitar o impacto negativo que as medidas trariam 
ao funcionamento do mercado de álcool. 

As redes distribuidoras bandeiradas, distribuem o Álcool Hidratado, 
juntamente com a Gasolina e o Diesel. Para os dois Últimos B necessário manter 
instalações aperacionais onde são efetuadas, alem da armazenagem, a mistura 
da Gasolina A com o Aicool Anidro e do Diesel com o Biodiesel. Isso, por si só, 
torna desequilibrada a competição diretamente com o produtor Icool 
Hidratado, pois eleva os custos para o distribuidor. 



384 

Alem disso, a comercialização do Aicool Hidratado diretamente pelo 
produtor para o revendedor ou consumidor, aumentarh a complexidade da 
fiscalização, por parte da ANP, estimulando o crescimento da informalidade. Não 
existirá, por parte do revendedor ou consumidor a garantia do mesmo controle de 
qualidade do produto, reforçado atualmente pelas distribuidoras que mantêm 
programas de controle de qualidade prevenindo a adulteração e auxiliando a 
fiscalização da ANP. 

A proposta prejudica a estrutura estabelecida pela ANP para o 
abastecimento do mercado de combustiveis, criando um agente que não se 
submeteria às restrições legais e regulatórias aplicadas aos demais entes do 
mercado. 

Com essa situação de vantagem aos produtores cria-se um cenário de 
desequilíbrio entre esses agentes, no qual as cooperativas passam a atuar 
também na distribuição dos combustiveis com vantagem alheia 3s condições do 
mercado, e atribuída discriminadamente. Ofendem-se, com isso, os princípios 
constitucionais da isonornia (art. 5", caput) da livre concorrência (art. 170, IV), da 
livre iniciativa (artigos, I", IV, e 170, caput) e da neutralidade concorr~ncial. 
(Professor Tércio Sampaio Ferraz em Parecer sobre a MP 41312008 - Venda 
direta dos Produtores de Alcool aos Postos Revendedores). 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da Comissão, em de agosto de 2009. 
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PL 630103- FON IES RENOVAVklS DE ÉNERGLA 

Emenda ao Substitutivo 
No 80 109-CE 

Recebido em ,A t I OS 109 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO Ut L t i  
No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVCIA, QUE "ALTERA O ART. l 0  DA LEI No 
8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR 
PESQUISAS E FOMENTAR A PRODU a0 DE ENERGIA EL~TRICA E T~RMICA A PARTIR DA S ENERGIA SOLAR E DA ENERGIA E LICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" (PL 0630103 - 
FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art, -to da Lei ff 8.00.1, de 73 de 
maqo de 1990, constjfui fundo especial para financiar 
pesqutsas e fomentar a produção de energia eldtrica e 
térmica a partir da energia solar e da energia eblica, e 
dá outras providências. 

EMENDA No 

Suprima-se o parágrafo 2 O  do Art. 39 da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL no 
63012003; 

Por meio da Lei 999112000. os agentes de geração ia destinam 1% de sua Receita 

Operacional Líquida para Pesquisa e Desenvolvimento. 

Não há como o agente de geração termelétrica assumir obrigaçiies superiores a essa, 

sob pena de inviabilizar o negocio de produção de energia. 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da Comissao, em de agosto de 2009. 



PL 630103 - FONTES REMOV~VEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 81 104mCE 

Recebido em íi l d' 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI No 630, D 
2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 D 
MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E 
FOMENTAR A PRODUÇAO DE ENERGIA ELCTRICA E T~RMIcA A PARTIR DA ENERGIA 
SOLAR E DA ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS (PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA), 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 ' 

Altera o art. 1" da Lel nQ 8.001, de 13 de março 
de 7990, constitui fundo especial para financiar 
pesquisas e'fornentar a produçtlo de energia elétrica e 
tdrmica a partir da energia solar e da energia eólica, e 
dá outras provid4ncias. 

EMENDA No 

Suprima-se o artigo 4 O  do Substitutivo apresentado ao PL 630103, renumerando:se os 
artigos seguintes. 

A redaç8o proposta nao é adequada, devendo ser mantida a redação original, que 
prev8 que as concess6es ser prorrogadas, ou seja, somente ser60 se houver 
necessidade, visando amortizaç40 dos investimentos. 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da Comissao, em de agosto de 2009. 



Emenda ao Substitutivo 
No 82 109=CE 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI No 630, DE 
2003, DO SENHOR ROBERTO GQUVEIA, QUE "ALTERA O ART. í0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE 
MARÇO DE 1990, CONSTITUl FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E 
FOMENTAR A PRODUÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA E T~RMICA A PARTIR DA ENERGIA 
SOLAR E DA ENERGIA EÓLICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS~PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. l 0  da Lei n" 8.001, de 13 de março 
de 1990, constitui fundo especial para financiar 
pesqiiisas e fomentar a pmduçao de energia elkfrica e 
térmica a partir da energia solar e da energia eólica, e 
dc5 outras providGncias. 

EMENDA No 

Suprima-se o artigo 5" do Substitutivo apresentado ao PL 630103, renurnerand0.-se os 
artigos seguintes. 

Niio há razão para que. de antemijo, se penalite o consumidor fixando o preço a ser 
pago por uma geraçiio que não se sabe quanto irá custar - e que poderá, inclusive, ter um custo 
bem abaixo do fixado. 

Assim contamos cnm o acatamento da presente emenda. 

Sala da Comissao, em de agosto de 2009. 



Pb 830103 -FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 83 109=CE 

Recebido em fiz =i? I 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI No 630, D 
2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART. 1' DA LEI No 8.001, DE 13 DE 
MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E 
FOMENTAR A PRODUÇAO DE ENERGIA CL~TRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA 
SOLAR E DA ENERGIA E~LICA,  E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS~PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. 1 O  da Lei n9 8.001, de i 3 de março 
de 1990, constitui fundo especial para financiar 
pesquisas e fomentar a pradução de energia el&trica a 
tdrmica a partir da energia solar e da energia eólica, e 
dd outras providencias. 

EMENDA No 

Suprima-se o artigo 3" do Substitutivo apresentado ao PL 630103, renumerando-se os 
artigos seguintes. 

Atualmente. a matriz elétrica no Brasil dispõe de cerca de 314 de suas fontes com 

origem em hldreletricidade, ou seja, de base renovável e limpa. A compulsoriedade de contratação 

de energia alternativa deve ser prioridade de paises que t&m uma matriz suja. A preocupação em 

manter a matriz renovável n%o pode encarecer ainda mais a energia paga pelos consumidores, já . 
que B uma das mais caras do mundo. A isençlo do pagamento pelas tarifas de uso dos sistemas 

de distribuiç%o e transmiss%o, de acordo com os 35 BO. e 7O. será aplicada exclusivamente aos 

geradores, não beneficiando aos consumidores, ao contrfirio, criando novo Bnus a estes que ter30 

aumento de tarifas. 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da Comissaobrn de agosto de 2009. 
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PL 630103. FONTES RENOVA~IS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 84 109-CE 

Recebido em 103 , 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI No 630, D 
2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART. 1' DA LEI No 8.001, DE 13 DE 
MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E 
FOMENTAR A PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E T~RMICA A PARTIR DA ENERGIA 
SOLAR E DA ENERGIA E~LICA,  E DA OUTRAS PROVID~NCIAS" (PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. Ia  da Lei r+ 8.001, de 13 de março 
de 1990, constitui fundo especial para financiar 
pesquisas e fomentar a produção de energia el6trica e 
ténnica a partir da energia solar e da energia eblica, e 
dt) outras providencias. 

EMENDA No 

Suprima-se o artigo 2" do Substitutivo apresentado ao PL 630103, renumerando-se os 
artigos seguintes. 

O Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, 

criado pela Lei 10.438, de 2002, jB prevê a contrataçao de energia de fontes alternativas, sendo 

que em sua segunda etapa esth estabelecido que tais fontes, até 2022, atendam a 10% do 

consumo anual de energia eletrica no pais. 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da Cornissao, em de agosto de 2009. 



pL 630103 FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substituti 
No 85 109-CE 

Recebido em 1 r I o ~  10 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI No 630, DE 
2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART. 1' DA LEI No 8.001, DE 13 DE 
MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E 
FOMENTAR A PRODUÇAO DE ENERGIA EL~TRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA 
SOLAR E DA ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS~ (PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. j o  da Lel 8.001, de 13 de março 
de 1990, constituí fundo especial para financiar 
pesquisas e fomentar a produçáo de energia elétrica e 
térmica a partír da energia solar e da energia sblica, e 
d4 outras providências. 

EMENDA No 

Suprima-se o artigo 7" do Substitutivo apresentado ao PL 630103, renumerandq-se os 
artigos seguintes. 

Os custos da wntratação da energia proveniente das fontes alternativas renov&veis 
ser80 rateados pelos consumidores finais, proporcionalmente ao consumo verificado. Os 
consumidores livres, que não recebem esta energia, arcarao com a maior parte do custo, tendo 
em vista que o rateio 12 proporcional. 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da ComissBo, em de agosto de 2009. 



PL 830103 - FONTES RENOVAEIS DE ENERGM 

Emenda ao 
No 86 109mCE 

Recebido em A2 Ia.$ /o 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI No 630, DE 
2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART. 1' DA LEI No 8.001, DE 13 DE 
MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E 
FOMENTAR A PRODUÇAO DE ENERGIA ELETRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA 
SOLAR E DA ENERGIA EdLlCA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" (PL 0630/03 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

e 
Altera o ari. -IQ da Lei f l  8.001, de 13 de maqo 

de 7990, constitui fundo especial para financiar 
pesquisas e fomentar a produçfio de energia elt5trica e 
tdrmica e pariir da energia solar e da energia eólica, e 
da outras provid6ncias. 

EMENDA Na 

Suprima-se o artigo 6O do Substitutivo apresentado ao PL 630103, renumerando-se os 
artigos seguintes. 

O consumidor brasileiro ser6 mais uma vez penalizado, pois terá que suportar os 
custos de mediçso da geraçào proveniente das fontes alternativas, que serão de responsabilidade 
da distribuidora - e consequentemente repassados para a tarifa. A padronizaçao dos sistemas de 
mediçáo e conexao tambkm irá acarretar mais um ônus que nCio pode ser suportado pelo 
consumidor, 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da Comissi30, em de agosto de 2009. 



Emenda ao Substitutivo 
No 87 109-CE 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI No 630, DE 
2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE 
MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E 
FOMENTAR A PRODUÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA 
SOLAR E DA ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS PROVID~NCIAS (PL 0630103 - FONTES 
RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art l 0  da Lei # 8.001, de 73 de março 
de 1990, * constitui fundo especial para financiar 
pesquisas e fomentar e produp50 de energia e/dtrica e 
tdmica a partir da energia solar e da energia eólica, e 
d4 outras provid@ncias. 

EMENDA Na 

Suprimam-se os artigos 18 e 19 do Subçtitutivo apresentado ao PL 830103, 
renumerando-se os artigos seguintes. 

O custo decorrente da reduçao das tarifas serd rateado por todos os consumidores 
finais, apbs prbvia exclusão da Subclasse Residencial Baixa Renda. 

Por outro lado, os consumidores que utilizam dgua aquecida e não instalarem sistema 
de aquecimento solar de dgua estarao sujeitos, a partir de 2014, ao pagamento de tarifas com um 
acréscimo de 20%. Os recursos adicionais serão utilizados para a concesslio dos descontos aos 
consumidores que instalarem o sistema. NOo há, no entanto, qualquer previsan para O caso de O 

acrescimo ser maior que o desconto, e sobrar dinheiro. 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da ComissBo, em de agosto de 2009. 



PL 6311103 - FONTES RENOVAEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 88 109-CE& - 

R~cahidn em L 1 0 

'-4 COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI 
No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ARI. 1" DA LEI No 
8,001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR 
PESOUISAS E FOMENTAR A PRODUÇAO DE ENERGIA EL~TRICA E TERMICA A PARTIR DA 
ENERGIA SOLAR E DA ENERGIA EOLICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS (PL 0630103 - 
FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. 1" da Lei n" 8.001, de 13 de 

março 'de 1990, consfitui fundo especial para financiar 
pesquisas e fomentar a produção de energia elétrica e 
tdrmica a partir da energia solar e da energia eólica, e 
dá outras providências. 

EMENDA No 

Suprima-se o Art. 3ID da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL no 63012003: 

O fim da CCC será um "alivio" para os consumidores. Assim não é adequado criar um 

novo encargo que anulará os efeitos da extinção gradual da CCC. 

Para evitar ônus excessivos dos consumidores, este artigo deve ser 

suprimido. 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da ComissCio, em de agosto de 2009. 



PL 6301113 FONIES RCNOVAMIS UE tNUIGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 89 109=CE 

Recebido em A 2 l d  

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER-AO PROJETO DE 
LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTEflA O 
ART. l0 DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO 
ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE 
ENERGIA EL~TRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA 
ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS~ (PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o ad. f 0  da Lei n" 8.004, de 13 de 
março de 1990, constitui fundo especial para 
financiar pesquisas e fomentar a produção de 
energia el6trica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dá outras 
providências. 

EMENDA No 

Suprimam-se os artigos 36 e 37 do Substitutivo apresentado ao PL 

630103. 

Os artigos 36 e 37 desse Substitutivo prevêem aliquota zero e isenção, 

respectivamente, para PISICOFINS e 1PI incidentes sobre bens utilizados ou 

incorporados na construção ou montagem de instalações dos empreendimentos 

de energia renovável. 

Ocorre que as concessões desses incentivos, na fase Final da cadeia 

produtiva nacional desses bens, geram desigualdade em relação a produtos 

importados, posto que as empresas que vendem equipamentos a esses 



empreendimentos terão que arcar com os custos financeiros e administrativos 

decorrentes da compensação @/ou ressarcimento de créditos de IPI e 

PICICOFINS. Ressalte-se que esses créditos são gerados quando da aquisição 

no mercado interno ou importação de partes e peças utilizadas na industrialização 

desses bens, conforme arts. 73 e 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996 

e art. 167 do Código Tributário Nacional. 

Quanto a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2007 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal -, cabe destacar que a adoção desta proposta não 

importará em renúncia fiscal adicional aquelas já previstas na legislação do IPI e 

da Lei que institui o REIDI, baseados no principio da não-cumulatividade do IPI, 

da contribuição ao PIS e da COFINS contidos, respectivamente, no art. 153, 9 3", 

11, e art. 154, 1, da Constituição Federal. 

Com efeito, a presente emenda objetiva tão-somente evitar o acúmulo 

de créditos da contribuição do PIS e da COFINS, assim como do IPI, decorrentes 

de operações anteriores a venda do produto, que serão objetos de posterior e 

obrigatória compensação ou ressarcimento, tendo em vista os incentivos 

tributários já existentes na saída dos produtos para a construção ou instalação de 

empreendimentos de geração de energia renovável. 

Com base nas disposições ora propostas, a extensão do regime de 

drawback, já regulamentado, possibilitará maior fiscalização pela Receita Federal, 

bem como a vedação do beneficio às pessoas juridicas optantes pelo Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - Simples - ou pelo Simples Nacional e cobrança do 

imposto elou contribuições não recolhidos, com os acréscimos legais, no caso de 

descumprimento das condições estabelecidas. 

Sala da Comissão, em 
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Ph 630W3 - FOWTES RENOVA$EIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 90 109=CE 

Recebido a* 4 L I Q p4 P 
COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 

No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART. l0 DA LEI 
8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR 
PESQUISAS E FOMENTAR A PRODU ÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E T~RMICA A PARTIR DA 
ENERGIA SOLAR E DA ENERGIA E 8 LICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" (PL 0630103 - 
FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o srt l0 da Lei nQ 8.001, de 13 de 

m a p  de 1990, constitui fundo especial para financiar 
pesquisas e fomentar a produçBo de energia elétrica e 
tBrmica a partir da energia solar e da energia eólica, e 
dB outras providdncias. 

EMENDA No 

Altere-se o art. l0 da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL no 63012003: 

Art. 1° Esta lei estabelece incentivos A produção de energia a partir de fontes 

alternativas renovhveis e biocombustíveis; fomenta a realização de pesquisas relacionadas a 
essas fontes de energia e ao hidrogênio e ao ar comprimido quando usados para fins energkticos; 

institui o Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas RenovAveis; 

altera as Leis no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 9.478, de 6 de agosto de 1997, no 9.249, 

de 26 de dezembro de 1995, no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, no 10.848, de 15 de março de 

2004; e dh outras providências. 

Um vetor energhtico tem a funçao de distribuir energia desde o local e o momento em 

que uma fonte de energia a produz ate o ponto quando e onde esta eriergia se18 utilizada, 

atribuindo-se maior importancia a este vetor energbtico quando maior. for sua densidade 

energetica e sua facilidade de transporte. 



Assim como a tecnologia do hidrogenio vem sendo pesquisada e implantada em 

protbtipos e modelos de testes para viabilizar o uso final de alguma fonte de energia, que seja 

preferencialmente renovavel, por meio de um motor que possua poluip2o zero pa& em 

veiculos e geradores estacion&rios de eletricidade, tamhbm a tecnologia do motor pneumático que 

utiliza ar comprimido para mover as partes m6veis do motor, ao invés do processo de combustão, 

j.4 se encontra em um estágio de maturação de pesquisa e desenvolvimento que jEi permite o seu 

uso final em velculos e em pequenos geradores de eletricidade, viabilizando inclusive o transporte 

da geração de energia intermitente, caracterlstica das fontes alternativas renováveis em IOC~~S 

distantes do consumidor final. 

Em comparaç8o ao hidroghio como vetor energetico, o ar comprimido além de 

tamb6m permitir seu uso final com poluiçilo zero, possui a vantagem de permitir que se 

desenvolvam tecnologias menos sofisticadas, e portanto a preços mais acessíveis e melhores 

condições econdmicas para a produçao em massa de novos motores, alem de boa parte da 

tecnologia associada ao uso do ar comprimido não possuir propriedade Intelectual definida, 

permitindo o desenvolvimento de tecnologia local sem a necessidade de pagamento de royalties. 

A inserçao do ar comprimido na definiçao de suas definiççies preliminares do Projeto 

de Lei 630, de 2003, possibilita o fomento para a realização de Pesquisa e Desenvolvimento 

relacionada a este vetor energético de poluiçao zero. 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda, 

Sala da Corniss30, em de agosto de 2009. 
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PL 630103 FONTES RENOVÀVEIS DE ENERGIA 

Emenda ao Substitutive 
No 91 /Og=CE 

Recebido em A L I 08 I 

e.7 :,a- . . ,, ' COMISSÃO ESPECIAL .DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE 
"ALTEFIA O ART. 1' DA LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI 
FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A 
PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E TERMICA A PARTIR DA ENERGIA 
SOLAR E DA ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" (PL 0630103 , - FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. l0 da Lei n" 8.001, de 
73 de manço de 7990, constitui fundo especial 
para financiar pesquisas e fomentar a 
ptadugão de energia eldtrica e f6mica a partir 
da energia solar e da energia eólica, e dá 
outras providências. 

EMENDA No 

Suprima-se o Art. 7 O  da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL no 630/2003: 

Art. 7' A partir de 2011, anualmente e durante período de dez anos, deverão ser 

celebrados contratos de fornecimento de energia elótrioa proveniente de fontes 

alternativas renovdveis entre as empresas controladas direta ou indiretamente pela União 

que tenham como atividade principal a geração de energia elétrica e as ooncession8rias1 

permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia elbtrica. 

!j 1° O montante mínimo a ser contratado anualmente na forma da sistemática prevista no 

caput será de 100 MW mbdios. 

5 2' 0 s  contratos celebrados terao prazo de vigência de vinte anos, após o início da 

operaçao comercial dos empreendimentos de .geração, e a energia produzida será 

remunerada, de acordo com cada fonte, pelo correspondente valor médio de contratação 

verificado nos leilões previstos no ari, 2'. 



5 3 O  Quando não for possível a definição de valor médio na forma do disposto no 5 2', a 

energia produzida seri3 remunerada pelo valor econômico correspondente à tecnologia 

especifica de cada fonte, a ser definido em regulamento. 

5 4' Os custos referentes a aquisição de energia elétrica na forma deste 

artigo serão rateados, após prévia exclusão da Siibclasse Residc'lncial Raixa Renda, 

entre todas as classes de consumidores finais, proporcionalmente ao consumo verificado. 

Por este artigo, as empresas cio grupo ELETROBRAS (principalmente), estarao 

obrigadas a realizar contratos de venda de geração de energias alternativas (no minirno 

100 MWmed) com as distribuidoras do sistema elétrico. 

Esta é uma nova modalidade de contratação no Ambiente de Contrataçáo Regulada 

(ACR) que causará ônus tarifário a todos os consumidores. Portanto, somos contra, 

principalmente se considerarmos que os Artigos 2" e 3" dessa Lei, aliados ao mecanismo 

de Leilões de reserva, atualmente em prática, já são capazes de atender a necessidade 

de expansão das fontes alternativas, sem necessidade de compras adicionais de 

empresas controladas direta ou indiretamente pela Uniao. 

Assim, por implicar na criação de um encargo adicional desnecesshrio para o segmento 

de consumo, sugerimos a supressão de todo o Artigo 7'. 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da Comissão,>m 1 de agosto de 2009. 



Emenda ao Substituti 
No 82 100-CE 

Recebido em ,i Z. lod@J9 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Na 630, DE' 
2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART. Ia DA LEI No 8.001, DE 13 DE 
MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E 
FOMENTAR A PRODUÇAO DE ENERGIA ELCTRICA E TÉRMICA A PARTIR DA ENERGIA 
SOLAR E DA ENERGIA EÓLICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS~ (PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). . 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. Ia da Lei n" 8.001, de 13 de março 
de 1990, ' conslitui fundo especial para financiar 
pesquisas e fomentar a produçáo de energia el4trica e 

tdrmica a partir da energia solar e da energia eólica, e 
dá outras provid6ncias. 

EMENDA No 

Suprimam-se os artigos 10, 11, 12 e 13 do Substitutivo apresentado ao PL 630103, 
renumerando-se os artigos seguintes. 

A remuneraçao da energia produzida por fonte renovável nos sistemas isolados 
tambern serti remunerada pelo VR, acrescldo de um percentual - que pode ser de 15%, 30% ou 
75%, dependendo da fonte a ser contratada. Cabe ressaltar que 9s tarifas dos consumidores 
situados nos sistemas isolados serao repassados apenas os custos com aquisição limitados ao 
VR. Os custos que superarem o VR serao rateados, após exclusão de Subclasse Beixe Renda, 
entre todas as classes de consumidores finais do Brasil, proporcionalmente ao consumo 
verificado. 

Além de todos os consumidores do Brasil arcarem com o custo altlssimo de geraç%o 
em regiiies isoladas, novamente h& a distorção relativa aos consumidores livres. 

Adicionalmente, a partir de 201 1, preveem-se licitações para fornecimento de energia 
proveniente de fontes alternativas renováveis aos sistemas isolados que n%o contarem com 
fornecimento de energia. O fornecimento dever4 se dar pelo prazo de 25 anos. E se neste prazo o 
sistema, hoje isolado, for interligado7 Permanecer-se-& com um custo altlssimo, suportado pelos 
consumidores? 



Outro ponto importante 6 que poderão ser utilizados recursos da Conta de 
Desenvolvimento EnergBtico - CDE-para a prestaçiio dos serviços de atendimento a regiaes que 
náo contem com o fornecimento. O setor elétrico não pode suportar mais uma destinação para um 
encargo cuja conta já 6 tão alta para os consumidores. 

Por fim, hB previsão de sub-rogação da sistemhtica da CCC referida no !j 3' do art. T 1 
da Lei n" 9.648, de 27 de maio de 1998, para a geração a partir de fonte alternativa renovãvel que 
venha a ser implantada em sistema isolado. Ocorre que tal dispositivo legal foi revogado p* 
Medida Provisbria no ,466, de 2009, devendo, dosta forma, ser retirada do Projeto de Lei tal 
previsao. 

Assim cnntamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da Comissão, em de agosto de 2009, 
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PL 630103 -FONTES RENOVAVEISDE ENERGIA 

Emenda ao Substitutivo 
No 93 109.CE 

Recebido em A& 1 0  

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI 
No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART. l0 DA 
LEI No 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO ESPECIAL PARA 
FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E 
T~RMXCA A PARTIR DA ENERGIA SOLAR E DA ENERGIA EOLICA, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS~ (PIL 0630103 - FONTES RENOVÁVEIS DE EmRGLPL). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o arL 1 da Lei n9 8.001, de 13 de 
março de 1990, constitui fundo especial para 
financiar pesquisas e fomentar a produção de 
energia e1étrica.e térmica a partir da energia solar 
e da energia eólica, e dá ourrasprovidenclas. 

EMEltlDA SUBSTITUTIVA 

Alterar o título da Seção 111 ao Substitutivo ao Projeto de Lei no 630, de 2003 que passará a 
ter a seguinte redação: 

Seção 111 
Das Fontes Alternativas Renováveis para Sistemas Isolados 

A referida emenda se justifica propondo que seja utili-mdo o ter~rio correto refei-eiiciado 
nos textos do projeto de lei no 630/2003. 

Sala da Comissão, em 
/ 

de agosto de 2009. 
/ 



PL 630103. FONTES RENOVAVEI 

Emenda ao Substituti* 
No 94109-CE , 

Recebido em d r laY '  I 
COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI 

No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART. 1' DA LEI No 
8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR 
PESQUISAS E FOMENTAR A PRODU AO DE ENERGIA ELÉTRICA E T~RMIcA A PARTIR DA 8 ENERGIA SOLAR E DA ENERGIA E LICA, E DA OUTRAS PAOVIDENCIAS~PL 0630103 - 
FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altem o art. 1" da Lei d' 8.001, de 13 de 
março de .1990, constitui fundo especial para financiar 
pesquisas e fomentar a produção de energia el&trica e 
témica'a partir da energia solar e da energia eólica, e 
dá outras providgncias. 

EMENDA No 

Suprima-se o Art. 19" da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL no 630/2003. 

Por este artigo, as empresas do grupo ELETFJOBRAS (principalmente), 

estarão obrigadas a realizar contratos de venda de geração de energias alternativas (no 

mínimo 100 MWmed) com as distribuidoras do sistema elétrico. 

Já existe o incentivo através do desconto de 20% nas tarifas para quem 

utilizar aquecedor solar (art. 18). A regra deve ser de "incentivar o uso" e não penalizar 

aqueles que não utilizarem. 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da Comissão, em de agosto de 2009. 



Emenda ao Substitutivo 
*L& 

No 95 109=CE 
Recebido emn 2. I GS' 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Na 630, DE 
2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART, 1" DA LEI Na 8.001, DE 13 DE 
MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E 
FOMENTAR A PRQDUÇAO DE ENERGIA EL~TRICA E TERMICA A PARTIR DA ENERGIA 
SOLAR E DA ENERGIA E~LICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS~ (PL 0630103 - FONTES 
RENOVÁVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI N-30, DE 2003 

Altera o art 1" da Lei no 8.00.1. de f 3  de março 
de 1990, constitui fundo especial para financiar 
pesquisas e fomentar a produçdo de energia eletrica e 
térmica a partir da energia solar e da enefgia eblica, e 
dB outras pmvidbincias. 

EMENDA Nn 

Suprima-se o artigo 9* do Substitutivo apresentado ao PL 630103, renumerando-se os 
artigos seguintes. 

O Brasil 4 um pais que, embora tenha uma economia em desenvolvimento, tem uma 
renda per capita muito baixa quando comparada com países de6envolvidos. O6 consumidores do 
País nBo podem suportar mais custos provenientes da contratação de energia, conforme jCt 
mencionado anteriormente. 

Por outro lado, observa-se que os beneflcios financeiros decorrentes da 
comercializapo de reduções certificadas de emiss%es de gases de efeito estufa não serão 
repassados aos consumidores, mas apropriados pelo empreendimento de geraçalo. 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da Comissão, em de agosto de 2009. 



PL 630103- FONTES RENOVAVEIS DE-ENERGIA 

Emenda ao Substitutiyb 
No 96 109mCf , 

Recebido em42 I 1 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI 
No 630, DE 2003, DO SENHOR ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART. l0 DA LEI No 
8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO ESPECIAL PARA FINANCIAR 
PESQUISAS E FOMENTAR A PRODU AO DE ENERGIA EL~TRICA E TÉRMICA A PARTIR DA 
ENERGIA SOLAR E DA ENERGIA E 8 LICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS (PL 0630403 - 
FONTES RENOVAVEIS DE ENERGIA). 

PROJETO DE LEI No 630, DE 2003 

Altera o art. ?O da Lei n" 8.007, de 13 de 
março *de 1990, constitui fundo especial para financiar 
pesquisas e fomentar a produção de energia elétrica e 

térmica a partir da energia solar e da energia edlica, e 
dá outras providhncias. 

EMENDA No 

Suprima-se a "alinea e" do Art. 8" da proposta substitutiva ao Projeto de Lei - PL no 63012003. 

A distribuidora n8o deve comprar energia de fonte alternativa diretamente de empresas 

controladas direta ou indiretarnerite pela U~iiau. 

Assim contamos com o acatamento da presente emenda. 

Sala da ComissCio, em de agosto de 2009. 



PARECER DO RELABOR ÀS EMENDAS OFERECIDAS AO 
WBSTITUTIVO 

Altera o art. l0 da Lei n ~ 8 . 0 1 ,  de 43 de 
março de 1990, constitui fundo especial para 
financiar pesquisas e fomentar a produção de 
energia elbtrica e térmica a partir da energia 
solar e da energia eólica, e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado Roberto Gouveia 
Relator; Deputado Fernando Ferro 

Nesta fase, o objetivo 6 analisar os Projetos de Lei nO5.514, 
de 2009, e no 5.715, de 2009, recentemente apensados ao PL no 630, de 2003, 
bem como apreciar as emendas oferecidas ao substitutivo do relator apresentado 
perante esta Comissão Especial. 

O PL no 5.514, de 2000, ouja autora 
Solange Amaral, pretende instituir Conselho e Fundo 
Pesquisa e Desenvolvimento de Energias Limpas. 

Entre os objetivos do referido Conselho estão incentivar a 
pesquisa, produçâo e utilização das fontes limpas e propor a concessão de 

beneficias fiscais. Outra finalidade do Conselho seria fazer com que as 



distribuidoras de energia elétrica obtenham, até 2020, 15% da energia a partir de 
fontes renováveis. O Conselho, de acordo com a proposta, teria também a 

atribuição de estudar a viabilidade de criaçtio de limites de emissão, com mercado 
de direitos de emissão, assim como incentivar a formação de mao-de-obra para 

atuar no setor de energias alternativas. 

A proposição estabelece ainda que os recursos do fundo 
seriam provenientes do Governo Federal, Governos ~staduais, Agência Nacional 
de Energia Elétrica - Aneel e concessionárias de energia, alem de parcela dos 

royalties do petrbleo. 

Já o PL no 5.715, de 2009, de autoria do eminente Deputado 
Maurício Rands, tem a finalidade de incentivar o aproveitamento da energia solar 
para aquecimento de água nas residências brasileiras, propondo que as 
concessionárias de distribuiçao de energia elétrica financiem a aquisição de 

coletores solares, que seriam pagos por meio de parcelas cobradas na fatura 
mensal de energia elétrica. 

Ressaltamos que as 96 emendas oferecidas ao substitutivo 

serão analisadas no voto, apresentado a seguir. 

É o relatório. 

Analisando os projetos de lei recém apensados, 

entendemos que ambos são bastante oportunos e estão em c,onsonância com as 
disposições adotadas no substitutiva que elaboramos. 

Destacamos o propósito do Pb no 5.514, de 2009, de criar 

um fundo para incentivar as pesquisas referentes ntes alternativas, 
parcialmente financiado com recursos dos royalties partir do que 

consta no projeto em análise, optamos por 



previsto ern nosso substitutivo o apoio a capacitação de mão-de-obra para atuar 
no campo das fontes alternativas renov&veis. 

No que se refere ao PL no 5.715, de 2009, acreditamos, 
assim como seu autor, que a disponibilidade de financiamento para o consumidor 
final é essencial para o desenvolvimento de todo o potencial da fonte termossolar, 
que é uma energia limpa, economicamente viável e capaz de gerar expressivo 
número de postos de trabalho em nosso País. Com essa finalidade, nosso 
substitutivo jh prev9 a utilização do Sistema Financeiro da Habitação. Entretanto, 
para facilitar ainda mais o acesso aos aquecedores solares, incorporamos o 
mecanismo previsto no PL no 5.715/2009, que prevê que recursos do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador sejam repassados pelas distribuidoras de energia elétrica 
aos consumidores que desejarem adquirir tais equipamentos, com a cobrança das 
parcelas do financiamento efetuada por meio da fatura mensal de energia elétrica. 

Além de considerar que essas proposições que ora 
examinamos são pertinentes no que se refere ao mérito, não vemos óbices para 
que sejam admitidas quanto aos aspectos da constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legiçlativa e adequação orçamentária e financeira. 

Em relação admissibilidade das emendas oferecidas ao 
substitutivo, consideramos que tais proposições acessbrias não apresentam 
entraves relacionados aos aspectos da constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa ou adequação orçarnent8ria e financeira. 

Passando ao exame do.mérito das emendas ao substitutivo, 
verificamos que a Emenda no 1 tem a finalidade de permitir que os pequenos 
produtores rurais, ou as cooperativas que constituirem, possam vender 
diretamente aos postos revendedores e aos consumidores finais os 
biocúmbustiveis produzidos. Apesar de entendermos que essa forma de 
comercializaçáo atualmente é viável apenas para o caso do etanol, acreditamos 
que essa realidade 
sugestão. 

poderá se alterar no futuro, o que nos leva a incorporar a 

A Emenda n" sugere que seja 
menor tarifa deve ser aplicado, distintamente, para cada 
leilões de energia alternativa renovável, o que conside 
que cada tecnologia apresenta custos de geração dife 



As Emendas nB 3, 6 e 8 propõem que os prazos dos 
contratos decorrentes dos leilões e chamadas públicas, bem como aqueles 
celebrados com as geradoras federais, .concernentes as fontes alternativas 
renováveis, seja fixado em 25 anos. Entendemos, todavia, que vinte anos é o 
prazo consagrado, tanto no Proinfa como internacionalmente, para esse tipo de 
contrato. Fatores como, por exemplo, a vida útil dos empreendimentos e o prazo 

de quatorre anos dos financiamentos do BNDES favorecem o prazo de vinte 
anos. Devemos tambem ter em conta que contratos referentes a tecnologias 
ainda não completamente amadurecidas, que tendem a apresentar custos 
decrescentes, em decorrência de suas curvas de aprendizado, não devem ter 
duração muito longa, devido ao risco de manterem-se acima do mercado por 
períodos muito dilatados, sobrecarregando, demasiadamente, os consumidores 

finais. 

A Emenda no 4 objetiva estabelecer que a faixa de potência 
instalada para participação nas chamadas públicas seja de 50 a 5.000 quilowatts 
(kW). Consideramos, porém, que o montante de investimento exigido para plantas 
maiores que 1000 kW permite que os empreendimentos sejam contratados por 
meio do mecanismo de leilão. 

A Emenda no 5 propõe que sejarn instituídos percentuais de 

participação de .cada fonte nas chamadas públicas, o que não entendemos 
apropriado. Esses percentuais, certamente, restringiriam c~ntratações, uma vez 
que cada região do Brasil possui diferentes vocaqões energéticas e a sistemática 
dever6 realizar-se em âmbito estadual. 

A Emenda no 7 tem a finalidade de fixar em 25 anos o prazo 
de prorrogação das concessões de hidrelétricas repotenciadas. Consideramos, 

entretanto, que a renovaç60 por 25 anos e muito longa, constituindo, 
praticamente, o período de uma nova concessão. 

A Emenda no 9 pretende exigir que, a partir de 201 1, toda 

nova energia contratada para atender os sistemas isolados seja proveniente de 
fontes renováveis. Acreditamos, no entanto, que a medida proposta poderia 
causar problemas de abastecimento nessas areas, pois p 
em que a geração renovável não esteja disporiivel. 

A Emenda no 10 tem o propósito 
capacidade minima de geração a ser contratada por meio 



revista depois de 5 anos de implementação do programa. Entendemos, porem, 
que é melhor ter um programa bem definido quanto aos montantes a contratar, 
para que haja uma sinalização precisa para os empreendedores interessados. 

As Emendas de nE 11, 43 e 46 objetivam retirar a exigt2ncia 
de índice de nacionalização para a participação nos leilões de fontes alternativas 
renovaveis de energia eletrica. Acreditamos, no entanto, que um programa de dez 
anos tem como um de seus objetivos centrais o desenvolvimento da indústria 
nacional, o que toma imprescindível a definiçiiio de índice mínimo de 
nacionaliraçao de equipamentos e serviços. A Emenda no 68, por sua vez, 
pretende estabelecer que o Indice de nacionalização deverá ser definido na 
regulamentação, o que não consideramos apropriado, por retirar do Poder 
Legislativo a decisão quanto essa importante questão de política pública. 

A Emenda no 12 pretende elevar para 400 megawatts (MW) 

a potência média a ser contratada, anualmente, por meio de leilões, para cada 
uma das tecnologias referidas no artigo 2O do substitutivo. Já as Emendas ns 20 e 

45 objetivam alterar a potência média anual a ser contratada de 200 para 350 MW 
para a fonte eólica. Acreditamos, porem, que a definição de montantes mínimos 
obrigatórios muito elevados pode dificultar o cumprimento do programa. Assim, 
consideramos adequado manter os valores propostos originalmente no 
substitutivo, ressaltando que a definição do piso não impede a contratação de 
volumes maiores, quando julgado conveniente. 

As Emendas nB 13, 31 e 39 objetivarn inserir a palavra 
"indice" no 5 3O do artigo 11 do substitutivo. 'Consideramos que essas propostas 
ficaram prejudicadas, pois decidimos alterar os artigos 10 e 11 do substitutivo 
para compatibilizar suas disposições com a nova sistemática para atendimento 
aos mercados de energia elétrica dos sistemas isolados, estabelecida pela 
Medida Provis6ria no 466, de 29 de julho de 2009. Nesse sentido, propomos que a 
contrataç60 prioritária de fontes renováveis para os sistemas isolados se dê por 
meio de licitações, em substituição ao mecanismo de chamadas públicas 
anteriormente previsto. A Emenda no 39 prevê ainda que deverao ser observados 
critérios que incentivem o intercambio tecnológico e a livre concorrência. No caso 
da realização de licitações, entendemos que fica 
promoção da livre concorrência. 

As Emendas n- 14 e 28 

incremento anual de 5% no índice de 



o percentual de 90%. Avaliamos de forma muito favorável a medida, que poderá 
estimular, de maneira ainda mais contundente, o desenvolvímento da indústria 

nacional. 

As Emendas ns 15 e 30 tem o propósito de permitir que 
empreendimentos de capacidade instalada inferior a 3.000 kW possam usufruir de 
sub-rogação da Conta de Consumo de Combust~veis - CCC. Entendemos 
desnecessária a alteração no substitutivo, pois os empreendimentos de mais de 
I .O00 kW, de acordo com as regras vigentes, já podem usufruir da sistembtica de 

sub-rogação da CCC. 

As Emendas nB 16,26 e 28 pretendem determinar que, nos 
leilões para a contratagão de energia alternativa renovável, somente poder30 ser 
utilizados equipamentos novos, o que consideramos importante para estimular o 
desenvolvimento da indústria nacional e evitar a importaç6o de máquinas 

obsoletas e menos eficientes. 

As Emendas nB 17, 33 e 54 pretendem retirar o benefício 
tributário previsto no artigo 36 do substitutivo para os importadores e concedê-lo a 
fabricantes de equipamentos utilizados para a produção de energias renováveis. 

Julgamos pertinentes as propostas, mas, em substituição aos artigos 36 e 37 
previstos inicialmente no substitutivo, optamos por adotar mecanismo mais 

abrangente, que desonera as fontes alternativas renováveis das contribuiçOes e 
impostos federais. Trata-se de sistemática semelhante a adotada no Repetro 
(Regime Aduaneiro Especial de Exportação e Importação de Bens Destinados as 
Atividades de Pesquisa e Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural), que 
consiste, basicamente, em tratar coma exportação a venda de bens e insumos a 
serem utilizados na produção de energia alternativa renovável. 

As Emendas ri" 18 e 37 pretendem incluir, nos objetivos do 

fundo previsto no substitutivo, o financiamento da medição de novos potenciais e 
a capacitação profissional para atuação no campo das energias limpas, sugestões 

que consideramos compatível com o propósito de se desenvolver as fontes 
alternativas renováveis. 

As Emendas nOS 19, 34 e 43 têm por objetivo estender o 
prazo dos programas de incentivo a contratação de fontes alt tivas renováveis 

previstos no substitutivo de dez para quatorse anos. Acre o , porém, que e 

mais adequado manter os prazos em dez anos e fiuturamente, a 



necessidade e a forma de uma eventual prorrogação, tendo em conta os 
resultados obtidos no período inicial. 

As Emendas de nB 21, 29 e 93 possuem a finalidade de 
Incluir a palavra "alternativas" no título da Seção III. Entendemos que não 
devemos acatar tal sugestso, pois, na Seção III, permite-se tamb6m a utilizaçao 
de hidrelétricas para se atingir o objetivo de se reduzir a utilizaç3o das 
terrnelétricas convencionais para o abastecimento dos sistemas isolados. 

As Emendas n@ 22,32 e 50 buscam acrescentar novo artigo 
que altere a Lei n"O.63712002, para prever a suspens8o do IPI na aquisição, 
pelas indYstrias, de partes e peças para geração de eletricidade por fontes 
alternativas. Consideramos pertinentes. as sugestbes, pois favorecem a indústria 
nacional. Entretanto, como j6 mencionado, decidimos adotar mecanismo mais 
abrangente, que desonera, das contribuiç6es e impostos federais, os 

equipamentos e insumos utilizados na produç%o de energia alternativa renovavel, 
contemplando, assim, os objetivos constantes dessas três emendas. 

A Emenda no 23 propõe que os custos das chamadas 
públicas para contratação de fontes alternativas renováveis sejam suportados 
apenas pelos consumidores do mercado regulado. Consideramos, todavia, que os 
beneficias das fontes alternativas, como o aumento da segurança no 
abastecimento, alcançam também os consumidores livres, razão que nos impede 
de acatar a sugestão proposta. A Emenda sugere, ainda, que seja estabelecido, 
como referência para o piso da remuneração da microgeração distribuida,. as 
tarifas dos consumidores finais do Ambiente de ContrataçFio Regulada - ACR. Na 
mesma linha da sugestilo, entendemos que o mais adequado fixar tal piso como 
a tarifa media nacional correspondente à classe dos consumidores residenciais. 
Optamos, ainda, por incluir um piso de rekuneraçao aplicado, especificamente, à 
energia de origem fotovoltaica, apropriada para instalação em ediflcações 
residenciais urbanas e rurais. 

As Emendas nG 24, 55 e 81 objetivam suprimir o artigo 4' 
do substitutivo, que trata de repotenciação de hidrel4tricas. Não concordamos 
com a supressão, porque a repotenciação de 
renovável barata e sem impacto ambiental. 

A emenda no 25 
substitutivo a expressão "realocação de 



propõe, em relação ao mesmo dispositivo, substituir o mecanismo de realocação 
de energia para eólicas por mecanismo de reconciliação contratual. 

Consideramos, todavia, que o mecanismo de realocação de energia é a 
sistemAtica que lida melhor com as oscilações na produção de energia 
decorrentes de variações climáticas que ocorrem de ano para ano, que são 
atenuadas qiiando se considera todo o sistema interligado. Por essa razão 

mantemos no texto do substitutivo o mecanismo de realocação de energia, mas 
propomos, para aperfeiçoh-10, que os parques eólicos façam parte do mesmo 

mecanismo de realocação já utilizado pelas usinas hidrelétricas, de modo a 
minimizar os riscos conjuntamente, aproveitando, inclusive, a 

complementariedade entre as regimes hídrico e eólico. 

A Emenda no 27 pretende definir valores máximos de 

remuneração correspondentes a energia contratada por meio de chamada 
pública. Entendemos não ser possivel acatar a sugestão, uma vez que, nas 
chamadas públicas, diferentemente dos leilões, há que se ter um valor definido de 
remuneraçao, como foi feito no Proinfa, por exemplo. 

As Emendas 1 1 ~ 3 5 ,  73 e 80 objetivam retirar a contribuição 

das termelétricas para o fundo previsto no substitutivo para incentivar as 
pesquisas relacionadas às energias alternativas. Por entendermos que as usinas 
termelétricas devem financiar alternativas mais limpas, optamos por manter essa 
fonte de recursos para o fundo. Porém, aperfeiçoamos a redação do dispositivo 

que institui a medida, de modo a deixar claro que a cobrança incidirá apenas 
sobre as receitas provindas diretamente das usinas termelt5tricas. 

As Emendas ns 36 e 51 objetivam estipular que parte das 
emissões de carbono das termelétricas será mitigada pela aquisição de 
certificados cornercializáveis de energia alternativa renovável. Entendemos, no 
entanto, que as medidas de compensação deverão estar baseadas em cálculos 
que definam o montante de emissão efetivamente neutralizado por cada uma 
delas, detaihamento que cabe à regulamentação. 

A Emenda no 37 pretende permitir as concessionárias alocar 

no Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas 
Renováveis os recursos que devem aplicar em pesquisa e 

obediencia ao exigido pela Lei nQ.991/2000. As 
objetivo senielliantè quanto às usinas 
propbsitos do fundo que se pretende criar no 



objetivo do inciso II do artigo 4 O  da Lei no 9.991/2000, o que permite a 
incorporação das sugestões, para o caso das empresas de geraçiio de energia 
elétrica, 

As Emendas na 38 e 51 objetivam autorizar a União a criar 
linhas de credito para financiar a mudança de caldeiras de baixa pressão para alta 
pressão, nas unidades de produção de açúcar ou 4tcool. Acreditamos, entretanto, 
que o texto não altera a situação vigente, pois o governo já pode criar as referidas 
linhas de credito, sendo desnecessária a sugerida autorização. 

As Emendas ne 40, 52, 71 e 79 possuem a finalidade de 
suprimir os artigos que tratam da venda de etanol por pequenos produtores, ou 
suas cooperativas, diretamente aos postos revendedores ou aos consumidores 
finais. Consideramos, todavia, que devemos manter o mecanismo previsto no 
substitutivo, que 6 bastante promissor para íncentivar a produção de 

biocornbustiveis pela agricultura familiar. constata-se que a legislação brasileira, 
atualmente, garante uma reserva de mercado para o etanol, mas, na prática, 
exclui os pequenos produtores desse mercado, em razão da necessidade de 
comercialização do produto com as distribuidoras, que adquirem o álcool apenas 
de unidades industriais que possuem larga escala de produção. 

As Emendas hs 41, 51 e 72 pretendem estabelecer valores 
de remuneração da energia alternativa renovável adquirida por meio de 
chamadas p~blicas. Entendemos, porém, que o valor previsto no substitutivo e 

razo5vel para o caso da biomassa de origem agrícola, uma vez que os insumos 
utilizados no Brasil para produzir essa energia são, em regra, produtos derivados 
de uma outra atividade principal, o que reduz, consideravelmente, o custo de 
geração. Já em relação às fontes solar, geotémica, maremotriz e ondas do mar, 
que são tecnologias menos arnadurecidas, consideramos que, de fato, 6 preciso 
adotar um valor de remuneração diferenciado. 

As Emendas nP3 42 e 51, no que se refere 9s chamadas 

públicas para aquisição de energia alternativa renovável, pretendem atribuir todos 
os custos de conexão bs distribuidoras, o que, em nosso entendimento, traria um 
desequilibrio entre as obrigações dos agentes. Objetivam também manter as 
obrigaçõea financeiras das distribuidoras com as geradoras, e 

execuçao da conexão, eximindo os geradores de pe 
circunst&ncias, o que entendemos ser adequado para prote 
irregularidades eventualmente cometidas por outros agent 



também com a sugestão de se fixar o prazo máximo de efetivação da conexão em 
dezoito meses. A Emenda no 51 inclui essas mesmas sugestões, para o caso das 

contratações efetuadas por meio de leilões, o que não acreditamos ser 

apropriado. Isso porque, nesse caso, as conexães paderão ser feitas diretamente 
na rede básica do SIN ou nas instalações de interesse exclusivo de centrais de 
geração para conexão compartilhada, que exigem regras diferentes das ligações 

a rede de distribuição. 

A Emenda no 43 pretende estabelecer tratamento a desvios 
na contratação anual, fixar critbrio que considera o menor custo global percebido 
pelos consumidores, definir o mecanismo de realocação de energia d l i c a  como 
voluntário e permitir apenas a contratação de empreendimentos novos, 
Inicialmente, entendemos que é importante prever uma sistembtica para tratar dos 
desvios de contratação em cada exercício, para que se possa atingir o volume 
total esperado para os dez anos do programa. Quanto a escolha dos 
empreendimentos nos leilões, cremos que o critério mais objetivo é o menor preço 
por unidade de energia, discordando, portanto da proposta. No que se refere ao 

Mecanismo de Realocação de Energia, entendemos que pode ser estabelecida 
adesão voluntária, como já ocorre para o mecanismo aplicado as hidrelétricas. 

Por fim, consideramos que a participação apenas de novos empreendimentos de 
geração é importante para garantir a efetividade do programa. 

As Emendas ns 44 e 51 objetivam atribuir a Aneel a tarefa 

de fiscalizar o cumprimento do índice de nacionalização exigido para os 
empreendimentos contratados por meio de leilões. Entendemos que a proposta é 

pertinente para que se esclareça se a constatação do atendimento aa índice 
mínimo exigido cabe aos empreendedores ou ao Poder Concedente. Acatamos 

parcialmente a sugestão, avaliando, apenas, que não podemos imputar à Aneel 
essa tarefa, uma vez que, de acordo com a Constituigão, cabe ao Presidente da 

República definir as atribuições dos órgãos da Administraçáo Federal. 

A Emenda no 47 propõe retirar os valores anuais a serem 

contratados mediante leilões, fixando como meta que 20 
provenha de fontes alternativas renováveis. Acreditamos, n 
eficácia do programa, é importante a definição de valores a 
contratação. Como são valores mlnimos, é posslvel que, e 
fixado montante de contratação maior que esse piso. 



A Emenda no 48 objetiva determinar que 50% da energia 
contratada para atender ao SIN provenha de fontes alternativas renováveis, ate 
que se alcance 20% do consumo brasileiro de eletricidade, fixando ainda o 
percentual a ser adquirido de cada fonte. Entendemos, todavia, que a proposta 
prejudica a contratação das hidrelétricas, diferencial brasileiro que permite a 
produção de energia rennv6vel de baixo custo. 

A Emenda no 49 propõe que seja exigido um Indice de 
nacionalização inicial de 40%, com incremento anual de 5%, até se atingir 90%,. 
para o caso dos empreendimentos contratados por meio de leili3es. Consideramos 
interessante a elevação gradual do índice mlnimo de nacionalizaçao exigido, 
como jB mencionado. Avaliamos, contudo, que o valor inicial poderá ser de 
sessenta por cento, percentual que j4 B viável, por ter sido exigido nos 
empreendimentos contratados pelo Proinfa. 

A Emenda n"1 propõe classificar contratações de fontes 
alternativas renovhveis, efetivadas por leil5es, como gera980 distribuída. 
Consideramos, todavia, que a comercializaçao de maior quantidade de energia 
deve seguir a regra geral de suprimento do ambiente de contratagão regulada, 
não devendo ser classificada no caso particular de geração distribuida. Essa 
emenda sugere ainda fixar os montantes mínímos anuais a contratar em 5.000 

.gigawatts-hora (GWh) para biomassa e 2.000 GWh para as eólicas e PCHs. 
Verifica~se que essa energia prevista na emenda para a biomassa equivale a 

mais de 1 GW de capacidade instalada por ano, o que consideramos um valor 
mínimo muito elevado para ser aplicado durante um perlodo de dez anos. 

A Emenda no 53 pretende destinar aos empreendedores 
contratados por meio de leilões ou chamadas públicas os respectivos creditos de 
carbono. Consideramos que essa proposta esta prejudicada, uma vez que tal 
disposição já está prevista no artigo 9 O  do substitutivo, que abrange também h 
microgeração distribuída e os empreendimentos implementados pelas geradoras 
federais. A Emenda sugere ainda que se determine ao Ministerio de Minas e 
Energia que, antes das licitaçoes previstas no art. S0 do substitutivo, defina 
rnetodologia para calcular a garantia fisica dos 
Entendemos, todavia, que cabe apenas ao Presidente da 
competências a seus ministt5rios. De toda forma, 
inerente ao processo de definição da 
empreendimentos contratados por intermgdio de leilões. 



As Emendas na 56, 87 e 94 objetivam suprimir o artigo 19 
do substitutivo, que prevê tarifas de energia elétrica mais elevadas para os 
consumidores que não instalarem sistema de aquecimento solar. Considerando 
que a fiscalização de quem não instalou os coletores será de difícil execução, 
cremos que é adequada a exclusão do dispositivo. 

A Emenda nu 58 tem a finalidade de estabelecer que, para o 

caso das contrataçoes de fontes renováveis para os sistemas isolados, os custos 
que superarem o VR sejam ressarcidos com recursos da Conta de Consumo de 

Combustíveis - CCC. Entendemos que essa forma de cobertura de custos é 

adequada, por ser compatível com os objetivos da CCC. 

As Emendas nB 59 e 77 buscam estabelecer que os 

Certificados Comercíalizaveis de Energia Alternativa Renovhvel terão todas as 
regras fixadas em regulamento. Essa sugestão, no entanto, deixa a formatação 

desses certificados totalmente indefinida, a ser estabelecida sem qualquer 
participação do Poder Legislativo. 

As Emendas de nE 60, 70, 78 e 90 pretendem incluir, na 
ementa e no artigo l0 do substitutivo, como objeto da proposição, o incentivo as 
pesquisas com o ar comprimido para fins energéticos. Já a Emenda no 61 busca 
acrescentar aos objetivos do Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento 

das Fontes Alternativas Renovaveis o financiamento de projetos que utilizem ar 
comprimido para fins energéticos. Consideramos pertinentes as sugestões, uma 
vez que a tecnologia relacionada ao ar comprimido exerce uma função de vetor 
energético semelhante à do hidrogênio, sem a emissão de poluentes, 
apresentando a vantagem de ser mais simples e acessível. Em complemento a 
essas propostas, julgamos também apropriado incluir entre os objetivos do 
referido fundo as pesquisas relacionadas ao armazenamento de energia elétrica e 
o desenvolvimento dos veículos elétricos e híbridos. 

As Emendas n" 62 c 75 têm a finalidade de estender aos 

veiculos a ar comprimido a isenção de IPf proposta para os 
elétricos híbridos e movidos a hidrogênio. Concordamos com a 

como já mencionado, o ar comprimido tem uma funçã 
hidrogênio, possuindo suas qualidades, mas tendo a van 

tecnologia mais simples. 



A Emenda no 63 propõe limitar a dez anos a isenção das 
tarifas de transmissão e distribuição a ser concedida aos empreendimentos 
contratados por meio de chamada pública, aplicando-se, apbs esse periodo, os 
descontos previstos na Lei no 9.427/1996, o que consideramos uma boa proposta 
para viabilizar os projetos de energia alternativa, sem onèrar demasiadamente os 
consumidores. 

As Emendas ne 64 e 66 pretendem definir, como início do 
prazo de vinte anos de vigencia dos contratos para aquisiçiio de energia 
alternativa renovável, a data do início de suprimento estabelecida no processo de 
contratação. Julgamos oportuna a sugestão, pois B uma forma de incentivar o 
cumprimento dos prazos contratados, contribuindo para evitar indesejáveis 
atrasos. 

A Emenda no 67 pppõe a substituição do termo "menor 

tarifa" pela expressão "menor preço" no 3 l0 do artigo 2 O  do substitutivo, 
terminologia que consideramos adequada para o caso de cornercializapão de 

energia elétrica por empresas de geraçao. 

As Emendas nE 69 e 87 têm a Finalidade de excluir o artigo 
que concede desconto nas tarifas dos consumidores que instalarem aquecedores 
solares. Acreditamos, porém, que os descontos nas tarifas representam um bom 
mecanismo de incentivo ao uso dos aquecedores solares, que trazem ineghveis 
benefiçios ao sistema elétrico, como a redução da carga no horario de pico, além 
de benefícios ambientais. 

As Emendas nE 76 e 88 objetivam suprimir os artigos que 
tratam do Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis e de suas fontes de recursos. Discordamos dessas 
propostas, pois temos a convicção de que, para o desenvolvimento da indiSstrla 
relacionada às fontes alternativas, ti imprescindível a realização de significativos 
investimentos em pesquisa e desenvolvimento. 

As Emendas nB 82, 83, 84, 85, 86, 89, 91, 92, 95 e 96 
pretendem suprimir os artigos do substitutivo que tratam da aquisi~ão de energia 
ef8trica produzida por fontes alternativas renováveis. Obje 
proposição os mecanismos de leilões, chamadas piiblicas, a 
de geradoras federais, microgeração distribuída, bem co 
incentivar a contratação de energia renovável nos sistem 



também excluir medidas que favorecem essas modalidades de contrataçâo, como 
a destinaçâo dos créditos de carbono aos empreendedores, padronização dos 
sistemas de medição e conexão, assim como benefícios fiscais direcionados a 
essas fontes. Consideramos não ser apropriado acatar as supressr3es propostas, 

que, se imp!ementadas, deixariam a situação das energias renováveis no Brasil, 
praticamente, inalterada. perderíamos, assim, a apnrtunidade de tornar a matriz 

energética brasileira ainda mais limpa. Estaríamos também fechando as portas 
para que a indústria nacional desenvolva esse segmento, que passa por um 

momento de crescimento exponencial em toda o mundo, com o surgirnento de um 
enorme mercado a ser suprido pelos países que estiverem preparados. 

No que se refere aos incentivos fiscais as fontes alternativas 
renováveis, ressaltamos que fizemos ligeiras alterações nos artigos que tratam de 
deduções aplicadas ao imposto de renda das pessoas físicas e jurídicas. Em 
relação ao artigo 34, que trata das p6ssoas jurídicas, propomos o acréscimo de 
novo parágrafo ao artigo 13 da Lei n".249/1995, para assegurar que os 
benefícios concedidos não prejudicarão outras deduções já previstas na 

legislação tributária. Quanto ao artigo 35, retiramos o 5 5 O  que pretendíamos 
acrescentar ao artigo 8 O  da Lei no 9.25011995, pois concluirnos que seu conteúdo 

contrariava as praticas e princípios tributários adotados no País. 

Assim, quanto aos aspectos formais, nosso voto é pela 
constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e adequação 

orçamentária e financeira dos Projetos de Lei ns 63012003, 3.25912004, 
3.33112004, 4.24212004, 2.73712008, 3.18612008, 5.24812005, 2.866/2008, 
7.69212006, 1.56312007, 52312007, 2.091 12007, 2.02312007, 2.50512007, 
2.86712008, 3.00412008, 4.55012008, 4.79812009, 5.51412009 e 5.715/2009, 
votando tambern pela' admissibilidads das emendas oferecidas ao substitutivo 
apresentado por este relator. 

Em relação ao mérito, votamos peta aprovação, na forma do 
substitutivo anexo, dos Projetos' de Lei nB 630/2003, 3.25912004, 3.831t2004, 
4.24212004, 2.73712008, 3.16612008, 5.24812005, 2.86612008, 7.692/2006, 
1.56312007, 523J2007, 2.09112007, 2.023/2007, 2.505/2007, 2.86712008, 
3.00412008, 4.550J2008, 4.79812009, 5.51 412009 e 5.71 5~2009. 



No que se refere ao mérito das em 
acolhemos, integralmente, as de números i, 2, i4, 46, 18, 

62, 63, 64, 66, 67, 70, 72, 75, 78, 90 e 94; parcialmente, a 

23, 32, 33, 37, 39, 42, 43, 44, 49, 50, 51, 54, 57, 74 e 87; votando pela rejeição 

das demais. 

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2009. 

utado Fernando Ferro 
Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NV33, DE 2003 

Estabelece incentivos a produção de 
energia a partir de fontes alternativas 
renováveis é biocombustiveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas 
fontes de energia, aos veiculos autombveis 
el6tricos e híbridos, ao armazenamento de 
energia elhtrica e ao uso do hidrogênio e do ar 
comprimido para fins energéticos; institui o 
Fundo Nacional para Pesquisa e 
Desenvolvimento das Fontes Alternativas 
Renovhveiç; altera as  eis nq.427, de 26 de 
dezembro de 1996, n9,478,  de 6 de agosto 
de 1997, nq.249, de 26 de dezembro de 
1995, nQ 9.250, de 26 de dezembro de  1995, 
n" 0.848, de '1 5 de março de 2004; e dá 
outras provid6ncias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. Esta lei estabelece incentivos à 
a partir de fontes alternativas renovdveis e biocombustív 
de pesquisas relacionadas a essas fontes de energia, 



eli5tricos e híbridos, ao armazenamento de energia elétrica e ao uso do hidrogênio 

e do ar comprimido para fins energéticos; institui o Fundo Nacional para Pesquisa 
e Desenvolvimento das Fontes Alternativas Renováveis; altera as Leis ng 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, n9.478, de 6 de agosto de 1997, nQ.249, de 26 de 
dezembro de 1995, n".250, de 26 de dezembro de 1995, nq0.848, de 15 de 
março de 2004; e dá outras providencias. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, consideram-se 
fontes alternativas renováveis a energia eólica, solar, geotérmica, maremotriz, de 

pequenos aproveitamentos hidráulicos, da biomassa, dos biocombustíveis e das 
ondas do mar. 

Seção ll 
Do Incentivo à Produção de Energia Elhtrica a Partir das Fontes Alternativas 

Renov6veis 

Art. 2 O  No atendimento ao disposto no art. 2' da Lei ne 
10.848, de 15 de março de 2004, as concessionárias, perrnissionárias e 
autorizadas do serviço público de distribuição de energia elétrica do Sistema 

Interligado Nacional - SIN deverão, a partir de 201 1, por um perfodo de dez anos, 
contratar, anualmente, por meio de licitação na modalidade de leilão, uma 
capacidade mínima de-geração de energia elétrica de: 

' I - 200 megawatts (MW) medios provenientes da fonte 

eólica; 

li- 200 MW médios produzidos a partir da. biomassa; 

111 - 200 MW médios oriundos de Pequenas Centrais 
W idreletricas. 

§ l0 Os desvios verificados entre a contratação prevista no 
caput e a quantidade de energia efetivamente contratada serão apurados a cada 
dois anos, a partir de 2013. 

i j  2 O  Os desvios a menor apurados 
compensados no ano subsequente à sua apuraç30, por 

de energia proveniente exclusivamente das fontes prev 
do caput. 



Ij 3 O  O critério de escolha dos empreendimentos, que 
deverão ter'capacidade instalada superior ai 1.000 quilowatts (kW), serâ, para 
cada tecnologia, o menor preço oferecido por unidade de energia. 

ej 4' 0 s  contratos celebrados em decorrhcia do disposto no 
caput terão prazo de vigencia de vinte anos, contados da data neles estabelecida 
para o início da operação comercial dos empreendimentos de geração, 

§ 5 O  Dever6 ser previsto, em regulamento, a participação 

volunthria das usinas eólicas em mecanismo de realocação de energia para 
rnitigaqão dos riscos hidrológico e eblico. 

§ 6 O  Somente poderão participar dos leilões produtores que 
comprovem, para cada empreendimento, um Indice de nacionalizaçtio minimo de 
equipamentos e serviços de sessenta por ,cento, a partir de 201 I, com incremento 
bianual de cinco por cento, até que se atinja um Indice de nacionalização mínimo 
de noventa por cento. 

Ij 7 O  Caber& ao Poder Concedente exercer a fiscalização 
referente ao cumprimento do índice mínimo de nacionalizapio dos equipamentos 
e serviços de cada empreendimento, sem Gnus financeiro para o empreendedor. 

§ 8 O  Toda contratação de energia elétrica efetuada em razão 
do disposto neste artigo deverá provir de empreendimentos constituidos, 
exclusivamente, por equipamentos novos e sem utilização anterior ou provir da 
expansfio de empreendimentos existentes, realizada, excfusivamenta, mediante a 

instalação de equipamentos novos e sem utilização anterior. 

9 9 O  Somente poderão participar das licitaçóes de que trata 
este artigo empreendimentos que efetivamente agreguem energia ao SIN, não 
sendo permitida a contratação de energia proveniente de empreendimentos que 
já tenham registrado contrato na Câmara de Comercialiração de Energia EIBtrica 
ou de empreendimentos já em operação, exceto no que se refere a expansões de 
capacidade instalada, observado o disposto no 5 8'. 

Art. 3 O  A partir do ano de 
permissionárias e autorizadas do serviço ptlblico 
efetrica do SIN deverão realizar, pelo menos uma 
píiblica para a aquisiçáo de energia elétrica prod 



alternativas renovaveis em plantas com capacidade de geração superior a 50 kW 
e igual ou inferior a 1.000 kW. 

§i0 A energia adquirida na forma do caput classifica-se na 
modalidade de geração distribuida, em conformidade com o disposto no art. 2O, 5 
8 O ,  11, a, da Lei n"Q.848, de '15 de março de 2004. 

3 2 O  Deverá ser demandada pelos agentes de distribuição, 
anualmente, uma quantidade de energia que faça com que as fontes alternativas 
renováveis atendam, no mínimo, a cinco por cento do incremento anual da 
energia elétrica a ser fornecida ao respectivo mercado consumidor, 

compensando-se os desvios verificados entre o previsto e o realizado em cada 
exercício no subseqüente. 

§ 3 O  A produção de energia elétrica a partir de fontes 
alternativas' renovclveis, contratada na forma deste artigo, será remunerada pelos 
seguintes valores: 

I - Valor Anual de Referência do Mercado Regulado - VR, 
acrescido de dez por cento, para o caso de pequenos aproveitamentos hidráulicos 
e de centrais termelétricas que utilizem biomassa proveniente de.. atividades 
agropecuárias, florestais e industriais realizadas de forma ambientalrriente 
sustentável; 

II - VR, acrescido de vinte por cento, para o caso de 

centrais termelétricas que utilizem biomassa proveniente de resíduos urbanos e 
do tratamento de esgotos; 

111 - VR, acrescido de cinquenta por cento, para o caso da 
energia elétrica proveniente da fonte eiilica; 

IV - VR, acrescido de cem por cento, para o caso da 
energia elétrica proveniente das fontes solar, geotérmica, maremotriz e das ondas 
do mar. 

fj 4O Nas chamadas públicas de qu 
prioridade para contratação os empreendimentos 
nacionalização de equipamentos e serviços, bem como 
meio de condomínio de pequenos produtores de energia. / 



5 5' 0 s  contratos celebrados em decorrência do disposto no 
capuf terão prazo de vigência de vinte anos, contados da data neles estabelecida 
para o inicio da operaflo comercial dos empreendimentos de geração. 

5 6" As unidades geradoras contratadas na forma do caput 
estarão isentas do pagamento de tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 
distribuição de energia elktrica pelo prazo de dez anos, contados da data neles 
estabelecida para o início da operação comercial dos empreendimentos de 
geração, aplicando-se, apbs esse periodo, os descontos previstos no §I0 do art. 
26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

Cj 7 O  Os custos referentes B aquisiçao de energia elétrica na 
forma deste artigo serão rateados, ap6s prévia exclus2o da Subciasse 
Residencial Baixa Renda, entre todas as classes de consumidores finais, 
proporcionalmente ao consumo verificado. + 

5 8O As centrais de geração contratadas na forma deste 
artigo serão responsáveis pelos custos de conexão, que deverá ser realizada 
pelos agentes de distribuição no prazo de at8 dezoito meses apbs solicitaç6io da 
empresa responsável pela central geradora. 

5 Q0 0 s custos associados aos reforços na rede de 

distribuição eventualmente necess8rios para o recebimento da energia de que 
trata este artigo serão de responsabilidade dos agentes de distribuição e deverao 

ser considerados no cálculo das respectivas tarifas de distríbuiçâo. 

5 10 Atraso no inicio da operação das instalações de 
distribuiçao necessárias para o escoamento da energia contratada na forma deste 
artigo não exime os agentes de distribuiçao, adquirentes da respectiva energia 
elétrica, das obrigações financeiras assumidas junto aos empreendedores de 
geraçao. 

9 11 Na eventualidade do atraso previsto na § 10, os 

empreendedores de geração serao eximidos das penalidades pela nao entrega da 
energia contratada. 

Art. 4 O  O art. 26 da Lei 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28. . ... . . . . . . . . .. . 



§ 7 O  As autorizagões e concessões que venham a ter 

acréscimo de capacidade na forma do inciso V deste artigo 
serão prorrogadas por prazo suficiente a amortização dos 
investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. 

................................................................................ 

5 70. Aplicam-se os benefícios prevlst,tos nos EjFj l0 e 
5 O  deste artigo as pequenas centrais hidrel6tricas que 
venham a ter acr4scimo de capacidade na forma do inciso V 

deste artigo, independentemente da destinação da energia 
produzida." (NR) 

Art. 5' Todas as concessionárias, perrnissionarias e 
autorizadas do serviço público de distribuição de energia elétrica estarão 
obrigadas a adquirir, a partir de 201 1, toda a energia elétrica injetada na rede de 
distribuição por centrais de microgeração distribuida. 

§ l0 Entende-se por microgeração distribuída a produção de 
energia elktrica por centrais de geração que possuam ate 50 kW de capacidade 
instalada e utilizem, exclusivamente, fontes alternativas renovaveis.. 

9 Z0 O valor a ser pago pela energia adquirida na forma do 

caput será calculado anualmente e terá como piso a tarifa média nacional de 
fornecimento ao consumidor residencial, referente aos doze meses anteriores, 
excluída a Subclasse Residencial Baixa Renda no cálculo da referida tarifa média. 

9 3 O  Para o caso da microgeração distribuída de energia 
elétrica realizada a partir da fonte solar, o piso de remunera680 da energia 
injetada na rede de distribuição corresponderá ao VR acrescido de quatrocentos e 
cinquenta por cento, 

5 4 O  0 s  custos referentes a aquisição de energia el4trica na 
forma deste artigo serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse 

Residencial Baixa Renda, entre todas as classes de cfiçumidores finais, 
proporcionalmente ao consumo verificado, 

3 5' A conexão das unidades previstas no caput 

ao sistema de distribuição, no mesmo ponto de energia ao 



consumidor, deverá ser realizada no prazo máximo de noventa dias, após 
solicitação de seus proprietários, que serão responsáveis pelos custos de 

conexão. 

5 6 O  0 custo de medição da energia injetada será de 
responsabilidade dos agentes de distribuiçãio referídos no caput. 

3 7 O  Os custos associados aos reforços na rede de 
distribuição eventualmente necessários para o recebimento da energia de que 

trata o caput serão de responsabilidade dos agentes de distribuiçáo e serão 
considerados no cálculo das respectivas tarifas de distribuição. 

§ 8 O  As centrais de microgeração distribuida estarão isentas 
do pagamento de tarifas de uso dos sistemas de transmiss80 e distribuição de 
energia elétrica. 

Art. 6 O  Para o caso da geração de energia elktrica realizada 
na forma do disposto nos arts. 3' e 5", deverão ser padronizados, para todo o 
território nacional, os sistemas de medição e conexao, a forma de registro dos 
empreendimentos, bem como o modelo dos contratos de conexão e de uso dos 
sistemas de distribuiçao e de transmissão. 

Apt. 7 O  A partir de 201 I, anualmente e durante periodo de 
dez anos, deverão ser celebrados contratos de fornecimento de energia elétrica 
proveniente de fontes alternativas renovhveis entre as empresas controladas 
direta ou indiretamente pela Uniao que tenham como atividade principal a geração 
de energia elbtrica e as concession&rias, pemissionrlirias e autorizadas do sewiço 
pílblico de distribuição de energia el4trica. 

5 l0 O montante mínimo a ser contratado anualmente na 
forma da sistemática prevista no caput sera de 100 MW médios. 

5 2' Os contratos celebrados em decorrencia da disposto no 
caput terão prazo de vigência de vinte anos, contados da data neles estabelecida 
para o inicio da operação comercial dos empreendimentos 

$ 3 O  A energia produzida em decorrGn 
de que trata este artigo ser% remunerada, de acordo 
correspondente valor rnédio de contrataç30 verificado nas 
2". 



Cj 4 O  Quando não for possível a definição de valor médio na 
forma do disposto no 5 3O. a energia produzida será remunerada pelo valor 

econômico correspondente a tecnologia específica de cada fonte, a ser definido 
em regulamento. 

Cj 5 O  Os custos referentes a aquisição de energia elétrica na 
forma deste artigo serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, entre todas as classes de consumidores finais, 
proporcionalmente ao consumo verificado. 

Art. 8 O  0 s  arts. l0 e 2 O  da Lei n"0.848, de -I5 de março de 
2004, passam a vigorar com a seguinte redaflo: 

VIII - mecanismo de realocação de energia para 

mitigação dos riscos hidrológico e eólico; 

II - o mecanismo de realocação de energia para 
mitigação dos riscos hidrológico e eólico; e 

.' (NR) ..................................................................... 

d) microgeração distribuida, con de centrais 
de geração de energia elétrica de ate 



capacidade instalada, que utilizem, exclusivamente, fontes 
alternativas renováveis de energia; 

e) usinas que' produzam energia elktrica a partir de 
fontes alternativas renováveis, exploradas por empresas 
controladas direta ou indiretamente pela União. 

......................... ,...........)...............,.....,,..,...,. " (NR) 

Art. g0 Serão apropriados pelos empreendimentos de 
geração de energia elétrica de que tratam os arts. ZO, 3O, 5O e 7O os benefícios 
financeiros decorrentes da comercialização de reduções certificadas de emissões 
de gases de efeito estufa. 

Das Fontes Rsnováveis para Sistemas Isolados 

Art. 10. As concessionhrias, permission3rias e autorizadas 
de serviços e instalações de distribuição de energia elétrica nos denominados 
Sistemas Isolados deverao atender à totalidade dos seus mercados, 

prioritariamente; por meio de fontes renováveis de energia elétrica, contratadas 
por intermhdio de licitaçiia, na forma do disposto no art. l0 da Medida Provisória 

no 466, de 29 de julho de 2009. 

5 l0 Não havendo nas licitaçiies referidas no caput oferta de 
energia suficiente para atender a toda necessidade de contrataçao, o montante 
remanescente poder4 ser contratado por meio de licitações, na forma do disposto 
no art. lo da Medida Provisbria no 466, de 29 de julho de 2009, em que poderão 
participar ernpreendirnentos que utilizem combustiveis fósseis para a geração de 
energia eltitrica. 

Art. ?'I. A diferença entre o custo total de geraçao da 
energia elétrica contratada, na forma do art. 10, para atender ao serviço ptlblico 

de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Is 
quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo 

energia comercializadas no Ambiente de Contratação 
será reembolsada em conformidade com o dispost . 3O da Medida 
Provisória na 466, de 29 de julho de 2009. 



Art. 12. A partir do ano de 201 1, deverão ser realizadas 
licitações, na forma prevista no ari. 15 da I-ei n"0.438, de 26 de abril de 2002, 

para o fornecimento de energia elétrica, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir 
de fontes alternativas renováveis, às localidades situadas em áreas de sistemas 

isolados que não contarem com fornecimento de energia elétrica. 

Paragrafo Único, Na prestação dos serviços públicos de 
energia elétrica de que trata o caput, poderão, conforme regulamento, ser 
utilizados recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, instituída 
pela Lei n"0.438, de 26 de abril de 2002, 

Art. 13. Sub-rogar-se-á no direito de usufruir da sistemática 
referida no Cj 3 O  do art. I 1 da Lei n-0.48, de 27 de maio de 1998, a geraqão de 

energia elétrica realizada a partir de fontes alternativas renováveis que venha a 
ser implantada em sistema elétrico isolado, incluindo-se os empreendimentos cuja 

capacidade instalada seja igual ou inferior a 1.000 kW. 

Seção IV 

DOS Cedificados Comercializáveis de Energia Alternativa Renovável 

Art. 14. Ficam instituídos os Certificados Comercializáveis 
de Energia Alternativa Renovável. 

Art. 15. O Certificado ~omercializável de Energia Alternativa 

Renovável, depois de registrado junto à Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica - CCEE, constitui a obrigação do agente de gera~ão vendedor de 

fornecer aos agentes atuantes no Ambiente de Contratação Livre, no decorrer do 
período estabelecido, o montante de energia elétrica especificado na documento.. 

Paragrafo único. Os Certificados Comercializáveis de 
Energia Alternativa Renovável serão comercializáveis desde a sua emissão até o 
final do período de fornecimento, respeitados, nesse último caso, os saldos de 
energia remanescentes. 

Art. 16. O montante de energia 

Certificado Comercializável de Energia Alternativa 
parcela da efetiva capacidade de 

elétrica a partir de fontes alternativas renovhveis. 



Art. 17. 0 s  Certificados Comercializáveis de Energia 
. Alternativa Renovável registrados na CCEE poderão ser utilizados para 

comprovar a contratação de energia necessária para atendimento ;i carga dos 
consumidores livres de que tratam os arts. 15 e 46 da Lei nQ.074, de 7 de julho 
de 7995. 

sega0 V 

Da Utilizagão da Energia Solar para Aquecimento de Agua 

Art. 18. Os consumidores residenciais de energia elktrica e 
os consumidores comerciais que utlllzam, em suas atividades, água aquecida que 
instalarem sistema de aquecimento solar de água terão uma redução de, pelo 
menos, vinte por cento em suas tarifas de energia el8trica. 

Cj l0 Regulamento estabelecerá a patência mlnima in-stalada 

que se exigirá dos consumidores para que possam usufruir do benefício previsto 
no caput 

5 Z0 0 s  consumidores comerciais que instalarem sistema de 
aquecimento solar de água somente terão direito ao beneficio estabelecido no 
caput se exercerem atividades que requeiram o uso de calor. 

cj 3 O  Os recursos necessários para o cumprimento do 
disposto neste artigo serão rateados entre todos os consumidores finais de 

energia elétrica, com exceçáo daqueles enquadrados na Subclasse Residencial 
Baixa Renda. 

Art. 19. É obrigatória a inclusão de sistema de aquecimento 
solar de água no projeto e na construção de imóveis residenciais urbanos 
financiados com recursos do Sistema Brasileiro de Poupança e Emprestimo - 
SBPE, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT e Orçamento Geral da União - OGU. 

Parágrafo único. As instituições finan 
financeiros do Sistema Financeiro da Habitação ficam obri 

de sistema de aquecimento solar, de água nos Financiam 
utilizarem qualquer fonte de recurr;os referida no oaput. 



Art, 20. No atendimento das disposições desta seção, 
poderão ser empregados sistemas de aquecimento solar de água de uso coletivo 
ou individual nas edificações de uso residencial multifamiliar ou em imóveis 

comerciais de caráter condominial. 

Art. 21. Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 
FAT poderão ser utilizados para financiar a aquisição de sistemas de 

aquecimento solar de água a serem instalados nas edificações residenciais 
brasileiras, 

§ l0 0s recursos de que trata o caput serão repassados aos 

consumidores residencíais pelas concessionárias, perrniçsionArias e autorizadas 
do serviço público de distribuição de energia .elétrica. 

rj Z0 Os financiamentos dos consumidores residenciais de 
energia elétrica que adquirirem sistemas de aquecimento solar na forma do 
disposto neste artigo serão pagos por meio de parcelas mensais cobradas por , 

intermédio das faturas de energia elétrica. 

rj A taxa de juros anual máxima para a concessão dos 

financiamentos previstos neste artigo será a Taxa de Juros de Longo Prazo - 
.TJLP. 

$ 4 O  Alem da taxa de juros prevista no $j 3O, serão cobrados 
dos consumidores financiados os custos administrativos incorridos pelos agentes 
de distribuição de energia elétrica para concessão dos financiamentos. 

Art. 22. 0 s  sistemas de aquecimento solar de água 
mencionados nesta seçao deverão ter sua eflciencia comprovada pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, ou por 
órgão tt5cnico por ele credenciado. 

Bo Incentivo as Microdestilarias de Emnol 

Ar?. 23. As pequenas unidades 
biocombustiveis, definidas como aquelas com capacidad 
10.000 litros por dia, poderão vender seus produtos direta 
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mil toneladas de cana-de-açúcar por dia, se nessas unidades forem utilizados 

geradores de vapor de alta pressão. 

fj l0 Para o caso das unidades de produção de açúcar e 
álcool que possuam capacidade de processamento igual ou superior a mil 
toneladas de cana-de-açúcar por dia, somente poderá ser financiada, com 
recursos da União ou com recursos administrados por entidades controladas 

direta ou indiretamente pela União, a aquisição ou montagem de geradores de 
vapor que forem dimensionados para operar em alta pressão. 

§ 2 O  Para fins do disposto neste artigo, consideram-se 
geradores de vapor de alta pressão aqueles dirnensionados a operar com pressão 
de vapor igual ou superior a seis megapascais. 

Seção VIII 
Das Pesquisas em Fontes Alternativas Renováveis de Energia 

Art. 28. Fica instituído o Fundo Nacional para Pesquisa e 

Desenvolvimento das Fontes Alternativas Renovaveis, constituído pelos seguintes 
recursos: 

I - cinco por cento do montante recolhido a titulo dos 
royalties do Petrbleo, estipulados pelo art. 49 da Lei nQ.478, de 6 de agosto de 
1997; 

II - cinco por cento do montante recolhido a titulo da 
participação especial estabelecida pelo art. 50 da Lei nq.478, de 6 de agosto de 
d997; 

111 - cinco por cento das receitas operacionais liquidas 
decorrentes da exploração de usinas terrnelétricas que utilirein combustíveis 

fósseis, conforme disposto no 5 2 O  do art. 39; 

IV - recursos provenientes de encargo tarifH$ ddsetor 
elétrico previsto no art. 31 desta Lei. 

V - recursos orçamentários a ele/ $çpecificamente 
destinados; 



VI - rendimentos de operações financeiras que realizar; 

VI1 - doaçfies, legados, subvenç0es e outros recursos que 
lhe forem destinados. 

fj l0 O Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento 
das Fontes Alternativas Renováveis terá o objetivo de financiar programas de 
pesquisa cientifica, capacitação profissional e desenvolvimento tecnolbgico 
aplicados às fontes alternativas renovaveis de energia, aos veículos autombveis 
elétricos e híbridos, ao armazenamento de energia elétrica e ao uso do hidrogênio 
e do ar comprimido para fins energéticos, bem como o. objetivo de financiar a 

medição e o levantamento de novos potenciais para aproveitamento das fontes 
alternativas renovaveis. 

5 Z0 As concessionárias e autorizadas dos serviços de 
geração de energia eletrica poderao alocar recursos no Fundo Nacional para 
Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas, em cumprimento ao 
disposto no inciso II do art. 4 O  da Lei no 9.991, de 24 de julho de 2000. 

Art. 29. O art. 49 da Lei nQ 9.478, de 6 de agosto de 1007, 

passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

............................................................... "Art. 49. 

I- ..........................................................................~ 

a) cinquenta por cento aos Estados onde ocorrer a 
produçao; 

b) quatorze por cento aos Municlpios onde ocorrer a 
produção; 

c) sete por cento aos Municípios que sejam afetados 
pelas operaçaes de embarque e desembarque de petrdleo e 
gás natural, na forma e criterio estabelecidos pela ANP; 

d) vtnte e quatro por cento ao 
Tecnologia, para Financiar programas 
científica e ao desenvolvimento te 
,indústria do petróleo, do gás natural e d 



e) cinco por cento para aplicação no Fundo Nacional 
para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas 

Renováveis; 

a) vinte e um por cento aos Estados produtores 
confrontantes; 

b) vinte e um por cento aos Municípios produtores 
confrontantes; 

c) quatorze inteiros e cinco décimos por cento ao 
Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 
fiscalização e proteção das áreas de produção; 

d) sete por cento aos Municípios que sejam afetados 
pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e 

gás natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

r) vinte e quatro por cento ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia, para financiar programas de amparo a pesquisa 
científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à 

indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 

g) cinco por cento para aplicação no Fundo Nacional 
para Pesquisa e Desenvslvimento das Fontes Alternativas 
Renovaveis. 

.................................................................... " (NR) 

Art. 30. O 2 O  do art. 50 da Lei nQ 9.478, de 6 de agosto de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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I -- trinta e oito por cento ao Ministerio de Minas e 
Energia, sendo setenta por cento para o financiamento de 
estudos e serviços de geologia e geofisica aplicados a 
prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos 
pela ANP, nos termos dos incisos 11 e 111 do art. 8 O  desta Lei, 
e pelo MME, quinze por cento para o custeio dos estudos de 
planejamento da expansão do sistema energ4tico e quinze 
por cento para o financiamento de estudos, pesquisas, 
projetos, atividades e sewiços de levantamentos geológicos 
básicos no território nacional; 

II - nove inteiros e cinco décimos por cento ao 

Ministtirio do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos 

e projetos relacionados com a preservação do meio 
ambiente e recuperação de danos ambientais causados 
pelas atividades da indústria do petróleo; 

111 - trinta e oito por cento para o Estado onde 1 
ocorrer a produçCto em. terra, ou confrontante com a 
platafoma continenta\ onde se realizar a produção; 

IV - nove inteiros e cinco decimos por cento para o 

Municlpio onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante 
com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

V - cinco por cento para aplicaçao no Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis. 

... I................................................................. " (NR) 

Art. 31. Será destinado, anualmente, ao Fundo Nacional 
para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas fie 
encargo tafifairio, a ser pago por todos os agentes que co 
elbtrica com o consumidor final, valor correspondente a 
redução anual do montante recolhido à Conta de Consum 
CCC, ocorrida quando da interligação de sisternas elétrico 
Interligado Nacional --=- SIN. 



Seção IX 
Dos Incentivos Tributários 

Art. 32. . 0 s  veiculos automóveis elétricos e elétricos 
híbridos, bem como aqueles movidos a hidrog9nio ou ar comprimido, ficam 
isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, inclusive quanto a partes, 
peças, acesscários e insumos utilizados em sua fabricação ou que os integrem. 

Art. 33. O imposto de renda incidente sobre os rendimentos 
de fundos de investimentos em títulos e valores mobiliários emitidos por empresas 
geradoras de energia a partir de fontes alternativas renováveis, bem como de 
empresas industriais produtoras de equipamentos, partes, peças e acessórios que 

sejam destinados a produção de energia proveniente de fontes alternativas 
renováveis, terá allquota cinco pontos.percentuais inferior a alíquota aplicável a 

taxação dos demais fundos de investimentos classificados como de renda 
variável. 

Art. 34. O art. 13 da Lei nq.249, de 26 de dezembro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 3' Poderão ser deduzidos, ate o limite de 8% (oito 
por cento), por período de apuração, do lucro operacional da 

pessoa jurídica, os gastos com a aquisição de bens e 
prestação de serviços a serem utilizados ou incorporados na 
construção ou montagem de instalações destinadas ao 
aproveitamento, pelo adquirente dos bens ou tomador dos 

serviços, de energia solar ou eólica ou de outras fontes 
alternativas renováveis utilizadas na geragão de ener ia 

elétrica. 3 
5 4' O saldo remanescente da deduçã re sta no g 

3 O  deste artigo, não aproveitado devido ao li i e que trata 

o referido parágrafo, poderá ser deduzido k' períodos de 
apuração seguintes. 



§ 5 O  O disposto nos $5 3 O  e 4 O  não exclui outras 
deduções previstas na legislação tributária." (NR) 

Art. 35. O art. 8 O  da Lei n".250, de 26 de dezembro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

h) a gastos com a aquísi~áo de bens e com a 
prestação de serviços a serem utilizados ou incorporados na 
construção ou montagem de instalações destinadas ao 
aproveitamento, pelo adquirente dos bens ou tomador dos 
serviços, de energia solar ou eólica ou de outras fontes 
alternativas renováveis utilizadas na geração de energia 
elktrieia; 

5 4 O  A dedução prevista na alínea "hn do inciso II do 
caput deste artigo fica limitada a 8% (oito por cento), por 
ano-calendário, da soma dos rendimentos de que trata o 
inciso I do caput deste artigo." (NR) 

Art. 36. Será considerada exportada, para todos os efeitos 
fiscais, creditícios e cambiais, a venda de bens a serem utilizados ou 
incorlporados na construção ou montagem de instalaçbes destinadas ao 

aproveitamento, pelo adquirente dos referidos produtos, de fontes alternativas 
renováveis utilizadas na geração de energia eliitrica ou de energia solar. 

Parágrafo iInico. As instalagols referidas no caput, para 
usufruirem dos benefícios fiscais de que trata este artigo, d 

de nacionalização de equipamentos de, no minimo, sessent 

Art. 37. O regime aduaneiro especial de 

incisos 1 a I I I ,  do Decreto-Lei no 37, de 18 de novembro de 19 
as disposiçfies previstas no 3 l0 do art. 59 da Lei no 10.833 



de 2003, e nos arts. 12, 13 e 14 da Lei no 'i I .945, de 4 de junho de 2009, poderá 
ser utilizado na aquisição no mercado interno ou na importação de mercadoria 

para emprego ou consumo na industrialização ou elaboração no país dos bens de 
que trata o art. 36 desta lei. 

Seção X 
Das Disposi~ões Gerais 

Art. 38. Para a definição dos custos esperados para a 
operação de centrais termelétricas que utilizem cornbustlveis fósseis a serem 

contratadas por meio dos leilões de que trata o art. 2 O  da Lei n"0.848, de 15 de 
março de 2004, devem ser considerados todos os critérios utilizados pelo 

Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS para o despacho, no âmbito do 
Sistema Interligado Nacional, de usinas termelétricas que utilizam cambustiveis 
fósseis, inclusive os mecanismos de segurança operativa, como curvas de 
aversão ao risco de déficit de energia. 

Art. 39. No licenciamento de usinas termelétricas cuja fonte 
de energia seja combustiveis fósseis, além da mitigaçáo dos impactos de caráter 
local, deverão ser exigidas dos empreendedores medidas compensatórias para 
neutralização da emissão de gases causadores da efeito estufa. 

$j l0 A União deverá realizar o licenciamento ambienta1 de 
usinas terrnel6tricas de capacidade instalada superior a cinco mil quilowatts que 
utilizem combustIveis fósseis cume fonte de energia. 

2 O  As empresas detentoras de autorização ou concessão 
para a exploração de usinas termelcitricas que utilizem combustiveis fosseis ficam 
obrigadas a destinar, anualmente, ao Fundo Nacional 
Desenvolvimento das Fontes Alternativas Renováveis, 



a cinco por cento das receitas operacionais liquidas 
decorrência da exploração de usinas termeletricas que u 

fósseis. 

Arl. 40. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2009. 

Deputado Fernando Ferro 

COMPLEMENTACAO DE VOTO 

Em 21 de outubro de 2009, esta Comissão Especial reuniu- 

se para a discussão e votação do parecer apresentado por este relator ao Projeto 
de Lei no 630, de 2003, e demais apensados. 

Tendo em vista as contribuições recebidas dos nobres 
pariamentares presentes a reuniáo, decidi acolher a proposta de alterar os artigos 
28, inciso III, e 39, fj 2O, do substitutivo apresentado, com o objetivo de fixar, em 
dois por cento, o percentual das receitas operacionais liquidas das usinas 
termelétricas que utilizem combustíveis fósseis que deverá ser destinado ao 
Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontep Alternativas 



Entendi também necessário aperfeiçoar a redação do caput 
do artigo 2" do substitutivo, incluindo a expressão "em conjunto", depois da 

palavra "contratar", para que não restem dúvidas de que os montantes a serem 
contratados anualmente referem-se ao conjunto das distribuidoras que fazem 

parte do Sistema Interligado Nacional. Foi ainda necessária a adequação do título 
da Seçao VI do substitutivo para "Do Incentivo a Produção de Biocombustív@is em 

Pequena Escala", de modo a torna-lo compativel com os dispositivos da mesma 
seção, em conformidade com o previsto na Emenda no I, que já fora acolhida em 
nosso voto. 

Assim, quanto aos aspectos formais, nosso voto é pela 
constitucionalidade. juridicidade, boa técnica legiçlativa e adequação 
orçamentária e financeira dos Projetos de Lei nB 63012003. 3.25912004, 
3.83112004, 4.24212004, 2.73712008, 3.16612008, 5.24812005, 2.86612008, 
7.69212006, 1.56312007, 52312007, 2.09112007, 2.02312007, 2.50512007, 
2.86712000, 3.00412008. 4.55012008, 4.791112009. 5.51412009 e 5.71512009; bem 

como das emendas oferecidas ao substitutivo apresentado por este relator. 

Em relação ao mérito, votamos pela aprovação, na forma do 
substitutivo anexo, dos Projetos de Lei nP" 63012003, 3.25912004, 3.83112004, 
4.24212004, 2.73712008, 3.16612008, 5.24812005, 2.86612008, 7.69212006, 
1 .56312007, 523l2007, 2.09112007, 2.02312007, 2.50512007, 2.86712008, 
3.004/2008,4.550/2008,4.798/2009, 5.51412009 e 5.71512009. 

No que se refere ao mérito das emendas ao substitutivo, 
acolhemos, integralmente, as de ncmeros 1, 2, 14, 16, 18, 26, 28, 56, 58, 60, 61, 
62, 63, 64, 66, 67, 70, 72, 76, 78, 90 e 94; parcialmente, as de númms 17, 22, 

23, 32, 33, 37, 39, 42, 43, 44, 49, 50, S I ,  54, 57, 74 e 87; votando pela rejeição 
das demais. 

Sala da Comissão, em i82 de de 2009. 



PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de 
Lei no 830, de 2003, do Sr. Roberto Gouveia, que "altera o art. 1° da 
Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, constitui fundo especial para 
financiar pesquisas e fomentar a produção de energia el6trica s 
térmica a partir da energia solar e da energia eólica, e dá outras 
providências", em reuniao ordinaria realizada hoje, concluiu, 
unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 
legislativa, adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei no 
63012003, dos de nos 3.25912004, 3.83112004, 4.24212004, 
2.737J2008, 3.16612808, 5.24812005, 2.8663/2008, 7.692/2006, 
i. 56312007, 52312007, 2.091 12007, 2.02312007, 2.50512007, 
2.86712008, 3.00412008, 4.55012008, 4.79812009, 5.51 412009 e 
571512009, apensados, das emendas de nos I a 22109, apre3entadas 
ao Projeto de Lei no 63012003 e das emendas de nos 1 a 96109-S, 
apresentadas ao substitutivo, e, no mérito, pela aprovação do Projeta 
de Lei no 630J2003, dos de nos 3.25912004, 3.83112004, 4.24212004, 
2.73712008, 3.16612008, 5.24812005, 2.86612008, 7.69212006, 
1.56312007, 52312007, 2.09112007, 2.02312007, 2.50512007, 
2.86712008, 3.00412008, 4.55W008, 4.79812809, 5.51 412009 e 
5.71 512009, apensados; das emendas de nos 6, 7, 8, 9, "1, I 3, 14, 1 7 
e 18, apresentadas ao Projeto; e pela aprovaçáo das de nos 1109-S, 
2109-5, 14109-S, "1109-S, 18109-S, 26109-SI 28109-5, 56109-S, 58109- 
S, 60109-S, 61109-â, 62109-S, 63109-S, 64/09-S, 66109-S, 67109-S, 
70109-S, 72109-S, 75109-S, 78/09-S, 90109-S, 94109-SI apresentadas 
ao substitutivo; pela aprovação parcial das de nos 2, 3, 4, 5, 11, 19, 
20, 21 e 22, apresentadas ao Projeto; e parcialmente das de nos 
1 7109-S, 22109-S, 23109-SI 32109-5, 33109-S, 37109-S, 39109-S, 42109- 
S, 43109-SI 44109-S, 4W09-S, 5W09-S, 5 1109-S, 54/09-S, 57109-S, 
74109-S e 87109-S, apresentadas ao substitutivo, com substitutivo, e 
pela rejeipáo das de nos 1,12, 15 e 16, apresentadas ao Projeto de Lei 
no 630103 e das de nos 3109-5; 4109-Ç; 5109-5; 6109-â; 7109-S; 8109-S; 
9109-S; 10109-S; 1 1109-S; 1 2109-S; 13109-S; 1 55/9-S; 1 (3109-S; 20109- 
S; 21109-S; 24109-S; 25109-S; 27109-â; 29109-S; 30109-S; 31109-S; 
34109-S; 35109-S; 36109-Ç; 38109-S; 40109-S; 41109-S; 45109-S; 46109- 



S; 47109-S; 48109-S; 52109-S; 53109-S; 55109-S; 59109-S; 65109-Ç; 
68/09-S: 69109-S; 71109-Si 73109-Si 76109-Ç; 77109-Ç; 79109-S; 80109- 
Ç; 81109-S; 82109-S; 83109-S; 84109-Ç; 85109-Ç; 86109-S; 88109-S; 
89109-S; 91109-S; 92109-S; 93109-S; 95109-S; 96109-S, apresentadas 
ao substitutivo, nos termos do parecer do Relator, que apresentou 
complementação de voto. 

Participaram da votaçáo os Deputados Betinho Rosado, Beto 
Albuquerque, Duarte Nogueira, Ernandes Amorim, Fernando Ferro, 
Fernando Marroni, Paulo Henrique Lustosa, Rodrigo Rocha Loures, 
Alfredo Kaefer, Antanio Roberto, Guilherme Campos, Marcos Lima e 
Nazareno Fonteles. 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2009. 

Relator 



SUBSTITUPIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 

PROJETO DE LEI N9 630, DE 2003 

Estabelece incentivos A produção de 
energia a partir de fontes alternativas 
renováveis e biocombustiveis; fomenta a 
realização de pesquisas relacionadas a essas 
fontes de energia, aos veículos autom8veis 
el6tricos e híbridos, ao amazenamento de 
energia elbtrica a ao uso do hidrogenio e do ar 
comprimido para fins energeticos; institui o 
Fundo Nacional para Pesquisa e 
Desenvolvimento das Fontes Alternativas 
Renoyhveis; altera as Leis nQ 9.429, de 26 de 
dezembro de 1996, nQ 9.478, de 8 de agosto 
de 1997, nQ 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, nQ.250, de 26 de dezembro de 1995, 
n"0.848, de 15 de março de 2004; e da 
outras providencias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Seção l 
Disposi~ões Preliminares 

Art. l0 Esta lei estabelece Incentivos produção de energia 

a partir de fontes alternativas renováveis e biocombustíveis; fomenta a realização 
de pesquisas relacionadas a essas fontes de energia, aos vei~ulos autombveis 

elétricos e hlbridos, ao amarenamento de energia elétrica e ao uso do hidrogênio 
e do ar comprimido para fins energétiços; institui o Fundo Nacional para Pesquisa 

e Desenvolvimento das Fontes Alternativas Renovgveis; altera as Leis nQ 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, nB 9.478, de 6 de agosto de 1997, nQ.249, de 26 de 

dezembro da 1995, nQ.250, de 26 de dezembro de 1995, nQ 10.848, de 15 de 
março de 2004; e dá outras providências. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, consideram-se 
fontes alternativas renovdveis a energia eblica, solar, geot$rmica, maremotriz, de 



pequenos aproveitamentos hidráulicos, da biomassa, dos biocombustiveis e das 
ondas do mar. 

Seçlo ll 
Do Incenuvo ài Produção de Energia Elétrica i Parur das Fontes Alternauvas 

Renovhveis 

Art. 2 O  No atendimento ao disposto no art. 2 O  da Lei nQ 

10.848, de 15 de março de 2004, as concession%rias, pemissionárias e 
autorizadas da serviço pijblico de distribuição de energia elétrica do Sistema 

Interligado Nacional - SIN deverão, a partir de 201 1, por um período de dez anos, 
contratar, em conjunto, anualmente, por meio de licitação na modalidade de leilão, 

uma capacidade mínima de geração de energia elétrica de: 

I - 200 megawatts (MW) mbdios provenientes da fonte 
eólica; 

II - 200 MW médios produzidos a partir da biomassa; 

lll - 200 MW médios oriundos de Pequenas Centrais 
Hidreletricas. 

9 1' Os desvios verificados entre a contratação prevista no 
caput e a quantidade de energia efetivamente contratada serão apurados a cada 

dois anos, a partir de 2013. 

.j 2' Os desvios a menor apurados na forma do §I0 serão 
compensados no ano subseqüente à sua apuração, por meio de leil" de compra 
de energia proveniente exclusivamente das fontes previstas nos incisos I, II e III 
do caput. 

Ej 3' O critério de escolha .dos empreendimentos, que 
deverão ter capacidade instalada superior a 1.000 quilowatts (kW), será, para 

cada tecnologia, o menor preço oferecido por unidade de energia. 

9 4 O  0 s  contratos celebrados em decorrência do disposto no 
caput terão prazo de vigência de vinte anos. contados da data neles estabelecida 
para o início da operação comercial dos empreendimentos de geração. 



9 5O Dever4 ser previsto, em regulamento, a participaçao 
voluntária das usinas eblicas em mecanismo de realoca@o de energia para 

mitigação dos riscos hidrolbgico e eólico, 

§ 6O Somente poderão participar dos leilões produtores que 
comprovem, para cada empreendimento, um indice de nacionalização mínimo de 
equipamentos e serviços de sessenta por cento, a partir de 201 1, com incremento 
bianual de cinco por cento, até que se atinja um Indice de nacionalizapo minimo 
de noventa por cento. 

fj 7 O  CaberA ao Poder Concedente exercer a fiscalização 
referente ao cumprimento do indice minimo de nacionalização dos equipamentos 
e serviços de cada empreendimento, sem Gnus financeiro para o empreendedor. 

§ 8O Toda contratação de energia elktrica efetuada em razão 
do disposto neste a ~ i g o  dever8 provir de empnendimentos constituidos, 
exclusivamente, por equipamentos novos e sem utilização anterior ou provir da 
expansão de empreendimentos existentes, realizada, exclusivamente, mediante a 
instalação de equipamentos novos e sem utilizaçiio anterior. 

5 9 O  Somente poderao participar das licitaç6es de que trata 
este artigo empreendimentos que efetivamente agreguem energia ao SIN, nESo 
sendo permitida a contratação de energia proveniente de emprwndimentoç que 
]a tenham reglstrado contrato na Carnara de Cornercializaçáo de  Energia Elétrica 
ou de empreendimentos já em operação, exceto no que se refere a expansbes de 
capacidade instalada, observado o disposto no 9 8O.  

Art. 3' A partir do ano de 201 1, as conwssion&rias, 
permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuigo de energia 
elbtrica do SIN dever60 realizar, pelo menos uma ver a cada ano, chamada 
publica para a aquisição de energia eletrica produzida a partir de fontes 
alternativas renováveis em plantas com capacidade de gerago superior a 50 kW 
e igual ou inferior a 1.000 kW. 

§Io A energia adquirida na forma do caput classifica-se na 

modalidade de geração distribuida, em conformidade com o disposto no art. 2O, .j 
ao, 11, a, da Lei ng 10.848, de 15 de março de 2004. 

2 O  Devera ser demandada pelos agentes de distribuição, 
anualmente, uma quantidade de energia que faça com que as fontes alternativas 



renováveís atendam, no minimo, a cinco por cento do incremento anual da 
energia elétrica a ser fornecida ao respectivo mercado consumidor, 

compensando-se os desvios verificados entre o previsto e o realizado em cada 
exercício no subseqüente. 

5 3 O  A produção de energia eletrica a partir de fontes 
alternativas renováveis, contratada na forma deste artigo, será remunerada pelos 
seguintes valores: 

I - Valor Anual de Referência do Mercado Regulado - VR, 
acrescido de dez por cento, para o caso de pequenos aproveitamentos hidráulicos 

e de centrais temelétricas que utilizem biornassa proveniente de atividades 
agrcipecuárias, florestais e industriais realizadas de forma ambientalmente 

sustentiivel; 

I I  - VR, acrescido de vinte por cento, para o caso de 
centrais termelétricas que utilizem biornassa proveniente de resíduos- urbanos e 
do tratamento de esgotos; 

111 - VR, acrescido de cinquenta por cento, para o caso da 
energia elétrica proveniente da fonte eblica; 

IV - VR, acrescido de cem por cento, para o caso da 
energia elétrica proveniente das fontes solar, geottsrrnica, maremotriz e das ondas, 
do mar. 

§ 4' Nas chamadas publicas de que trata o caput, terão 
prioridade pata contratação os empreendimentos com maior índice de 
nacionalizaçãio de equipamentos e serviços, bem como aqueles viabilizados por 
meio de condomínio de pequenos produtores de energia. 

$ 5' 0 s  contratos celebrados em decorr6ncia do disposto no 
caput terão prazo de vigência de vinte anos. contados da data neles estabelecida 

para o inicio da operaçáo comercial dos empreendimentos de geração. 

§ 6' As unidades geradoras contratadas na forma do caput 
estarão isentas do pagamento de tarifas de uso dos sistemas de transmissgo e 
distribuição de energia elétrica pelo prazo de dez anos, contados da data neles 
estabelecida para o inicio da opera@o comercial dos empreendimentos de 



448 
geração, aplicando-se, apQs esse periodo, os descontos previstos no S I 0  do ar(. 
26 da Lei no 9.427, de 26 de deirembro de I 996. 

fj 7 O  Os custos referentes à aquisição de energia elbtrica na 
foma deste artigo serão rateados, ap6s pr4via exclusgo da Subclasse 
Residenciãl Baixa Renda, entre todas as classes de consumidores finais, 
proporcionalmente ao consumo verificado. 

5 8 O  As wntrais de geração contratadas na foma deste 
artigo serão responsáveis pelos custos de conexão, que deverá ser realizada 
pelos agentes de distribuiçao no prazo de até dezoito meses ap6s solicitação da 

empresa responsável pela central geradora. 

§ 9 O  Os custos associados aos reforços na rede de 
distribuição eventualmente necesshrios para o recebimento da energia de que 
trata este artigo serão de responsabilidade dos agentes de distribuição e deverao 
ser considerados no cálculo das respectivas tarifas de  distribui*^. 

§ 10 Atraso no inicio da operação das instalações de 
distrlbulçao neçessãrias para o escoamento da energia contratada na forma deste 

artigo não exime os agentes de distribuiçao, adquirentes da respectiva energia 
eletrica, das obrlgaçoes financeiras assumidas junto aos empreendedores de 

geração. 

$ 11 Na eventualidade do atraso previsto na 9 10, os 
empreendedores de geração serfio eximidos das penalidades pela n l o  entrega da 
energia contratada. 

Art. 4' O art. 26 da Lei nq.427,  de 26 de dezembro de 

4 996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

7 O  As autorizações e concessões que venham a ter 
acr6scimo de capacidade na forma do inciso V deste artigo 
serão prowogadas por prazo suficiente à amorltizaeo dos 
investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. 



5 10. Aplicam-se os benefícios previstos nos 9s l0 e 
5 O  deste artiga as pequenas centrais hidrelétricas que 

venham a ter acréscimo de capacidade na forma do inciso V 
deste artigo, independentemente da destinaflo da energia 

produzida." (NR) 

Ar=. ti0 Todas as concessionárias, permissionárias e 
autorizadas do serviço público de distribuição de energia elétrica estarão 
obrigadas a adquirir, a partir de 201 1, toda a energia elétrica injetada na rede de 
distribuição por centrais de microg6ração distribuída. 

3 1° Entende-se por microgeração distribuída a produção de 
energia elétrica por centrais de geração que possuam até 50 kW de capacidade 

instalada e utilizem, exclusivamente, fontes alternativas renováveis. 

§ 2° O valor a ser pago pela energia adquirida na forma do 
caput será calculado anualmente e terá corno piso a tarifa média nacional de 
fornecimento ao consumidor residencial, referente aos doze meses anteriores, 
excluída a Subclasse Residencial Baixa Renda no cálculo da referida tarifa média. 

§ 3 O  Para o caso da microgeraçtio distribuída de energia 
eldtrica realizada a partir da fonte solar, o piso de remuneração da energia 
injetada na rede de distribuição corresponderd ao VR acrescido de quatrocentos e 
cinquenta por cento.- 

Cj 4° Os custos referentes a aquisição de energia elétrica na 
forma deste artigo serao rateados, após prévia exclusão da Subclasse 
Residencial Baixa Renda. entre todas as classes de consumidores finais, 
proporcionalmente ao consumo verificado. 

5 5' A conexão das unidades de geração previstas no caput 
ao sistema de distribuiçao, no mesmo ponto de entrega de energia ao 
consumidor, deverá ser realizada no prazo máximo de noventa dias, após 

solicitação de seus proprietários, que serão responsáveis pelos custos de 
conexão. 

$j 6 O  O custo de medição da energia injetada será de 
responsabilidade dos agentes de distribuição referidos no caput. 



.a 7 O  Os custos associados aos reforços na rede de 
distribuiçao eventualmente nesessClrios para o recebimento da energia de que 
trata o caput serao de responsabilidade dos agentes de distribuição e ser80 
csnsiderados no cálculo das respectivas tarMas de distribuiHo. 

§ £I0 As wntrais de microgeraçao distribuida estar" isentas 
do pagamento de tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição de 

energia el6trica. 

Art. 6 O  Para o caso da gera@o de energia elatrica realizada 
na forma da disposto nos arts, 3 O  e 5 O ,  deverão ser padronizados, para toda o 

território nacional, os sistemas de medição e conexão, a forma de registro dos 
empreendimentos, bem como o modelo das contratos de conex%o e de uso dos 

sistemas de distribuição e de transmissão. 

Art. 7 O  A partir de 201 1, anualmente e durante período de 
dez anos, deverão ser celebrados contratos de fornecimento de energia elétrica 
proveniente de fontes alternativas renováveis entre as empresas controladas 
direta ou indiretamente pela União que tenham como atividade principal a geraçao 
de energia elktrica e as coneessionhrias, permissionárias e autorizadas do sewiço 
público de distribuição de energia elktrica. 

§ 1° 0 montante rninimo a ser contratado anualmente na 
forma da sistemática prevista no caput ser6 de 100 MW médios. 

5 Z0 Os contratos celebrados em decorrência do disposto na 
caput terao prazo de vigancia de vinte anos, contados da data neles estabelecida 
para o inicio da operação comercial dos empreendimentos de gera@o. 

fj 3" A energia produzida em decorr6ncia das contrataçeies 
de que trata este artigo será remunerada, de acordo com =da fonte, pelo 

correspondente valor m6dio de contrata@o verificado nos leilões previstos no art. 
2 O .  

5 4* Quando nao for possivel a definiçao de valor m8dio na 
foma do disposto no 5 3O, a energia produzida sera remunerada pelo valor 
econdmico correspondente B tecnologia específica de cada fonte. a ser definido 
em regulamento. 



$ 5" Os custos referentes à aquisição de energia elétrica na 
forma deste artigo serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse 

Residencial Baixa Renda, entre todas as classes de consumidores finais, 
proporcionalmente ao consumo verificado. 

Art, 8O Os arts. l0 e 2 O  da Lei n" 0.848, de 15 de março de 
2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

VIII - mecanismo de .realocação de energia para 
mitigagão dos riscos hidrológico e eblico; 

II - o mecanismo de realocação de energia para 
mitigação dos riscos hidrolbgico e eólico; e 

d) microgeração distribuída, constituída de centrais 
de geração de energia elbtrica de até 50 quilowatts (kW) de 
capacidade instalada, que utilizem, exclusivamente, fontes 
alternativas renovaveis de energia; 

e) usinas que produzam energia elétrica a partir de 
fontes alternativas renováveis, exploradas por empresas 
controladas direta ou indiretamente pela Uniao. 



-- - - 

ArZ. 9 O  Serão apropriados pelos empreendimentos de 
geração de snsrgia elatrica de que tratam os ads. 2O, 3O, 5 O  e 7 O  os benefícios 
financeiros demrrentes da comercializa@o de reduç6es ceitificedas de emissóes 
de gases de efeito estufa. 

Ségão III 
Das Fontes Renovavsis para Siskmas Isolados 

Art. 10. As concessionárias, pemissionárias e autorizadas 
de serviços e instalações de distribuição de energia etdtrica nos denominados 

Sistemas Isolados deverão atender à totalidade dos seus mercados, 
prioritariamente, por meio de fontes renováveis de energia elbtricai, contratadas 
por intemédio de licitaçao, na forma do disposto no art. "1 da Medida ProvisCiria 
no 466, de 29 de julho de 2009. 

!$ ' I0  Não havendo nas licitaçees referidas no caput oferta de 
energia suficiente para atender a toda necessidade de contratação, o montante 
remanescente poder4 ser contratado por meio de licitações, na forma do disposto 
no art. 1' da Medida Provisóda no 466, de 29 de julho de 2009, em que poderão 
participar empreendimentos que utilizem combustiveis fbsseis para a geraçáo de 
energia el6trica. 

Art. 11. A dgerença entre o custo total de gera@o da 

energia elbttnca contratada, na forma do art. 10, para atender ao sewiço público 
de dístribui@o de energia elétrica nos Sistemas Isolados e a valoraç8o da 

quantidade correspondente de energia eletrica pelo custo medi0 da potência e 
energia comercializada~ no Ambiente de Contrataç60 Regulada - ACR do SIN 
será reembolsada em confomidade com o disposto no art. 3' da Medida 
Provisória no 466, de 29 de julho de 2009. 

Art, 12. A partir do ano de 2011, deverao ser realizadas 
licita@es, na forma prevista no art. 15 da Lei n9 10.438, de 26 de abril de 2002, 
para o fornecimento de energia elktnca, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir 
de fontes alternativas renoviveis, As localidades situadas ern áreas de sistemas 
isolados que não contarem com fornecimento de energia elétrica. 

ParBgrafo único. Na prestaçao dos seMços públicos de 
energia elétrica de que trata o caput, poderão, conforme regulamento, ser 



utilizados recursos da Conta de Desenvolvimento Energetico - CDE, instituída 
pela Lei n" 0.438, de 26 d e  abril d e  2002. 

Art. 13. Sub-rogar-se-á no direito de usufruir da sistemática 
referida no $ 3 O  do a&. 11 da Lei nQ.648, de 27 de maio de 1998, a geração de 
energia elétrica realizada a partir de fontes alternativas renováveis que venha a 
ser implantada em sistema elétrico isolado, incluindo-se os empreendimentos cuja 
capacidade instalada seja igual ou inferior a I .O00 kW. 

Seçao IV 
Dos Certificados Cornercialitáveis de Energia Alternativa Renovkvel 

Art. 14. Ficam instituidos os Certificados Comercializáveis 
de Energia Alternativa Renovável. 

Art. 15. O Certificado Comercializável de Energia Alternativa 
Renovável, depois de registrado junto a Câmara de Cornercialização de Energia 

Elétrica - CCEE, constitui a obrigação do agente de geração vendedor de 
fornecer aos agentes atuantes no Ambiente de Contratação Livre, no decorrer do 

período estabelecido, o montante de energia elétrica especificado no documento. 

Parágrafo único. Os Certificados ComercializBveis de 
Energia Alternativa Renovável serão cornercializáveis desde a sua emissão até o 
final do período de fornecimento, respeitados, nesse último caso, os saldos de 
energia remanescentes. 

Art. 16. O montante de energia elétrica especificado no 
Certificado Comercializ&vel de Energia Alternativa Renovável deverá representar 
parcela da efetiva capacidade de empreendimento de produção de energia 
elétrica a partir de fontes alternativas renovbveis. 

Art. 17. 0 s  Certificados Comercializáveis de Energia 
Alternativa Renovável registrados na CCEE poderão ser utilizados para 
comprovar a contratação de energia necessária para atendimento B carga dos 
consumidores livres de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei nQ 9.074, de 7 de julho 
de 1995. 



Seção V 
Da Utilização da hnrgia Solar para Aquecimento de Água 

Art. 18. Os consumidores residenciais de energia el6trica é 

os consumidores comerciais que utilizam, em suas atividades, água aquecida que 
instalarem sistema de aquecimento solar de água terão uma redu~ão de, pelo 

menos, vinte por cento em suas tarifas de energia elbtrica. 

(a I0 Regulamento estabelecer& a potência mínima instalada 
que se exigir6 dos consumidores para que possam usufruir do benefício previsto 
no caput. 

$j Z0 Os consumidores comerciais que Inatalarem sistema de 
aquecimento solar de água somente terão direito ao beneficio estabelecido no 
caput se exercerem atividades que requeirdm o uso de calor. 

5 3 O  Os recursos necessárias para o cumprimento do 
disposto neste artigo serão rateados entre todos os consumidores finais de 
energia el&trica, com exceçao daqueles enquadrados na Subclãsse Residencial 
Baixa Renda. 

Art. 19. $ obrigatória a inclusão de sistema de aquecimento 
solar de 8gua no projeto e na construflo de imóveis residenciais urbanos 
financiados com recursos do Sistema Brasileiro de Poupança e Empr6stimo - 
SBPE, Fundo de Garantia do Tempo de Sewiço - FGTS, Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT e Orpmento Geral da União - OGU. 

Parágrafo Único. As instituições financeiras e os agentes 

financieiros do Sistema Financeiro da Habitação ficam obrigados a incluir o custo 
de sistema de aquecimento solar de Qgua nos financiamentos irnobilii3rios que 

utilizarem qualquer fonte de recursos referida no capulr 

Art. 20. No atendimento das disposifles desta se@o, 
poderao ser empregados sistemas de aquecimento solar de água de uso coletivo 
ou individual nas edificaçks de uso residencial multifamiliar ou em imóveis 
comerciais de caráter condominial. 

Art. S I .  Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 
FAT poderão ser utilizados para financiar a aquisição de sistemas de 



aquecimento solar de água a serem instalados nas edificações residenciais 
brasíleiras. 

§ l0 0 s  recursos de que trata o caput serão repassados aos 
consumidores residenciais pelás concessionárias, permissionárias e autorizadas 
do serviço público de distribuição de energia elétrica. 

§ 2 O  Os financiamentos dos consumidores residenciais de 
energia elétrica que adquirrrem sistemas de aquecimento solar na forma do 

disposto neste artigo serão pagos por meio de parcelas mensais cobradas por 
intermédio das faturas de energia eletrica. 

!$ 3 O  A taxa de juros anual máxima para a concesstio dos 
financiamentos previstos neste artigo será a Taxa de Juros de Longo Prazo - 
TJLP. 

Cj 4 O  Além da taxa de juros prevista no § 3 O ,  serão cobrados 
dos consumidores financiados os sustos administrativos incorridos peÍos agentes 

de distribuição de energia elétrica para concessão dos financiamentos. 

Art. 22. Os sistemas de aquecimento solar de água 
mencionados nesta seção deverão ter sua eficiência comprovada pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - lnmetro, ou por 
órgão técnico por ele credenciado. 

Seção 111 
Do Incentivo à Produção de Biocombustiveis em Pequena Escala 

Art. 23. As pequenas unidades de produção de 
biocombustlveis, definidas como aquelas com capacidade de produção de até 
10.000 litros por dia, poderão vender seus produtos diretamente para os postos 
revendedores de combustíveis ou para os consumidores finais, por intermedio de 
postos revendedores próprios, registrados na Agência Nacional do Petrbleo, Gás 
Natural e Biocombustíveís - ANP. 

Art, 24. As cooperativas de pequenos produtores rurais, 
assim definidos no âmbito do Programa Nacional de Foortalecimento da Agricultura 

Familiar, poderão vender os biocombustiveis por elas produzidos diretamente 
para os postos revendedores de combustiveis ou para os consumbores finais, por 
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.) 2 O  Para fins do disposto neste artigo, consideram-se 
geradores de vapor de alta pressão aqueles dimensionados a operar com pressão 

de vapor igual ou superior a seis rnegapascais. 

Seção VIII 
Das Pesquisas em Fontes Alternativas Renováveis de Energia 

Art. 28. Fica instituído o Fundo Nacional para Peçquisa e 

Desenvolvimento das Fontes Alternativas Renováveis, constituído pelos seguintes 
recursos: 

I - cinco por cento do montante recolhido a titulo dos 
royalties do Petróleo, estipulados pelo art. 49 da Lei ~"9.78, de 6 de agosto de 
1997; 

li - cinco por cento do montante recolhido a titulo da 
participação especial estabelecida pelo art. 50 da Lei nQ 9.478, de 6 d e  agosto de 

1997; 

111 - dois por cento das receitas operacionais liquidas 
decorrentes da exploração de usinas termeletricas que. utiiizem combustíveis 
fósseis, conforme disposto no 5 2 O  do art. 39; 

1V - recursos provenientes de encargo tarifario do setor 
elétrico previsto no art. 31 desta Lei, 

V - recursos orçamentários a ele especificamente 
destinados; 

VI - rendimentos de operações financeiras que realizar; 

VI1 - doações, legados, subvenções e outros recursos que 
lhe forem destinados. 

$j l0 O Fundo Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento 
das Fontes Alternativas Renováveis terá o objetivo de financiar programas de 
pesquisa científica, capacitação profissional e desenvolviments tecnológico 
aplicados as fontes alternativas renováveis de energia, aos veículos autamóveis 
elétricos e hibridos, ao amazenamento de energia elétrica e ao uso do hidrogênio 
e do ar comprimido para fins energéticos, bem como o objetivo de financiar a 



medição s o levantamento de novos potenciais para aproveitamento das fontes 
alkrnativas renov8veis. 

fj 2 O  As concessionárias e autorizadas dos serviços de 
geração de energia eletrica poderão alocar recursos no Fundo Nacional para 
Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas, em cumprimento ao 
disposto no inciso lf do arl. 4 O  da Lei no 9.991, de 24 de julho de 2000. 

Art. 29. O art. 49 da Lei nQ.478, de 6 de agasto de 4997, 
passa a vigorar com a seguinte redaçáo: 

a) cinquenta-por cento aos Estados onde ocorrer a 
produção; 

b) quatorze por cento aos Municlpios onde ocorrer a 
produção; 

c) sete por cento aos Municipios que sejam afetados 
pelas operações de embarque e desembarque de petr6leo e 
gás natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

d) vinte e quatro por cento ao Ministbrio da Ciência e 
Tecnologia, para financiar programas de amparo B pesquisa 
científica e ao desenvolvimento tecnolbgico aplicados à 

indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 

e) cinco por cento para aplicaçáo no Fundo Nacional 
para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas 

Renováveis; 

a) vinte e um por cento aos Estados produtores 

confrontantes; 

b) vinte e um por cento aos Municipios produtores 
confrontantes; 



c) quatorze inteiros e cinco décimos por cento ao 
Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção; 

d) sete por cento aos Municípios que sejam afetados 
pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e 
gás natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

f) vinte e quatro por cento ao Ministério da Ciência s 
Tecnologia, para financiar programas de amparo A pesquisa 
científica e ao desenvolvimento tecnalógico aplicados à 
indústria do petr$ieo, do gás natural e dos biocombustíveis; 

g) cinco por cento para aplicaçiio no Fundo Nacional 

para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas 
Renováveis. 

................................ .. ............................ ' (N R) 

Art. 30. O Cj 2 O  do art. 50 da Lei nV.478, de 6 de agosto de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

............................................................................... 

§ 2 O  ..................................................................... 

1 - trinta e oito por cento ao Ministério de Minas e 
Energia, sendo setenta por cento para o financiamento de 
estudos e serviços de geologia e geofisica aplicados a 
prospecção de combustiveis fósseis, a serem promovidos 
pela ANP, nos termos dos incisss I I  e lll do art. 8' desta Lei, 
e pelo MME, quinze por cento para o custeio dos estudos de 
planejamento da expansão do sistema energ6tico e quinze 
por cento para o financiamento de estudos, pesquisas. 
projetos, atividades e serviços de levantamentos geológicos 
básicos no território nacional; 
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II - nove! inteiros e cinco décimos por cento ao 
Ministkrio do Meio Ambiente, dos Recursos HCdricos e da 
Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos 
e projetos relacionados com a presewação do meio 

ambiente e recuperação, de danos ambientais causados 
pelas at'ividades da indústria do petróleo; 

lll - trinta e oito por cento para o Estado onde 
ocorrer a produçCio em terra, ou confrontante com a 
plataforma continental onde se realizar a produçao; 

IV - nove inteiros e cinco décimos por cento para o 
Municipio onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante 
com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

V - cinco por cento para aplicação no Fundo 
Nacional para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes 
Alternativas Renováveis. 

...............................,.....,..,.,..................... " (NR) 

Art. 31. Ser& destinado, anualmente. ao Fundo Nacional 
para Pesquisa e Desenvolvimento das Fontes Alternativas RenovLiveis, à titulo de 
encargo tarifário, a ser pago por todos os agentes que comercializem energia 
elétrica com o consumidor final, valor comespondente a trinta por cento da 
redução anual do montante recolhido à Conta de Consumo de Combustíveis - 
CCC, ocorrida quando da interligação de sistemas elbtricos isolados ao Sistema 
Interligado Nacional - SIN. 

Seção IX 
Dos Incentivos Tributários 

ArC. 32. Os veículos automóveis elQtricos e elétricos 
hfbridos, bem como aqueles movidos a hidroggnio ou ar comprimido, ficam 
isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, inclusive quanto a partes, 
peças, acessbrios e insumos utilizados em sua fabricação ou que as integrem. 

Art. 33. O imposto de renda incidente sobre os rendimentos 
de fundos de investimentos em titulas e valores mobiliários emitidos por empEsas 

geradoras de energia a partir de fontes alternativas renovhveis, bem como de 
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empresas industriais produtoras de equipamentos, partes. peças e acessórios que 
sejam destinados à produção de energia proveniente de fontes alternativas 
renovaveis, terá aliquota cinco pontos percentuais inferior B aliquota aplicável B 
taxação dos demais fundos de investimentos classificados como de renda 
variável. 

Art. 34. O art. 13 da Lei nV.249, de 26 de dezembro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13 .................................................................. 

§ 3 O  Poderão ser deduzidos, até o limite de 8% (oito 
por cento), por período de apuração, do lucro operacional da 
pessaa jurídica, os gastos com a aquisição de bens e 

prestação de serviços a serem utilizados ou incorporados na 
construção ou montagem de instalações destinadas ao 

aproveitamento, pelo adquirente dos bens ou tomador dos 
serviços, de energia solar OU eólica ou de outras fontes 

alternativas renovhveis utilízadas na geração de energia 
elétrica. 

§ 4 O  O saldo remanescente da dedução prevista no Fj 
3 O  deste artigo, não aproveitado devido ao limite de que trata 
o referido parágrafo, poderá ser deduzido nos períodos de 
apuração seguintes. 

3 5" O disposto nos 59 3 O  e 4 O  não exclui outras 

deduções previstas na legislação tributária." (NR) 

Art. 35. O art. 8 O  da Lei n9.250, de 26 de dezembro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redaçãio: 



h) a gastos com a aquisiçao de bens e com a 
prestaçao de serviços a serem utilizados ou incorporados na 
construç3o ou montagem de instalações destinadas ao 
aproveitamento, pelo adquirente dos bens ou tomador dos 

sewiços, de energia solar ou eólica ou de outras fontes 
alternativas renov4veis utilizadas na geração de energia 
elétrica; 

...................................... .......................................... 

$ 4 O  A dedução prevista na alínea "h" do inciso II do 

caput deste artigo fica limitada a 8% (oito por cento), por 
ano-calendário, da soma dos rendimentos de que trata o 

inciso I do caput deste artigo." (NR) 

Art. 36. Ser& considerada exportada, para todos os efeitos 
fiscais, crediticios e cambiais, a venda de bens a serem utilizados ou 
incorporados na construção ou montagem de instalaçbes destinadas ao 
aproveitamento, pelo adquirente dos referidos produtos, de fontes alternativas 
renovaveis utilizadas na geração de energia elétrica ou de energia solar. 

Paragrafo Bnlco. As Instalações referidas no capul, para 
usufruirem dos beneficias fiscais de que trata este artigo, deverão possuir índice 
de nacionalização de equipamentos de, no minimo, sessenta por cento. 

Art. 37. O regime aduaneiro especial de que trata o art. 78. 
incisos I a III, do Decreto-Lei no 37, de 18 de novembro de 1966, em conjunto com 
as disposiçejes previstas no 5 l0 do art. 59 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro 
de 20Q3, e nos arts. 12,13 e 44 da Lei no 14.945, de 4 de junho de 2009, poderá 
ser utilizado na aquisi~gio no mercado interno ou na importação de mercadoria 
para emprego ou consumo na industrialização ou elaboraMo no país dos bens de 
que trata o art. 36 desta lei. 

Seção X 
Das Disposições Gerais 

Art, 38. Para a definição dos custos esperados para a 
operago de centrais termelitricas que utilizem combuçtiveis f6sseis a serem 
contratadas por meio dos IeilBes de que trata o art. 2 O  da Lei nQ 10.848, de 15 de 



março de 2004, devem ser considerados todos os critérios utilizados pelo 
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS para o despacho, no âmbito do 
Sistema Interligado Nacional, de usinas termelétricas que utilizam combustiveis 
fósseis, inclusive os mecanismos de segurança operativa, como curvas de 
aversão ao risco de déficit de energia. 

Art. 39. No licenciamento de usinas termelétricas cuja fonte 
de energia seja combustiveis fósseis, além da mitigaçâo dos impactos de carAter 
local, deverão ser exigidas dos empreendedores medidas compensatórias para 
neutralizaçáo da emissão de gases causadores de efeito estufa. 

5 l0 A União deverá realizar o licenciamento ambienta1 de 
usinas termelétricas de capacidade instalada superior a cinco mil quilowatts que 

utilizem combustiveis fósseis como fonte de energia. 

5 2 O  As empresas detentoras de autorização ou concessão 
para a exploração de usinas termelétricas que utilizem combustiveis fósseis ficam 
obrigadas a destinar, anualmente, ao Fundo Nacional para Pesquisa e 
Desenvolvimento das Fontes Alternativas Renováveis, montante correspondente 
a dois por cento das receitas operacionais líquidas que obtiverem em decorrencia 
da exploração de usinas termelétricas que utilizem combustiveis fbsseis. 

Art. 40. Esta lei entra em vigor na data de sua publica~ão. 

Sala da Comissáio, em 21 de outubro de 2009. 
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